
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 2ª feira |16/Out/2006 1Edição nº 70 -

S U M Á R I O

TRIBUNAL PLENO ............................................................................. 03

PAUTAS ......................................................................................... 03

ATAS ............................................................................................. 03

ACÓRDÃOS ................................................................................... 04

PRIMEIRA CÂMARA .......................................................................... 33

PAUTAS ......................................................................................... 33

ATAS ............................................................................................. 34

ACÓRDÃOS ................................................................................... 35

SEGUNDA CÂMARA ........................................................................... 41

PAUTAS ......................................................................................... 41

ATAS .............................................................................................

ACÓRDÃOS ................................................................................... 42

RESENHA DE DISTRIBUIÇÃO ............................................................. 45

GABINETE DA PRESIDÊNCIA ............................................................. 47

CORREGEDORIA GERAL .................................................................... 49

ATOS DE GABINETES ......................................................................... 50

Conselheiro NESTOR BAPTISTA..................................................... 50

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO ......................................54

Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN ...........................................54

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES ...............61

Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .............................67

SECRETARIA DA AUDITORIA ..............................................................70

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS .................

EDITAIS ...............................................................................................79

ATOS DE ALERTA ................................................................................79

INSTRUÇÕES TÉCNICAS .....................................................................

ATOS NORMATIVOS ............................................................................

ATOS DE FISCALIZAÇÃO ....................................................................

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA .......................................................................

DESPACHOS ........................................................................................

JURISPRUDÊNCIA ...............................................................................

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES ............................................................79

COMUNICADOS ..................................................................................

Edição Digitalizada nº 70 Curitiba, Segunda-feira, 16  de Outubro de 2006 Ano II  80 páginas

www.tce.pr.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS2 2ª feira |16/Out/2006  -   Edição nº 70

PODER EXECUTIVO

Diretor - Presidente
João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor Administrativo-Financeiro
Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 | Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 3313-3200

Fax 3313-3226

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - ATOS OFICIAIS

Tribunal Pleno

Heinz Georg Herwig
Presidente

Nestor Baptista
Vice Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

Auditores
Jaime Tadeu Lechinski
Auditor

Eduardo de Sousa Lemos
Auditor

Sergio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor

Ivens Zschoerper Linhares
Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Desirée do Rocio Vidal
Diretora Geral

Solange Sá Fortes Ferreira Isfer
Coordenadora Geral

Estér Camargo Ribas Volpi
Diretora do Gabinete da Presidência

Arlete Maria Chinasso de Macedo
Diretora de Recursos Humanos

Grácia Maria de Medeiros Iatauro
Diretora de Execuções

Célia Cristina Arruda
Diretora Econômico-Financeira

Marisa de Fátima C. Bonkoski
Diretora Jurídica

Mauro Munhoz
Diretor de Contas Estaduais

Administração

Pedro Domingos Ribeiro
Coordenador

Elaboração - Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca
Eliane M. Senhorinho V. dos Santos
Supervisora

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Osmar José Correia Júnior

Apoio Técnico

Artagão de Mattos Leão
Conselheiro

Henrique Naigeboren
Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares
Conselheiro

Roberto Macedo Guimarães
Auditor

Marins Alves de Camargo Neto
Auditor

Angela Cassia Costaldello
Procuradora Geral

Gabriel Guy Léger
Procurador

Célia Rosana Moro Kansou
Procuradora

Eliza Ana Zenedin Kondo Langner
Procuradora

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Mario Antonio Cecato
Diretor de Contas Municipais

Ivana Maria Pierin Furiatti
Diretora de Análises de Transferências

José Alberto Reimann
Diretor de Administração do Material e Patrimônio

Cleuza Bais Leal
Diretora de Protocolo

Djalma Riesemberg Júnior
Diretor de Tecnologia da Informação

José Siebert
Coordenador de Planejamento

Alcides Jung Arco Verde
Coordenador de Auditorias

Adhemar Zaparolli
Coordenador de Engenharia e Arquitetura

Pedro Domingos Ribeiro
Coordenador de Jurisprudência e Biblioteca

Thais Faccio
Coordenadora de Comunicação Social

Edimara Batista de Souza
Coordenadora de Apoio Administrativo

Antônio Ferreira Rüppel Filho
Comissão Permanente de Licitação

Agileu Carlos Bittencourt
1ª Inspetoria de Controle Externo

Angelo José Bizineli
2ª Inspetoria de Controle Externo

Mario de Jesus Simioni
3ª Inspetoria de Controle Externo

4ª Inspetoria de Controle Externo

Paulo Cesar Sdroiewski
5ª Inspetoria de Controle Externo

Tatianna Cruz Bove
6ª Inspetoria de Controle Externo

José Rubens Cafareli
7ª Inspetoria de Controle Externo

Elizeu de Moraes Correa
Procurador

Flávio de Azambuja Berti
Procurador

Juliana Sternadt Reiner
Procuradora

Kátia Regina Puchaski
Procuradora

Laerzio Chiesorin Junior
Procurador

 Michael Richard Reiner
Procurador

Valéria Borba
Procuradora

Conselheiros

CONSELHEIROS
Nestor Baptista
Presidente

Henrique Naigeboren
Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares
Conselheiro

Primeira Câmara Segunda Câmara
Fernando Augusto Mello Guimarães
Corregedor Geral

Corregedoria Geral
AUDITORES
Marins Alves de Camargo Neto
Auditor

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor

Roberto Macedo Guimarães
Auditor

SECRETÁRIA
Maria Cristina Figueiredo Rocha

CONSELHEIROS
Artagão de Mattos Leão
Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

AUDITORES
Jaime Tadeu Lechinski
Auditor

Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Eduardo de Souza Lemos
Auditor

SECRETÁRIA
Cláudia Maria Derviche



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 2ª feira |16/Out/2006 3Edição nº 70 -

Tribunal Pleno

Pautas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 39 em 19 de Outubro de 2006

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 124596/05 Adiado desde 28/09/2006
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Processo: 99628/06 Vistas desde 14/09/2006 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 314424/02
Origem: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
Interessado: JOSE PASCHOAL DO PRADO

Processo: 533634/03
Origem: RUBENS PAVAN
Interessado: RUBENS PAVAN

Processo: 225704/04
Origem: ANA NEOLI DOS SANTOS
Interessado: ANA NEOLI DOS SANTOS

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 337607/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
Interessado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 126339/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E
ENSINO SUPERIOR
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E
ENSINO SUPERIOR

RECURSO DE REVISTA

Processo: 365808/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE MAUÁ DA SERRA
Interessado: WAGNER MARTINELLI

Processo: 215451/05
Origem: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Interessado: LUIZ GRANDO

Processo: 282515/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
Interessado: PAULO SIDNEY DE CASTRO E SOUZA

Processo: 174228/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Interessado: PAULO ALBERTO KRONEIS

Processo: 355478/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SERGIO SIMÕES

RECURSO FISCAL

Processo: 471938/05
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL DE PRODUÇÃO DE
CANA DE RONDON

Processo: 241154/06
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: AUTO POSTO GUAIAPÓ LTDA DE MARINGÁ

CONSULTA

Processo: 399270/03
Origem: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU

Processo: 263707/05 Nova Audiência desde 14/09/2006
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO PARANÁ

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA
Processo: 381840/97
Origem: CLAUDIO PAUKA
Interessado: CLAUDIO PAUKA

Processo: 350185/04
Origem: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
Interessado: DJALMA BOZZE DOS SANTOS

Processo: 383512/04
Origem: ALBERTO MARECO
Interessado: ALBERTO MARECO

Processo: 33967/05
Origem: MUNICÍPIO DE TURVO
Interessado: JOÃO MARIA PRESTES BASTOS

Processo: 178037/06
Origem: MUNICÍPIO DE SENGÉS
Interessado: WALTER JULIANO DORIA

CONSULTA

Processo: 181831/02
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

Processo: 337658/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

IMPUGNAÇÃO

Processo: 531573/02 Adiado desde 21/09/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO
E ASSUNTOS DO MERCOSUL

CONSULTA

Processo: 157226/06 Vistas desde 28/09/2006 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CANDÓI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CANDÓI

AUDITORIA

Processo: 330340/05 Vistas desde 21/09/2006 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 225348/04 Vistas desde 28/09/2006 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: CICERO JOSÉ
Interessado: CICERO JOSÉ

Processo: 1220/05
Origem: MARITZA FRITOLI DE OLIVEIRA
Interessado: MARITZA FRITOLI DE OLIVEIRA

AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 276856/04
Origem: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
Interessado: ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

CONSULTA

Processo: 325826/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 443679/06 Nova Audiência desde 21/09/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 442761/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DENÚNCIA

Processo: 394188/00
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Interessado: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 188868/04
Origem: INSTITUTO BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE
NO PARANÁ
Interessado: FULGENCIO TORRES VIRUEL

Processo: 327728/04
Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL REASSENTAMENTO SÃO
FRANCISCO DE CASCAVEL
Interessado: LUCINDO SVISTALSKI

Processo: 31786/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA
Interessado: ACYR DA CRUZ

Processo: 253019/05
Origem: JOSÉ ANTONIO DA SILVA
Interessado: JOSÉ ANTONIO DA SILVA

Processo: 255933/05
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
Interessado: RENATO GUIMARÃES ADUR

Processo: 290208/05
Origem: MUNICÍPIO DE VERÊ
Interessado: LOIVO ROQUE RITTER

Processo: 437675/05
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO NORTE
PIONEIRO
Interessado: JOSE PAULO GUANDELINI DA SILVA

Processo: 448359/05
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: ALZIRA MARIANO DA COSTA

Processo: 450698/05 Adiado desde 05/10/2006
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: GILMAR HENRIQUE DA CONCEIÇÃO

RECURSO FISCAL

Processo: 426320/05
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA

CONSULTA

Processo: 485165/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL PLENO

ATA Nº. 37/2006
Sessão Ordinária número 37 de 28 de setembro de 2006

Ao vigésimo oitavo dia do mês de setembro do ano de 2006, com início às 14
horas, realizou-se a trigésima sétima sessão ordinária do Tribunal Pleno do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG , com a presença dos CONSELHEIROS, NESTOR
BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, bem
como, dos Auditores, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, JAIME TADEU
LECHINSKI, EDUARDO DE SOUSA LEMOS, SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, e do representante do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, Procurador LAERZIO CHIESORIN JUNIOR. O
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, compõe o quorum da presente
Sessão mediante convocação da Presidência, nos termos do art. 50, II, do
Regimento Interno. Ausente em razão de férias o CONSELHEIRO ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, sendo substituído pelo AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, de acordo com a Portaria nº 331/06. Ausente o AUDITOR
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, em razão de férias; Ausente também
o AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. Participou
como Secretária da Sessão a Diretora Geral, Desirée do Rocio Vidal. O Presidente
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, submeteu à aprovação do
Plenário a ata de nº. 36, da sessão do dia 21 de setembro, para homologação.
Comunicou ao Plenário, nos termos do art. 436, parágrafo único, I, do Regimento
Interno, que foi oficiada a esta Corte a concessão de Segurança ao Sr. Gaspar
João de Geus, no sentido de suspender os efeitos do Acórdão nº 2742/2004-TC,
exarada nos autos sob nº 188988/03, até o julgamento final do mandado, que
julgou desaprovada a prestação de contas da Câmara Municipal de Carambeí,
relativa ao exercício financeiro de 2002, e determinou a restituição de valores
aos cofres públicos, sem ter sido oportunizado o contraditório ao impetrante, na
condição de Vereador à época. Na seqüência, o PRESIDENTE, concedeu
oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 436 do
Regimento Interno. O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA solicitou a
inclusão do processo nº. 445868/06, que trata de requerimento de férias do ilustre
Procurador Flávio de Azambuja Berti, membro do Ministério Público com atuação
nesta Corte de Contas, relativo ao primeiro período do exercício de 2006, a serem
usufruídas entre 02/01/2007 e 31/01/2007. O CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN solicitou a inclusão do processo nº. 445876/06, que trata de
requerimento de concessão de férias da Procuradora deste Tribunal de Contas,
Kátia Regina Puchaski, relativas ao exercício de 2005, para serem usufruídas a

Atas
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partir de 02 de outubro de 2006, pelo período de trinta dias. O AUDITOR JAIME
TADEU LECHINSKI solicitou a inclusão do processo nº 171695/06, referente
a licitação, na modalidade de pregão eletrônico, deflagrada para a aquisição de 4
(quatro) lotes de software . O PRESIDENTE concedeu a palavra aos
CONSELHEIROS, NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, e aos AUDITORES, ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES que procederam ao relato dos processos incluídos em suas pautas.
Foram julgados os seguintes processos: 20423/05, 33546/06, 445868/06, 467422/
04, 415515/05, 422201/05, 445876/06, 440706/97, 292646/98, 41745/02,
292262/03, 413078/03, 414147/03, 478781/03, 569000/03, 578832/03, 437876/
04, 177940/05, 305531/05, 35068/92, 229921/99, 184426/00, 520497/01,
210467/02, 459191/03, 273920/04, 429652/04, 439186/04, 440958/04, 441555/
04, 459292/04, 462862/04, 505723/04, 505987/04, 519872/04, 33240/05, 79924/
05, 106792/05, 279506/05, 281578/05, 318242/05, 358325/05, 397029/05,
397045/05, 464273/05, 293804/06, 322718/04, 252578/05, 381851/06, 327141/
99, 394734/01, 76751/02, 69550/04, 327051/04, 111540/02, 376575/04, 391345/
04, 2677/05, 144252/05, 182820/05, 203330/05, 338430/05, 162343/06, 387345/
06, 269553/00, 475401/02, 162591/04, 324990/04, 80540/05, 513920/04,
182642/05, 171695/06, 257654/06. Foi adiado o seguinte processo:  124596/
05. O AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES solicitou vistas do
processo nº. 157226/06, constante da pauta do CONSELHEIRO CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES, bem como do processo nº. 225348/04 da
pauta do AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES. O
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES devolveu ao
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI o processo nº. 425146/05, que o
manteve adiado. O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES devolveu o processo nº. 257654/06 ao AUDITOR IVENS
ZSCHOERPER LINHARES; e ao CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES o processo nº. 85961/06. Em face da ausência
momentânea do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, durante a relatoria do AUDITOR ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, foi convocado para substituí-lo o AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou
livre a palavra, e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às 16h14 min,
encerrou a trigésima sétima sessão do Tribunal Pleno, CONVOCANDO outra,
ordinária, para o dia 05 de outubro do corrente ano, às 10 horas. E para constar,
lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela SECRETÁRIA, Desirée do Rocio
Vidal e pelo CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, Presidente do
Colegiado.

ACÓRDÃO Nº 1263/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 343530/05
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DE IPORÃ
INTERESSADO: DORIVAL PASSARELLA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Recurso de Agravo. Poder Executivo do Município de Iporã. O
agravante trouxe matéria que justifica modificação de decisão. Pelo provimento.
Pelo recebimento do Recurso de Revista.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Agravo interposto pelo Sr. Dorival Passarela, ex-presidente
da Câmara Municipal de Iporã, objetivando reforma do despacho que proferi fls.
57, protocolo n.° 296362/05, que não recebeu o Recurso de Revista ali contido,
por intempestivo.
O agravante defende a tempestividade da revisional, escudado na nova Lei
Orgânica do Tribunal, que, além de elastecer o prazo do recurso para 15 dias,
determina o acréscimo de mais 3 dias, quando se tratar de Comarca do Interior.
Nesta perspectiva, o apelo, diz o recorrente, é tempestivo, posto que tendo o
Acórdão n.° 2741/05, publicado nos Atos Oficiais de Contas em 08/07/05,
aplicando-se o parágrafo único do art. 56, da Lei Complementar n.° 113/05, o
prazo ter-se-ia iniciado em 14/07/05, encerrando-se em 23/07/05(domingo), sendo
o apelo, protocolado em 20/07/05, tempestivo, mesmo se utilizado o prazo antigo
de 10 dias.
Por tempestivo, determinei o processamento do agravo, que, instruído, vem-me
para decisão.
Na instrução, a Diretoria Jurídica opina pelo provimento do agravo, na linha dos
argumentos trazidos pelo interessado, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, que também defendeu a aplicação, no caso,
da lei nova por mais benéfica ao recorrente.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 343530/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, de
responsabilidade de DORIVAL PASSARELLA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Dar provimento ao agravo. Com efeito, a edição da Lei Complementar n.° 113/
05, que se aplica ao caso, por mais benéfica, torna o Recurso de Revista
tempestivo, conforme apontaram os segmentos técnico e jurídico da Corte de
Contas, razão pela qual, voto pelo provimento do Recurso de Agravo para,
reformando-se o despacho exarada às fls. 57, do protocolo n.° 296362/05,
determinar o seguimento do Recurso de Revista ali contido.
Participaram da Sessão o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU
LECHINSKI, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2006 – Sessão nº 33
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1266/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 386101/06
INTERESSADO : DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Acórdãos

Ementa: Recurso de Agravo. Tempestivo. Não provimento. Manutenção da decisão
recorrida.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Recurso de Agravo interposto pelo presidente
da entidade, acima nominada, senhor Dirceu Luiz Bertolim Precoma, inconformado
com o despacho de fls. 250, que deixou de conhecer o Recurso de Revista
apresentado, em razão de sua intempestividade.
Em sessão de 31 de maio de 2006, a Segunda Câmara do Tribunal de Contas
editou o Acórdão nº. 1012, no qual julgou irregulares as contas prestadas pela
associação, acima epigrafada, determinando o recolhimento parcial de valores
recebidos da Secretaria de Estado da Educação, referente a transferências
realizadas via subvenção social.
A decisão supra-referida foi publicada nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas,
em 16 de junho de 2006. Sendo assim, o prazo para a interposição de recurso
começou a fluir a partir de 19 de junho. Escolhido o Recurso de Revista pela
parte interessada, o seu prazo para interposição é de 15 (quinze) dias, encerrando-
se, dessarte, em 03 de julho de 2006.
Com efeito, o recurso operado só foi protocolado no Tribunal de Contas do Paraná
em 07 de julho de 2006. Portanto, a destempo.
Quanto ao Agravo interposto, sem dúvida o mesmo é tempestivo. Entretanto, não
traz em seu bojo nenhum fato novo, que permita a modificação do despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, razão pela qual conhece-se do presente
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, mantendo-se inalterada a decisão
recorrida que deverá ser cumprida na sua integralidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 386101/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-
se inalterada a decisão recorrida que deverá ser cumprida na sua integralidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 31 de agosto de 2006 – Sessão nº 34.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1297/06 –TRIBUNAL PLENO
Processo nº : 284.399/05 – TC
Entidade : CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
Interessado : ALCIDES MARQUES – (Ex-Presidente da Câmara – 2003)
Assunto : RECURSO DE REVISTA
Relator : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Recurso de Revista. Desaprovação das contas do Poder Legislativo,
relativas ao exercício financeiro de 2003. Conhecimento, por tempestivo. No
mérito, pelo provimento, reformando-se a decisão recorrida.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pelo senhor Alcides
Marques (ex-Presidente da Câmara), contra decisão contida no Acórdão nº 3074/
2005 (fls. 86 do Protocolo anexo nº 121.259/04-TC), que desaprovou as contas
do Poder Legislativo Municipal de Medianeira, referente ao exercício financeiro
de 2003, tendo em vista a omissão ou inconsistência de dados do RGPS – Regime
Geral de Previdência Social.
Após realizar exame da documentação encaminhada, a Diretoria de Contas
Municipais, em sua Instrução nº 1874/06-DCM (fls. 57/58), opina pelo
conhecimento do recurso, “e, quanto ao mérito, pelo provimento, recomendando-
se a modificação da decisão consubstanciada no Acórdão n.º 3074/2005, desta
feita pela aprovação das contas.”
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n.º 9089/
06 (fls. 59/60), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner,
acompanha o entendimento exarado pela Diretoria de Contas Municipais, “no
sentido de conhecer do recurso interposto pelo Legislativo, para no mérito,
dar-lhe provimento com base nos documentos de fls. 04 a 52 encaminhados
pelo recorrente, os quais afastam a anomalia constatada anteriormente,
reformando-se, deste modo, a decisão contida no Acórdão nº 3.074/05, em todos
os seus termos.”
VOTO
Considerando as argumentações trazidas aos autos, diante dos fatos expostos,
acompanhando o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
recebo o presente recurso, por tempestivo, para no mérito dar-lhe provimento,
reformando-se a decisão recorrida, no sentido de considerar regulares as contas
do Legislativo Municipal de Medianeira, relativas ao exercício financeiro de 2003,
de responsabilidade do Sr. Alcides Marques.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 284399/05, ALCÍDES MARQUES,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para no mérito dar-lhe
provimento, reformando-se a decisão recorrida, no sentido de considerar regulares
as contas do legislativo municipal de Medianeira, relativas ao exercício de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, THIAGO
BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
o:Sala das Sessões, 31 de agosto de 2006 – Sessão n°34.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1313/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 228467/03
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL
INTERESSADO: EDEMAR FILIPIN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA

RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas do Legislativo de Missal.
Justificativa elide a irregularidade. Provimento. Reforma do Acórdão nº 1040/
03. Aprovação das contas exercício 2001.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Edemar Filipin, Ex-presidente
da Câmara Municipal de Missal, objetivando reformar do decisório contido no
Acórdão n° 1040/03, que desaprovou a prestação de contas do Poder Legislativo,
exercício financeiro de 2001, em razão da extrapolação dos limites para com
despesas com a Câmara, previstos no art. 29-A, “caput” e § 1. °, da CF/88.
O recorrente alega que o Poder Legislativo adotou, sob orientação da Corte de
Contas, como base de cálculo do valor de repasse de que trata o art. 29-A, da CF/
88, a receita de royalties. Anexa cópia da Resolução n° 6000/01-TC, que
respondendo a consulta sobre o tema, acolhe a possibilidade de tal cômputo.
A Diretoria de Contas Municipais opina pelo provimento do Recurso de Revista,
em caráter excepcional, por considerar que o recorrente, no particular, agiu fundado
em orientação da Corte de Contas, que por equivocada, foi mais recentemente
revogada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – a despeito de considerar que
o recorrente agiu contrariamente ao disposto no artigo 8° da Lei n° 7990/89, que
vedava tal prática – opina pelo provimento do apelo para dar aprovadas as contas
com ressalvas, tudo porque o interessado agiu de boa fé e seguiu orientação
errônea da Corte de Contas a respeito do assunto.
É o relatório.
VOTO
Com razão os setores técnico e jurídico. O erro do interessado na condução do
assunto deveu-se à submissão ao regramento ditado pelo Tribunal de Contas,
que, no particular, considerava à época, a possibilidade de tomar-se o valor
repassado a título de royalties como receita tributária, posição que foi modificada
em 2002, mas que vigorava ao tempo da gestão do interessado, razão pela qual o
voto do Relator, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 228467/03, da CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL,
de responsabilidade de EDEMAR FILIPIN,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em: Conhecer o
Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo seu
provimento para, reformando-se o Acórdão nº 1040/03, dar por regular a prestação
de contas do Poder Legislativo de Missal, exercício financeiro de 2001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 14 de setembro de 2006 – Sessão nº 35
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1314/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 217063/05
ENTIDADE : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE SERTANEJA
INTERESSADO: RENATO TAVARES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Fundo Previdenciário Municipal de Sertaneja.
Exercício 2002. O recorrente trouxe matéria que enseja reforma do julgado.
Provimento. Aprovação com ressalvas. Reforma do Acórdão nº. 1530/05.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Renato Tavares, Ex-presidente
do Fundo Previdenciário do Município de Sertaneja, objetivando reforma da
decisão contida no Acórdão n.°1530/05, que desaprovou a prestação de contas
da entidade, exercício financeiro de 2002, em razão de irregularidade formal
representada pela ausência dos dados informatizados relativos ao SIM –
Acompanhamento Mensal e ao sistema SIM – Prestação de Contas Anual.
O recorrente alega que o Fundo foi extinto em janeiro de 2002, motivo pelo qual
não enviou os dados ao SIM, na época oportuna. Para sanar a irregularidade
encaminhou em 17/05/05 os dados referentes ao SIM-AM e em 19/05/05, os
referentes ao SIM-PCA.
A Diretoria de Contas Municipais, examinando os dados enviados pelo interessado
em fase recursal, procedeu à análise das contas do Fundo Previdenciário Municipal,
e concluiu pela reforma do julgado.
De seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas também opina
pelo provimento, mas propõe aprovação com ressalvas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 217063/05, do FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE
SERTANEJA, de responsabilidade de RENATO TAVARES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o Recurso de Revista por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
pelo provimento para, reformando-se o Acórdão n.° 1530/05, dar-se por regular,
com ressalva, em razão da ausência de dados informatizados do SIM, a prestação
de contas do Fundo Previdenciário Municipal de Sertaneja, exercício financeiro
de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
/Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 14 de setembro de 2006 – Sessão nº 35
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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ACÓRDÃO nº 1339/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 37193-3/05
INTERESSADO: LOIVO ROQUE RITTER
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO PARCIAL. PODER
EXECUTIVO: IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, NA
FORMALIZAÇÃO DAS CONTAS E NOS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIÁRIOS DO PREFEITO. RAZÕES PLAUSÍVEIS.
DEMONSTRAÇÃO DAS REGULARIDADES. PROVIMENTO AO
RECURSO. RESSALVA QUANTO À ILEGALIDADE ARGÜIDA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS.
RECOMENDAÇÃO DE APROVAÇÃO DAS CONTAS. PODER
LEGISLATIVO: INEXISTÊNCIA DE AUMENTO DO VALOR LÍQUIDO
PERCEBIDO PELOS VEREADORES. AUMENTO DO VALOR BRUTO.
RECOLHIMENTO EFETUADO PELA CÂMARA E NÃO PELO SEGURADO.
IRREGULARIDADE. MANTENÇA DA DECISÃO. DEVOLUÇÃO. FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE: DEMONSTRAÇÃO, POR MEIO DE CÁLCULOS,
DO QUE CABIA AO PODER EXECUTIVO E DO QUE CABIA AO FMS.
PROVIMENTO DO RECURSO E REFORMA DA DECISÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de Recurso de Revista interposto pelo senhor, Loivo
Roque Ritter, ex-Prefeito Municipal de Verê, em face do inconformismo com a
decisão desta Corte, consubstanciada na Resolução n° 6161/2005, que aprovou
o Parecer Prévio n° 309/05, cuja conclusão recomendou a desaprovação das contas
do Poder Executivo, do exercício financeiro de 2001.
As irregularidades que motivaram tal recomendação foram: (1) contratação de
pessoal de caráter permanente nomeados em comissão; (2) irregularidade formal
das contas; e, (3) ausência de comprovação de recolhimento previdenciário do
Prefeito Municipal.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
Quanto à (1) contratação de pessoal de caráter permanente nomeados em comissão,
afirmou o recorrente que antes da edição da lei n° 077/2002, que consolidou o
plano de cargos e salários, existiam inúmeras outras leis tratando do mesmo
assunto. Destacou que as nomeações para cargos comissionados foram realizadas
com respaldo legal e acrescentou que as nomeações efetuadas anteriormente a
edição da lei n° 077/2002 inexistem, uma vez que todos os ocupantes de cargos
em comissão foram exonerados.
Relativo às (2) irregularidades formais das contas – ausência de documentos de
fls. 537, à época, a Diretoria de Contas Municipais apontou como irregular a
ausência de extrato anual com demonstrativo mensal emitidos pelas Instituições
Financeiras, comprovando os rendimentos de aplicações financeiras ocorridas
no exercício. Contudo, o recorrente alegou em sua defesa que tais documentos
foram encaminhados juntamente com os balanços, às fls. 224 a 248.
Afirmou ainda que, os documentos apresentados espelham a realidade, uma vez
que os saldos bancários estão corretos e conferem com os registros contábeis.
Concernente à (3) ausência de comprovação de recolhimento previdenciário do
Prefeito Municipal, replicou asseverando que é funcionário público do Estado,
ocupante do cargo de professor, licenciado para ocupar o cargo eletivo. Em 2001
manteve a contribuição ao Paranaprevidência e solicitou manifestação do INSS
acerca da necessidade ou não de efetuar o recolhimento para este Instituto. Obteve
resposta negativa, visto que já contribuía para o regime próprio, inexistindo
obrigatoriedade de retenção e recolhimento ao INSS.
Outro expediente anexado (protocolo n° 37191-7/05) trata de Recurso de Revista
interposto pelo senhor, Lino Alfeu Zeni, ex-Presidente da Câmara Municipal de
Verê, em face do inconformismo com a decisão desta Corte, consubstanciada no
Acórdão n° 3935/2005, que desaprovou as contas do Poder Legislativo com base
no Parecer Prévio n° 309/05 do exercício financeiro de 2001.
A irregularidade que motivou tal decisão foi: (1) o não atendimento ao disposto no
artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ou seja, verificou-se um acréscimo de
13,75% da receita corrente líquida, percentagem superior à estabelecida pela lei.
O ex-Presidente da Câmara Legislativa apresentou suas razões recursais alegando
que os subsídios do Presidente da Câmara, bem como dos demais Vereadores
foram fixados pela Lei n° 145/00. Que tiveram seus subsídios majorados conforme
a lei 15/01. Demonstrou que no exercício de 2001 o valor gasto a maior com
pessoal e encargos foi de R$ 4.710,94.
Anexou uma planilha na qual consta, separadamente, a tabela de vencimentos e a
tabela de previdência, demonstrando que até o mês de abril o valor referente à
Previdência era de R$ 210,94, passando para R$ 2.172,02, variando até R$
2.190,61entre os meses de maio a dezembro de 2001.
Afirma que a extrapolação do índice deu-se pela obrigatoriedade do recolhimento
previdenciário e não pelo aumento dos subsídios dos Vereadores, pois, até o mês
de abril não se fazia o recolhimento, em face da existência de uma liminar que o
suspendia. Assegura que, se não houvesse tal obrigação, o índice estaria menor
do que o permitido.
Porém, quando a liminar foi cassada, o Legislativo Municipal teve que optar
entre extrapolar o limite e recolher os valores ou não recolhê-los, sendo que
ambas ensejariam a reprovação das contas.
Do protocolo apartado, autuado sob n° 37192-5/05, vislumbra-se que o senhor
Nery Miola, ex-Presidente do Fundo Municipal de Saúde de Verê, igualmente,
apresentou suas contra-razões, em face do inconformismo com a decisão
consubstanciada no Acórdão n° 3935/2005 que desaprovou as contas do
mencionado Fundo.
A motivação para o julgamento irregular das contas foi (1) a ausência de
contribuição previdenciária ao INSS.
O recorrente demonstra que inexiste débito do Fundo Municipal de Saúde em
favor do INSS, afirmando que o valor devido era centralizado em uma única
GFIP, considerando o entendimento de que o FMS é parte integrante do Município,
embora, até o exercício de 2001 a contabilidade fosse descentralizada. Tal
panorama foi modificado com o advento da lei municipal n° 032/01 que estabeleceu
que, a partir de janeiro de 2002, a contabilidade seria centralizada no Município.
Por fim, compulsando os autos, verifica-se a anexação e documentos visando
demonstrar a regularidade das contas e, consequentemente, a reforma das decisões
desta Corte.
Após recebidos os presentes Recursos, uma vez que são tempestivos, deu-se
início ao trâmite.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução n° 3484/05) manifestou-se nos
seguintes termos:
Quanto ao Poder Executivo: Com respeito à contratação de pessoal de caráter
permanente em cargos de comissão, em face da edição da Lei Municipal 077/02,
datada de 09/09/02, pela qual se implantou o Plano de Cargos e Salários do
Município, corrigindo, desta forma, a lacuna até então existente, bem como, pela
informação recursal de que todos os nomeados para tais cargos foram exonerados,
continua a entender esta Diretoria, tal qual já havia se posicionado nas instruções
de nº. 756/03 e 898/04, às fls. 452 e 535, de que tal apontamento é passível de
ser aprovado com ressalva. Posicionamento corroborado pelos próprios números
apurados no Relatório de Gestão Fiscal.

No que se refere ao não recolhimento de contribuições previdenciárias do Prefeito
municipal, o recorrente argumenta e demonstra com a anexação dos comprovantes
de recibos às fls.11 e 12 deste protocolo, que o agente político em voga ocupava
cargo de professor no Estado do Paraná, e que no período em que exerceu o
mandato eletivo licenciou-se do mesmo, mas que efetivou os devidos
recolhimentos ao Paraná Previdência.
Já, no que se refere à ausência de documentos, mais especificamente à falta do
extrato anual com demonstrativo mensal emitidos pelas Instituições Financeiras,
comprovando os rendimentos de aplicações financeiras ocorridas no exercício, o
recorrente apensa os referidos demonstrativos e seus respectivos extratos
bancários, sanando assim a presente irregularidade.
Quanto ao Poder Legislativo: No que se refere às despesas com pessoal acima do
disposto no art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, acréscimo este no montante
de 13,75%, quando comparados ao exercício de 2000. Embora tenha se constatado
que, no exercício de 2001, as despesas com pessoal obedeceram ao limite máximo
previsto na Lei Complementar nº 101/2000, ou seja, o Legislativo despendeu a
este título o percentual de 3,31 % da receita corrente líquida, quando o estipulado
no art. 20 desta Lei seria de 6%, as justificativas arroladas pelo recorrente não
podem ser acatadas, visto que o dispositivo legal em voga faz só menção da
variação do percentual permitido com critérios objetivos e não do limite previsto.
Considerando o exposto, e em razão do recorrente não trazer dados novos capazes
de alterar a situação, entende-se como não sanada a presente irregularidade.
Quanto ao Fundo Municipal de Saúde: No ponto irregular pertinente à ausência
de contribuição previdenciária ao INSS, deve-se mencionar inicialmente que a
questão é a relativa à parte patronal que supostamente foi recolhida na GFIP do
Município, dentro do próprio orçamento geral do mesmo. Com o encaminhamento
em conjunto, às fls. 141 e ss, do respectivo demonstrativo e as próprias memórias
de cálculo, pelo qual se detalha pormenorizadamente qual era a parte do Executivo
e do Fundo, entende-se como sanada a irregularidade.
Continuando a tramitação, os autos foram encaminhados ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas que se manifestou por meio do Parecer n° 16404/05
no seguinte sentido:
Poder Executivo: pelo provimento parcial do Recurso, afastando as irregularidades
quanto à ausência de documentos e ao recolhimento de contribuições
previdenciárias do Prefeito Municipal; pela manutenção da conclusão da decisão
impugnada, pela desaprovação das contas.
Persistindo a irregularidade acerca da contratação de pessoal afirmando que, em
que pesem os argumentos esposados pelo Recorrente e o entendimento da Diretoria
de Contas Municipais (pela regularidade com ressalva), entende que a contratação
de pessoal de caráter permanente por provimento em cargos comissionados ofende
o princípio da legalidade, contrariando o disposto no artigo 37, V, da Constituição
Federal. Portanto, não sobrando dúvidas quanto à inadequação da conduta acima
descrita frente ao ordenamento jurídico.
Poder Legislativo: pelo não provimento do Recurso e pela manutenção da decisão
recorrida. Afirmou que a Lei Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade
Fiscal é bastante precisa e objetiva no comando normativo acima transcrito, não
havendo, assim, margem à interpretação que não a literal (e conforme a
Constituição) do texto.
Contatou-se o acréscimo de 13,75% (treze vírgula setenta e cinco por cento) das
despesas com pessoal, portanto, superior aos 10% (dez por cento) autorizado
pelo artigo 71, da Lei Complementar 101/2000. Este agir configura lesão à
literalidade do dispositivo acima mencionado, e, conseqüentemente, ao princípio
da legalidade motivo pelo qual persiste a irregularidade apurada.
Fundo Municipal de Saúde: pelo provimento do recurso e, em conseqüência,
pela reforma da decisão inquinada, no sentido de aprovar as contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Assinale-se inicialmente que a peça ora analisada é o meio correto para que o
interessado possa provocar o reexame de uma decisão que lhe foi desfavorável.
Tendo sido tempestivamente protocolado, recebeu-se este Recurso de Revista.
Analisemos, pois, o mérito dos expedientes.
PODER EXECUTIVO
(1) Contratação de pessoal de caráter permanente nomeados em comissão:
Em que pese assistir razão ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
quando afirma que a contratação de pessoal de caráter permanente por
provimento em cargos comissionados ofende o princípio da legalidade, infere-
se das razões trazidas pelo recorrente que a situação já foi sanada, tendo em vista
que foram exonerados todos os servidores que laboravam de forma ‘irregular’,
bem como, foi editada a Lei Municipal n° 077/02, que consolidou o plano de
cargos e salários, colocando, portanto, termo nesta situação.
Ademais, compreendo que esta situação não é motivo suficiente para macular as
contas do Município, motivos pelos quais dá-se provimento ao Recurso, neste
item, ressalvando apenas que houve uma irregularidade e que já se encontra sanada.
(2) Irregularidade formal das contas – ausência de documento: Diante da juntada
dos documentos de fls. 17 a 54, verifica-se sanada a irregularidade formal que
motivou a desaprovação das contas, provendo-se o recurso.
(3) Ausência de comprovação de recolhimento previdenciário do Prefeito
Municipal: Neste aspecto, considerando os documentos trazidos em sede recursal,
bem como as razões apresentadas, assegurando que o ex-Prefeito era servidor
estadual licenciado para exercer mandato eletivo e que continuou recolhendo
para o regime próprio.
Pelas razões expostas, dá-se provimento ao recurso.
 P:PODER LEGISLATIVO:
(1) O não atendimento ao disposto no artigo 71 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, ou seja, acréscimo de 13,75% da receita corrente líquida, percentagem
superior à estabelecida pela lei: Da planilha anexada às fls. 123, evidencia-se
que, em face da revogação da liminar que permitia o não recolhimento das
obrigações previdenciárias, houve um pagamento a maior apenas para estes fins,
a partir do mês de maio de 2001.
Não obstante os argumentos trazidos pelo interessado e, ainda que tenha sido
demonstrado (doc. fls. 123) que os gastos com pessoal, excluídos os valores da
previdência, não tenham extrapolado a importância especificada no art. 71 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, verifica-se que houve um aumento do valor bruto
percebido pelos Vereadores.
Ademais, é sabido que o valor do recolhimento previdenciário incide sobre o
valor bruto recebido pelo segurado, não sendo possível que o órgão ao qual está
vinculado acresça sua ‘remuneração’ com vistas a ‘compensar’ o valor a ser
descontado para previdência, impedindo assim que ocorra uma redução, em
espécie, do valor líquido a ser percebido.
Verifico que foi o que ocorreu no caso em tela. A Câmara Municipal acabou por
pagar-lhes a previdência.
Resumindo, do valor médio de R$ 10.276,00 percebidos pelos Vereadores é que
deveriam ter sido descontados os valores previdenciários e não ter havido um
acréscimo de R$ 2.190,61 só para fins de recolhimento.

Ainda que não se verifique a ocorrência efetiva de aumento do valor líquido
percebido pelos Vereadores, o motivo que ensejou a desaprovação das contas
persiste, pois não caberia à Câmara pagar para que os Vereadores recolhessem
para a previdência. Tais descontos deveriam ter sido efetuados com base no valor
total que percebiam os Vereadores.
Ou seja, em última análise, o simples fato de os Vereadores terem percebido a
mais para que procedessem aos recolhimentos previdenciários pode ser entendido
como o aumento que ensejou a desaprovação das contas.
Ora, considerando que estas importâncias foram despendidas erroneamente pela
Câmara Municipal de Verê e que acabou por beneficiar os Vereadores, tais valores
deverão ser devolvidos por eles de forma corrigida ao ente que foi onerado.
Há que se atentar para a Resolução n° 26, de 2005 do Senado Federal que resolveu
suspender a execução da alínea “h”, do inciso I, do art. 12 da Lei Federal n°
8.212 de 1991, acrescentada pelo § 1º do art. 13 da Lei Federal nº. 9.506, de 30
de outubro de 1997, em virtude de declaração de inconstitucionalidade em decisão
definitiva do Supremo Tribunal Federal, com efeitos erga omnes, nos autos do
Recurso Extraordinário nº. 351.717-1 – Paraná.
Assim sendo e, considerando ainda a Portaria MPS nº. 133, de 02 de maio de
2006, verifica-se que, cumpridos determinados requisitos, o segurado poderá optar
por pleitear ou não a restituição dos valores descontados pelos entes federativos.
Porém, no caso, independentemente do pleito de restituição, os Vereadores da
Câmara Municipal de Verê, deverão devolver aos cofres municipais os valores
despendidos a título de recolhimento previdenciário de forma indevida.
Saliento apenas que tal fato se dá em face de que a lei que fundamentava tal
recolhimento foi declarada inconstitucional por vício no processo legislativo.
Portanto, neste item, restou prejudicada a defesa apresentada pelo recorrente e,
pelos considerandos acima expostos, entendo pela impossibilidade da reforma
da decisão.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(1) Ausência de contribuição previdenciária ao INSS: Diante das argumentações
trazidas pelo recorrente serem plausíveis, bem como da apresentação dos
demonstrativos dos cálculos evidenciarem a regularidade do fato, voto pela reforma
da decisão que havia desaprovado as contas do Fundo Municipal de Saúde de
Verê.
Ante o exposto, em conclusão, voto:
· PODER EXECUTIVO: Pelo provimento do Recurso, recomendando
a aprovação das contas do Executivo, no exercício de 2001, ressalvando apenas
a contratação de pessoal de caráter permanente por provimento em cargos
comissionados, respeitando o entendimento esposado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, diante do acima aduzido;
· PODER LEGISLATIVO: Pelo desprovimento do Recurso e mantença
da decisão que desaprovou as contas do Legislativo, no exercício de 2001, em
face da irregularidade no recolhimento previdenciário, assim como, pela devolução
dos valores despendidos de forma irregular durante o período de maio a dezembro
de 2001, com base nos valores da planilha anexada a folhas 123, importância
esta a ser calculada pela Diretoria de Execuções;
· FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: Pelo provimento do Recurso e
reforma da decisão que desaprovou as contas do FMS, no exercício de 2001.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
prover parcialmente o Recurso de Revista interposto, recomendando a aprovação
das contas do Poder Executivo, ressalvando o item analisado quanto ao provimento
dos cargos comissionados; julgando irregulares as contas do Poder Legislativo,
devendo ser procedida à devolução de tais importâncias e; julgar regulares as
contas apresentadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 14 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1360/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 367428/04
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DE PLANALTINA DO PARANÁ
INTERESSADO: LUIZ ANTONIO DE SOUZA CHAVES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa. Recurso de Revista. Prestação de contas do Legislativo municipal.
Contratação de assessor jurídico via cargo em comissão, em afronta ao art. 37,
II, da CF. Ofensa aos artigos 71 e 72 da LRF. Pelo provimento parcial do recurso,
para exclusão da condenação quanto ao item contratação de serviços de terceiros,
e ato contínuo, manter a irregularidade das contas do Poder Legislativo do
Município de Planaltina do Paraná, relativas ao exercício de 2001.
Trata-se de recurso de revista tempestivamente interposto pelo Sr. Luiz Antônio
de Souza Chaves, ex-presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná,
contra a decisão desta Casa, consubstanciada no Acórdão nº 2997/2004, que
desaprovou as contas do Poder Legislativo Municipal, relativas ao exercício de
2001, de responsabilidade do recorrente, devido às seguintes irregularidades: (i)
contratação irregular de Assessor Jurídico, via cargo em comissão, em afronta às
disposições do art. 37, II, da CF; (ii) afronta aos ditames do art. 71 da LRF, tendo
em vista a apuração de acréscimo nas despesas com pessoal; e (iii) não atendimento
ao disposto no art. 72 da LRF, diante do incremento dos gastos realizados com
serviços de terceiros.
Ainda cumpre relatar que também ocorreu a interposição de Recurso de Revista
pelo ex-Prefeito de Planaltina do Paraná, Sr. Marco Antônio Teixeira Alves. Em
que pese tal recurso não ter sido recebido quando do exercício do juízo de
admissibilidade, ainda assim as áreas instrutivas dessa Corte procederam a sua
análise. No entanto, deixo de me manifestar sobre esse apelo, eis que não ocorreu
a sua admissão, como acima relatado.
Retornando ao Recurso de Revista interposto pelo ex-Chefe do Legislativo
Municipal, em suas razões recursais, no que tange à existência de cargo em
comissão de Assessor Jurídico, o recorrente faz uma arrazoado acerca da
necessidade dos chefes dos poderes possuírem pessoas de sua extrema confiança
para ocuparem determinados cargos, dentre os quais, o de Assessor Jurídico. Tal
situação, a seu ver, estaria albergada pelo próprio art. 37, II, da CF, uma vez que
tal norma constitucional admite como exceção à regra da admissão à carreira
pública pela via do concurso, os cargos em comissão, pois de livre nomeação e
exoneração.
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O recorrente colaciona jurisprudência do STF para justificar que as funções
desempenhadas em cargos de confiança podem ser objeto de nomeação por meio
de comissão, concluindo que o cargo de Assessor Jurídico é, efetivamente, um
cargo de confiança, e que portanto, admite a sua contratação por meio de cargo
em comissão.
No que tange à afronta aos artigos 71 e 72 da LRF, o recorrente não apresenta
qualquer insurgência contra tais tópicos da desaprovação das contas ora em tela.
A Diretoria de Contas Municipais, doravante denominada DCM , analisou a
manifestação e documentação acostada, por meio do Parecer n.º 348/05, e
manifestou-se pelo provimento parcial a este Recurso, com ressalvas em
relação ao incremento das despesas com serviços de terceiros, eis que assim
tem se posicionado a moderna jurisprudência dessa Corte de Contas em relação
ao desatendimento da norma prevista no art. 72 da LRF.
Dessa forma, sugere pela manutenção da decisão que julgou irregular as contas
ora em tela, diante da persistência da ofensa ao art. 71 da LRF, bem como em
relação à contratação de Assessor Jurídico pela via do cargo em comissão.
Especificamente quanto a este tópico, a DCM sustenta que tal função não pode
ser preenchida pela via do cargo em comissão, porquanto tem caráter permanente,
devendo ser preenchida pela via do concurso público, conforme tem decidido
esta Corte há longa data.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Conta - MPjTC , por meio do
Parecer nº 12068/06 manifesta-se pelo PROVIMENTO PARCIAL a este
Recurso de Revista, e ato contínuo, pela manutenção da decisão
consubstanciada no Acórdão nº 2997/04, que JULGOU IRREGULARES as
contas do Poder Legislativo do Município de Planaltina do Paraná, e relativas ao
exercício financeiro de 2001, por entender que ainda persistem as ofensas ao
artigo 71 da LRF, diante da efetiva extrapolação de gasto com pessoal.
Por outro lado, o MPjTC exclui como irregularidade, o incremento das despesas
com serviços de terceiros (art. 72 da LRF), diante da contumaz jurisprudência
desta Corte, bem como a contratação de Assessor Jurídico por meio de cargo em
comissão, pelo fato de existir lei criadora do cargo. Assim, entende inaceitável
imputar penalidades ao administrador público que apenas cumpriu a lei, ainda
que tal lei afronte norma constitucional, como bem reconhece.
Acompanhando o posicionamento da DCM, exarado em seu Parecer supracitado,
cujos fundamentos adoto e aos quais me reporto por economia processual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 367428/04, do PODER LEGISLATIVO DE
PLANALTINA DO PARANÁ, de responsabilidade de LUIZ ANTONIO DE
SOUZA CHAVES,
l:ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta de voto do
Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Conhecer do recurso de revista interposto pelo ex-chefe do Poder Legislativo de
Planaltina do Paraná, por tempestivo e satisfeitos os pressupostos de
admissibilidade, e, no mérito, pelo seu PROVIMENTO PARCIAL, para excluir,
como irregularidade dessas contas, o item relativo ao desatendimento da norma
prevista no art. 72 da LRF, e ato contínuo, pela manutenção da decisão
consubstanciada no Acórdão nº 2997/04, que JULGOU IRREGULARES as
contas do Poder Legislativo do Município de Planaltina do Paraná, e relativas ao
exercício financeiro de 2001, diante da persistência da ofensa ao art. 71 da LRF,
bem como diante da incongruência da contratação de Assessor Jurídico por meio
de cargo em comissão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de setembro de 2006 – Sessão nº 36
NESTOR BAPTISTA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1373/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 5501-8/99
INTERESSADO: JOÃO CARLOS BONATO
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. VENDA, SEM LICITAÇÃO, PELO EX-PREFEITO DE
RIBEIRÃO CLARO, DE AÇÕES DA COPEL E DA PETROBRÁS,
PERTENCNTES AO MUNICÍPIO, MEDIANTE CONTRATO DE
INTERMEDIAÇÃO COM CORRETORA DE VALORES, REMUNERADA À
RAZÃO DE 15% DO VALOR DA OPERAÇÃO. AUSÊNCIA DE RECIBO DOS
HONORÁRIOS. ALEGAÇÃO DA VENDA EM BOLSA DE VALORES, COMO
ESCUSA PARA NÃO LICITAR. SEM APLICAÇÃO AO CASO O ART. 17, II,
“A” DA LEI 8.666/93. VENDA EM BOLSA NÃO COMPROVADA.
VIOLAÇÃO DO DISPOSITIVO INVOCADO E DO ART. 37, CAPUT POR
AFRONTA A PRINCÍPIOS DE MORALIDADE ADMINISTRATIVA E
LEGALIDADE. NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL PARA APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE POR
POSSÍVEL PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E
QUANTIFICAÇÃO DE EVENTUAL DANO MATERIAL AOS COFRES DO
MUNICÍPIO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 01.02.99, pelo qual Mário Augusto Pereira,
ex-Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, com base em levantamento de auditoria,
formula denúncia contra o seu antecessor, João Carlos Bonato, a quem imputa
irregularidades durante o exercício do mandato, particularmente em 1994, quando
promoveu a venda de ações da COPEL e da PETROBRÁS, sem procedimento
licitatório em “claro favorecimento da empresa intermediária e sem a prestação
de contas dos valores arrecadados.
“Além dos documentos irregulares assinados pelo ex-prefeito (...) inexiste nos
registros do Município, qualquer documento ou relatório da operação realizada,
a quantidade das ações vendidas, o valor de venda, os custos de colocação, além,
é claro, do competente processo licitatório”.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Argumenta que a venda das ações ocorreu em observância ao disposto
no art. 17, II, “a” da Lei 8.666/93, precedida de autorização legislativa expressa
na Lei Municipal nº 380/94. Além disso, a prestação de contas do exercício em
questão recebeu desta Corte parecer prévio pela aprovação. Finalmente, assinala
que a operação não trouxe qualquer prejuízo aos cofres da municipalidade.

A Diretoria de Contas Municipais, ao intervir no feito, esclarece que o número de
ações vendidas, assim como o valor unitário delas e, ainda, o montante destinado
à empresa intermediária, como também a contabilização do crédito, não constam
das informações presentes na prestação de contas nem da defesa oposta pelo
denunciado. Por isso, propõe diligência à Câmara para completar a instrução.
A Diretoria Jurídica, conquanto reconheça a ilegalidade da venda, argüi coisa
julgada administrativa que se teria operado em virtude da decisão desta Corte no
processo de prestação de contas do município relativo ao exercício em que foi
concretizada a operação objeto da denúncia, de modo que a apreciação do fato
neste expediente resta prejudicada. Propõe a remessa das peças do protocolado
ao Ministério Público Estadual para adoção de providências. As diligências,
contudo, não trouxeram aos autos nenhuma informação além daquelas já aportadas
inicialmente.
O Ministério Público de Contas (parecer nº 10.289/06, fls. 840 e ss.), é pela
procedência da denúncia, por considerar irregular a venda na medida em que o
denunciado não fez prova da alegada operação em bolsa para beneficiar-se da
exceção à regra de licitar prevista pelo art. 17, II, “a” da Lei 8.666/93. Reputa
abusiva a cobrança de honorários à razão de 5% (cinco por cento) sobre o montante
líquido da operação.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Assiste razão ao Ministério Público junto a esta Corte. Não aproveita o denunciado
a argüição de coisa julgada administrativa. Como bem adverte o signatário daquele
opinativo, “a emissão de Parecer Prévio acerca da Prestação de Contas (art. 71,
inciso I da CRFB/88) não ilide a apuração de outros fatos, posto que a análise de
contas é feita sob um aspecto geral da gestão pública e cumprimento de índices
constitucionais, e a apuração de fatos que possam representar prejuízo ao erário
e que sejam decorrentes de conduta irregular ao agente como ordenador da despesa
constitui competência autônoma e independente das Cortes de Contas, conforme
prescrevem os incisos II e VIII do art. 71 da CRFB/88.”
No mérito, o denunciado não logrou provar, como lhe incumbia, que a operação
realizou-se em Bolsa de Valores para valer-se da norma contida no art. 17, II, “a”
da Lei 8.66/93, por força da qual se excepciona a regra geral de licitar. Agrava-
lhe ainda mais a situação ter pactuado, a título de honorários da corretora,
remuneração em abusivo percentual de 15% (quinze por cento) sobre o montante
líquido do negócio, de modo a infligir dano ao patrimônio público, passível de
ressarcimento.
Por essas razões, em abono às conclusões do parecer do Ministério Público junto
a esta Corte, as quais adoto como razão de convencimento, voto pela procedência
da denúncia por infração ao art. 17, II, “a” da Lei 8.666/93 e por violação aos
princípios de legalidade e moralidade administrativa retratada pela obscura venda
das ações da COPEL e da PETROBRÁS, pelo ex-prefeito de Ribeirão Claro,
João Carlos Bonato, tudo para propor a expedição de ofício ao atual prefeito, a
fim de que forneça, em trinta dias contados da ciência, sob pena de
responsabilidade em caso de omissão, o valor exato da remuneração paga a título
de remuneração à corretora, e a data em que se deu o desembolso. Após proponho
a remessa dos autos á Diretoria de Execuções, para atualização dos valores para
fins de ressarcimento.
Em seguida, proponho a fixação de prazo de trinta dias para que o denunciado
promova a juntada aos autos da guia de recolhimento dos valores objeto desta
decisão, pena de inscrição do débito em dívida ativa do município e posterior
cobrança executiva, à qual se acrescem custas e honorários de advogado, sem
embargo de apuração da responsabilidade do denunciado João Carlos Bonato,
pelo Ministério Público Estadual.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar procedente a denúncia por infração aos arts. 37, caput,
da CF/88 e ao art. 17, II, “a” da Lei 8.666/93, pela venda ilegal que o ex-prefeito
de Ribeirão Claro, João Carlos Bonato, autorizou de ações da COPEL e da
PETROBRÁS, pertencentes ao Município de Ribeirão Claro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1374/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 23802-5/99
INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - TC-PR.
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. LICITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DE PLEITO
PROMOVIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO.
EXIGÊNCIA EDITALÍCIA CONTRÁRIA A DISPOSITIVO DA LEI 8.666/93.
MATÉRIA OBJETO DE DECISÕES JÁ PROFERIDAS PELA CPL TANTO EM
SEDE DE IMPUGANAÇÃO AO EDITAL COMO EM RECURSO A
PROPÓSITO DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA DENUNCIANTE.
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE A JUSTIFICAR
REAPRECIAÇÃO. INICIATIVA QUE CONFIGURA TENTATIVA DE
ESTABELECIMENTO DE NOVA E NÃO PREVISTA INSTÂNCIA
RECURSAL. CONTRATO JÁ CUMPRIDO NA ÍNTEGRA, SEM OPOSIÇÃO.
PERDA DE OBJETO ARQUIVAMENTO, SEM EXAME DE MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente de 02.08.99, pelo qual o representante legal, da Banservis
S/C Ltda. – Banco de Serviços, Eventos e Promoções de Curitiba, formula
denúncia a esta Corte pela qual relata irregularidade ocorrida em certame licitatório
promovido por esta Corte, modalidade Concorrência nº 01/99-TC, voltada para
a prestação de serviços gerais (limpeza, manutenção, portaria, telefonia,
jardinagem, etc.), pleito do qual foi inabilitada por decisão mantida,
posteriormente, também em sede recursal.
Segundo o relato, o pleito padece de nulidade por conta de exigência ilegal do
edital de convocação, relativa a atestados acompanhados de notas fiscais dos
últimos três meses correspondentes, número do contrato, data de assinatura, prazo
de vigência, e grau de qualidade dos serviços executados.
Além disso, prossegue o denunciante, a CPL não forneceu cópias de peças dos
autos da licitação, de forma a impedir o manejo das medidas judiciais pertinentes
para anular todo o procedimento em apreço, como também a comunicação dos
fatos ao Ministério Público Estadual.

O contrato firmado em decorrência da licitação em apreço já foi integralmente
executado.
A Comissão Permanente de Licitação, em informação prestada às fls. 06 e ss.,
esclarece que a denunciante foi regularmente inabilitada por desatender à exigência
constante do item 7.1, alínea P do edital, cuja cópia instrui aquela manifestação.
Anexa, ainda, cópia do expediente pelo qual a denunciante se insurgiu contra a
disposição editalícia, bem como do recurso contra a decisão que a inabilitou e a
decisão proferida a propósito desses recursos (fls. 57/119).
A Diretoria Jurídica, em parecer nº 2621/01, lançado às fls. 120/121, opina pelo
arquivamento do pleito da empresa, visto como não há mais nenhuma medida a
ser adotada no âmbito desta Corte, tendo em vista os julgamentos proferidos pela
CPL tanto na impugnação ao edital, como no recurso por ela interposto contra a
decisão de inabilitação.
O Ministério Público de Contas (parecer nº 7405/02, fls. 127/134), é pela
procedência da denúncia (sem, contudo, propor adoção de medidas) para
reconhecer na decisão da CPL violação ao disposto no art. 30, § 5º da Lei 8.666/
93, que trata da vedação de exigência de comprovação de atividade ou de aptidão
com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Assiste razão à Diretoria Jurídica. A matéria de que trata este expediente configura
tentativa de instituir-se uma nova e não prevista instância recursal, já que as
questões versadas no relato inicial foram oportunamente abordadas nas duas
decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação, e regularmente
ratificadas pela autoridade competente (fls. 111/119 e 119-verso).
Nesses pronunciamentos, a CPL não apenas rechaçou, de forma fundamentada, a
impugnação ao edital, como também, ao apreciar o recurso da licitante denunciante,
manteve a decisão anterior, pela qual decidira pela inabilitação em virtude de
desatendimento a exigência editalícia.
Ademais, tendo em vista não terem surgido fatos supervenientes a justificar
reapreciação da matéria, como também, diante da execução integral do contrato
derivado daquela licitação, o exame de mérito, resta integralmente comprometido,
por esses motivos em também por perda de objeto, razão pela qual voto pelo
arquivamento da denúncia.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar a denúncia pelo arquivamento, por perda de objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1375/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 7497-0/00
INTERESSADOS: FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADES DIVERSAS NA
ADMINISTRAÇÃO DO EX-PREFEITO DE MATINHOS (GESTÃO 97-00).
CONSTATAÇÃO PARCIAL DOS FATOS POR AUDITORIA. IMPROVADA
OCORRÊNCIA DE DESVIO DE RECURSOS PÚBLICOS COM BASE NO
LAUDO E DOCUMENTOS. CARACTERIZAÇÃO DE RENÚNCIA DE
RECEITA EM COBRANÇA TRIBUTÁRIA (IPTU). APLICAÇÃO IRREGULAR
DE RECURSOS DO FUNDEF. AFRONTA, NESSE TÓPICO DA DENÚNCIA,
À LEI ORDINÁRIA E À CF/88 (ART. 37, , :CAPUT). PROCEDÊNCIA
PARCIAL. REMESSA DAS PEÇAS DOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 29.01.00, pelo qual Diorando Batista Cunha,
Joel Sérgio da Silva e José Vilmar Tetour Milhão, todos vereadores de Matinhos,
formulam denúncia em face do ex-prefeito Francisco Carlim dos Santos, a quem
imputam as seguintes irregularidades no exercício de seu mandato:
- obstrução ao controle das contas municipais,
- fracionamento de despesas para alteração da modalidade de licitação cabível,
- cobrança de dívida ativa com desconto, sem autorização legislativa,
- favor tributário indevido ao pai do denunciado,
- elaboração de procedimento licitatório para obras e serviços não realizados,
- despesas sem prévio empenho,
- despesas, do vice-prefeito, sem indicação da finalidade e do valor em nota
fiscal,
- pagamento superfaturado de projeto de construção de ginásio de esportes,
- despesas com finalidade religiosa, estranha ao interesse público.
Em procedimento de auditoria, técnicos desta Corte detectaram, incidentalmente,
outras despesas irregulares, sobretudo na gestão de recursos do FUNDEF, em
infração aos art. 2º e 70 da Lei 9.394/96, a saber:
- pagamento de salários de professores da APAE, entre 1998 e 2000, no valor de
R$ 160.362,73 (cento e sessenta mil,, trezentos e sessenta e dois reais e setenta
e três centavos);
- ausência de membro na Secretaria de Educação, pagamento de obras de
ampliação do Colégio Estadual Sertãozinho, no montante de R$ 47.938,64
(quarenta e sete mil, novecentos e trinta e oito reais de sessenta e quatro centavos);
- compra de veículo, no valor de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais) a
serviço da Secretaria de Obras, etc. (fls. 74 e ss.).
A auditoria aponta ainda irregularidades noutras áreas:
- desvio de recursos no valor de R$ 1.171.810,00 (hum milhão, cento e setenta e
um mil, oitocentos e dez reais) à empresa João AdolfoWagnitz Empreiteiro NE,
tida por inexistente;
- idem, R$ 815.435,33 (oitocentos e quinze mil, quatrocentos e trinta e cinco
reais e trinta e três centavos), em favor da empresa Francisco Rodrigues Santos
Empreiteira ME;
- idem, R$ 929.960,00 (novecentos e vinte e nove mil, novecentos e sessenta
reais), à empresa Mauro Rodrigues Leite e Cia Ltda.;
- idem, 878.415,00 (oitocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e quinze reais),
à empresa Koisa Nossa Trabalho Temporário Ltda.;
- idem, R$ 558.410,00 (quinhentos e cinqüenta e oito mil, quatrocentos e dez
reais), à empresa Anízio Lucindo Construtor ME;
- idem, R$ 107.761,00 (cento e sete mil, setecentos e sessenta e um reais), à
empresa Lindamara Santana;
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- idem, R$ 85.900,00 (oitenta e cinco mil e novecentos reais), à empresa Fabiane
Sales Baumann - ME.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva, bem como exerce contraditório sobre o relatório de auditoria, cujas
conclusões refuta, por inverídicas. Argumenta que as conclusões do relatório foram
extraídas com base em suposições, inadmissíveis, portanto, para sem força
probante.
As obras executadas nas escolas eram prioritárias, já que enfrentavam graves
problemas de saneamento básico; logo, sua realização deu-se para atendimento
de interesse público inequívoco. Ademais, foram precedidas de regular licitação.
Refuta todas as imputações de pagamento a empresas inexistentes, as quais
participaram dos diversos certames, executaram os serviços e por isso foram
corretamente remuneradas.
No que respeita aos recursos do FUNDEF, assevera que todos os gastos foram
efetuados em benefício da educação, seja por via de transporte de alunos,
portadores de dificuldades especiais, salários de professores da rede pública,
bem assim a reforma de escola que, em última análise, atende à finalidade da
educação. Postula a rejeição da denúncia.
A Diretoria Jurídica, em parecer nº 9829/02, lançado às fls. 289 e ss, opina pela
procedência da presente denúncia, nos termos do relatório de auditoria, para o
fim de propor a condenação do denunciado à restituição de valores aos cofres
públicos, com base nos números apurados no laudo.
O Ministério Público de Contas (parecer nº 3696/05), fls. 294/300, opina pela
procedência parcial da denúncia, no que toca às irregularidades na aplicação dos
recursos do FUNDEF e à renúncia de receita derivada da cobrança de IPTU
devido por Ciro Macalossi.
De outra banda, pela improcedência da denúncia no que respeita à imputação de
cobrança irregular de IPTU, de Francisco dos Santos Jr. e aos pagamentos
efetuados em favor das várias empresas listadas no relatório, em decorrência dos
quais conclui não ser possível afirmar, com segurança, para efeito de punição, ter
havido desvio de recursos públicos.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Com razão o Ministério Público junto a esta Corte. Do extenso rol de
irregularidades apontadas não apenas pelos denunciantes como também pelos
técnicos desta Corte que subscrevem o relatório de auditoria de fls. 74 e ss.,
restam efetivamente comprovadas, no confronto dos inúmeros documentos
carreados aos autos, apenas aquelas relativas à aplicação de recursos do FUNDEF
em desacordo com a lei, corretamente detectadas pelo laudo, como também a
ilegal renúncia de receita derivada da cobrança, a menor, de IPTU, em benefício
de Ciro Macalossi, já que a guia de recolhimento do tributo indica o valor de R$
1.998,90 (hum mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa centavos), em
discrepância ao recibo, emitido na mesma data, no valor de R$ 4.899,80 (quatro
mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).
Necessário registrar que as irregularidades relativas ao desvio de recursos, em
denominação cunhada pela equipe de auditoria, em verdade, como bem ressalva
o signatário do proficiente parecer de fls. 299, o expediente constitui-se de “um
emaranhado de documentos que não guardam o necessário senso lógico entre si
entre as acusações da denúncia.
Quanto às empresas que a auditoria aponta como inexistentes, não existe
comprovação de que os serviços pagos, constantes das notas fiscais, não foram
executados; quanto às condições reais das escolas, não há como, através da
instrução, aferir se a precariedade decorre exatamente da não realização dos
serviços que foram contratados e pagos.” “Portanto”, conclui o ilustre subscritor
do opinativo em referência, “não há elementos suficientes à inequívoca constatação
de ocorrência de desvio de recursos públicos.”
Por essas razões, adstrito à incontroversa prova dos autos, acolho as conclusões
do relatório de auditoria, exclusivamente no que respeita à gestão dos recursos
do FUNDEF, aplicados em contrariedade às restritas finalidades legais, bem como
reputo irregular a cobrança de IPTU do contribuinte Ciro Macalossi, que, nas
circunstâncias, configura ilegal renúncia de receita, para propor a remessa das
peças dos autos ao Ministério Público Estadual, para, em sede própria, assegurada
a ampla defesa e dilação probatória, promover as medidas tendentes à
recomposição do eventual dano suportado pelo Município de Matinhos durante a
gestão do denunciado, cuja responsabilidade deverá ser apurada, visto como sobre
sua conduta pesam indícios de prática de improbidade administrativa.
Deixo de propor, na restrita esfera deste procedimento, a aplicação de sanção
pecuniária, porquanto o dano decorrente da atuação do denunciado não está
inteiramente quantificado, o que ocorrerá por ocasião da medida preconizada no
parágrafo anterior, mas também noutro procedimento de ampla auditoria
promovida no Município de Matinhos, relativo à gestão do denunciado.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar parcialmente procedente a denúncia para determinar a
remessa das peças dos autos ao Ministério Público Estadual, para adoção das
medidas judiciais cabíveis, ante a fundada suspeita de conduta incursa nas
disposições da Lei 8.429/92.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1379/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 1276-1/02
INTERESSADO: MATHEUS PAULINO DA ROCHA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA PERPETRADA PELO EX-
PREFEITO CONTRA SERVIDORES CONCURSADOS. INCLUSÃO
FORÇADA DESTES EM PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA, SEM
RECEBIMENTO DOS HAVERES QUE LHES ERAM DEVIDOS.
EXONERAÇÃO DE OUTROS TANTOS. CONCURSO PÚBLICO
PROMOVIDO MEDIANTE IRREGULARIDADES. NEGATIVA DE
REGISTRO DOS ATOS DE ADMISSÃO E VALIDADE DA SELEÇÃO
ANULADA POR DECRETO MUNICIPAL CONFORME AFERIÇÃO IN LOCO
VIA AUDITORIA. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA NÃO CONFIGURADA.
EXONERAÇÕES LAVRADAS COM AMPARO LEGAL. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 473 DO STF. IMPROCEDÊNCIA.

Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 22.01.02, pelo qual Pedro Clarismundo Borelli,
Presidente da Câmara, de Cantagalo, formula denúncia contra o Prefeito, Matheus
Paulino da Rocha, a quem imputa irregularidades traduzidas por perseguição contra
servidores municipais aprovados em concurso público, em virtude de orientação
política contrária daquela adotada pelo então mandatário.
Segundo o relato, os servidores, além de sofrer humilhações, foram compelidos a
integrar plano de demissão voluntária, criado durante a gestão do denunciado,
embora não tenham recebido os valores a que faziam jus. Os demais, que não
aderiram ao plano, simplesmente sofreram cortes injustificados em seus salários,
circunstância que os forçou a deixar os cargos. Com essa medida o agente público
proclamou ter cumprido promessa de campanha eleitoral, em função da qual,
prestigiaria, nos cargos, os titulares que lhe tivessem devotado lealdade com o
voto.
Posteriormente, através do Decreto Municipal nº 111/2001, o denunciado anulou
o concurso público por força do qual foram aprovados os mesmos servidores
municipais antes do pronunciamento desta Corte sobre a legalidade das admissões.
Noutro procedimento encetado em desfavor do mesmo agente político, sob nº
1822-0/02, o mesmo denunciante noticia a exoneração de servidores determinada
pelo ex-prefeito de Cantagalo com base no édito antes mencionado.
Resolução desta Corte (º 9211/2001) determinou auditoria, cujo relatório detectou
várias irregularidades no concurso público, como assinalou a anulação daquele
procedimento administrativo por via de decreto, razão pela qual os atos de
admissão tiveram registro negado, pois derivaram de pleito viciado.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva, bem como exerce contraditório sobre o relatório de auditoria. Registra
que não ocorreram irregularidades na realização do concurso público, ressalvada
a nomeação de servidores para cargos inexistentes no quadro de pessoal (de
professor), justificadas, porém, pela necessidade urgente de contratação. Não
trouxe aos autos documentos para dar sustentação à defesa, restrita às alegações.
A Diretoria Jurídica, em parecer nº 10696/02, lançado às fls. 284 e ss., opina
pela aprovação do relatório de auditoria no que respeita à admissão dos servidores
via concurso público promovido em 1999. No mérito, é pela improcedência da
denúncia já que as nomeações derivadas daquela competição foram anuladas por
decreto municipal. Assinala, por fim, não estar materializada perseguição política
contra os servidores afastados.
O Ministério Público de Contas (parecer nº 10460/06, fls. 298 e ss.), é pela
improcedência da denúncia, sob os mesmos fundamentos, “posto que nulo o
concurso público, nulas são as admissões de pessoal dele decorrentes e as
exonerações praticadas pelo Prefeito Municipal de Cantagalo, Sr. Matheus Paulino
da Rocha, visam regularizar a situação do funcionalismo público daquele
Município.”
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Assiste razão ao Ministério Público junto a esta Corte. De fato, nos termos da
Súmula 473 do STF, a Administração pode - e deve - rever os atos de gestão
sempre que eivados de vícios que lhe retirem a validade. Segundo a prova dos
autos, foi precisamente o procedimento adotado pelo ex-prefeito sob o crivo desta
investigação. Ao exercer o poder de autotutela, como bem assinala o signatário
do parecer de fls. 300, o administrador promoveu saneamento do processo de
seleção de pessoal, cuja omissão poderia ensejar-lhe, aí sim, responsabilidade
pela ilegalidade tolerada e não corrigida.
Por essas razões, acolho as conclusões do relatório de auditoria promovida por
técnicos desta Corte e, em abono ao parecer do Ministério Público junto a esta
Corte, voto pela improcedência da denúncia, uma vez que a alegada perseguição
política noticiada na inicial, não encontra reflexo na prova dos autos.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar improcedente a denúncia.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1381/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 23470-6/02
INTERESSADO: MARIA INES BOTELHO
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. IRREGULARIDADES DIVERSAS IMPUTADAS À EX-
PREFEITA DE MANDAGUARI (GESTÃO 97-00). PROVA DE GASTO
ABUSIVO E SEM DEMOSNTRAÇÃO DA FINALIDADE PÚBLICA, COM
PUBLICIDADE. INFRAÇÃO AO ART. 37, CAPUT DA CF/88. INDÍCIOS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA A SER INVESTIGADA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 05.06.02 pelo qual o ex-prefeito de Mandaguari
(gestão 01-04) formula denúncia contra sua antecessora, Maria Inês Botelho, a
quem imputa irregularidades durante o exercício do mandato, em 2000, a propósito
de aplicação de atos de gestão e aplicação de recursos públicos.
Segundo o relato, as anomalias detectadas no curso da administração da
denunciada se traduzem por divergências nos balanços patrimoniais,
procedimentos licitatórios concluídos sem adjudicação do resultado à licitante
vencedora, realização de despesas estranhas ao interesse público (v.g. blocos
carnavalescos, auxílios doações a igrejas, entidades etc.), juros suportados pelo
poder público em virtude de atraso nos compromissos da municipalidade,
despesas, sem justificativa, com publicidade e serviços de locução no valor de
R$ 77.098,60 (setenta e sete mil e noventa e oito reais e sessenta centavos), além
de alienação irregular de imóveis públicos.
Os itens relativos às divergências existentes nos balanços (e variações)
patrimoniais e financeiros já são objeto de análise, em sede de prestação de contas
do executivo, relativa ao exercício correspondente, de sorte que escapam ao
espectro desta investigação, razão pela qual não há juízo de valor a respeito.
Regularmente intimada, a denunciada comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Argumenta que a ausência de termo de adjudicação não tem maior
relevo. Cuida-se de omissão meramente formal da qual não resultou prejuízo ao
Erário, sobretudo porque o ato de homologação indica o vencedor a quem foi
adjudicado o objeto da licitação.

As despesas tidas por estranhas, em verdade, atendem a finalidades culturais,
esportivas e de lazer, em parte sob a responsabilidade do poder público e que
constituem tradição local (como campeonatos de vôlei e de futebol, desfile de
blocos carnavalescos, etc.) mantida há décadas e integram o calendário de
comemorações locais.
Os encargos financeiros a título de juros mostram o retrato da precária situação
financeira por que passa a maioria dos municípios do Estado, freqüentemente
impossibilitado de cumprir suas obrigações em dia. Ademais, no universo da
movimentação global do município, o valor dos juros é irrisório.
Os auxílios e doações à APMI e PROVOPAR são produto de convênio com
essas entidades, de caráter social, como também a Delegacia de Polícia, todas
elas de comprovado interesse público. Lembra que o próprio denunciante é um
dos doadores de recursos a essas entidades de cujas festividades continua a
participar.
Os serviços de publicidade foram realizados em rigorosa conformidade com
dotação orçamentária específica e julgados regulares pelo Tribunal de Contas,
em vista do caráter educativo e informativo e orientação social de que se revestem.
As alienações dos imóveis foi precedida de autorização legislativa e avaliação
por comissão instituída para esse fim. A providência atendeu à finalidade pública
de regularização de terrenos situados em área industrial, cedidos para a instalação
de empresas em gestões anteriores. Postula, afinal, pela improcedência da
denúncia.
A Diretoria Jurídica, em parecer nº 10784/04, lançado às fls. 1326 e ss. , opina
pela procedência parcial da denúncia, por considerar irregulares os serviços de
publicidade, cujo interesse público não restou plenamente demonstrado,
particularmente no que respeita ao repasse de dinheiro público a associação de
pais e mestres, para a qual não há dotação orçamentária, bem como o pagamento
dos juros. Reputa a conduta da denunciada como tipificada no Art. 11, II da Lei
nº 8429/92.
O Ministério Público de Contas (parecer nº 12086/06, fls. 1330), é pela
procedência parcial da denúncia, tendo em vista a ilegalidade das despesas
estranhas à administração, serviços de publicidade, assim como as despesas com
festividades, as quais violam o art. 37 caput e § 1º da CF/88.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Com razão, em parte, a Diretoria Jurídica. Merecem acolhida as justificativas,
plausíveis, a propósito da irregularidade formal incidente sobre o certame
licitatório sem termo de adjudicação. De fato, a proclamação do resultado, de
forma expressa, a indicar o vencedor do pleito, e a inexistência de prejuízo a
tisnar esse procedimento, não justifica a invalidação do certame.
Idêntico raciocínio se aplica ao item relativo à alienação dos imóveis públicos,
sobre a qual não pesa violação a princípio de moralidade administrativa em virtude
da qual o patrimônio público tenha suportado prejuízo, passível de indenização.
Os auxílios e subvenções sociais efetuados em favor do PROVOPAR, APMI e
Delegacia de Polícia, não tiveram sua irregularidade demonstrada pelo
denunciante, a ponto de legitimar, embora sua aplicação deva ser alvo de prova
da prestação de contas, sob pena de invalidação do gasto, razão porque proponho
ciência da denunciada para esse fim.
As despesas com publicidade, como bem assinala o parecer de fls. 1328,
desbordaram das festividades locais promovidas pelo município, para outras, sem
demonstração de atendimento ao interesse público. Já o pagamento de juros por
atraso no pagamento das obrigações financeiras não pode, em tese, ser suportado
pelo contribuinte, muito embora a matéria diga respeito aos balanços financeiros
já fora do alcance desta investigação, de sorte que a comunicação do fato à
Diretoria de Contas Municipais, responsável pela análise minudente dos balanços,
é, a meu ver, a providência mais adequada a ser adotada sobre este item da
denúncia.
De todo o exposto, voto pela procedência parcial da denúncia para reputar ilegais
as despesas com publicidade e locução, realizadas sem demonstração do interesse
público, portanto contrárias ao art. 37, caput da CF/88.
Contudo, tendo em vista não haver nos autos quantificação precisa de valores
para justificar restituição imediata, proponho a remessa das peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para a adoção das medidas judiciais cabíveis, em
vista da fundada suspeita de desvio de conduta da denunciada, como prática de
improbidade administrativa.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar parcialmente procedente a denúncia por infração, pela
denunciada, ao art. 37 caput da CF/88, materializada por gastos ilegais com
remuneração de serviços de publicidade e locução para determinar a remessa das
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para as medidas judiciais cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1383/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 81210/03
INTERESSADO: OLIMPIO MARCELLO PICOLLI
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. RELATO DE IRREGULARIDADE E REQUERIMENTO DE
AUDTORIA NAS CONTAS DO LEGISLATIVO PARA APURAÇÃO DE
GASTO EXCESSIVO COM TELEFONIA CELULAR E DIÁRIAS AO EX-
PRESIDENTE DA CASA. EXPEDIENTE QUE TEM NATUREZA DE
COMUNICAÇÃO COMPULSÓRIA, CUJAS MEDIDAS ESTÃO AO
ALCANCE DA PRÓPRIA CÂMARA DE VEREADORES, VIA INSTITUIÇÃO
DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. ILEGITIMIDADE ATIVA
DO DENUNCIANTE. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 74, § 1º, 29, XI E 58, § 3º
DA CF/88. ARQUIVAMENTO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 24.02.03, pelo qual Sebastião Edson Matos,
vereador presidente da Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, formula
denúncia pela qual relata que, durante a gestão de seu antecessor, Olimpio Marcelo
Picolli, houve gasto abusivo de recursos públicos com telefone celular e diárias
ao denunciado entre 2001 e 2002, fato para o qual requerer apuração via auditoria
nas contas daquele Legislativo.
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O feito foi remetido à Diretoria de Contas Municipais para anotações e análise
conjunta àquela procedida na prestação de contas relativa ao exercício respectivo.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Argumenta, em preliminar, impossibilidade de exercício da defesa
por não identificar o denunciante a que diárias se refere. Assevera que seu
afastamento para cursar a Faculdade de Direito em município vizinho nunca o
impediu de exercer, com eficiência, suas funções de presidente do Legislativo. O
elevado número de viagens é, segundo afirma, facilmente explicável pelo relatório
anexo a cada empenho emitido para esse fim, sem prejuízo das notas fiscais e
comprovantes de pagamento de combustível, pedágio, etc. Os deslocamentos
são feitos com veículo do próprio vereador, visto não dispor a Câmara de
automóvel para essa finalidade, pelo que nega a ocorrência de qualquer
irregularidade.
Já as diárias pagas aos vereadores para comparecimento à posse do governador
do Estado, observaram as formalidades legais exigíveis e foram ofertadas a todos
os vereadores interessados em participar daquela cerimônia.
No que respeita às despesas com uso de telefone celular, com tarifas pagas pela
Câmara, afirma que o aparelho era utilizado não apenas por ele, mas por outros
vereadores e funcionários do Legislativo, com gasto médio equivalente ao de
hoje. Conclui refutando a prática de qualquer ilegalidade no exercício de seu
mandato.
A Diretoria Jurídica, em parecer nº 6740/04, lançado às fls. 174/175, pondera
que se cuida de “comunicação compulsória de irregularidade” que fazem os
responsáveis pelo controle interno de cada poder, decorrente de exigência contida
no art. 74, § 1º da CF/88 e no Provimento 21/91, editado por esta Corte, porquanto
a iniciativa da comunicação não é de cidadão, partido político ou associação ou
entidade sindical, mas do presidente da Câmara.
Logo, a apuração das irregularidades, compete, inicialmente, à Câmara “que detém
instrumento próprio de controle interno, podendo, até mesmo, constituir Comissão
Parlamentar de Inquérito...” (art. 29, IX c.c. com o art. 58, ­§ 3º da CF/88).
Opina pela devolução do expediente ao Legislativo para “instauração de
procedimento específico” à investigação, assegurada ampla defesa e posterior
notícia a esta Corte.
O Ministério Público de Contas (parecer nº 294/05, fls. 4761/477), adota o mesmo
entendimento e acrescenta tratar-se a fiscalização pela Câmara de exercício de
autotutela, decorrência de seu dever constitucional de implementar as medidas
necessárias à apuração dos fatos, tidos por irregulares.
Em despacho preliminar proferido com lastro no art. 71 da CF/88, esta
Corregedoria determinou a notificação da Câmara para esclarecimentos e juntada
de documentos sobre o uso do telefone celular e relatórios de viagens, provas
cuja obtenção teriam sido dificultadas, conforme assinalou o denunciante.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Assiste razão à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto a esta Corte. De
fato, as providências cabíveis no caso dos autos, sobretudo após a juntada dos
documentos de fls. 182 a 291, estão ao pleno alcance da Câmara de Vereadores
de Santa Tereza do Oeste, a quem incumbe o exercício da autotutela por força de
disposição constitucional expressa no art. 74, § 1º da CF/88 sob pena de
responsabilidade solidária.
Trata-se, a rigor, de competência indeclinável da Câmara, de sorte que a
intervenção do Tribunal de Contas, na circunstância específica dos autos, para
avocar para si função própria do Legislativo, implicaria adoção de postura
paternalista, que em nada contribui para o aperfeiçoamento das instituições - e da
democracia, por extensão - na medida em que exoneraria os membros do
Legislativo de uma de suas atribuições precípuas, qual seja a de exercer o controle
interno, para as quais foram eleitos, sob pena de esvaziamento dessa função
essencial do mandato.
Como bem pondera o signatário do parecer de fls. 175, a iniciativa do denunciante
ressente-se da indispensável legitimidade, visto não se tratar de expediente
subscrito por cidadão, partido político, associação ou entidade sindical, conforme
prescrição do Provimento 21/91 desta Corte, aplicado em combinação com o
preceito constitucional.
Recorde-se, ainda, que está à disposição da Câmara para o desempenho de seu
mister, o poderoso instrumento de instauração de Comissão Parlamentar de
Inquérito previsto pelo art. 29, XI c.c. o art. 58, § 3º, ambos do Texto
Constitucional.
Por essas razões, em abono aos opinativos referidos no relatório, voto pelo
arquivamento da denúncia, sem exame de mérito, e, em conseqüência, pela
restituição dos autos à origem para que a própria Câmara exerça sua competência
constitucional de autotutela, retratada, neste caso, pela implementação das medidas
investigativas que o caso reclama, pena de atribuição de responsabilidade solidária
em caso de omissão.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em arquivar denúncia, sem julgamento de mérito, e determinar a
restituição dos autos à Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste para adoção
das medidas destinadas á apuração dos fatos narrados na inicial, pena de
configuração de responsabilidade solidária pela omissão da medida, e comunicação
posterior do resultado a esta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1385/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 41097-4/03
INTERESSADO: ROBERTO DIMAS VASCONCELLOS DEL SANTORO -
SUPERINTENDENTE DO PARANACIDADE.
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. LICITAÇÃO. APLICAÇÃO DE PRECEITOS DO
REGULAMENTO DO PARANACIDADE QUE AFRONTAM DISPOSITIVOS
DA LEI DE LICITAÇÕES. OBJEÇÃO ÀQUELAS NORMAS
REGULAMENTARES VEICULADA EM AÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE AINDA NÃO JULGADA. INEXISTÊNCIA DE
PROVA SOBRE A VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DE ISONOMIA E DE
COMPETIVIDADE DO PLEITO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AOS COFRES
DA ENTIDADE E DE MÁ FÉ DO ADMINISTRADOR. IMPROCEDÊNCIA.

Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente pelo qual Julio César Ribas Boeng, Procurador-Geral do
Estado, em exercício, remete a esta Corte para providências, cópia de peças do
protocolado nº 5.575174-94, no qual foram detectadas irregularidades na
administração do Serviço Social Autônomo - PARANACIDADE, durante a gestão
do Superintendente Roberto Dimas Vasconcellos Del Santoro.
De acordo com o relato, as anomalias se referem ao Edital de Convocação nº 11/
02, por meio do qual o PARANACIDADE abriu licitação para contratação de
serviços de aerofotogrametria em diversos municípios do Estado, e da qual resultou
a celebração de diversos contratos, cuja nulidade foi declarada pelo Decreto nº
1653, de 05 de agosto de 2003, editado pelo senhor Governador do Estado, sob
o fundamento de que o regulamento próprio do PARANACIADADE, instituído
para disciplinar licitações e contratos, contempla dispositivos que afrontam
mandamento constitucional e vários preceitos da Lei 8.666/93, a saber:
- art. 37, caput, e inciso XXI da CF/88, que prevêem os princípios de isonomia e
publicidade a serem observados pela Administração Pública;
- inciso II do art. 21 da Lei 8.666/93, que exige publicação do edital no DOE;
- § 4º do mesmo art. 21, que veda alteração do edital sem publicação, indispensável
para permitir apresentação de novas propostas;
- art. 22, § 8º da Lei 8.666/93, que veda a criação de outras modalidades de
licitação ou combinação daquelas constantes dos incisos I a IV do mesmo
dispositivo.
Nada obstante, o regulamento do PARANACIDADE inova ao: criar modalidade
a modalidade “convocação geral”, assemelhada à concorrência pública; restringir
a publicação do edital apenas a jornais de grande circulação no Estado; exonerar
de nova publicação alterações de edital, noticiadas aos licitantes via fac-símile.
Intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa tempestiva. Argumenta
que o procedimento em questão observou as disposições do Regulamento de
Licitações e Contratos do PARANACIADADE, aprovado pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, como contrapartida local do Programa
Paraná Urbano II.
A questionada inconstitucionalidade dos dispositivos do Regulamento encontra-
se sub-judice, de sorte que não havia motivo legítimo para negar aplicação ao
édito. Refuta a imputação de infração ao princípio de publicidade, vez que o
edital imprecado foi publicado duas vezes em jornal de ampla circulação - O
Estado do Paraná - além do que o regulamento não prevê publicação no D.OE.
As alterações do edital não republicadas não constituem ilegalidade, primeiro
porque o regulamento não exige essa providência e porque se tratava, na espécie,
de alterações não substanciais, que não afetavam as licitantes; logo, desnecessário
elastecer o prazo para apresentação das propostas.
A Diretoria Jurídica, em (parecer nº 1610/06, lançado às fls. 793 e ss.), ao
reconhecer as infrações aos dispositivos da Lei 8.666/93, descritas no relatório
deste voto e com base em entendimento firmado por esta Corte, em tema idêntico
Res. de fls. 796), opina pela procedência da denúncia, convicta de que o
PARANACIDADE está jungido à observância do ordenamento jurídico de direito
público, em função do qual deveria submeter o procedimento licitatório às normas
da Lei 8.666/93.
O Ministério Público junto a esta Corte (parecer nº 10207/06, fls. 797 e ss.), ao
mesmo tempo em que comunga do entendimento da Diretoria Jurídica acerca da
obrigatoriedade de submissão dos procedimentos licitatórios do
PARANACIDADE aos preceitos da Lei 8.666/93, com lastro no art. 17 da Lei
que instituiu aquele órgão da administração indireta, ressalva que o precedente
invocado pelo parecer em comento é posterior à licitação de que trata este
expediente, sem, pois, aplicação ao caso dos autos, para justificar juízo de censura
sobre o agir do denunciado.
Ademais, como “não há comprovação ou indícios de que as mesmas
(irregularidades aqui noticiadas) teriam resultado em prejuízo ao erário, não
havendo, neste caso, valores a serem impugnados”; logo, não se pode cogitar de
atribuição de responsabilidade ao denunciado, que cumpriu, no procedimento
licitatório objeto desta investigação, as disposições do regulamento daquela
entidade. Conclui asseverando que persiste a indefinição judicial acerca da (in)
constitucionalidade dos dispositivos do regulamento do PARANACIDADE,
motivo pelo qual opina pela improcedência da denúncia.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
d:Com razão o Ministério Público junto a esta Corte. Em que pesem as legítimas
restrições opostas no parecer da Diretoria Jurídica, segundo as quais o
PARANACIDADE não poderia furtar-se ao cumprimento da Lei 8.666/93, na
realização de procedimentos licitatórios, raciocínio que, em tese, não merece
reparo - já que a entidade gerencia recursos de fonte pública, como, aliás, se
depreende do art. 17 da Lei que a instituiu -, a verdade é que inconstitucionalidade
dos dispositivos de seu regulamento ainda não foi decretada pelo STF, de sorte
que, ao dar cumprimento ao édito aqui hostilizado, o denunciado nada mais fez
que observar regramento estabelecido para o ato administrativo sob sua
responsabilidade, retratado pelo certame identificado no preâmbulo.
Ademais, como bem ressalva o signatário do parecer de fls. 802, não aproveita
ao caso vertente a decisão deste Colegiado proferida em caso análogo, porquanto
o entendimento expresso na Resolução nº 852/03 (fls. 796), é de 2.003, portanto,
posterior ao certame de que trata este expediente, ocorrido em 2.000.
Finalmente, como não há nos autos, sequer referência a superfaturamento de
preços, favorecimento espúrio, prática de ato de improbidade administrativa a
tisnar a conduta do denunciado, não identifico razões para emitir juízo restritivo
sobre seu proceder. Por essas razões, em abono ao parecer do Ministério Público
junto a esta Corte, voto pela improcedência da denúncia.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, do parecer do Ministério Público de Contas, e na
conformidade das notas taquigráficas, por unanimidade, em julgar improcedente
a denúncia.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1388/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 7779-0/02
INTERESSADO: CLAUDINEY ROBERTO BERNARDES
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA

RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL –
EMPENHAMENTO DE DESPESAS EM RESTOS A PAGAR MOTIVADO
PELA AUSÊNCIA DE REPASSES PELO EXECUTIVO À CÂMARA.
JUSTIFICADA A OFENSA AO ART. 42 DA LRF– DESNECESSIDADE DE
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE
AGENTES POLÍTICOS, EM VIRTUDE DA INCONSTITUCIONALIDADE DA
ALÍNEA ‘H’ DO INC. I DO ART. 12, DA LEI 8.212/91. DÍVIDA COM O INSS
SALDADA POSTERIORMENTE, COM PAGAMENTO DE JUROS E
MULTAS. ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS – PROVIMENTO PARCIAL – APROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 959201/01, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 443/2.002 (folhas 661), desaprovou as contas do Poder Legislativo do
Município de Leópolis referentes ao exercício financeiro de 2.000.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 101/2.002
(folhas 656/659), quais sejam:
1. Inobservância do artigo 42 da LRF;
2. Não retenção das contribuições previdenciárias dos vereadores;
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Inobservância do artigo 42 da LRF – Tal Lei entrou em vigor em 04 de maio de
2.000, não devendo abranger situações pretéritas. Além disso, a pendência
consignada como restos a pagar trata-se do valor do repasse à Câmara não efetuado
pelo Executivo de julho a dezembro de 2.000;
2. Não retenção das contribuições previdenciárias dos vereadores – Havia decisões
judiciais de acordo com as quais não era necessário o recolhimento de
contribuições previdenciárias dos agentes políticos. O Executivo não efetuou os
repasses devidos, não sendo realizado pagamento de remuneração entre julho de
dezembro de 2.000, além de que a dívida com o INSS foi saldada.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 177/2.005 – folhas 60/63) opina pelo
provimento do recurso, apontando que:
1. Inobservância do artigo 42 da LRF – Dos comprovantes anexados constata-se
o montante de R$ 43.092,00 com gastos com pessoal, e R$ 21.448,00 empenhada
à rubrica 3131 (Remuneração de Serviços de Terceiros), valores que se consolidam
com o apontado na Instrução 2.840/2.001-DCM. Os repasses realizados para a
cobertura das obrigações foram insuficientes, merecendo amparo as razões do
Recorrente;
2. Não retenção das contribuições previdenciárias dos vereadores – Não consta
existência de liminar/sentença judicial dispensando o recolhimento previdenciário
pela Câmara. O que ocorreu foi: a) Falta de planejamento da Câmara, que deveria
ter feito reserva financeira para eventual necessidade de pagamento, como de
fato ocorreu; b) Violação do principio da legalidade, ao negar vigência à lei federal.
Em que pese o parcelamento da dívida junto ao INSS ter sido feito em 2001,
abrangeu 1.999 até junho de 2001, podendo ser reformada a decisão,
responsabilizando-se o ordenador da despesa pelos juros e multas arcadas pelo
Erário em razão da não retenção e devido recolhimento na época oportuna.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8.696/2.006 – folhas 65/67) manifesta-
se pelo provimento parcial do recurso, nos seguintes termos:
1. Inobservância do artigo 42 da LRF – O excesso dos restos a pagar em relação
às disponibilidades financeiras deve-se ao não repasse pelo Executivo, não
podendo o gestor do Legislativo responder por ato ao qual não deu causa.
2. Não retenção das contribuições previdenciárias dos vereadores – A atitude é
contrária à lei, que, sem medida judicial obstativa, deveria ser cumprida pela
Câmara, não lhe aproveitando medidas existentes em relação a outros entes
públicos. Não é motivo para a derrubada da desaprovação a existência de
parcelamento do débito, porque o procedimento irregular configurou-se, embora
não se tenha mais débito a ser reclamado. Considerando que a inação dos agentes
políticos ocasionou prejuízos à Municipalidade, deve ser impugnada a despesa
relativa às contribuições não retidas e incluídas no parcelamento, bem como com
respeito às multas, juros e correção monetária incidentes sobre este débito,
responsabilizando-se:
- Pelos encargos o Prefeito Municipal pelos períodos em que não repassou a
remuneração dos Edis, ou o gestor da Câmara, em 2.000 ou 2.001, pela
remuneração que pagou sem efetuar o respectivo desconto;
- Os Edis e os Presidentes da Câmara, solidariamente, pela contribuição que não
foi descontada, relativa ao exercício de 2.000, tenha ocorrido o pagamento neste
exercício ou em 2.001.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Inobservância do disposto no artigo 42 da LRF
Assim como a Diretoria de Contas Municipais e o Órgão Ministerial, entendo
que restou devidamente justificado o empenhamento de despesas em restos a
pagar sem a devida cobertura financeira, uma vez que se tratavam de gastos
correntes e em relação aos quais o Poder Executivo deixou de realizar os devidos
repasses à Câmara Municipal.
2. Não retenção das contribuições previdenciárias dos vereadores
Na esteira do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, este julgador
vem se posicionando pela desnecessidade de recolhimento das contribuições
previdenciárias de agentes políticos, em virtude da inconstitucionalidade da alínea
‘h’ do inciso I do artigo 12, da Lei Federal 8.212/91, acrescentada pela Lei Federal
9.506/97. Vejamos como já decidiu o STF:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO
ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei
8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4°; art. 154, I.
I. – A Lei 9.506/97, § 1° do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da
Lei 8.212/91, tornando segurado obrigatório do regime geral de previdência
social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio
de previdência social.
II. – Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da
previdência social, tendo em vista o disposto no art. 195, II, C.F. Ademais, a Lei
9.506/97, § 1° do art. 13, ao criar fi gura nova de segurado obrigatório, instituiu
fonte nova de custeio social da seguridade social, instituindo contribuição social
sobre o subsídio de agente político. A instituição dessa nova contribuição, que
não está incidindo sobre “a folha de salários, o faturamento e os lucros” (C.F.,
art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da
União, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4°, ambos da C.F. É dizer,
somente por lei complementar poderia ser instituída a citada contribuição.
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III. — Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91,
introduzida pela Lei 9.506/97, § 1° do art. 13.
IV. – R.E. conhecido e provido.
Ademais, através da Resolução 26/2.005, o Senado Federal resolveu suspender a
execução da alínea “h”, do inciso I, do artigo 12 da Lei 8.212/1.991.
Todavia, há de se salientar que a Câmara saldou sua dívida com o INSS recolhendo
contribuições atrasadas com juros e multas, devendo a DCM abrir processo de
impugnação de despesas para que haja ressarcimento de tais dispêndios. O
responsável pela devolução dos valores deverá ser o Prefeito à época,
relativamente ao período em que não houve repasses ao Legislativo, e o Presidente
da Câmara no que tange ao período em que os repasses estavam sendo realizados
regularmente.
- Pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da decisão
materializada no Acórdão 443/2.002, aprovando as contas do Poder Legislativo
do Município de Leópolis referente ao exercício financeiro de 2.000, determinando,
porém, à DCM a abertura de processo de impugnação de despesas pela DCM,
nos termos acima apontados.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão 443/
2.002, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de Leópolis
referentes ao exercício financeiro de 2.002;
- Determinar à Diretoria de Contas Municipais a abertura de processo de
impugnação das despesas realizadas com pagamento de juros e multas para
saneamento de dívida da Câmara com o INSS. O responsável pela devolução dos
valores deverá ser o Prefeito à época, relativamente ao período em que não houve
repasses ao Legislativo, e o Presidente da Câmara no que tange ao período em
que os repasses estavam sendo realizados regularmente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1389/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 14291-7/02
INTERESSADO: LAERCIO BARRIQUELO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – NÃO APRESENTADOS DOCUMENTOS SOLICITADOS EM
RELAÇÃO A GASTOS COM PUBLICIDADE – NÃO ENCONTRADAS
IRREGULARIDADES NAS DESPESAS SOB A RUBRICA ‘OUTROS
SERVIÇOS E ENCARGOS’, APESAR DO MONTANTE EMPENHADO SER
ELEVADO – DESPESAS IRREGULARES EMPENHADAS EM RESTOS A
PAGAR – AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROVANDO A
REGULARIDADE FISCAL DE EMPRESAS PARTICIPANTES DE
LICITAÇÕES – PROVIMENTO PARCIAL, MATENDO A RECOMENDAÇÃO
DE DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 9906-6/99, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 1.859/2.002 (folhas 1.003), recomendou a desaprovação das contas
do Poder Executivo do Município de Cambira referentes ao exercício financeiro
de 1.998.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 153/2.002
(folhas 999/1.001), quais sejam:
A Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas... conclui por nova
diligência à origem para anexação de documentos e esclarecimentos a respeito
de despesas realizadas com publicidade, sob a rubrica 3.1.3.2, Restos a Pagar
e procedimentos licitatórios.
Tendo em vista que o interessado não se manifestou... opina pela desaprovação
das contas, pois a omissão do interessado em atender determinação deste
Tribunal de Contas, impediu o exame adequado e eficaz das contas.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- O Recorrente, em 21 de janeiro de 2.002, requereu a documentação faltante ao
Município. Todavia, as peças só foram fornecidas em 06 de março de 2.002;
- Quando recebido o recurso, deverão ser solicitadas cópias dos documentos
referentes à contratação do órgão oficial e do conteúdo das publicações, bem
como a íntegra da Carta Convite 33/1.998 e as CNDs do INSS dos licitantes.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 189/2.003 – folhas 614/617) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
- Despesas estranhas à administração pública efetuadas sob a rubrica “3.1.3.2” -
outros serviços e encargos – Pela amplitude, a rubrica engloba gastos das mais
variadas origens, sendo que uma fiel análise da documentação só pode ser efetivada
mediante inspeção in loco, por requerer aprofundamento da análise através da
correlação com outros procedimentos internos. Assim, opina pela reforma da
decisão, para se excluir dos motivos de desaprovação tal item, que deve ser alvo
de procedimento específico de auditoria;
- Serviços de Publicidade e Propaganda – Não apresentado procedimento realizado
para selecionar a empresa oficial prestadora do serviço de publicidade e
propaganda, nem explicitados os gastos realizados a este título constantes as
folhas 141/146 da prestação de contas, mantendo-se a irregularidade;
- Restos a Pagar – Para averiguação cabal dos gastos, em vista da extensão da
listagem, mister seria uma apuração in loco. No entanto, pela documentação
anexada se pôde verificar empenhos irregulares, como o 33/98 (folhas 207),
tratando de aluguel de imóvel para a empresa Pepsico do Brasil Ltda. Também
irregular o empenho 2.814/98 (folhas 403), tratando de aluguel do mesmo imóvel
do empenho acima, para a empresa Elma Chips. No presente item a constatação
de irregularidade independe de inspeção in loco;
- Procedimentos licitatórios – Foi apontada a ausência de documentos
comprobatórios da regularidade fiscal das empresas vencedoras dos convites 15/
98, 17/98, 20/98, 26/98, 27/98, 28/98, 29/98 e 33/98. É possível se concluir pela
regularidade dos procedimentos, com base no § 1º do artigo 32 da Lei 8.666/
1.993, que não dispensa a realização da fase de habilitação jurídica, mas permite
que não se exijam alguns documentos, tendo em vista o valor da contratação e a
prestação a ser executada. Recomenda que todos os documentos listados pela
legislação sejam requeridos, para garantir maior segurança nas contratações.

O Ministério Público de Contas (Parecer 17.517/2.003 – folhas 619/620)
manifesta-se pelo não conhecimento do recurso e, alternativamente, pelo seu não
provimento, nos seguintes termos:
- A juntada de documentos (não caracterizados como novos) em sede recursal
deve ser desconsiderada, pois se está criando estranha convalidação da falta ao
dever de prestar contas;
- Em relação aos gastos com publicidade e indevida inscrição de valores em
restos a pagar, concorda com os argumentos da DCM;
- Quanto às despesas realizadas na rubrica 31.32 e procedimentos licitatórios
irregulares, discorda das conclusões da douta DCM. A demanda de inspeção in
loco nos gastos feitos na rubrica 31.32 englobando despesas das mais variadas
origens (estranhas à administração pública) é motivo para a manutenção da
desaprovação. De igual modo, a ausência de documentos comprobatórios da
regularidade fiscal das empresas vencedoras dos convites 15/98, 17/98 20/98,
26/98, 27/98, 28/98 29/98 e 33/98 não pode ser minorado frente a uma apressada
interpretação do artigo 32 da LLC, pois a exigência reclamada é fruto da própria
Constituição Federal (art. 195, § 3.º) aplicável, inclusive, em caso de processos
de dispensa e inexigibilidade de licitação (não podendo, portanto, ser
excepcionada);
- Por fim, reforça a necessidade de realização de inspeção in loco para a o correto
dimensionamento das irregularidades constatadas pela DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
Três questões merecem análise inicialmente:
A) Quanto à apresentação de documentos na esfera recursal, já entendeu este
Tribunal, por inúmeras vezes, que é possível, mesmo que as peças não sejam
novas. Afasto, assim, o entendimento do MPjTC pelo não conhecimento do
recurso;
B) Não procedem as alegações do Recorrente de que não foram fornecidos
documentos solicitados junto ao Município, pois existem remédios judiciais aptos
a resguardar o direito do Interessado em tal hipótese. Além disso, não cabe a esta
Corte, a pedido do Defendente, requerer à Municipalidade a apresentação de
documentos;
C) No tocante à solicitação de realização de auditoria, não obstante a constatação
de gastos irregulares, há de se sopesar que as contas já são antigas (exercício de
1.998), de modo que mostra-se difícil uma inspeção in loco exitosa.
1. Despesas com publicidade
Permanecem ausentes procedimento realizado para selecionar a empresa oficial
prestadora do serviço de publicidade e propaganda, assim como explicitação dos
gastos realizados a este título. Deve, portanto, ser mantida a irregularidade.
2. Despesas irregulares sob a rubrica 3.1.3.2 (outros serviços e encargos)
Com vênia ao entendimento do Ministério Público de Contas, apesar de haver
um montante elevado de recursos sob a rubrica em tela, inexiste qualquer
comprovação de irregularidade. O simples fato de a DCM sugerir a realização de
inspeção in loco para exame de tais despesas também não é motivo suficiente
para que tal aspecto seja considerado impróprio.
3. Restos a pagar
Conforme bem aponta a Diretoria de Contas Municipais, foram encontrados dois
empenhos relativos à locação de imóveis para utilização das empresas Pepsico
do Brasil Ltda e Elma Chips sem haver motivação demonstrando o interesse
público em tais despesas. Deixa-se de solicitar a abertura de procedimento de
impugnação de despesas porque, uma vez não determinada tal medida na prestação
de contas, restaria ofendido o princípio da proibição da reformatio in pejus.
4. Procedimentos licitatórios
Ainda que fundamentada a orientação expedida pela Diretoria de Contas
Municipais, entendo que assiste razão ao Ministério Público de Contas, ao apontar
que “a ausência de documentos comprobatórios da regularidade fiscal das
empresas vencedoras dos convites 15/98, 17/98 20/98, 26/98, 27/98, 28/98 29/
98 e 33/98 não pode ser minorado frente a uma apressada interpretação do
artigo 32 da LLC, pois a exigência reclamada é fruto da própria Constituição
Federal (art. 195, § 3.º) aplicável, inclusive, em caso de processos de dispensa
e inexigibilidade de licitação (não podendo, portanto, ser excepcionada)”.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 1.859/2.002, afastando o item
relativo às “despesas irregulares sob a rubrica outros serviços e encargos” do rol
de irregularidades, mas mantendo a recomendação de desaprovação das contas
do Poder Executivo do Município de Cambira referentes ao exercício financeiro
de 1.998, em virtude das demais impropriedades apuradas na prestação de contas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
1.859/2.002, afastando o item relativo às “despesas irregulares sob a rubrica
outros serviços e encargos” do rol de irregularidades, mas mantendo a
recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de
Cambira referentes ao exercício financeiro de 1.998, em virtude das demais
impropriedades apuradas na prestação de contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1390/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 50685-4/02
INTERESSADO: GIL LORUSSO DO NASCIMENTO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – RESOLUÇÃO 203/2.004-TC: FIXAÇÃO DO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2.001 COMO LIMITE PARA CONSIDERAR REGULAR A
APLICAÇÃO DE RECURSOS EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA
– PAGAMENTO DE JUROS DE SALDO DEVEDOR NÃO JUSTIFICADO –
NÃO APLICAÇÃO DE DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS NÃO
JUSTIFICADA – NÃO DEMONSTRADA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
QUE DEMANDOU A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TERCEIRIZADO –

PROVIMENTO PARCIAL, MAS MANTENDO A RECOMENDAÇÃO DE
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10327-2/00, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 8.408/2.002 (folhas 1.278), recomendou a desaprovação das contas
do Poder Executivo do Município de Piraquara referentes ao exercício financeiro
de 1.999.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 574/2.002
(folhas 1.2171/1.275), quais sejam:
1. Manutenção de contas em instituições financeiras privadas;
2. Pagamento de juros sobre saldo devedor;
3. Existência de saldo em contas correntes que ficaram sem movimentação por
longo período, sem que os valores tenham sido aplicados;
4. Pagamento de empresa caracterizando terceirização de pessoal em prejuízo da
contratação por concurso público
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Manutenção de contas em instituições financeiras privadas – As contas foram
abertas pelas gestões anteriores e foram mantidas para arrecadação;
2. Pagamento de juros sobre saldo devedor – O débito ocorreu por ter ocorrido
compensação de cheques emitidos em 30 de dezembro de 1.999, sendo que não
houve expediente bancário em 31 de dezembro de 1.999 para que fosse efetuado
o depósito;
3. Existência de saldo em contas correntes que ficaram sem movimentação por
longo período, sem que os valores tenham sido aplicados – As contas eram
vinculadas à Secretaria de Educação, sendo que não houve prejuízos para aplicação
de recursos na área da educação;
4. Pagamento de empresa caracterizando terceirização de pessoal em prejuízo da
contratação por concurso público – Tal contratação originou-se de situação de
emergência, carecendo a administração de mão-de-obra específica.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 230/2.005 – folhas 11/15) opina pelo
provimento parcial do recurso, apontando que:
1. Manutenção de contas em instituições financeiras privadas – A justificativa
recursal não vem amparada por elemento comprobatório, não sendo possível
averiguar se a afirmativa procede;
2. Pagamento de juros sobre saldo devedor – No fechamento do exercício de
1.999 uma conta apresentava saldo credor de R$ 67.404,57, porém, do extrato
de dezembro constatou-se lançamento do débito de juros sobre saldo a descoberto
no valor de R$ 436,34, evidenciando fragilidade nos controles administrativos.
Deve-se alertar o Município para aprimorar o acompanhamento da movimentação
das contas bancárias, pois provavelmente o banco efetuou lançamento indevido.
Deve ser reformulada a decisão, ressalvando-se tal quesito;
3. Existência de saldo em contas correntes que ficaram sem movimentação por
longo período, sem que os valores tenham sido aplicados – Os procedimentos
administrativos demonstram o pouco cuidado com a manutenção do valor real
das disponibilidades públicas. Contudo, como os valores não são elevados, este
item é passível de ser convertido em ressalva;
4. Pagamento de empresa caracterizando terceirização de pessoal em prejuízo da
contratação por concurso público – O Recorrente argumenta que as contratações
se deveram a uma situação emergencial e transitória, contudo, não traz elementos
que comprovem tais fatos. Dentro do contexto global, entende que a desaprovação
das contas em face deste ponto é incoerente, pois pode ter ocorrido a emergência
e não houve influência no limite percentual de despesas com pessoal. O item
pode ser transformado em ressalva.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8.935/2.006) também apresenta
manifestação pelo provimento parcial do recurso, na esteira dos apontamentos
da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Manutenção de contas em instituições financeiras privadas
Este Tribunal decidiu, por meio da decisão materializada na Resolução 203/2.004
(Processo 189301/2.002, julgamento em 22 de janeiro de 2.004), fixar o exercício
de 2.001 como limite para considerar legal a movimentação financeira realizada
junto a instituição financeira privada. Nesta esteira, considerando que as contas
em exame referem-se ao exercício financeiro de 1.999, entende-se que este aspecto
deve ser afastado do rol de irregularidades.
Além disso, há de se apontar que as contas em exame foram utilizadas tão-somente
para fins de arrecadação de tributos.
2. Pagamento de juros sobre saldo devedor
Como bem aponta a DCM, o Município arcou com o pagamento de despesas
bancárias, provavelmente em função de equívoco cometido pela instituição
financeira, e não procurou ressarcir-se de tal dispêndio, mostrando graves falhas
nos seus sistemas de controle administrativos.
Não obstante o valor dos gastos ser pequeno (pouco mais de R$ 400,00), há de
se considerar que não é esta a única impropriedade a macular as contas, existindo
outros aspectos que demonstram a má administração da coisa pública (v. item
“3”, a seguir).
Deixa-se de se solicitar a instauração de procedimento de impugnação de despesas,
pois tal medida não foi determinada no julgamento da prestação de contas, de
modo que sua efetivação configuraria ofensa ao princípio da proibição de
reformatio in pejus.
3. Existência de saldo em contas correntes que ficaram sem movimentação por
longo período, sem que os valores tenham sido aplicados
Este item merece a mesma análise do anterior. Trata-se de impropriedade nos
procedimentos administrativos que acabou por acarretar prejuízo aos cofres do
Município. Apesar de o montante, em si, não ser elevado, o conjunto das
irregularidades demonstram a má administração da coisa pública.
Novamente, deixa-se de se solicitar a instauração de procedimento de impugnação
de despesas, pois tal medida não foi determinada no julgamento da prestação de
contas, de modo que sua efetivação configuraria ofensa ao princípio da proibição
de reformatio in pejus.
4. Pagamento de empresa caracterizando terceirização de pessoal em prejuízo da
contratação por concurso público
Alega o Recorrente que o Município encontrava-se em situação de emergência. A
DCM e o MPjTC acolhem a justificativa, entendendo que não houve influência
no limite percentual de despesas com pessoal. Com vênia a tal orientação, as
explicações estão desprovidas de qualquer prova documental, sendo que a não
realização de concurso público envolve questões muito mais graves que a simples
influência no limite de gastos com pessoal, como, por exemplo, ofensa ao princípio
da isonomia, uma vez que, em se terceirizando serviços comuns da Administração,
retirou-se a possibilidade de muitos interessados concorrerem aos respectivos
cargos/empregos públicos.
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Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 8.408/2.002, retirando o item
relativo à ‘utilização de instituição financeira privada’ do rol de irregularidades,
mas mantendo a recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo
do Município de Piraquara referentes ao exercício financeiro de 1.999.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
8.408/2.002, retirando o item relativo à ‘utilização de instituição financeira privada’
do rol de irregularidades, mas mantendo a recomendação de desaprovação das
contas do Poder Executivo do Município de Piraquara referentes ao exercício
financeiro de 1.999.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
e:Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1392/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 4122-1/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL –  AUSÊNCIA DE CONTA ESPECÍFICA RELATIVA À
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. JUSTIFICATIVAS IMPROCEDENTES –
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS
PATRONAIS. JUSTIFICATIVAS NÃO ACOMPANHADAS DE PROVAS –
SUBVENÇÃO CONCEDIDA A ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES
MUNICIPAIS. DEMONSTRADA A UTILIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE
PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES VOLTADAS AO INTERESSE
PÚBLICO. RESSALVA. RECOMENDAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE TAL
ESPÉCIE DE GASTO POR MEIO DE CONVÊNIO – PROVIMENTO PARCIAL
– MANUTENÇÃO DA RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS
CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10358-0/02, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 8.778/2.003 (folhas 816), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Itaguajé referentes ao exercício financeiro de
2.001.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 145/2.003
(folhas 810/813), quais sejam:
1. Ausência de conta específica relativa à Previdência Municipal;
2. Ausência de recolhimento dos encargos previdenciários patronais;
3. Pactuação de subvenções sociais sem que houvesse interesse público (motivo
pelo qual foi determinado o recolhimento dos valores discriminados a folhas 796
pelo ordenador das despesas).
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. A inexistência de conta bancária da Previdência Municipal justifica-se pela
ausência de valores a serem movimentados, em razão da extinção do Fundo
Previdenciário em data pretérita;
2. O recolhimento dos encargos previdenciários e patrimoniais foram
contabilmente registrados, sendo pagos de acordo com as determinações legais;
3. Dos valores repassados a título de subvenção social à Associação dos
Funcionários Públicos Municipais – Tal Associação presta contas ao Município e
atende toda a comunidade de Itaguajé, sendo que seus bens imóveis pertencem
ao Poder Público. O repasse foi m amparado na Lei Municipal 340/1.990, tendo
sido realizado em exercícios anteriores.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 205/2.005 – folhas 24/26) opina pelo
não provimento do recurso, apontando que:
- Sobre a subvenção à Associação dos Funcionários Públicos Municipais, a suposta
declaração de utilidade pública da entidade não autoriza o Poder Público a
subvencioná-la, pois, pelo princípio da legalidade, compete ao Administrador
analisar os pressupostos que legitimem a subvenção, sob pena de nulidade do ato
e responsabilidade pessoal;
- Relativamente à ausência de conta específica para o gerenciamento dos recursos
da previdência municipal, mesmo com a extinção do Fundo, seus recursos devem
permanecer separados dos recursos do Tesouro, por serem valores com destinação
específica;
- Quanto aos débitos previdenciários, a alegação do Recorrente carece de
comprovação.
O Ministério Público de Contas (Parecer 13.310/2.005 – folhas 27/29) também
se manifesta pelo não provimento, nos seguintes termos:
- Em relação à subvenção social, resta impossibilitada sua concessão a Associação
de Servidores Municipais, pois a mesma não figura entre os entes subvencionáveis,
conforme a Lei 4.320/1.964. Ainda, não restou demonstrado o interesse da
coletividade na fruição da sede da entidade. Este entendimento já foi fixado por
este Tribunal em consulta (Resolução 11.067/1.997);
- Quanto à ausência de contribuições patronais previdenciárias, bem como
inexistência de conta corrente específica para movimentação financeira da
Previdência Municipal, não foram encontrados subsídios para atestar a veracidade
das afirmações. Em situação similar a esta já foram desaprovadas contas
municipais (Resolução 8.504/2.004).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Ausência de conta específica relativa à Previdência Municipal
Não obstante a extinção do Fundo de Previdência, deveria ter sido aberta conta
bancária específica para os recursos oriundos de tal ente, uma vez que, por
possuírem destinação exclusiva, tais verbas não poderiam se misturar com as
integrantes do Tesouro Municipal.
2. Ausência de recolhimento dos encargos previdenciários patronais
Ainda que alegado que os encargos previdenciários patronais foram recolhidos
regularmente, a Diretoria de Contas Municipais, Unidade desta Casa responsável
pela análise técnico-contábil das contas anuais dos Municípios do Estado, atesta
que não é possível comprovar tal justificativa por meio dos documentos juntados
aos autos.

3. Concessão de subvenções sociais sem que houvesse interesse público
Na Consulta 490087/2.002 esta Corte, seguindo entendimento deste Conselheiro,
entendeu que não seria possível a concessão de subvenção a Associação Municipal
de Servidores Públicos. Vejamos trecho do voto apresentado em tal expediente:
Dentre todas as opiniões juntadas ao presente protocolado, ficou claro que alguns
dos requisitos essenciais para que os repasses à Associação dos Servidores
Públicos Municipais venham a acontecer é de que: a entidade não tenha fins
lucrativos e promova o interesse público e não o beneficiamento apenas dos
seus associados e dependentes.
O grande obstáculo à efetivação da subvenção constatado em tal feito era o fato
de que a Associação em exame não possuía, nos objetivos enumerados em seu
estatuto, a finalidade de promover o interesse público, mas simplesmente atender
a seus associados.
O caso em tela apresenta uma nuance diferenciada, qual seja, a apresentação de
declarações de várias Entidades (ER:v.g. APMI, escola e escolinha de futebol)
atestando fazer uso das instalações da Associação dos Funcionários do Município.
Dentre tais declarações, cumpre destacar a firmada pela Chefa de Divisão do
Projeto Piá em Itaguajé (folhas 15), uma vez que se trata empreendimento do
Governo do Estado voltado para atendimento de crianças e adolescentes “cujas
famílias estão desprovidas de condições sociais básicas, por meio da realização
de ações socioeducativas e preventivas em meio aberto nas áreas de lazer,
esporte, cultura e iniciação profissional”[1].
Tais manifestações, a meu ver, demonstram que os recursos transferidos à
Associação dos Funcionários Públicos Municipais de Itaguajé não eram voltados
apenas a interesses privados. Assim, embora o procedimento verificado não poder
ser considerado exemplar, entendo que é possível transformar a irregularidade
em ressalva, retirando-se a imputação de ressarcimento de valores e expedindo-
se notificação ao Município para que cesse com tal conduta.
Cabe salientar, por fim, que os repasses efetuados foram de valor módicos (pouco
mais de oito mil reais no exercício inteiro), não se configurando desvio de recursos,
mas simples concessão de meios para manutenção da sede da Entidade.
Recomenda-se ao Município que, caso deseje realizar este tipo de despesa no
futuro, firme convênio com os objetivos previamente e objetivamente delineados.
Em face do exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da decisão
materializada na Resolução 8.778/2.003, transformando em ressalva a
irregularidade relativa à “Concessão de subvenção social sem interesse público”
e retirando a respectiva determinação de ressarcimento de valores, mas mantendo
a recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo do Município
Itaguajé referentes ao exercício financeiro de 1.999;
- Pela expedição de comunicação ao Município de Itaguajé solicitando a cessação
da concessão de subvenções sociais à Associação dos Servidores Municipais.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na
Resolução 8.778/2.003, transformando em ressalva a irregularidade relativa à
“Concessão de subvenção social sem interesse público” e retirando a respectiva
determinação de ressarcimento de valores, mas mantendo a recomendação de
desaprovação das contas do Poder Executivo do Município Itaguajé referentes
ao exercício financeiro de 1.999.
- Determinar a expedição de comunicação ao Município de Itaguajé solicitando a
cessação da concessão de subvenções sociais à Associação dos Servidores
Municipais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
1 Site do Governo do Estado do Paraná (http://www.pr.gov.br/secr/conteudo/
conteudo_crdg_piaintegracao.html), acesso em 07 de agosto de 2.006.

ACÓRDÃO nº 1394/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 47074-1/04
INTERESSADO: PEDRO BENEDITO DA SILVA NETO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – INCREMENTO NOS GASTOS COM ‘SERVIÇOS DE
TERCEIROS’ É CAUSA DE MERA RESSALVA, EM VIRTUDE DA
AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO LEGAL OU DOUTRINÁRIA PACIFICADA
ACERCA DE TAL EXPRESSÃO, CONSOANTE ENTENDIMENTO JÁ
REMANSOSO DESTA CORTE – APRESENTADOS DOCUMENTOS
DEMONSTRANDO A RETENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS DOS AGENTES POLÍTICOS E O REPASSE DA
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL AO INSS – AUSÊNCIA DE DÉFICIT
ORÇAMENTÁRIO – PROVIMENTO PARCIAL – RECOMENDAÇÃO DE
APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 16376-4/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 6.560/2.004 (folhas 300), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Itaguajé referentes ao exercício financeiro de
2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 263/2.004
(folhas 296/298), quais sejam:
1. Falta de informações sobre despesas com serviços de terceiros;
2. Falta de retenção das contribuições previdenciárias dos agentes políticos ao
INSS;
3. Ausência de repasse da contribuição patronal ao INSS;
4. Encerramento do exercício com déficit orçamentário.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Falta de informações sobre despesas com serviços de terceiros – Houve
incremento nos gastos com serviços de terceiros em face de despesas essenciais
na área da saúde;
2. Falta de retenção das contribuições previdenciárias dos agentes políticos ao
INSS; e 3. Ausência de repasse da contribuição patronal ao INSS – O Município
descontou e recolheu as contribuições devidas ao INSS, conforme guias de
recolhimento referentes ao exercício de 2.002;

4. Encerramento do exercício com déficit orçamentário – Tal fato ocorreu em
virtude de haverem sido firmados muitos convênios que demandaram contrapartida
financeira do Município.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2.138/2.006 – folhas 22/25) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
1. Falta de informações sobre despesas com serviços de terceiros – O Poder
Executivo não apresentou dados pertinentes para a devida apuração de tais
despesas. A situação permanece inalterada; foram trazidas apenas explicações
para o aumento dos gastos. Embora a conduta, em tese, contrarie o artigo 72 da
LRF, por não existir, à época, conceito de despesas com serviços de terceiros, e
pelas divergências doutrinárias acerca do tema, entende que o quesito é passível
de ser ressalvado.
2. Falta de retenção das contribuições previdenciárias dos agentes políticos ao
INSS; e 3. Ausência de repasse da contribuição patronal ao INSS – O Apelante
acostou cópias dos comprovantes de recolhimento das contribuições efetuadas
no exercício, de modo que entende-se sanada a irregularidade;
4. Encerramento do exercício com déficit orçamentário – O posicionamento
acostado no Parecer Prévio 263/04 não procede, visto que, desde a expedição da
instrução primária, bem como na análise do contraditório, nada ficou constatado
em tal sentido, tal qual fica evidenciado com o demonstrativo a folhas 175.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11.205/2.006 – folhas 26/29) manifesta-
se pelo provimento parcial do recurso, discordando da DCM apenas no tópico
relativo à “falta de informações sobre despesas com serviços de terceiros”, nos
seguintes termos: “... a avaliação do cumprimento ou não do disposto no art. 72
da LC 101/00 prende-se, tão-somente, à avaliação de caráter objetivo dos dados
lançados na Prestação de Contas ... Ademais, no que concerne à ausência de
informações a respeito das despesas com serviços de terceiros, entende-se que
se trata de irregularidade formal, o que consignamos como verdadeira violação
ao dever de prestar contas...”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Falta de informações sobre despesas com serviços de terceiros
Não obstante no Parecer Prévio a irregularidade ser apresentada nos seguintes
termos “ausência de informações a respeito das despesas com serviços de
terceiros”, da análise da Instrução 1.744/2.003-DCM (expedida na prestação de
contas – especificamente a folhas 167) verifica-se que a impropriedade não foi
formal, mas material, configurando-se ofensa ao disposto no artigo 72 da LC
101/2.000.
Nesta esteira, embora a conduta, em tese, contrarie ao disposto no artigo 72 da
LC 101/2.000, devido à inexistência de definição legal clara e ainda pela falta de
consenso doutrinário em relação ao conceito de despesas com serviços de terceiros,
este Tribunal de Contas vem apenas considerando ressalva tal ocorrência.
2. Falta de retenção das contribuições previdenciárias dos agentes políticos ao
INSS
Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias dos agentes
políticos ao INSS por meio dos documentos apresentados com o recurso.
3. Ausência de repasse da contribuição patronal ao INSS
Comprovado o repasse da contribuição patronal ao INSS por meio dos documentos
apresentados com o recurso.
4. Encerramento do exercício com déficit orçamentário
Como bem aponta a Diretoria de Contas Municipais, provavelmente houve
equívoco na elaboração do Parecer Prévio, uma vez que de nenhum documento
apresentado aos autos pode-se inferir o encerramento do exercício com déficit
orçamentário, senão vejamos o que foi apontado na Instrução 1.744/2.003
(expedida na prestação de contas – especificamente a folhas 175):
Descrição R$
Arrecadação a MENOR 40.766,35
Economia de Dotações 278.719,33
Resultado - Déficit -56.897,02
Superávit Financeiro em 31/12/2001 181.696,99
Interferências Financeiras 0,00
Resultado Financeiro - Superávit 124.799,97
Resultado em Relação à Receita 3,68%
Em face do exposto, endossando posicionamento adotado pela DCM, voto pelo
provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da decisão materializada
na Resolução 6.560/2.004, recomendando a aprovação das contas do Poder
Executivo do Município de Itaguajé referentes ao exercício financeiro de 2.002,
ressalvando, porém, o não atendimento ao disposto no artigo 72 da LC 101/
2.000.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
6.560/2.004, recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do
Município de Itaguajé referentes ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando,
porém, o não atendimento ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1395/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 47653-7/04
INTERESSADO: FLAVIO NOLASTICO DE CARVALHO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – INCREMENTO NOS GASTOS COM ‘SERVIÇOS DE
TERCEIROS’ É CAUSA DE MERA RESSALVA, EM VIRTUDE DA
AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO LEGAL OU DOUTRINÁRIA PACIFICADA
ACERCA DE TAL EXPRESSÃO, CONSOANTE ENTENDIMENTO JÁ
REMANSOSO DESTA CORTE – PROVIMENTO PARCIAL –
RECOMENDAÇÃO DE APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
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RELATÓRIO
No Processo 18980-1/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 3.913/2.004 (folhas 87), desaprovou as contas do Poder Legislativo do
Município de Mirador referentes ao exercício financeiro de 2.002.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído da Proposta de Julgamento acostada
a folhas 84/85, qual seja, a ausência de informações que não permitiu a verificação
do disposto no artigo 72 da LRF.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- Não houve desrespeito deliberado ao artigo 72 da LRF, até pelo fato de não
haver definição legal ou consenso doutrinário acerca do conceito de despesas
com serviços de terceiros;
- Foi seguida orientação deste Tribunal existente em documento nomeado de
“Atuação das Câmaras Municipais e a Lei de Responsabilidade Fiscal”;
- Após desvincular sua gestão orçamentária do Poder Executivo, em 2.002, a
Câmara passou por grandes dificuldades, por lhe serem negadas informações
para elaboração das gestões orçamentária e financeira;
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3.139/2.005 – folhas 19/21) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que, embora a conduta, em tese,
contrarie o disposto no artigo 72 da LRF, por não existir, em 2.001, conceito de
despesas com serviços de terceiros, e ainda pelas divergências doutrinárias acerca
do tema, tal quesito é passível de ser ressalvado.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11.686/2.006 – folhas) endossa a
manifestação da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
Não obstante na Proposta de Julgamento a irregularidade ser apresentada nos
seguintes termos “ausência de informações que não permitiu a verificação do
disposto no artigo 72 da LRF”, da análise da Instrução 340/2.004-DCM (expedida
na prestação de contas – especificamente a folhas 36) verifica-se que a
impropriedade não foi formal, mas material, configurando-se ofensa ao disposto
no artigo 72 da LC 101/2.000.
Nesta esteira, embora a conduta, em tese, contrarie ao disposto no artigo 72 da
LC 101/2.000, devido à inexistência de definição legal clara e ainda pela falta de
consenso doutrinário em relação ao conceito de despesas com serviços de terceiros,
este Tribunal de Contas vem apenas considerando ressalva tal ocorrência.
Em face do exposto, endossando posicionamento adotado pela DCM, voto pelo
provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da decisão materializada
no Acórdão 3.913/2.004, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município
de Mirador referentes ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando, porém, o
não atendimento ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
3.913/2.004, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de Mirador
referentes ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando, porém, o não atendimento
ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1396/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 5533-2/05
INTERESSADO: OSWALDO TREVISAN
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – COMPROVADO
QUE UM DOS VEREADORES JÁ EFETUAVA RECOLHIMENTOS AO INSS
PELO VALOR MÁXIMO EM VIRTUDE DA OCUPAÇÃO DE OUTRO
CARGO – INCREMENTO NOS GASTOS COM ‘SERVIÇOS DE TERCEIROS’
É CAUSA DE MERA RESSALVA, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE
DEFINIÇÃO LEGAL OU DOUTRINÁRIA PACIFICADA ACERCA DE TAL
EXPRESSÃO, CONSOANTE ENTENDIMENTO JÁ REMANSOSO DESTA
CORTE – PROVIMENTO PARCIAL – APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS
CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 17027-2/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 5.160/2.004 (folhas 61), desaprovou as contas do Poder Legislativo do
Município de Rondon referentes ao exercício financeiro de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos da Proposta de Julgamento
acostada a folhas 57/59, quais sejam:
1. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos;
2. Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos – Por falha na prestação
de contas, deixou-se de encaminhar os demonstrativos de retenção das
contribuições ao INSS, documentos agora apresentados;
2. Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000 – Esta Corte já vem
apenas ressalvando esta impropriedade.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 925/2.006 – folhas 22/25) opina
pelo provimento do recurso, apontando que:
1. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos – Da análise dos
documentos e alegações apresentadas, entende sanada a irregularidade, pois o
Sr. Ailton Alfredo Valoto, detentor do cargo de Diretor Administrativo da Fundação
Médica de Assistência ao Trabalhador Rural, já contribuía ao INSS pelo teto
máximo, não necessitando contribuir pelo cargo de vereador.
2. Desatendimento ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000 – A falta de definição
legal e as divergências doutrinárias sobre o tema ‘serviços de terceiros’ são
elementos fortes para que tenhamos como mero objeto de ressalva eventual
violação ao artigo 72 da LRF.

O Ministério Público de Contas (Parecer 12.570/2.006 – folhas 26) manifestou-
se pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos
Consoante indica a DCM, devidamente comprovado que o Sr. Ailton Alfredo
Valoto, detentor do cargo de Diretor Administrativo da Fundação Médica de
Assistência ao Trabalhador Rural, já contribuía ao INSS pelo teto máximo, não
necessitando contribuir pelo cargo de vereador.
2. Incremento nos gastos com serviços de terceiros
Embora a conduta, em tese, contrarie ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000,
devido à inexistência de definição legal clara e ainda pela falta de consenso
doutrinário em relação ao conceito de despesas com serviços de terceiros, este
Tribunal de Contas vem apenas considerando ressalva tal ocorrência.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 5.160/2.004, aprovando as contas
do Poder Legislativo do Município de Rondon referentes ao exercício financeiro
de 2.002, ressalvando, porém, o incremento nos gastos com serviços de terceiros.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
5.160/2.004, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de Rondon
referentes ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando, porém, o incremento
nos gastos com serviços de terceiros.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1397/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 181697/05
INTERESSADO: NILTON DE SORDI JUNIOR
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS EM INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PRIVADA. PROCEDIMENTO ADOTADO APENAS PARA
RECEBIMENTO DE TRIBUTOS. VALORES TRASNFERIDOS PARA
INSTITUIÇÃ OFICIAL EM SEGUIDA. CONTAS ENCERRADAS LOGO QUE
TOMOU-SE CONHECIMENTO DA ORIENTAÇÃO DESTA CORTE.
RESSALVA – DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO COMPENSADO POR
SUPERÁVIT NO EXERCÍCIO SEGUINTE. RESSALVA – DIVERGÊNCIA
CONTÁBIL INEXISTENTE. TRATOU-SE DE ERRO DE DIGITAÇÃO –
PROVIMENTO PARCIAL – RECOMENDAÇÃO DE APROVAÇÃO DAS
CONTAS COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 119056/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 2.448/2.005 (folhas 896), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Bandeirantes relativas ao exercício financeiro
de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Aditamento ao Parecer
Prévio 148/2.005 (folhas 892/894), quais sejam:
1. Movimentação de recursos em instituição financeira privada;
2. Encerramento do exercício com déficit orçamentário;
3. Divergências em conciliações bancárias.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Movimentação de recursos em instituição financeira privada – Eram mantidas
contas no SICREDI e Bradesco para fins de recebimento de impostos, sendo que
os valores eram transferidos para instituições oficiais em seguidas. Logo que se
tomou conhecimento da irregularidade do procedimento, as contas foram
encerradas;
2. Encerramento do exercício com déficit orçamentário – Não haá manifestação
em relação a este aspecto;
3. Divergências em conciliações bancárias – Não ocorreu divergência em
conciliação bancária, mas lapso de digitação, havendo a tesouraria indicado valor
de R$ 14.727,68, ao passo que o correto era R$ 14.717,68.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.734/2.006 – folhas 216/218) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
1. Movimentação de recursos em instituição financeira privada – Não é possível
a manutenção de recursos públicos junto ao SICREDI, pois a Resolução CMN/
BACEN 2.771/2.000, que disciplina a constituição e funcionamento de
cooperativas de crédito, determina que as mesmas só poderão transacionar com
seus cooperados;
2. Encerramento do exercício com déficit orçamentário – O déficit foi compensado
por superávit no exercício de 2001, sanando a irregularidade;
3. Divergências em conciliações bancárias – Tendo em vista a justificativa
apresentada e o ínfimo valor (dez reais) que caracteriza a divergência, entende
sanada a irregularidade.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8.599/2.006 – folhas 219/220), manifesta-
se pelo provimento do recurso, nos seguintes termos:
1. Movimentação de recursos em instituição financeira privada – Adota o mesmo
posicionamento exarado no Parecer 16.528/2.003, de lavra do Procurador Elizeu
M. Corrêa, o qual admite que “a manutenção de contas bancárias em instituições
privadas ou mesmo do Sistema de Crédito Cooperativo/SICREDI, para o fim
único de recolhimento de tributos não viola o texto constitucional, visto não há
aplicação de disponibilidade de caixa, sendo tão só mero instrumento de
facilitação da arrecadação tributária ao contribuinte”;
2. Encerramento do exercício com déficit orçamentário – Traz à colação o
entendimento desta Corte no sentido de considerar o desequilíbrio na execução
orçamentária razão apenas de ressalva (Resoluções 17.533/1.998, 4.884/2.002 e
5.858/2.005);

3. Divergências em conciliações bancárias – Compulsando o extrato bancário a
folhas 191, denota-se que a divergência originou-se de equívoco de digitação ao
preencher o respectivo demonstrativo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Movimentação de recursos em instituição financeira privada
Não obstante este Tribunal, com base em previsão constitucional, repudiar a
manutenção de contas em instituição financeira privada, há de se considerar que
o presente caso merece uma análise mais flexível, em fase dos seguintes aspectos:
- As contas mantidas junto ao SICREDI e ao Bradesco eram utilizadas, única e
exclusivamente, para fins de recebimento de tributos;
- Assim que os tributos eram recebidos, os valores eram de imediato transferidos
para contas mantidas em instituição financeira oficial;
- As contas mantidas em instituições privadas foram devidamente encerradas logo
que o Município tomou conhecimento da orientação desta Corte de Contas.
Nesta esteira, entendo que este aspecto pode ser transformado em mera ressalva,
não sendo causa para que as contas sejam consideradas irregulares.
2. Encerramento do exercício com déficit orçamentário
Consoante apontado pela Diretoria de Contas Municipais, apesar de se observar
déficit orçamentário no exercício de 2.002, verificou-se a existência de superávit
compensatório no exercício seguinte, demonstrando-se a busca do Recorrente
pelo equilíbrio orçamentário durante o período de sua gestão à frente do Município.
Assim, entende-se que pode ser transformado em ressalva também este aspecto.
3. Divergências em conciliações bancárias
Dos documentos apresentados se pode verificar que não ocorreu divergência,
mas mero erro de digitação ao se transpor valores de extratos bancários para
demonstrativos contábeis, de modo que se encontra sanado este item.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 2.448/2.005, recomendando a
aprovação das contas do Poder Executivo do Município de Bandeirantes referente
ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando-se, porém, a “movimentação de
recursos em instituição financeira privada” e o “déficit orçamentário observado
no período”.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na na
Resolução 2.448/2.005, recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo
do Município de Bandeirantes referente ao exercício financeiro de 2.002,
ressalvando-se, porém, a “movimentação de recursos em instituição financeira
privada” e o “déficit orçamentário observado no período”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1398/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 19462-4/05
INTERESSADO: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE FUNDO MUNICIPAL – INCONSISTÊNCIAS
CONTÁBEIS JUSTIFICADAS – PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 18959-3/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 1.639/2.005 (folhas 40), desaprovou as contas da Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Japurá referentes ao exercício financeiro
de 2.002.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído da Proposta de Julgamento acostada
a folhas 37/38, qual seja, inconsistências nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese, que a Prefeitura contabilizou pagamentos em favor da Entidade
com data de 31 de dezembro de 2.002 ao passo que os depósitos só caíram na
conta entre 06 e 09 de janeiro de 2.003.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 862/2.006 – folhas 10/12) e o
Ministério Público de Contas (Parecer 11.061/2.006 – folhas 13/14) acatam as
razões do Recorrente e manifestam-se pelo provimento do recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito, restou devidamente comprovado que as inconsistências
contábeis verificadas na prestação de contas decorreram, como bem aponta o
Recorrente, do fato de que a Prefeitura contabilizou pagamentos em favor da
PREVIJAP com data de 31 de dezembro de 2.002 ao passo que os depósitos só
caíram na conta entre 06 e 09 de janeiro de 2.003.
Em face do exposto, corroborando entendimento esposado pela DCM e pelo
MPjTC, voto pelo provimento do recurso, e conseqüente alteração da decisão
materializada no Acórdão 1.639/2.005, aprovando as contas da Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Japurá referentes ao exercício financeiro
de 2.002.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento do recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão 1.639/
2.005, aprovando as contas da Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Japurá referentes ao exercício financeiro de 2.002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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ACÓRDÃO nº 1400/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 30004-1/05
INTERESSADO: RUBENS PAVAN
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE EMPRESA MUNICIPAL – NÃO
DEMONSTRADA A RESPONSABILIDADE DOS DEMAIS
ADMINISTRADORES DA ENTIDADE, DEVENDO RESPONDER SEU
DIRIGENTE MÁXIMO, DIRETOR PRESEIDENTE – PROPORCIONADO O
DEVIDO PROCESSO LEGAL – NÃO PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 13359-7/00, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 3.365/2.005 (folhas 1.535), desaprovou as contas da Sercomtel S/A
Telecomunicações referentes ao exercício financeiro de 1.999.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do voto do Insigne Conselheiro
Artagão de Mattos Leão (folhas 1.530/1.534), quais sejam:
- Serviços de publicidade – Pagamentos efetuados antecipadamente. Serviços
prestados sem formalização legal prévia, com celebração de contratos a posteriori;
- Inúmeras irregularidades em diversos procedimentos licitatórios (v. folhas 1.290/
1.400);
- Pagamento de abono a título de remuneração para manutenção do nível de
remuneração;
- Celebrado convênio oneroso com a Caixa Econômica Federal visando à
contratação de funcionário para cessão à acionista majoritária;
- Diversas despesas estranhas à finalidade da Companhia (v. folhas 1.415/1.493).
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- O acórdão 3.365/2.005 padece de nulidade absoluta, por ter infringido o princípio
da ampla-defesa;
- As contas de uma sociedade anônima de economia mista devem ser apreciadas
tendo em vista a administração colegiada e a responsabilidade solidária de seus
administradores;
- É colegiada a administração da Sercomtel, não havendo atribuição de
responsabilidade exclusiva ao Diretor Presidente, nem a restrição da
responsabilidade solidária dos demais administradores.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 389/2.005 – folhas 12/15) opina pelo
não provimento do recurso, apontando que é descabida a argumentação de que
não foi oferecida a oportunidade do contraditório e ampla defesa, vez que diante
das irregularidades apontadas em Relatório de Auditoria, foram realizadas as
devidas notificações, em homenagem aos princípios da ampla-defesa e
contraditório.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12.230/2.006 – folhas 13) também se
manifesta pelo não provimento do recurso, asseverando que a tese do Recorrente
já foi repudiada pelo Plenário anteriormente (Processo 53375-8/03 – Resolução
8.324/2.005).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
Cabe destacar, consoante aponta o Ministério Público de Contas, que a mesma
tese levantada pelo Recorrente também foi apresentada em outros dois processos,
533758/03 e 533634/03, relativos, respectivamente, a recursos de revista contra
as decisões por meio das quais foram desaprovadas as contas da Sercomtel
referentes aos exercícios de 1.997 e 1.998.
No primeiro feito foi negado provimento ao recurso (v. Resolução 8.324/2.005,
juntada pelo MPjTC a folhas 14), havendo sido acolhido opinativo do Órgão
Ministerial que aponta que:
Com o devido respeito à opinião em contrário, entende este Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas que em havendo falhas de gestão e ilegalidades
nos gastos da entidade integrante da Administração Pública, a responsabilidade
última é efetivamente de seu presidente, diretor-geral, superintendente ou órgão
que o valha, porquanto ao possibilitar-se a repartição da sujeição à
responsabilização pelas contas, chegar-se-ia a situação extrema em que tornar-
se-ia difícil ao Estado e às Cortes de Contas individualizarem as sanções
aplicáveis, dada a complexidade da estrutura burocrática e administrativa dos
órgãos e entidades que integram a Administração Pública.
No caso específico em questão, parece que o responsável último pela dispensa
das licitações e pela homologação de transações questionáveis sob a perspectiva
de sua justificativa e de sua vantagem técnica é sim o presidente da companhia,
o qual responde em última instância pelas falhas e ilegalidades de seus
subordinados, ainda que diretores e gerentes.
O segundo expediente foi distribuído a este Conselheiro, que solicitou novo sorteio
de relator, uma vez que atuou no processo original como Procurador do Ministério
Público de Contas.
No tocante a este caso, especificamente, não há que se retocar a orientação acima
transcrita do parquet. O Recorrente não logrou demonstrar ofensa ao princípio
do devido processo legal, uma vez tendo sido proporcionada as oportunidades
necessárias para se defender, além de não comprovar a responsabilidade dos
demais administradores da Sercomtel, possuindo, nesta esteira, a responsabilidade
última, por ser o principal dirigente, Diretor Presidente da Entidade.
Em face de todo o exposto, corroborando orientação expedida pela Diretoria de
Contas Municipais e pelo Órgão Ministerial, voto pela negativa de provimento
ao recurso, mantendo-se, in totum, a decisão consubstanciada no Acórdão 3.365/
2.005.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, mantendo-se, in totum, a decisão consubstanciada
no Acórdão 3.365/2.005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1402/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 52269-9/05
INTERESSADO: MIGUEL BLOCK MOSER
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – PAGAMENTO
DE VALORES A MAIOR AOS VEREADORES EM UM ÚNICO MÊS;
IMPROPRIEDADE SANADA NO MÊS SEGUINTE; MONTANTE
INDEVIDAMENTE PAGO PEQUENO; MOTIVO DE RESSALVA EM
HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – PROVIMENTO
PARCIAL – APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 13412-1/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 5.049/2.005 (folhas 77), desaprovou as contas do Poder Legislativo do
Município de São Jorge D’Oeste referentes ao exercício financeiro de 2.003.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído da Proposta de Julgamento acostada
a folhas 73/75, qual seja, a extrapolação na remuneração dos agentes políticos,
havendo sido determinado o ressarcimento da quantia recebida a maior.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- Trinta dias antes das eleições de 2.000 foi submetida à apreciação da Câmara o
Projeto de Resolução para a fixação dos subsídios dos vereadores para a legislatura
2.001/2.004;
- Apesar de haver sido utilizada a nomenclatura ‘Resolução’, houve efetivamente
obediência ao processo legislativo, sendo que o artigo 4° da “Resolução” assevera
que “Esta lei entrará em vigor...”;
- Após as votações em 23 e 25 de agosto de 2.000, os subsídios foram fixados em
R$ 1.520 mensais, dentro dos limites constitucionais vigentes;
- O Poder Judiciário já atestou a legalidade do ato de fixação dos subsídios;
- Não houve má-fé nem prejuízo ao Erário, e os edis procederão à devolução dos
valores recebidos a maior.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3.872/2.006 – folhas 16/17) opina
pelo não provimento do recurso, apontando que:
- É devida a devolução do montante recebido a maior em janeiro de 2.003, pois
houve extrapolação do limite de 20% dos subsídios dos Deputados Estaduais,
sendo que nos meses subseqüentes os valores se adequaram ao limite
constitucional;
- A alegação de que os valores serão devolvidos em momento oportuno, mesmo
que verdadeira, não tem o condão de reverter o julgamento.
O Ministério Público de Contas (Parecer 14.348/2.006 – folhas 18/19) manifesta-
se pelo não provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
Com vênia à orientação expedida pela Diretoria de Contas Municipais e pelo
Ministério Público de Contas, entendo que o presente recurso é passível de
provimento parcial, podendo as contas ser aprovadas com ressalva.
A única impropriedade constatada em toda a prestação de contas diz respeito ao
recebimento de valores a maior, em um único mês (janeiro), em virtude da
extrapolação do limite relativo à comparação com a remuneração dos Deputados
Estaduais. No mês seguinte a impropriedade foi sanada, somando os valores
erroneamente pagos R$ 2.733,86, ou seja, aproximadamente 0,98% das despesas
efetuadas pela Câmara em 2.003.
Nesta esteira, entendo que, sem prejuízo da proposição de procedimento de
impugnação de despesas, as contas do exercício encontram-se regulares, devendo
a impropriedade em tela, em homenagem ao princípio da razoabilidade, ser tão-
somente motivo de ressalva.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da decisão
materializada no Acórdão 5.049/2.005, aprovando as contas do Poder Legislativo
do Município de São Jorge D’Oeste referentes ao exercício financeiro de 2.003,
ressalvando, porém, a percepção de valores a maior no mês de janeiro;
- Pela abertura de procedimento de impugnação de despesas por parte da Diretoria
de Contas Municipais, visando ao ressarcimento aos cofres municipais dos valores
pagos a maior aos vereadores no mês de janeiro de 2.003;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
5.049/2.005, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de São
Jorge D’Oeste referentes ao exercício financeiro de 2.003, ressalvando, porém, a
percepção de valores a maior no mês de janeiro;
- Determinar a abertura de procedimento de impugnação de despesas por parte
da Diretoria de Contas Municipais, visando ao ressarcimento aos cofres municipais
dos valores pagos a maior aos vereadores no mês de janeiro de 2.003;
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

a:ACÓRDÃO nº 1406/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 247507/05
INTERESSADOS: JOSÉ DECINEO CATANEO e MOACIR ANDREOLLA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. ACUMULAÇÃO DE DOIS CARGOS, EM COMISSÃO, DE
ASSESSOR JURÍDICO, EM DOIS MUNICÍPIOS VIZINHOS A PRETEXTO
DE ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA
PRÓPRIO DO PODER DISCRICIONÁRIO. DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO
AO ART. 37, XVI DA CF/88. ILEGALIDADE CONFIGURADA.
PROCEDÊNCIA. RESPONSABILIDADE DOS DENUNCIADOS PELA
DEVOLUÇÃO DOS SALÁRIOS PAGOS AO EX-SERVIDOR. REMESSA DAS
PEÇAS DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PARA
IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS.

Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 02.06.05, pelo qual José Domingos Scarpellini,
Deputado Estadual, formula denúncia contra os ex-prefeitos, José Decineo
Cataneo, de Cambira e Moacir Andreolla, de Novo Itacolomi, aos quais imputa
irregularidades durante o exercício do mandato, entre 2001 e 2002.
A ilegalidade se traduz pela nomeação simultânea, a ambos os municípios, do
assessor jurídico Rodrigo Gonçalves Portella, que se beneficiou de acúmulo ilegal
de cargos. Propõe o denunciante a restituição dos salários pagos ao servidor. O
expediente veio instruído por cópia dos atos de nomeação.
Em informação prestada às fls. 08, a Diretoria de Contas Municipais averba que
o Município de Cambira não remeteu ao Tribunal de Contas os atos de admissão
do período em questão, de sorte a impedir avaliação sobre os fatos da denúncia.
Regularmente intimados, os denunciados opõem defesa tempestiva. Argumentam,
em síntese, que razões de conveniência e oportunidade determinaram a nomeação
do servidor, visto como os municípios são de pequeno porte, o que não impede o
servidor de prestar seus serviços a ambos com eficiência, conforme provam as
inclusas cópias de peças processuais por ele produzidas no desempenho da função.
O ex-prefeito de Cambira pondera ainda ter agido em consonância com o poder
discricionário que lhe é atribuído, além de amparar sua conduta em Circular
Procuradoria Geral do Trabalho, que prevê, entre os cargos em comissão o de
Procurador Geral do Município. O mesmo cargo, arremata, está previsto na Lei
Municipal nº 738/01.
Por seu turno, o ex-prefeito de Novo Itacolomi acrescenta que, no início de seu
mandato, ao constatar vários atos da gestão anterior passíveis de configurar
improbidade administrativa, a qual exigia adoção de medidas judiciais específicas,
admitiu o servidor Rodrigo Gonçalves Portella para esse fim específico e não
para assessorá-lo, conforme consta, por equívoco na publicação do ato de
nomeação. Informa, afinal, que exonerou o mesmo servidor do cargo para o qual
fora erroneamente nomeado pelo Decreto 575/05, anexo a seu pronunciamento.
A Diretoria Jurídica, em parecer nº 6102/06, lançado às fls. 201 e ss., opina pela
procedência da denúncia, para responsabilizar ambos os denunciados por infração
ao art. 37, XVI, da CF/88, por haverem permitido a ilegal e paralela acumulação
de cargos em comissão do servidor Rodrigo Gonçalves Pereira.
O Ministério Público de Contas (parecer nº 10890/06, fls. 207/212), após judiciosa
análise dos fatos e das provas produzidas, conclui pela procedência da denúncia
sob os mesmos fundamentos e propõe a remessa das peças do protocolado ao
Ministério Público Estadual, bem como responsabilização dos denunciados.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Com a razão o Ministério Público junto a esta Corte. O parecer de fls. 207 e ss.,
cujos fundamentos adoto como convencimento, aborda com precisão e minudência
a ilegalidade em que incorreram os denunciados ao permitir o exercício de função
pública, via pelo servidor Rodrigo Gonçalves Portella, via cargo em comissão,
em regime de simultaneidade. Não é preciso mais que uma breve leitura do disposto
no art. 37, XVI do Texto Constitucional para extrair-se a conclusão de que a
acumulação, tal como flagrada nesta investigação, implica clara ofensa ao
mandamento constitucional.
Nenhum dos argumentos escandidos pelos denunciados têm o atributo de justificar-
lhes o procedimento, nem, tampouco, lhes aproveita a invocação - de todo
imprópria, aliás, - do poder discricionário, pois, a prevalecer o raciocínio nesses
termos, não mais haveria ingresso no serviço público pelo legítimo portal do
concurso.
Por essas razões, e pelo mais que dos autos consta, em abono ao parecer do
Ministério Público junto a esta Corte, voto pela procedência da denúncia para
propor a responsabilização dos ex-prefeitos de Cambira e Novo Itacolomi em
epígrafe nominados, pela infração ao preceito do art. 37, XVI da CF/88, mediante
restituição, aos cofres dos dois municípios, dos valores pagos ao ex-servidor
Rodrigo Gonçalves Portella, a título de salários e eventuais gratificações a ser
imposta por via de ação judicial (ação civil pública) de iniciativa exclusiva do
Ministério Público Estadual, a quem devem ser remetidas cópias das peças deste
protocolado, já que não os autos informações sobre a remuneração do servidor
nos cargos, a justificar a proposta de recolhimento neste mesmo procedimento.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e aos denunciados, via periódico
oficial do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal
estabelecido na Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar procedente a denúncia para propor a responsabilização
dos ex-prefeitos de Cambira e Novo Itacolomi em epígrafe nominados, pela
infração ao preceito do art. 37, XVI da CF/88, mediante restituição, aos cofres
dos dois municípios, dos valores pagos ao ex-servidor Rodrigo Gonçalves Portella,
a título de salários e eventuais gratificações a ser imposta por via de ação judicial
(ação civil pública) de iniciativa exclusiva do Ministério Público Estadual, a quem
devem ser remetidas cópias das peças deste protocolado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1409/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 223941/02
INTERESSADO: CARLOS MARIO JUSTUS MARTINS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. ACORDO EXTRAJUDICIAL CELEBRADO ENTRE
MUNICÍPIO DE RESERVA (GESTÃO 97-00) E SINDICATO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS EM RAZÃO DE DEMANDA TRABALHISTA.
VALORES, PARCIAIS, PAGOS PELO MUNICÍPIO MEDIANTE CRÉDITO
NA CONTA CORRENTE DO PROCURADOR DA ENTIDADE, SEM
REPASSSE AOS INTERESSADOS. CONIVÊNCIA E OMISSÃO DOLOSA DO
GESTOR PÚBLICO E PROCURADORES DO MUNICÍPIO
RRESPONSÁVEIS PELA DEFESA DO PODER PÚBLICO NA DEMANDA
JUDICIAL. CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE. FUNDADA SUSPEITA DE
ACORDO FICTÍCIO. CONFIGURADA LESÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO.
INDÍCIOS DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DO EX-PREFEITO,
PRCURADORES E MEMBROS DA DIRETORIA DO SINDICATO,
AFASTADA DAS FUNÇÕES APÓS A DENÚNCIA. AFRONTA AOS
PRINCÍPIOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PREVISTOS NO ART. 37,
CAPUT E À ORDEM DE PRECATÓRIOS DO ART. 100 DA CF/88.
PROCEDÊNCIA. CONDUTA DO DENUNCIADO E PROCURADORES
TIPIFICADA NO ART. 10, II, DA LEI 8.429/92. RESTITUIÇÃO DO GASTO
INDEVIDO AOS COFRES DO MUNICÍPIO, SEM PREJUÍZO DE APURAÇÃO
DA RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL DOS ENVOLVIDOS, PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. AUDITORIA NAS DEMAIS
TRABALHISTAS AFORADAS EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO NA GESTÃO
DO DENUNCIADO, PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
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RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 16.05.02, pelo qual Giana Malucelli Tozetto,
juíza da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba, remete a esta Corte, para ciência
e providências, cópia das peças de Reclamatória Trabalhista nº 385/95 (em fase
de execução), aforada pela ex-servidora Dercília Aparecida de Lima em face do
Município de Reserva.
Segundo o relato da mesma autoridade judicial, “diante dos fatos constatados,
mormente em relação à Reclamação Trabalhista nº 1000/1998, extinta sem
julgamento de mérito, em face da desistência da ação pela parte autora - Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais de Reserva.
Nessa última demanda, prossegue a magistrada, o município noticia a ocorrência
de composição extrajudicial com o Sindicato, no valor de R$ 2.669.196,30 (dois
milhões, seiscentos e noventa e nove mil, cento e noventa e seis reais e trinta
centavos), verba cuja quitação pretende ver outorgada, em que pese provar apenas
o pagamento de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) ao procurador da
reclamante, Agenir Dalla Vecchia.
A este protocolado foram anexados vários outros, com idêntico objeto, também
em trâmite perante esta Corte.
Para “verificar a procedência da denúncia, quanto à legalidade do acordo
extrajudicial, firmado entre a Prefeitura Municipal de Reserva e o Sindicato dos
Servidores Municipais de Reserva, pelo qual o Município assumiu compromisso
de longo prazo, cancelando precatórios originados em decisões da Justiça do
Trabalho, nos termos dos comunicados da Justiça do Trabalho de Telêmaco Borba,
bem como levantar os valores envolvidos”, o Tribunal de Contas ordenou a
realização de auditoria, cujo relatório sob nº 003/05, elaborado às fls. 992/1004,
apresentou as seguintes conclusões:
- após notificação da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba, o município deixou
de fazer a apropriação dos precatórios oriundos de diversas RTs, em violação ao
art. 100 da CF/88;
 :- o acordo identifica incorretamente o número da conta-corrente do procurador
da reclamante, e não da própria, tendo dito profissional recebido crédito no valor
de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), sem repassá-los aos credores.
Não obstante regular intimação para pronunciamento sobre os fatos e sobre o
relatório de auditoria, conforme prova sua assinatura aposta no documento (A.R.)
de fls. 1006-verso, o denunciado não compareceu aos autos.
A Diretoria Jurídica, em parecer nº 8342/06, lançado às fls. 1008 e ss., em vista
da demonstração de fraude no acordo extrajudicial, opina pela procedência da
denúncia para o fim de propor a restituição atualizada, aos cofres municipais,
dos valores apontados no relatório de auditoria, sem prejuízo das demais medidas
preconizadas pelo Ministério Público Junto a esta Corte, expressas no parecer de
fls. 502/509.
O Ministério Público de Contas (parecer nº 12520/06, fls. 1010 e ss.), ao encampar
as conclusões do relatório de auditoria, é pela procedência da denúncia para
propor a determinação ao denunciado de recolhimento atualizado do valor de R$
201.486,87 (duzentos e um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete
centavos), pagos em razão de acordo inexistente ou firmado em desconformidade
com a ordem jurídica.
Propõe ainda fixação de prazo à atual administração, pena de responsabilidade
solidária, para propositura de medidas judiciais para desconstituir as sentenças
trabalhistas e, com isso, evitar o pagamento das verbas dela decorrentes, bem
como ações para recompor o prejuízo eventualmente suportado pelo Município
de Reserva.
Propõe, mais, a remessa das peças dos autos ao Ministério Público Estadual para
adoção de medidas para apurar a responsabilidade do denunciado e dos
procuradores do município, Claudimar Barbosa da Silva e Francisco Matsuura, e
da reclamante Agenir Braz Dalla Vecchia, fatos que, em tese, configuram
improbidade administrativa. Por fim, recomenda a expedição de ofício à Delegacia
Regional do Trabalho, à Ordem dos Advogados do Brasil - Paraná e ao Ministério
Público do Trabalho, para adoção das medidas ao alcance de cada uma dessas
instituições.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Com razão o Ministério Público junto a esta Corte. O proficiente parecer de fls.
1010 e seguintes, lançado com base nas conclusões do relatório de auditoria,
está a demonstrar, sem oposição do denunciado - recorde-se -, a existência de
fraude no acordo alcançado pelas partes, que, longe de beneficiar os servidores
sindicalizados, propiciou vantagem exclusiva ao procurador da entidade, com a
leniência do denunciado e dos advogados responsáveis pela defesa do Município
de Reserva nas várias ações trabalhistas.
O mesmo opinativo, reportando-se ao anterior, de fls. 502/509, averba:
“Contudo, as novas circunstâncias trazidas aos autos, referentes ao acordo
extrajudicial firmado na RT nº 1000/98, da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba,
corroboram a já suscitada suspeita de fraude protagonizada pelos patronos
do Município e do Sindicato, os quais, com a participação decisiva do gestor
municipal, por ação ou omissão, subtraíram do erário valores destinados à
quitação de dívida que era, em verdade, inexistente, conforme declarou o próprio
Sindicato, o qual, aliás, está sendo gerido por uma Junta Governativa em face
das irregularidades na administração anterior.
É praticamente irrefutável o enriquecimento ilícito por parte dos envolvidos,
notadamente os advogados já mencionados, uma vez que o valor de R$ 150.000,0
(cento e cinqüenta mil reais), confessadamente despendido pelo Município foi
depositado na conta pessoal do Dr. Agenir Braz Dalla Vecchia, nº 114.442-6,
da agência 0270 do Unibanco, o que se constatou em diligência telefônica
junto à referida instituição financeira.
Saltam aos olhos sinais evidentes de que o acordo em questão foi montado com
o fim de trazer benefício pessoal não aos sindicalizados, mas aos advogados e,
eventualmente ao prefeito municipal, e à cúpula sindical.
Também não pode ser afastada a prática de ato de improbidade pelo ex-Prefeito
que, no mínimo, facilitou a incorporação de valores públicos a patrimônio
particular, conforme tipificado no art. 10, I da Lei 8.429/92, sendo cogitável,
ainda, a ocorrência de seu enriquecimento sem causa e a apropriação de valores
públicos, previstos no art. 9º, VII e XI da aludida Lei.
Em face do exposto, com lastro no parecer do Ministério Público junto a esta
Corte, cujos fundamentos adoto como razão de convencimento, voto pela
procedência da denúncia para propor ao E. Plenário que determine ao ex-prefeito
de Reserva, Carlos Justus Martins, a restituição, atualizada por cálculo da Diretoria
de Execuções, aos cofres do Município, do valor de R$ 201.486,87 (duzentos e
um mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos), correspondente
ao desembolso efetuado pelo município em favor do procurador do Sindicato dos
Servidores, Agenir Braz Dalla Vecchia (R$ 150.000,00) e da própria entidade
(R$ 51.486,87), a título de pagamento pelo acordo fictício ou, quando não,
celebrado em contrariedade à lei e à prova dos autos da ação trabalhista nº 1.000/
98, tudo com base no levantamento e datas indicados no relatório de fls. 992/
1004.
Para tanto, proponho a fixação de prazo de trinta dias, contados da ciência oficial,
para cumprimento da decisão, pena de inscrição do débito em dívida ativa do
Município de Reserva, e posterior cobrança executiva, sem embargo das demais
medidas adiante propostas em caráter complementar.

Proponho, ainda, ciência e determinação à atual gestão, sob pena de
responsabilidade solidária (art. 76 da CE/89), para propor as medidas judiciais
para desconstituir os efeitos das sentenças proferidas nas ações trabalhistas que
compõem este protocolado, das quais resultou ônus ao poder público (FGTS),
bem como a instauração de auditoria nessas mesmas demandas trabalhistas em
curso, com vistas a excluir de eventuais condenações diferenças de FGTS, já
abrigadas no acordo objeto desta decisão.
Proponho, mais, a remessa das peças do protocolado ao Ministério Público
Estadual, para apuração, nas esferas civil e criminal, dos fatos praticados pelo
denunciado, e pelos procuradores do município, Claudimar Barbosa da Silva e
Francisco Matsuura, e do Sindicato, Agenir Braz Dalla Vecchia, por atos de
improbidade administrativa e, ainda, ao Ministério Público do Trabalho, para
ciência e providências.
Proponho, afinal, a expedição de ofício à OAB-Pr., com cópia do parecer do
MPJTC e desta decisão, com vistas a instruir processo disciplinar em face dos
advogados Claudimar Barbosa da Silva, Francisco Matsuura e Agenir Braz Dalla
Vecchia, procuradores do Município de Reserva e do Sindicato dos Servidores
do mesmo município, que intervieram na ação trabalhista nº 1.000/98, que tramitou
perante a Vara do Trabalho de Telêmaco Borba.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar procedente a denúncia para determinar restituição de
valores, pelo ex-prefeito de Reserva, Carlos Justus Martins.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1415/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 212266/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE TIBAGI
INTERESSADO: JOSE TIBAGY DE MELLO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Fundo Municipal de Previdência. Regular com ressalva.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por José Tibagy de Mello,
ex-Prefeito e ex-gestor do Fundo Municipal de Previdência de Tibagi, contra
decisão desta Corte constante do Acórdão nº. 1632/2005-TC, que desaprovou
as contas do citado Fundo, referentes ao exercício financeiro de 2001.
A desaprovação teve como motivo a utilização de recursos para finalidade
diversa da definida no inciso III, do art. 1º, da Lei 9.717/98 (pagamento de
benefícios previdenciários), uma vez que houve gastos com assistência médica.
Em sua defesa, o recorrente junta novos documentos e apresenta suas
justificativas.
A Diretoria de Contas Municipais opina, em caráter excepcional, pelo
provimento e aprovação com ressalva das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao contrário,opina pelo
improvimento do recurso, considerando que houve violação da norma
previdenciária.
Voto
Entendo que as considerações feitas pela unidade técnica são merecedoras
de aceitação.
Conforme relata, o Fundo foi criado em 1993, com o escopo, à época, de
atender tanto a parte previdenciária, como realizar assistência de saúde aos
funcionários ativos e inativos do município. Tais objetivos perduraram até o
advento da lei municipal nº 1.757, de 30 de outubro de 2001, que teve como
principal finalidade se enquadrar ao disposto na lei federal nº 9.717/98.
No caso presente, o administrador ao assumir o mandato (2001/2004), logo
no primeiro ano procurou ajustar a previdência municipal aos ditames da
legislação federal e, no mês de outubro de 2001, exercício financeiro da
presente prestação de contas, atingiu esse objetivo com a aprovação da lei
municipal referida.
Entretanto, aquelas situações que colocassem em risco de vida os servidores
até então beneficiados, não poderiam, de imediato, serem interrompidas,
motivo pelo qual, continuaram sendo suportadas através de recursos do
Fundo, até o mês de dezembro de 2001.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 212266/05, do MUNICÍPIO DE TIBAGI, de
responsabilidade de JOSE TIBAGY DE MELLO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta de voto do
Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade
em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, reformando-se a decisão recorrida, para julgar regulares
com ressalva as contas do Fundo Municipal de Previdência, referentes ao exercício
financeiro de 2001, em virtude da realização de despesas com assistência à saúde.
Com base no Parecer da Diretoria de Contas Municipais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de setembro de 2006 – Sessão nº 36
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1416/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 388364/05
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DE TIBAGI
INTERESSADOS: AIRES TURRA, ANTONIO RIELI SERENATO, ARISTEU
RIBAS, CORNELIO JACOB AARDOON, GERSON JOÃO TEIXEIRA, JOSE
NICOLAU CARVALHO, MARLENE BUENO DA CAMERGO COSTA,
NELSON PAVESI e PEDRO ROBERTO DOS SANTOS LIMA.

ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Legislativo. Improvimento. Manutenção da desaprovação e
devolução dos valores.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Aires Turra e Outros,
Vereadores da Câmara Municipal de Tibagi, contra decisão desta Corte,
constante do Acórdão nº. 4104/2005-TC, que desaprovou as contas do Poder
Legislativo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2003, com o
recolhimento aos cofres municipais, dos valores recebidos a mais,
devidamente atualizados.
Motivou a desaprovação, a extrapolação na remuneração percebida pelos
agentes políticos.
Os recorrentes alegam: a única profissional responsável e indispensável pela
adoção das medidas cabíveis quanto ao procedimento de prestação de contas
do exercício de 2003, faleceu em 06/02/04, o que veio a causar inúmeros
transtornos junto ao setor contábil da Câmara; a lei que fixou os subsídios
para a legislatura 2001/2004, dispôs que os mesmos seriam revistos na mesma
época e proporção da majoração dos vencimentos dos servidores municipais;
passados quase dois anos os subsídios permaneceram inalterados; no ano de
2003, ao iniciar a legislatura da Assembléia Legislativa Estadual, possibilitou-
se a reposição através da revisão nos subsídios, sendo feita, em março de
2003, na mesma proporção em que havia sido concedida aos servidores
municipais e obedecendo-se criteriosamente o disposto no art. 37, X, da
Constituição Federal.
A Diretoria de Contas Municipais informa que o recorrente não trouxe
nenhum fato novo aos autos, permanecendo o seu entendimento anteriormente
manifestado e aprovado pela decisão plenária ora recorrida, ou seja, de que
a alteração ocorrida no mês de março de 2003, não tem amparo legal, visto
que os subsídios dos Vereadores foram alterados de R$ 1.800,00, para R$
2.348,79, e do Presidente da Câmara de R$ 2.200,00, para R$ 2.862,00, sem
previsão legal. Assim, somente poderia ser considerado como válido, o
reajuste de 17,66%, concedido através do Decreto Legislativo nº 012/2003,
para vigorar a partir de abril de 2003, pois este critério de reajuste foi
definido no art. 4º, da lei municipal nº 1714/2000. Ao final, conclui pelo não
provimento do recurso.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora a Instrução da
Diretoria, eis que não foram apresentados fatos novos capazes de elidir a
irregularidade constatada, opinando pela manutenção da decisão recorrida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 388364/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, de
responsabilidade de AIRES TURRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta de voto do
Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade
em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se em todos os seus termos a decisão recorrida. Com
fundamento na Instrução da unidade técnica e do Parecer do Ministério Público
de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de setembro de 2006 – Sessão nº 36
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1417/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 330102/05
ENTIDADE : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA DA DO
SUL
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ GIL
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Agravo. Improvimento.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Agravo interposto por José Luiz Gil, contra
decisão constante do despacho de f. 13, do protocolado anexo sob nº 24909-
7/05-TC, do Conselheiro Rafael Iatauro, que não recebeu seu recurso de
revista, por intempestivo, prevalecendo, desta maneira, o Acórdão nº 1597/
2005, que desaprovou as contas da Autarquia Municipal de Saúde de
Alvorada do Sul, de sua responsabilidade.
Alega o recorrente que quando tomou conhecimento da decisão de
desaprovação, entrou em contato telefônico com o setor de publicação deste
Tribunal, sendo informado que demoraria para ser publicada, a qual
ocorreria provavelmente no mês de julho ou agosto. Sendo pessoa simples e
sem muito acesso ao Diário Oficial, acabou por protocolar sua defesa depois
da referida publicação.
A Diretoria Jurídica considerando que o próprio recorrente admite que
protocolou seu recurso fora do prazo legal, opina pela manutenção do
despacho atacado e nega provimento ao agravo.
O Ministério Público junto a este Tribunal entende que a fundamentação do
recorrente não subsiste.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 330102/05, da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ALVORADA DO SUL, de responsabilidade de JOSÉ LUIZ GIL,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do/a * do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo a decisão recorrida. Com base nos Pareceres acima
referidos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de setembro de 2006 – Sessão nº 36
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1420/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 420110/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
INTERESSADO: CLAUDIO DIRCEU EBERHARD
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Poder Executivo. Extrapolação de subsídios não verificada.
Recurso Provido. Recomendação de regularidade das contas.
Relatório
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto por Cláudio
Dirceu Eberhard, ex-Prefeito de Santa Terezinha de Itaipu contra a Resolução
nº. 7158/2005, que recomendou a desaprovação das contas do Executivo,
referentes ao exercício financeiro de 2001.
Motivou a desaprovação, a extrapolação dos subsídios percebidos pelo
Prefeito e Vice-Prefeito.
Em sua defesa, o recorrente justifica que a lei municipal nº 612/2000, que
fixou os subsídios, para o exercício de 2001, cumpriu o princípio da
anterioridade, apenas que sua publicação se deu após as eleições. Além disso,
a irregularidade está isenta de má-fé ou de ilegalidade flagrante, não sendo
causa suficiente para a desaprovação das contas.
A Diretoria de Contas Municipais esclarece que esta Corte entendeu ser
inválida a lei municipal referida, em vista de sua publicação extemporânea,
e considerou a mesma remuneração recebida no último mês do mandato
passado (dezembro de 2000), ou seja, R$ 1.500,00 para o Vice-Prefeito e R$
3.500,00 para o Prefeito.
Embora tecnicamente tenha ocorrido recebimento a maior, atualmente o
entendimento deste Tribunal foi modificado pela edição do Provimento nº
56/2005, no qual consta que a fixação dos subsídios de Prefeito, Vice-Prefeito
e Secretários, depois das eleições, não torna o ato inválido, pois não estão
sujeitos ao princípio da anterioridade.
Ao final, submete ao plenário a decisão pela aplicação ou não do art. 18, do
Provimento nº 56/05-TC.
O Ministério Público junto a este Tribunal consigna que, independente de
novo posicionamento desta Corte, o que induziria à aplicação retroativa de
nova interpretação, o que é vedado pela Lei Federal nº 9.784/90 (art. 2º,
parágrafo único, inciso XIII), o caso é de solução de acordo com a
jurisprudência consolidada deste Tribunal, acerca do momento que se deve
tomar por editada a norma fixadora dos subsídios.
Destaca que efetivamente a publicação do ato foi extemporânea, todavia a
promulgação do ato – que atesta a existência da norma - se deu anteriormente
à eleição, em 20/09/2000. Sendo assim, não há que se reputar por violado o
preceito constitucional (art. 29, V, da CRFB/88).
Finaliza que a remuneração em questão, não se encontra irregularmente
fixada e, em conseqüência, opina pelo provimento do recurso e aprovação
das contas.
Voto
Endosso o entendimento manifestado pela Diretoria de Contas Municipais
sobre a matéria dos autos, em sua precisa e correta Instrução nº 3361/05, à
f. 14/15.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 420110/05, do/a MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
DE ITAIPU, de responsabilidade de CLAUDIO DIRCEU EBERHARD,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta de voto do
Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida, para, recomendar a
regularidade das contas do Poder Executivo de Santa Terezinha de Itaipu,
referentes ao exercício financeiro de 2001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 21 de setembro de 2006 – Sessão nº 36
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1422/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 20423/05
INTERESSADO : JUMBO ALIMENTOS LTDA DE CASCAVEL
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Recurso Fiscal. Auto de Infração. Compensação de crédito tributário
relativo às operações anteriores realizadas com mercadorias da cesta básica.
Aplicação do princípio constitucional da não – cumulatividade.
RELATÓRIO
Trata-se de RECURSO FISCAL resultante de discussão em sede administrativa
no âmbito da Secretaria Estadual de Fazenda, Conselho de Contribuintes e demais
órgãos integrantes do Sistema Fazendário do Estado em face de Auto de Infração
lavrado contra a empresa Comercial Jumbo Alimentos Ltda.
A autuação se deu à vista da exigência fiscal do estorno proporcional do ICMS
incidente sobre os produtos da Cesta Básica. É que o contribuinte comercializou
produtos componentes da Cesta Básica, com a alíquota de 7%, como estabelecido
em Lei, eis que tais mercadorias têm tratamento tributário diferenciado e creditou-
se na conta do ICMS com a alíquota de 12%. Entretanto, na ótica da Fazenda
Estadual, deveria ter efetuado o estorno do diferencial de 5% (que é a diferença
entre a alíquota de 12% incidente sobre as compras, e a de 7%, que recaía sobre
as vendas), pois o Estado do Paraná não recebeu o valor relativo a essa diferença
de alíquotas.
Por força do disposto no artigo 78, §3º, da Constituição Estadual, houve
interposição do presente Recurso Fiscal.
A douta Diretoria de Tomada de Contas, antiga denominação da Diretoria de
Execuções – DEX, analisa o presente protocolado, por meio da Informação nº
0137/05, e conclui pela reforma da decisão da SEFA e manutenção do auto de
infração ora atacado.
Diante dessa manifestação, foi oportunizado ao interessado o exercício ao
contraditório.
A DEX analisa a manifestação realizada pelo interessado, agora por meio da
Informação nº 1142/05, ratificando os termos da Informação nº 0137/05, já aludida
em linhas anteriores, sugerindo a reforma da decisão do Conselho de Contribuintes,
para determinar que a autuada recolha o tributo lançado no auto de infração.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, antiga denominação da Diretoria
Jurídica - DIJUR também emite opinião sobre o presente protocolado, por meio
do Parecer nº 12658/05, entendendo pela manutenção do Auto de Infração, uma
vez que a empresa autuada, ao optar pela redução da base de cálculo, deveria ter
feito o estorno do crédito que não sofreu incidência do imposto.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por meio do Parecer
nº 15321/05, indica que há novo posicionamento da DTC, atual DEX, em que se
opina pelo não provimento do recurso fiscal, e ato contínuo, manutenção da decisão
da SEFA que desconstitui o auto de infração.
Em nova remessa à DEX, agora por meio da Informação n° 2466/05, referida
Diretoria revê seu posicionamento anterior e opina pela extinção do auto de
infração.
Em nova manifestação, agora por meio do Parecer n° 8200/06, a DIJUR mantém
seu posicionamento anterior.
Já o MPjTC, agora por meio do Parecer n° 12556/06, lembra ter havido a
instauração de Incidente de Uniformização de Jurisprudência no âmbito dessa
Corte, para análise de situações similares a ora tratada nos presentes autos,
indicando que o presente feito deverá ser apreciado pelo Plenário nos moldes da
jurisprudência então uniformizada.
VOTO
A análise da documentação envolve inegável complexidade. A comprovar essa
afirmativa pode-se mencionar a jurisprudência dos Tribunais que, em seguidas
passagens, demonstram inexistir unanimidade de opinião entre seus membros. O
mesmo se passa nesta Corte de Contas. Em boa hora, portanto, surge esse incidente
de uniformização.
Esclareça-se, inicialmente, que a questão tem a sua origem na lei estadual nº
9.870/91, cujo art. 1º dispõe:
“Art. 1º. É autorizado o Poder Executivo a reduzir a carga tributária do ICMS
em relação às operações internas com mercadorias da cesta básica paranaense,
indicadas em decreto”.
Da redação do preceptivo pode-se deduzir facilmente uma das características
principais do ICMS: a sua seletividade. Trata-se, basicamente, de um mecanismo
pautado em alíquotas diferenciadas visando, com isso, alterar o consumo de
determinado produto ou serviço. Vale ressaltar que essa qualidade do ICMS tem
reconhecimento constitucional, nos termos do art. 155, §2º, III. Diz a Lei Maior
que o ICMS “poderá ser seletivo em função da essencialidade das mercadorias
e dos serviços”.
No caso de pretender facilitar a aquisição de determinada mercadoria, e foi essa a
intenção do Governo do Paraná em relação aos bens que compõem a cesta básica,
a operação se dará, na maioria das vezes, com a aplicação de uma alíquota reduzida.
Essa característica extrafiscal do ICMS, somada à sua natureza não-cumulativa
(art. 155, §2º, I, da CF/88), possibilita, no caso da cesta básica, que os produtos
tidos como essenciais, cheguem ao consumidor final com preço reduzido. Com
isso estimula-se não só a distribuição e o consumo dos principais gêneros
alimentícios, como também, toda uma cadeia produtiva, em nítido impulso à
economia e à geração de empregos.
Vale observar, ainda, que sobre a presente matéria não pairam mais dúvidas.
Com efeito, a partir da edição do Decreto nº 1.262, de 14 de maio de 2.003,
deixou-se de exigir a anulação proporcional dos créditos nessas operações. Essa
decisão se mostra significativa, pois sinaliza a intenção do Poder Executivo em
manter esse mecanismo de incentivos.
Dessa forma, não seria coerente, portanto, decidir essa questão de modo diverso
ao tratamento legal que a matéria vem recebendo atualmente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 20423/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Receber o presente recurso, diante de sua tempestividade, e, no mérito, negar-lhe
provimento, eis que correto e legítimo o procedimento do contribuinte,
consubstanciado no aproveitamento dos créditos fiscais relativos às operações
anteriores realizadas com mercadorias da cesta básica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
c:Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1423/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 33546/06
INTERESSADO : JOSÉ EDUARDO ROMAGNOLI DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Recurso Fiscal de ofício, em que se discutiu a imposição de multa
pelo não lançamento de Notas Fiscais de entrada de combustível, mercadoria
sujeita ao regime de substituição tributária. Assunto resolvido e exaurido no
âmbito do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais e Secretaria de Estado
da Fazenda. Conhecimento e Manutenção da solução administativa.
RELATÓRIO
Trata-se de RECURSO FISCAL “de ofício”, em que o Administrador da Fazenda
Pública é obrigado a submeter a este Tribunal o resultado dos processos referentes
aos tributos estaduais, para a revisão final.
Na origem deste procedimento está a imposição de multa ao Recorrente por não
dar registro de entrada às suas aquisições de combustível. Como o registro visa o
recolhimento do imposto do ICMS, e a mercadoria em questão (combustível)
estar sujeito ao regime de substituição fiscal em que a FORNECEDORA
(Petrobrás) é a substituta para a obrigação fiscal que ocorre por preço presumido,
não existe o interesse fiscal (causa principal) para a imposição de multa (obrigação
acessória) depois de recolhido o ICMS sobre a mercadoria.
Na época da lavratura da multa em 28/03/2003 não havia previsão legal (Lei
11580/1996) para a imposição da multa, e por essa razão o Conselho dos
Contribuintes do Estado e a própria Secretaria de Estado decidiram, em todo o
trâmite dos recursos fiscais, que o ônus tributário previsto na lei, é para o
substituinte e não para o substituído, restando a obrigação acessória sem base na
obrigação principal já satisfeita.
Somente lei posterior (Lei 14.859/05 de 19/10/2005) é que introduziu sobre a
penalidade ao contribuinte substituído à razão de 10% (dez por cento) sobre o
valor das mercadorias caso venha a vendê-las sem emissão de nota fiscal dessas
operações.

A lei não pode impor obrigação fiscal retroativa passível de multa, e no caso, as
operações de venda nem foram objeto da fiscalização impositiva do Auto de
Infração em análise.
O Secretário de Estado da Fazenda já entendeu que o assunto restou resolvido e
emitiu a DECISÃO SEFA 107/2005 sobre o último recurso da esfera
administrativa, sujeito agora à presente revisão “de ofício” reconhecendo a
improcedência da autuação originária sob análise.
DAS INSTRUÇÕES INTERNAS
Manifestaram-se pela manutenção e procedência do Auto de Infração (multa)
tanto da Diretoria de Contas Estaduais – DAT, quanto a DIJUR.
O Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas manifestou-se em
contrário pela improcedência do Auto de Infração e pela manutenção da solução
administrativa colegiada em que foi processada, pelo Parecer 8501/06 em foram
analisados todos os aspectos da questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 33546/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
I - Manter a solução administrativa já consolidada de improcedência do Auto de
Infração que deu origem a este processo, pelo fato de que não havia fundamento
legal para a autuação em foco, salientando que a autorização legal para autuação
de penas acessórias, em caso de inadimplência do dever de registrar as transações
sujeitas ao regime de substituição tributária, somente será válida a partir de 90
(noventa) dias após a publicação da Lei Estadual 14.859/05, ou seja: a partir de
19 de janeiro de 2006, e que a multa a ser aplicada deve ser proporcional à não
emissão de notas fiscais das transações que vier a não fazer o substituído tributário.
II – Determinar a notificação do interessado e arquivamento dos Autos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1424/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 445868/06
INTERESSADO : FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 445868/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Deferir ao Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal, FLÁVIO DE
AZAMBUJA BERTI, o pedido de concessão de 30 (trinta) dias de férias, relativas
ao exercício de 2006, a serem fruídas no período de 02/01/07 a 31/01/07, nos
termos dos Pareceres nºs 13089/06 e 16289/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1425/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 467422/04
INTERESSADO : MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Estado
do Paraná. Prestação de Contas de Convênio. Exercícios 1997, 1998,1999 e 2000.
O recorrente trouxe matéria que justifica anulação do procedimento a partir de
fls. 1205. Pela citação pessoal dos responsáveis.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo representante legal da Ordem dos
Advogados do Brasil – Seção do Estado do Paraná, objetivando reforma do
decisório exarado mediante a Resolução n° 7121/04, que desaprovou a prestação
de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da Justiça – SEJU,
exercícios financeiros de 1997, 1998, 1999 e 2000, no valor de R$ 4.793.484,56.
(quatro milhões, setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro
reais e cinqüenta e seis centavos).
O recurso sustenta que o julgado é nulo, por ferir o princípio do contraditório e
ampla defesa, posto que não houve citação regular dos Ex-presidentes da OAB/
PR, que mesmo assim foram sancionados pela decisão recorrida.
A Diretoria de Análise de Transferências acolhe a preliminar levantada, e, se
vencida esta, manifesta-se pelo improvimento do recurso.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é pelo conhecimento e
provimento do Recurso de Revista para, reformando a decisão recorrida, anular
o procedimento a partir de fls. 1205, a fim de que sejam citados pessoalmente os
responsáveis e, se apreciado o mérito pela conversão em diligência interna para
manifestação técnica acerca do alegado pelo recorrente.
É o relatório.
VOTO
Acato a preliminar levantada no apelo. Com efeito, aos ordenadores e gestores
dos recursos não foi dado amplo conhecimento dos atos processuais para que
pudessem exercitar o contraditório e ampla defesa. Vê-se nos autos que os Ar’s
de citação foram recebidos pelo Sr. Paulo Battini, fls. 1202 v; 1203 v; e 1204 v,
que não integra o processo. O pedido de dilação feito pelo Presidente da entidade,
fls. 1205, autorizado, não teve comunicação formalizada nos autos, derivando
daí, como bem apontou o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nulidade
insanável.
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Em face do exposto, o voto do Relator, acolhendo a preliminar levantada, é pelo
conhecimento do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e
pelo seu provimento para anular o procedimento a partir de fls. 1205, e determinar
a citação pessoal dos responsáveis para exercício do contraditório e ampla defesa.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 467422/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-
lhe provimento e anular o procedimento a partir de fls. 1205, e determinar a
citação pessoal dos responsáveis para exercício do contraditório e ampla defesa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1426/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 415515/05
INTERESSADO : TRANSPORTADORA GRAMADO LTDA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
EMENTA: RECURSO FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS NAS
OPERAÇÕES DE TRASNPORTE RODOVIÁRIO DESTINADAS À
EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. PREVISÃO NO ART. 155, § 2°, X, “a”
DA CF E NO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR 87/96. NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO FISCAL.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso Fiscal interposto pelo Exmo. Secretario de Estado
da Fazenda, atendendo ao disposto no § 3° do art.79 (antigo 78) da Constituição
Estadual.
O início do expediente refere-se ao Processo Administrativo Fiscal nº 6293818-
8, em que figura como sujeito passivo a TRANSPORTADORA GRAMADO
LTDA..
O auto de infração de fls. 2, foi lavrado porque o Fisco entendeu que o contribuinte
deixou de recolher o ICMS relativo à prestação de serviços de transporte
destinados à exportação através do Porto de Paranaguá, no período de 26 de
fevereiro de ND:1999 a 21 de abril de 1999, cujo serviço se iniciou e se encerrou
no território nacional, não sendo, portanto, na visão fazendária, contemplados
com o benefício tributário.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais,em sua 2ª. Câmara (fls. 572),
entendeu, por maioria de votos, pelo cancelamento da autuação, conforme Ementa
ao Acórdão 456/2004- “A prestação de serviço intermunicipal ou interestadual
de transporte de mercadoria para o porto de Paranaguá equipara-se a operação
que destine mercadoria ao exterior. Aplicável a desoneração prevista no art. 3°
da Lei Complementar n° 87/96. Improcedente é a exigência.”
A Representação da Fazenda junto ao Conselho de Contribuintes Fiscais interpôs
Recurso de Reconsideração, fls. 574 a 578.
A Transportadora Gramado Ltda. apresentou Contra Razões ao Recurso de
Reconsideração às fls. 581 a 585.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, em seu Pleno (fls. 593), por
maioria de votos negou provimento ao Recurso de Reconsideração da Fazenda,
concluindo conforme Acórdão 322/2005-Pleno: “A prestação de serviços de
transporte de mercadorias em direção ao embarque à exportação, está albergada
pela não incidência prevista no art. 3° da Lei Complementar n° 87/1996.”
O Secretário de Estado da Fazenda, manteve integralmente a decisão do Pleno
do Conselho de Contribuintes (Decisão SEFA n° 077/2005) e recorreu “ex-officio”
à esta Corte, em atenção ao artigo 78 (atual 79), § 3º, da Constituição Estadual
(fls. 609/610).
Analisando o feito neste TC, a Diretoria de Tomada de Contas pela Informação
n° 2249/05 (fls.628/636), a DIJUR, através do Parecer n° 8013/06 e o MPjTC,
pelo Parecer n° 11635/06 opinam pelo não provimento do Recurso Constitucional,
entendendo que não há incidência do ICMS na prestação de serviço de transporte
de produtos destinados a exportação, por tal hipótese estar contemplada no artigo
3° da Lei complementar n°87/96. O MPjTC observa ainda que o transporte de
mercadorias para o exterior abrange todo o seu percurso até chegar ao destinatário,
não prevalecendo a classificação territorial e que estão acostados aos autos
documentos (guias de exportação) que comprovam que as mercadorias (soja)
transportadas efetivamente destinavam-se à exportação.
VOTO
O mérito que envolve o presente recurso resume-se em saber se o ICMS incide
ou não sobre a prestação de serviços de transporte (no caso, rodoviário de
cargas) que, embora ocorrendo dentro do território nacional, destinam
mercadorias ao exterior.
No âmbito desse Tribunal, esta matéria está pacificada conforme Acórdãos n°180/
06, n° 5330/05 e n° 6124/2005 entre outros.
As decisões da Corte estão na mesma linha do Conselho de Contribuintes do
Estado de que as operações de transporte ferroviário de mercadorias
destinadas à exportação, à vista do disposto no art. 3° da Lei Complementar
n° 87/96 (a chamada Lei Kandir), está abrangida pela imunidade de que
trata o art. 155, § 2°, X, “a”, da Constituição Federal.
Assim sendo, acompanhando a Informação da DTC, e os Pareceres da DIJUR e
do MPjTC e conforme entendimento do Plenário através dos Acórdãos 5330/05-
TC, 6124/05-TC e 180/06 o voto do Relator é pelo não provimento do presente
Recurso Fiscal, mantida a decisão SEFA n° 077/2004 recorrida (fls. 609/610).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 415515/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, mantida a decisão SEFA nº 077/
2004 recorrida (fls. 609/610).

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1427/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 422201/05
INTERESSADO : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso fiscal. ICMS. Utilização de crédito em desacordo com a
legislação tributária. Legalidade da autuação. Provimento do recurso.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso Fiscal interposto pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado
da Fazenda, Dr. Heron Arzua, atendendo ao disposto no § 3° do art. 79 (antigo
78) da Constituição Estadual, em cuja decisão de fls. 161 e 162 (decisão SEFA
n° 050/2005), manteve o Acórdão n° 2642/2004 do Conselho de Contribuintes e
Recursos Fiscais no sentido do cancelamento da autuação impugnada.
A autuação refere-se ao ICMS no valor de R$ 540,17, por ter o contribuinte
utilizado crédito referente à comunicação em desacordo com o art. 24 da Lei
11.580/96, Lei Estadual do ICMS.
O sujeito passivo apresentou Reclamação, defendendo seu direito ao crédito em
razão do princípio constitucional da não-cumulatividade do ICMS. Afirma,
também, que não houve a efetiva utilização do crédito fiscal, como consta no
auto de infração, uma vez que o saldo devedor do estabelecimento autuado foi
transferido, em regime de apuração centralizada, para o estabelecimento
centralizador, no qual teria resultado um saldo globalizado de natureza credora.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, pela sua 3ª. Câmara, deu
provimento ao Recurso Ordinário por maioria de votos (3x2), para o cancelamento
da autuação, conforme Acórdão n° 2560/2003 (fls. 72), entendendo que é legítimo
o creditamento à luz do princípio constitucional da não cumulatividade (art. 155,
§ 2°, I, da CF). Esta decisão foi mantida pelo Pleno, através do voto de desempate
do seu Presidente (Acórdão 2642/2004, fls. 124) e pelo sr. Secretário de Estado
da Fazenda (Decisão SEFA n° 050/2005, fls. 161/162).
Tanto a Diretoria de Tomada de Contas (Informação n° 2276/05) como a Diretoria
Jurídica (Parecer n° 289/06) opinam pelo cancelamento da autuação entendendo
que o crédito de comunicação (operações destinadas ao seu uso ou consumo)
pode ser aproveitado pelo princípio da não cumulatividade do ICMS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n°11.634/06 da
procuradora Valéria Borba, discorda do posicionamento dos Órgãos Técnicos
opinando pelo provimento do recurso fiscal, mantendo-se integralmente a autuação
recorrida, entendendo que não é permitido ao sujeito passivo se creditar do imposto
pago na aquisição de bens de uso e consumo, tais como serviços de comunicação.
Observa que o princípio da não-cumulatividade, que determina a compensação
do que for devido em cada operação a título de ICMS, com o montante cobrado
nas anteriores, abrange apenas a matéria-prima adquirida e que venha a ser
consumida no processo de industrialização ou integrada ao produto final, de forma
a evitar a bitributação, mas que, no caso de bens de uso e consumo, não há a
utilização direta destes elementos na produção industrial, ou seja, não são
transformados em nova mercadoria passível de ser comercializada, não sendo o
caso de se falar em cumulatividade tributária, bem como em creditamento do
imposto pago na aquisição dos mesmos.
Ressalta, ainda o MPjTC, nesta esteira, que o Supremo Tribunal Federal tem
jurisprudência pacífica no sentido de que o contribuinte do ICMS não tem direito
a se creditar do imposto pago na aquisição de serviços de comunicação, conforme
decisões que relaciona:
AI-AgR 445278 / RS – RIO GRANDE DO SUL
AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO
Julgamento: 18/04/2006
Órgão Julgador: Segunda Turma
Publicação: DJ 01-06-2006
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO – ICMS – CRÉDITO DO VALOR
PAGO EM RAZÃO DE OPERAÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA
ELÉTRICA, OU DE UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO OU,
AINDA, DE AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO USO E/OU À
INTEGRAÇÃO NO ATIVO FIXO – APROVEITAMENTO –
INADIMISSIBILIDADE – RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO – A
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de não
reconhecer, ao contribuinte do ICMS, o direito de creditar-se do valor do
ICMS, quando pago em razão de operações de consumo de energia elétrica,
ou de utilização de serviços de comunicação ou, ainda, de aquisição de bens
destinados ao uso e/ou à integração no ativo fixo do seu próprio estabelecimento.
Precedentes. (grifo nosso)
AI-AgR 355683 / SP – SÃO PAULO
AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE
Julgamento: 21/02/2006
Órgão Julgado: Primeira Turma
Publicação: DJ 20-04-2006
EMENTA: ICMS: creditamento. Firme o entendimento do Supremo Tribunal de
não reconhecer o direito de creditamento do valor do ICMS, quando pago em
razão de operações de consumo de energia elétrica, ou de utilização de serviço
de comunicação ou, ainda, de aquisição de bens destinados ao uso e/ou à
integração, no ativo fixo, do seu próprio estabelecimento. Precedentes. (grifo
nosso)
RE-AgR 429087 / RS – RIO GRANDE DO SUL
AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a): Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 28/06/2005
Órgão Julgador: Segunda Turma
Publicação: DJ 26-08-2005
EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Compensação de
créditos de ICMS resultante da aquisição de bens que integram ao ativo fixo,
energia elétrica e serviços de comunicações. Impossibilidade. 3. LC nº 102, de
11 de julho de 2000. Ofensa ao princípio da não-cumulatividade. Inexistência.
Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifo nosso)

Cita, por fim, os seguintes julgados do STF na mesma linha: RE-AgR 361622/
RS; AI-AgR 445204/RS; RE-AgR 352750/SP; AI-AgR 488487/SP; AI-AgR
488374/SP; AI-AgR 460422/RS; AI-AgR 544588/RS; RE-AgR 413034/SP; AI-
AgR 431535/GO;RE-AgR 387795/MG, RE-AgR 354935/RS.
Concluindo, opina o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pela reforma
da decisão recorrida, para que seja mantido o Auto de Infração.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando integralmente o Parecer n° 11634/06 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, bem como decisão recente, deste
TC em Recurso Fiscal (Acórdão n° 1308/2006-Pleno, de 14/09/2006, processo
n° 422.180/05, Relator Conselheiro Nestor Baptista), que unanimemente decidiu
pela procedência da autuação, com o entendimento de que “o simples fato de
transferir eventual saldo credor (calcado nos créditos indevidamente lançados)
para seu estabelecimento centralizador já caracteriza a utilização efetiva deste
crédito”, o voto do Relator, com fundamento no art. 318 do Regimento Interno,
e tendo em vista que o contribuinte infringiu o art. 24 da Lei 11.580/1996, é
pelo provimento do presente Recurso Fiscal, mantido o Auto de Infração n°
086336388-0 de fls. 2.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 422201/05, com fundamento no art. 318 do Regimento
Interno,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Dar provimento ao presente Recurso Fiscal, mantendo o Auto de Infração n°
086336388-0 de fls. 2, tendo em vista que o contribuinte infringiu o art. 24 da Lei
11.580/1996.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1428/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 445.876/06
INTERESSADO : KATIA REGINA PUCHASKI
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pedido de Férias. Requisitos legais atendidos. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de requerimento de concessão de férias da Procuradora
deste Tribunal de Contas, Kátia Regina Puchaski, relativas ao exercício de 2005,
para serem usufruídas a partir de 02 de outubro de 2006, pelo período de trinta
dias.
A Diretoria de Recursos Humanos, em sua Informação nº 374/06, de fls. 05,
mediante consulta aos registros próprios, verifica que, consultando os registros
funcionais, a servidora não usufruiu das férias ora requeridas.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 13197/06, e o Ministério Público junto
a esta Corte, pelo Parecer n° 16378/06, opinam pelo deferimento do pedido.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 445.876/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir a Procuradora do Ministério Público junto a este Tribunal, KATIA
REGINA PUCHASKI, o pedido de concessão de 30 (trinta) dias de férias,
relativas ao exercício de 2005, a serem usufruídas a partir de 02/10/06, nos termos
dos Pareceres nºs 13.197/06 e 16.378/06, respectivamente, da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1429/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 44070-6/97
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – PROMOÇÃO PESSOAL E IRREGULAIDADES NA
GESTÃO DE EX-PREFEITO - PROCEDÊNCIA PARCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente de denúncia dirigida a esta Corte pelo Sr. Blamir Francisco
Bortoli, ex-prefeito municipal de Guaraniaçu, relatando irregularidades ocorridas
na gestão do Prefeito Luiz Moraes de Jesus (1997/2000). As irregularidades
apontadas consistiriam em gastos com as festividades do 46º aniversário da cidade,
notadamente com a publicação de uma revista intitulada “Guaraniaçu 46 anos”,
que contém inúmeras fotos do denunciado, além de frases alusivas aos seus feitos
(fls. 04/14), e na manutenção de um programa de rádio pelo então Prefeito, no
intuito de autopromover-se.
Através do processo 18425-1/99, anexado ao presente, a Sra. Maria do Belém,
Presidente do Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos de Guaraniaçu,
solicitou auditoria junto ao Poder Executivo daquele Município, também em razão
de possíveis irregularidades cometidas pelo Sr. Luiz Moraes de Jesus, à época
Prefeito Municipal de Guaraniaçu.
Dentre as irregularidades relatadas às fls. 68 e seguintes a denunciante relaciona
a promoção pessoal do denunciado através de calendários, livros escolares e da
já citada revista; compra de livros escolares sem licitação; contratação de firma
desconhecida no Município e região; pagamento ao funcionário Renato José
Santos, em julho de 1998, por prestação de serviços de Medicina, e, no mês de
novembro do mesmo ano por serviços de Auditoria; pagamento à funcionários
autônomos de valores além dos licitados, inclusive 13º salário; contratação de
agentes comunitários de saúde sem processo seletivo, além de casos de pessoal
contratado atuando com desvio de função.
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A denunciante anexou exemplares do material utilizado para a aludida promoção
pessoal do ex-prefeito, cópia de publicação referente a licitação realizada sob a
modalidade de convite, na qual foi homologado o procedimento e adjudicado o
objeto à empresa Paredão Comércio de Cereais e Material de Construção Ltda.,
bem como documentos atinentes a licitação realizada sob a modalidade tomada
de preços para a contratação de profissionais em diversas áreas de saúde do
Município, e os respectivos Recibos de Pagamento a Autônomo –RPA, dos
contratados.
Na seqüência a segunda denunciante, Sra. Maria do Belém, apresentou novo
requerimento de auditoria na gestão de 1997/2000 do Chefe do Executivo de
Guaraniaçu, reforçando as irregularidades já denunciadas e apontando novas:
aditamento do contrato celebrado entre a Prefeitura e a Editora Base de
Gerenciamento Pedagógico Ltda.; aumento dado à empresa de transporte escolar
superior ao aumento dos combustíveis; existência de dois contratos celebrados
com a Rádio Guaraniaçu que teriam vigência no mesmo período; carta convite
para a prestação de serviços de auditoria; pagamento de gratificação por dedicação
exclusiva a assessor de imprensa que presta serviços em outros locais; pagamento
de gratificação de dedicação exclusiva a servidores que detém cargo em comissão,
após a emenda constitucional 19/98; rateio indevido do FUNDEF; saque de
dinheiro de Fundo de Previdência Municipal sem assinatura da tesoureira; abertura
de créditos, depósito e transferência de saldo do SISPREM (Sistema
Previdenciário Municipal) para outra conta que foi bloqueada por determinação
judicial.
O então Corregedor Geral João Cândido Ferreira da Cunha Pereira recebeu a
denúncia e determinou a notificação do denunciado para apresentar justificativas
e explicações.
Após inúmeras diligências o denunciado manifestou-se alegando:
- que as festividades do aniversário do Município foram organizadas e coordenadas
por uma comissão especial, composta de representantes do poder público e da
sociedade, a qual não foi oficialmente designada, conforme prática adotada nos
anos anteriores, sendo que sua composição traz representantes de diversas
sociedades organizadas, como o Provopar Municipal, a APAE e o CTG local,
que exploram financeiramente o evento sob a condição de serem as eventuais
sobras de receita divididas entre essas entidades;
- a impossibilidade de apresentar os empenhos das despesas relativas às
comemorações, já que essas não correram por conta do Município, tendo sido
pagas com a arrecadação do evento;
- que o pedido de recursos efetuado pela Prefeitura à Secretaria de Estado da
Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico – SEID destinava-se à
realização da Feira Industrial de Guaraniaçu, que seria parte dos festejos, mas
que não houve repasse a tempo, tendo sido providenciado o estorno do empenho,
conforme documentos juntados às fls. 63/65;
- que não houve qualquer participação sua na contratação nem na elaboração das
matérias publicadas na revista “Guaraniaçu 46 anos”, sendo a iniciativa da empresa
gráfica e da comissão organizadora, que julgou o interesse em divulgar o
Município;
- acerca dos demais atos referentes à propaganda pessoal relatada pela denunciante,
também não teve participação, sendo que o calendário publicado com sua
fotografia, nome e frase alusiva à sua gestão, anexado às fls. 81, também não
teria sido pago com recursos da municipalidade;
- que em relação a denúncia de aquisição de livros escolares sem prévia licitação,
trata-se de hipótese de inexigibilidade de licitação, em razão de a empresa
contratada ser detentora de exclusividade;
- no que se refere à denúncias de contratação de empresa desconhecida, não
havia empresa no Município que realizasse as obras de ampliação e reforço na
rede de energia elétrica na área industrial, razão pela qual convidou empresas
que não pertenciam a região, porém todas com habilitação técnica suficiente;
- que o prestador de serviços Renato José dos Santos é médico clínico geral,
tendo sido contratado para realizar auditorias nas autorizações de internamento
hospitalar no Município, em atenção às recomendações do Sistema Único de
Saúde, que sugere que este tipo de procedimento não seja realizado por médico
do quadro pessoal de pessoal do Município, salientando ainda que o valor
contratado está dentro da faixa de inexigibilidade de procedimento licitatório;
- relativamente às contratações de profissionais por tomada de preços, tal
procedimento foi adotado a fim de que não fossem perdidos os recursos repassados
através de convênio com o Ministério da Saúde, o que poderia ocorrer em virtude
do descumprimento dos prazos para a execução das ações previstas no convênio,
sendo que a situação foi transitória, já tendo sido realizado teste seletivo, analisado
e aprovado pelo Tribunal de Contas;
- que não houve pagamento de 13º à autônomos, alegando que a despesa foi
discriminada erroneamente, pois se trata de parcela contratualmente estabelecida,
devida aos enfermeiros;
- que não ocorreu desvio de função, asseverando o então Prefeito que as nomeações
relatadas estão de acordo com as funções desempenhadas;
- que todas as denúncias apresentadas referem-se aos mesmos fatos, e que possuem
cunho meramente político, objetivando tumultuar a sua administração, inexistindo
irregularidades, assim como prejuízos ao erário público, e que as denúncias já
foram objeto de análise quando da prestação de contas do Município, pugnando
pela improcedência das denúncias.
Informação proveniente da Diretoria de Contas Municipais, solicitada pela
Diretoria Jurídica, revela que a questão do Sistema de Previdência dos Servidores
do Município de Guaraniaçu, criado com a extinção do Fundo de Previdência
dos Servidores Municipais, foi um dos pontos motivadores da recomendação de
desaprovação das contas do Município de Guaraniaçu relativas ao exercício de
1998, conforme documentos juntados às fls. 954/1001, restando constatada a
irregularidade dos atos praticados.
No tocante a prestação de contas sobre o FUNDEF anexou a DCM relatório,
ressaltando que as irregularidades neste ponto também foram determinantes para
a desaprovação das contas do exercício de 1999, visto que os recursos não foram
regularmente geridos, de acordo com os documentos de fls. 1002/1007.
No relatório de auditoria sobre a gestão dos recursos do FUNDEF nos exercícios
de 1999 e 2000, em virtude de denúncia em caminhada pelo Tribunal de Contas
da União, constatou-se que houve transferência indevida de valores para o Fundo
de Previdência Municipal, entendendo-se procedente a denúncia quanto a aquisição
de livros didáticos da Base Editora e Gerenciamento Ltda., diante a existência de
promoção pessoal do então Prefeito, bem como da justificativa de inexigibilidade
de licitação para a aquisição desses, em razão de “exclusividade da empresa
fornecedora”, quando a modalidade apropriada seria a tomada de preços. Ademais,
o relatório ressaltou que o Ministério da Educação possui o Programa Nacional
do Livro Didático, que busca suprir as escolas públicas de ensino fundamental
com livros de qualidade, questionando, assim, a conveniência dos gastos efetuados.
No parecer 415/05 a Diretoria Jurídica opina pela procedência da denúncia
efetuada no protocolo originário e também da constante no apensado, de nº 18425-
1/99, conforme as suas manifestações anteriores, bem como em atenção aos
subsídios fornecidos pela Diretoria de Contas Municipais, em especial a

recomendação do TCE da desaprovação das contas do Município de Guaraniaçu
dos exercícios de 1998 e 1999, bem como o relatório de auditoria do FUNDEF
1999/2000. Recomenda também a remessa de cópia dos autos ao Ministério
Público Estadual para as providências cabíveis.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio
do parecer 13592/05, diante das provas dos autos e de forma fundamentada,
manifestou-se pela procedência da denúncia de promoção pessoal do agente
público, vez que as publicações beneficiaram politicamente o ex-Prefeito, violando
os dispositivos constitucionais que regulam a publicidade, assim como em relação
ao pagamento de 13º salário a autônomos prestadores de serviço, visto que não
há previsão legal e nem no edital do procedimento licitatório, bem como pela
procedência da denúncia de contratação de agentes comunitários sem teste seletivo
ou concurso público, à margem da lei, e à atribuição de gratificação de dedicação
exclusiva a assessor de imprensa que exercia outras atividades.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Analisando-se os elementos constantes dos autos é possível constatar a existência
de irregularidades na gestão do ex-Prefeito de Guaraniaçu, Luiz Moraes de Jesus,
ora denunciado.
Conforme manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e o
parecer inicialmente exarado pela Diretoria Jurídica, efetivamente restou
caracterizada a promoção pessoal do agente público, mesmo que não tenha sido
paga com recursos públicos, uma vez que o conteúdo publicado na revista
“Guaraniaçu 46 anos” é centrado na pessoa do então Prefeito e na sua gestão, de
forma a beneficiá-lo politicamente, em afronta ao caráter que a Constituição
Federal prega para a publicidade, que deve ser essencialmente educativa,
informativa ou de orientação social, não podendo caracterizar promoção pessoal
dos servidores públicos.
Além da mencionada revista, os livros distribuídos nas escolas levam o nome do
ex-Prefeito, uma mensagem do mesmo e até seu lema de governo, assim como o
calendário de fls. 81, que além do lema também estampa uma fotografia do
denunciado, em evidente desrespeito ao princípio da impessoalidade, que deve
ser observado pela Administração Pública. Ressalte-se que o material foi adquirido
pela própria Prefeitura, que não pode alegar que desconhecia seu conteúdo, que
evidentemente visa exaltar o administrador do Município e propagar seus feitos.u:
É forçoso reconhecer que não há comprovação de que a revista intitulada
“Guaraniaçu 46 anos” e o mencionado calendário foram pagos com dinheiro
público. Já com relação aos livros didáticos, claro está que foram pagos com
recursos da municipalidade, todavia, como os livros efetivamente destinaram-se
à utilização nas escolas do Município, torna-se extremamente difícil a apuração
de um percentual a ser devolvido pelo denunciado pela promoção pessoal indevida,
razão pela qual entendo não ser possível a responsabilização do mesmo nesse
sentido. Em contrapartida, a presente decisão deverá ser encaminhada ao
Ministério Público, a fim de que possa ser apurada a responsabilidade do ex-
Prefeito no âmbito criminal pelo ocorrido, diante da evidente autopromoção.
Sobre a manutenção de programa de rádio pelo Executivo Municipal, na ausência
de provas de utilização diversa da prevista constitucionalmente, como ponderou
o órgão do MP, não há que se falar em irregularidade. Até porque, a despeito da
manifestação da Diretoria Jurídica no sentido de que seriam os gastos com
programa de rádio indevidos, tendo em vista que o Município já publica seus
atos em órgão oficial, não se pode deixar de constatar que a divulgação de
informações via rádio traduz-se em forma potencialmente mais eficaz de dar
conhecimento à população de forma efetiva sobre os serviços prestados pelos
órgãos públicos, principalmente àqueles que vivem em locais mais afastados, na
zona rural, estando em consonância com os fins albergados pelo princípio da
publicidade.
Quanto às denúncias apresentadas pela Sra. Maria do Belém, merecem ser
acolhidos os argumentos apresentados pelo denunciado em sua defesa no que se
refere à contratação de empresa desconhecida da região, vez que tal contratação
foi precedida de procedimento licitatório, conforme documentos comprobatórios
de fls. 378/425, não se afigurando ilegal apenas em razão de não ser a empresa
vencedora conhecida em Guaraniaçu, uma vez que o denunciado alegou não haver
no Município empresa capaz de realizar as obras necessárias.
No que tange à denúncia de irregularidades nos pagamento efetuados ao Sr. Renato
José dos Santos, vez que em um mês recebeu por prestação de serviços médicos
e em outro pela prestação de serviços de auditoria, essa também não deve
prosperar, haja vista que o denunciado demonstrou que o profissional citado na
verdade trabalhava com auditoria de Autorizações de Internamento Hospitalar,
de acordo com a declaração do Secretário de Saúde de Guaraniaçu de fls. 429
dos autos, frisando que a auditoria era realizada por médico prestador de serviços,
de maneira a dar cumprimento às normas do Sistema Único de Saúde, que dispõe
que a auditoria não deve ser realizada por médicos que mantenham vínculo com
o Município.
Sobre a contratação de agentes comunitários de saúde sem concurso público,
fato confessado pelo ex-Prefeito às fls. 335, oportunidade em que afirmou ter
realizado tais contratações com base em licitação na modalidade tomada de preços,
a denúncia deve ser julgada improcedente.
Saliente-se que somente em 2005 foi editada a orientação normativa 01/05 desse
Tribunal de Contas, referente à contratação de agentes comunitários de saúde, e
apenas em fevereiro do corrente ano foi publicada a emenda constitucional n.º
51, que dispõe sobre a matéria. Antes da vigência destas normas não havia qualquer
definição sobre a forma adequada para a contratação de pessoal para atender aos
programas de saúde financiados pelas verbas repassadas por outras esferas de
governo. Deste modo, como as irregularidades ocorreram no ano de 1997, não
há como se responsabilizar o denunciado, vez que na época inexistia
regulamentação suficiente.
Em relação a percepção de 13º salário por funcionários autônomos, que o ex-
Prefeito justificou como sendo uma parcela extra devida no mês de dezembro,
acolho a manifestação do MP no sentido de ser ilegal, pois autônomo não recebe
gratificação natalina. Ademais, a tomada de preços realizada (fls. 496/570) também
não autorizava tal dispêndio. Sendo assim, deve o denunciado ser responsabilizado
pelo o ressarcimento das quantias pagas indevidamente a esse título, em razão da
perda patrimonial derivada do pagamento de verbas não devidas a prestadores de
serviços como o 13º salário, conforme determina o artigo 5º da Lei 8.429/92, de
acordo com os documentos de fls. 242/318.
Acerca da contratação da Base Editora e Gerenciamento Ltda., para fornecer os
livros didáticos às escolas do Município, apesar das conclusões do relatório de
auditoria sobre a gestão dos recursos do FUNDEF nos exercícios de 1999 e
2000, a qual foi realizada em virtude de denúncia em caminhada pelo Tribunal de
Contas da União, no que tange à denúncia de irregularidade na contratação da
empresa, esta é improcedente.
Note-se que o administrador fundamentou a contratação na inexigibilidade de
licitação para a aquisição desses livros em razão de “exclusividade da empresa
fornecedora”, anexando declaração atestando esta exclusividade, oriunda do
Sindicato das Empresas de Edição e Distribuição de Livros e Similares do Estado
do Paraná (fls. 742), tendo em vista o projeto pedagógico diferenciado ofertado
pela referida editora.

Cabe ressaltar que este Tribunal de Contas já se posicionou no sentido da
possibilidade de contratação de materiais didáticos através de procedimento de
inexigibilidade de licitação, por meio da Consulta 469645/01, expedindo-se a
Resolução 14.328/01, nos seguintes termos:
Responder a presente consulta, pela possibilidade de contratação, para
fornecimento e elaboração de material educacional, de forma direta, com fulcro
no art. 25, I da Lei 8666/93, desde que caracterizada a necessidade de
suplementação de material escolar para atender situações relacionadas à
localização geográfica, vocação regional econômica, adequação à tipicidade
da região e caracterização de inviabilidade de competição...
É plenamente aceitável que o Município, a partir de um programa pedagógico,
decida preterir os livros de outras editoras e mesmo os fornecidos pelo Ministério
da Educação. Saliente-se apenas a necessidade de decisão motivada em
procedimento administrativo próprio, demonstrando o planejamento educacional,
bem como a prévia comunicação ao MEC, de forma que este Ministério não
realize gastos inúteis, enviando material didático ao Município.
Sendo assim, conclui-se que a contratação da Base Editora e Gerenciamento Ltda.
ocorreu em razão da inviabilidade de competição, vez que o Município objetivava
adquirir material com características diferenciadas, não disponíveis em outras
empresas que atuam no mercado, trabalhado de forma interdisciplinar e aliado a
um assessoramento pedagógico, conforme consta do processo de inexigibilidade
de licitação de fls. 356/377 e do edital de inexigibilidade de licitação de fls. 82,
sendo regular tal opção.
Com relação ao Sistema de Previdência dos Servidores do Município de
Guaraniaçu, informação proveniente da Diretoria de Contas Municipais revela
que a criação do mesmo, que levou à extinção do Fundo de Previdência dos
Servidores Municipais, com a transferência do dinheiro para conta do Município,
também foi irregular.
Ressalte-se que a DCM afirmou que os demais fatos relatados acerca do FUNDEF
e do Sistema de Previdência dos Servidores do Município de Guaraniaçu, foram
relevantes para a recomendação da desaprovação das contas do Município de
Guaraniaçu relativas ao exercício de 1998, conforme documentos juntados às fls.
954/1001. Deste modo, como tais fatos já receberam pronunciamento deste
Tribunal, não conheço destas matérias no presente processo de denúncia.
Quanto às demais denúncias, de gastos irregulares com as festividades do 46º
aniversário do Município de Guaraniaçu, aumento dado à empresa de transporte
escolar superior ao aumento dos combustíveis, convite para a prestação de serviços
de auditoria, pagamento de gratificação de dedicação exclusiva a servidores que
detém cargo em comissão e a assessor de imprensa que manteria outra ocupação,
e sobre a existência de servidores supostamente atuando em desvio de função,
não foram trazidos aos autos pela denunciante elementos suficientes para que
houvesse confirmação de irregularidade nos fatos narrados.
Diante do que, VOTO pela procedência parcial das denúncias apresentadas, sendo
procedente em relação aos seguintes pontos: promoção pessoal e pagamento de
13º salário à autônomos prestadores de serviço, sendo a responsabilidade do Sr.
Luiz Moraes de Jesus, devendo haver recomposição dos prejuízos causados ao
erário municipal, conforme valores a serem apurados em liquidação em sentença,
referentes aos gastos ilegais durante a sua gestão com o pagamento de parcelas
indevidas aos prestadores de serviço autônomos.
Proponho o envio de cópias da presente decisão ao Ministério Público Estadual e
ao Ministério Público Eleitoral, para fins de comunicação, ciência e tomada das
providências cabíveis.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- pela procedência parcial das denúncias apresentadas, sendo procedente em
relação à promoção pessoal e pagamento de 13º salário à autônomos prestadores
de serviço, sendo a responsabilidade do Sr. Luiz Moraes de Jesus, devendo haver
recomposição dos prejuízos causados ao erário municipal, conforme valores a
serem apurados em liquidação em sentença, referentes aos gastos ilegais durante
a sua gestão com o pagamento de parcelas indevidas aos prestadores de serviço
autônomos.
- encaminhar cópias da presente decisão ao Ministério Público Estadual e ao
Ministério Público Eleitoral, para fins de comunicação, ciência e para as
providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1430/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 292646/98
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – NOTÍCIA DE IRREGULARIDADES NO
EXECUTIVO MUNICIPAL – REALIZADA AUDITORIA NO EXECUTIVO
MUNICIPAL – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO – PROCEDÊNCIA
PARCIAL SEM RESPONSABILIZAÇÃO DO GESTOR.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelos Srs. Anacleto Paraná de Oliveira,
Carlos Eduardo Cury, Paulo Roberto Kiska, e Lourival Rocha Mantovani, na
qualidade de cidadãos do Município de Pontal do Paraná, relatando supostas
irregularidades praticadas durante a gestão 1997/2000, de responsabilidade do
então Prefeito Municipal, Sr. Hélio Gassller Queiroz, referentes à:
1) Abertura de crédito suplementar retroativo e recursos gastos sem dotação
orçamentária;
2) Licitação na modalidade Convite (nº 121/97), para a contratação de limpeza
de terreno e compactação, argüida a não realização dos serviços;
3) Licitação na modalidade Convite (nº 22/97), para aterro de terreno, sendo
realizada após o prazo estipulado e por empresa diversa da vencedora do certame;
4) Licitação na modalidade Convite (nº 109/97), realizada em 23/09/97, onde foi
vencedora a empresa Francescon Construções Civis Ltda., constituída em 20/10/
97, portanto posteriormente à data da realização do certame. Acrescente-se que
os pagamentos foram efetuados antecipadamente ao término da obra, que ainda
não foi concluída e as Notas fiscais emitidas em nome de outra empresa;
5) Doação de terreno para construção da Sede Recreativa da União da Polícia
Civil com o aval posterior da Câmara Municipal;
6) Aluguel de imóvel para funcionamento de posto de saúde, com reforma
equivalente a 80 % do seu valor;
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7) Doação de 4.320 m² de área com a promessa de utilização anual de abril a
outubro do imóvel construído, que é inadequado para o funcionamento de uma
creche;
8) Locação de imóvel para funcionamento da sede da Prefeitura, de propriedade
do Diretor de Compras daquela Prefeitura.
Devidamente notificado, o Ex-Prefeito Municipal denunciado exerceu o direito
ao contraditório através do expediente protocolado sob o nº 7752-6/99-TC (apenso
ao expediente principal).
Considerando o trâmite nesta Corte de outros dois expedientes, protocolos n.º
410355/98 e 415810/98, referentes à mesma matéria objeto da denúncia, em
despacho de fls. 83, o então Corregedor Geral, Conselheiro João Cândido Ferreira
da Cunha Pereira, determinou o apensamento dos processos, sem análise de mérito
das razões apresentadas.
Realizada a anexação dos expedientes, foi novamente oportunizado ao Denunciado
o exercício de seu direito de defesa, apresentando suas novas razões através do
protocolo nº 30136-3/99, também em anexo, fls. 223 a 362.
Por determinação da Presidência desta Corte, através da Portaria nº 468/99, fls.
372, foi realizada auditoria no Município, abrangendo os exercícios de 1997/98,
ocasião em que foram objeto de análise as supostas irregularidades elencadas na
exordial.
Entre as fls. 373 e 385, encontra-se o Relatório de Auditoria n.º 05/2000, que
analisou todos os itens objeto da presente denúncia, concluindo pela procedência
da denúncia em relação à abertura de crédito suplementar com efeitos retroativos,
vez que infringiu princípios e normas fundamentais da atividade administrativa
do Estado. Atentou também a Auditoria para o fato de que a publicação
extemporânea do Decreto Municipal de nº 106/98 ocasionou, no período de 11/
02/98 a 07/03/98, a utilização de recursos financeiros sem a devida dotação
orçamentária. Relativamente ao segundo item da denúncia, Convite nº 121/97
para a contratação de limpeza de terreno e compactação, por estar o tema sub
judice, reservou-se a Comissão de Auditoria o direito de aguardar a decisão final
para pronunciamento respectivo. Quanto aos demais fatos denunciados, concluiu
pela improcedência.
Novamente notificado para se manifestar acerca das conclusões apresentadas no
Relatório de Auditoria, o Ex-Prefeito Municipal apresentou novos esclarecimentos
através do protocolado nº 13930-7/00, fls. 388 a 412.
Encaminhados os autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,
através do Parecer nº 3400/00, fls. 414 a 418, a Unidade, corroborando o
entendimento da Comissão de Auditoria, concluiu pela procedência da denúncia
quanto à abertura de crédito suplementar com efeitos retroativos e improcedência
em relação aos demais itens, opinando pela não imputação de qualquer
responsabilidade ao Denunciado, considerando que não houve prejuízos ao erário.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, em seu Parecer n.º 11675/
00, fls. 419 a 421, por entender que merecia ser apurada a economicidade das
despesas efetivadas no período de 11/02/98 a 07/03/98, em que pese o fato da
extra-orçamentariedade das mesmas face à irregular retroatividade dos efeitos
do Decreto Executivo nº 106/98, manifestou-se pela realização de diligência
interna, a fim de que as unidades administrativas desta Corte se pronunciassem
quanto à legitimidade, economicidade, moralidade e eficiência das despesas
realizadas sem prévia dotação orçamentária, posteriormente abrangidas pelo
Decreto Municipal nº 106/98, bem como pela expedição de ofício ao Ministério
Público Estadual, face à notícia de que algumas das irregularidades ora denunciadas
são objeto de investigação, solicitando informações acerca dos procedimentos já
adotados pela Promotoria, em especial se constatada eventual tipificação penal
que tenha redundado em denúncia por crime de responsabilidade, violação à lei
de licitações ou ato de improbidade administrativa.
Em resposta aos Ofícios encaminhados, a Promotora de Justiça da Comarca de
Matinhos, Dra. Carolina Dias Aidar de Oliveira, noticiou a tramitação de Inquérito
Civil nº 03/2001, objetivando verificar irregularidades em licitações levadas a
efeito pela Administração Municipal de Pontal do Paraná, nos exercícios de 1997
a 1999. Também foi anexada Certidão da Vara Criminal de Matinhos, noticiando
o indiciamento de HÉLIO GAISSLER DE QUEIROZ nos autos de PROCESSO
CRIME nº 181/2001 (art. 146, c/c 29 e 69 do CP), e nos autos de DENÚNCIA
CRIME nº 182/2001 (art. 89, da Lei 8666/93, e art. 1º, inc. V, do DL 201/67), nº
152/2001 (art. 1º, XIV, do DL 201/67, c/c art. 69 do CP) e nº 237/2001 (art. 1º,
I, do DL 201/67, c/c art. 29 e 69 do CP).
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais , através da
Informação nº 1376/05, fls. 432 e 433, a Unidade considera que “muito embora
a emissão retroativa do Decreto Municipal de nº 106/98 seja irregular,  o
administrador da época utilizou plenamente os recursos alocados irregularmente.
Pode-se, também constatar que o fez pautado dentro de padrões nos quais se
pode denotar a presença dos princípios da economicidade e da eficiência de
tais recursos, o que, por conseqüência também tornam o ato eivado de
moralidade”. Por esta razão, conclui “que tal irregularidade deu-se única e
exclusivamente dentro de aspectos técnicos, sem que se possa vislumbrar a
necessidade de eventual ressarcimento dos valores envolvidos, uma vez que
estes o foram gastos na sua plenitude, bem como estiveram envoltos dentro dos
parâmetros aceitáveis da economicidade, eficiência e moralidade.”
Com base nas informação prestadas pela referida unidade técnica, o Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas conclui, em seu Parecer n.º 8083/06,
fls. 433-A a 436, pela procedência parcial da denúncia, deixando de opinar pelo
alcance tendo em vista a não apuração de efetivo prejuízo ao erário, resultando
em impossibilidade de imputação de débito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame dos elementos constantes nos autos, especialmente as conclusões
lançadas no Relatório de Auditoria n.º 05/2000, revelam a procedência da denúncia
em relação à abertura de crédito suplementar com efeitos retroativos.
Ao efetuar a análise de cada item objeto de denúncia, concluiu a Comissão de
Auditoria que a referida abertura de crédito suplementar com efeitos retroativos
infringiu princípios e normas fundamentais da atividade administrativa do Estado,
sendo constatado que a publicação extemporânea do Decreto Municipal de nº
106/98, através do qual foi efetivada a abertura de crédito suplementar com efeitos
retroativos à data anterior de sua edição e publicação, ocasionou, no período de
11/02/98 a 07/03/98, a utilização de recursos financeiros sem a devida dotação
orçamentária.
Quanto aos demais fatos denunciados, restou evidenciada a improcedência, apenas
reservando a Comissão de Auditoria o direito de aguardar a decisão final em
juízo para pronunciamento sobre o segundo item da denúncia, relativo ao Convite
nº 121/97 para a contratação de limpeza de terreno e compactação, por estar o
tema sub judice.

Ademais, a Diretoria de Contas Municipais, através da Informação nº 1376/
05, fls. 432 e 433, considera que “muito embora a emissão retroativa do Decreto
Municipal de nº 106/98 seja irregular, o administrador da época utilizou
plenamente os recursos alocados irregularmente. Pode-se, também constatar
que o fez pautado dentro de padrões nos quais se pode denotar a presença dos
princípios da economicidade e da eficiência de tais recursos, o que, por
conseqüência também tornam o ato eivado de moralidade”. Por esta razão,
conclui “que tal irregularidade deu-se única e exclusivamente dentro de aspectos
técnicos, sem que se possa vislumbrar a necessidade de eventual ressarcimento
dos valores envolvidos, uma vez que estes o foram gastos na sua plenitude, bem
como estiveram envoltos dentro dos parâmetros aceitáveis da economicidade,
eficiência e moralidade.”
Diante do que, com base nas conclusões apresentadas no Relatório de Auditoria
e na Informação da Diretoria de Contas Municipais, corroborando o entendimento
da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta Corte, VOTO pela
procedência parcial da presente denúncia, considerando que a abertura de crédito
suplementar com efeitos retroativos infringiu princípios e normas fundamentais
da atividade administrativa do Estado, sendo que a publicação extemporânea do
Decreto Municipal de nº 106/98 que efetivou a abertura de crédito suplementar
com efeitos retroativos à data anterior de sua edição e publicação, em contrariedade
ao disposto na Lei de Introdução ao Código Civil em seu art. 1º, ocasionou, no
período de 11/02/98 a 07/03/98, a utilização de recursos financeiros sem a devida
dotação orçamentária, deixando de propor a responsabilização do Ex-Gestor,
ora Denunciado, por não ter havido efetivo prejuízo ao erário.
Relativamente às possíveis irregularidades no Convite n.º 121/97, voto pelo
arquivamento, sem análise de mérito, por estar a matéria sub judice.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar parcialmente procedente a presente denúncia, em razão da abertura de
crédito suplementar com efeitos retroativos, mas sem imputação de sanção ao
Ex-Prefeito Municipal denunciado, por não ter restado caracterizado prejuízo ao
erário;
- julgar pelo arquivamento sem análise de mérito em relação às notícias de
irregularidade no Convite n.º 121/97, por estar a matéria sub judice.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1435/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 47878-1/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO ERÁRIO – GASTOS
EM VIAGEM INTERNACIONAL – PROCEDÊNCIA –
RESPONSABILIZAÇÃO DO ORDENADOR DAS DESPESAS À
RESTITUIÇÃO DOS VALORES – REMESSA DE CÓPIA DOS AUTOS AO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente de denúncia dirigida a esta Corte pelo Vereador do
Município de Guarapuava, Sr. Elcio José Melhem, relatando possíveis
irregularidades praticadas no Executivo Municipal, na gestão do Ex-Prefeito
Municipal, Sr. Vitor Hugo Ribeiro Burko (gestão 01/04), relativas à viagem
realizada para Portugal, onde o denunciado informou à Câmara Municipal que
era “convidado de honra” para obter autorização, sendo que foi realizado
pagamento para sua participação no evento.
Segundo consta, o Boletim Oficial do Município publicou a contratação do Instituto
Ambiental Biosfera, através de dispensa de licitação, com o objetivo de promover
a inscrição do então Prefeito Municipal no evento “Congresso Modernização da
Gestão Municipal e Aplicação às Municipalidades Brasileiras”, realizado no
período de 02 a 06 de junho de 2003, sendo contratado o valor de R$ 10.800,00
(dez mil e oitocentos reais).
Devidamente notificado, o Ex-Prefeito Municipal denunciado apresentou seus
esclarecimentos, fls. 54-69, aduzindo que se tratou de evento cultural e de
intercâmbio internacional, nos quais buscou informações úteis ao Município de
Guarapuava, sendo que em Portugal participou de evento informativo sobre a
gestão municipal e na Espanha (em Alcói, cidade co-irmã de Alcói-Guarapuva)
participou de intercâmbio cultural com vistas à realização do evento das
“Cavalhadas”.
Também notificada, a atual Administração Municipal de Guarapuava apresentou,
fls. 76-103, cópia do procedimento de dispensa de licitação para inscrição do
então Prefeito no evento em Portugal.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 7352/06): Considera que na situação
ora analisada, não se vislumbra qualquer interesse da municipalidade na
participação do evento, pois não ficou demonstrada nenhuma vantagem à
Administração Municipal, bastando aferir a programação anexada às fls. 82, onde
as “viagens turísticas” preponderam sobre qualquer programação técnica, que
por sinal é totalmente genérica e parece destinada a “escamotear” o real objetivo
da empreitada, que seria a realização de mera “viagem turística”. Opina pela
procedência da denúncia, por conduta tipificada no art. 9º, inciso XII, da Lei n.º
8.429/92.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
11104/06): Considera o interesse pessoal do alcaide em utilizar verba pública
para realização de viagem turística ao exterior, sendo que tal conduta vem tipificada
no art. 9º, XII da Lei n.º 8.429/92, como ato de improbidade administrativa.
Assim, manifesta-se pela procedência da denúncia, determinando-se ao
denunciado, Sr. Vitor Hugo Ribeiro Burko, a devolução integral dos valores
despendidos com a contratação do Instituto Ambiental Biosfera, corrigido
monetariamente, dando-se ciência ao Ministério Público Estadual.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame da prova dos autos revela que nas despesas realizadas com a viagem do
então Prefeito Municipal a Portugal, não restou demonstrada qualquer vantagem
à Administração Municipal ou à coletividade de Guarapuava.
Como bem observado pelo Ministério Público junto a esta Corte, em seu Parecer,
o contrato firmado com o Instituto Ambiental Biosfera, através de dispensa de
licitação, com o objetivo de promover a inscrição do então Prefeito Municipal no
evento “Congresso Modernização da Gestão Municipal e Aplicação às
Municipalidades Brasileiras”, constitui um verdadeiro contrato de prestação de
serviços com agência de turismo, o que pode ser facilmente detectável através da
análise da programação de viagem anexa às fls. 82, vez que os valores envolvidos
custearam despesas com translado, ponte aérea, hotel, deslocamentos e opções
para passeios turísticos.

Tal conduta, caracteriza ato de improbidade administrativa, tipificada no artigo
9º, inciso XII, da Lei Federal n.º 8.429/92, importando enriquecimento ilícito do
administrador, eis que resta evidente o interesse pessoal do Ex-Prefeito Municipal
em utilizar verba pública para realização de viagem turística ao exterior.
Por essas razões e pelo mais que dos autos consta, VOTO pela procedência da
denúncia, com a responsabilização do Denunciado, Sr. Vitor Hugo Ribeiro Burko,
pela devolução integral dos valores despendidos com a contratação do Instituto
Ambiental Biosfera (R$ 10.800,00), corrigidos monetariamente, devendo ser
comunicadas as irregularidades ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a denúncia, com a responsabilização do Denunciado, Sr. Vitor
Hugo Ribeiro Burko, pela devolução integral dos valores despendidos com a
contratação do Instituto Ambiental Biosfera (R$ 10.800,00), corrigidos
monetariamente, devendo ser comunicadas as irregularidades ao Ministério
Público Estadual, para as providências cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1436/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 569000/03
INTERESSADO: ODILON ANDREOLI GONÇALVES
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – REALIZADA AUDITORIA NO EXECUTIVO
MUNICIPAL – CONSTATADAS IRREGULARIDADES – PROCEDÊNCIA –
RESPONSABILIZAÇÃO DO ORDENADOR DAS DESPESAS À
RESTITUIÇÃO DOS VALORES – ENCAMINHAMENTO DE PEÇAS AO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Sr. Enio Jorge Job, na qualidade
de cidadão do Município de Campina da Lagoa, relatando supostas irregularidades
praticadas nos Executivos Municipais de Campina da Lagoa e de Roncador,
durante as gestões 1997/2000 e 2001/2004, de responsabilidade, respectivamente,
dos então Prefeitos Municipais, Sr. Paulo Marcelino Andreoli Gonçalves e Sr.
Odilon Andreoli Gonçalves.
Recebido o expediente nesta Corte, determinou-se a realização de auditoria no
Município de Roncador, sendo constatadas irregularidades no Executivo
Municipal, conforme Relatório de Auditoria n.º 014/03, fls. 26 a 56, relativas a:
• Inexistência de boletins diários de controle de caixa;
• Deficiências nos controles internos;
• Pagamento de obras sem a medição correspondente;
• Renúncia de receita de ISS;
• Vícios em procedimentos de licitação;
• Contratação irregular de serviços jurídicos;
• Pagamento irregular de serviços médicos;
• Recebimento de tributos por meio de cheques pré-datados;
• Doação irregular de bens públicos a particulares em contrariedade à Lei Orgânica
Municipal;
• Concessão de subvenção social sem autorização legislativa;
• Pagamento irregular de obras;
• Contratação de serviços hospitalares sem licitação;
• Utilização inadequada de modalidade de licitação para compras e serviços;
• Ausência de comprovação de recolhimento de INSS e FGTS nos pagamentos às
empreiteiras.
Face aos “achados de auditoria”, no item 4.2, do referido Relatório, “recomenda-
se a glosa e restituição aos cofres municipais dos valores referentes a receitas de
ISS, das despesas irregulares efetuadas pelo Prefeito Municipal de Roncador,
conforme relação abaixo, além daquelas relativas às execuções das obras licitadas,
que a critério dos escalões superiores desta Casa, venham a ser consideradas
irregulares, face à ausência de competitividade e fracionamento constatados nos
processos, que totalizam R$ 370.486,06 (trezentos e setenta mil, quatrocentos e
oitenta e seis reais e seis centavos) devendo-se exigir ainda o recolhimento dos
encargos devidos ao INSS e FGTS, evitando-se assim futuros prejuízos à
municipalidade”.
Demonstrativo dos valores impugnados
01 Renúncia de receita de ISS sobre as obras 76.707,00
02 Renúncia de receita de ISS sobre serviços hospitalares 1.541,31
03 Pagamento indevido de serviços médicos 2.154,24
04 Subvenção econômica sem autorização legislativa 1.600,00
05 Pagamento irregular de serviços jurídicos 170.000,00
TOTAL 252.002,55
Após Informação n° 01/2004 do Gabinete da Corregedoria Geral, procedeu-se o
desmembramento da denúncia em dois protocolados distintos (Roncador e
Campina da Lagoa), determinando o então Corregedor Geral, Conselheiro Heinz
Georg Herwig, através do despacho de fls. 60, a adoção de medidas, entre as
quais, a citação de todos os gestores envolvidos, sendo expedidos os Ofícios
acostados às fls. 67 a 102.
Em atenção à notificação, manifestou-se nos autos, às fls. 135/137, o Sr. Teodoro
Metchko Filho, relatando, em síntese, que ocupou cargo em comissão no Município
e que não detinha poderes de administração, tendo apenas composto comissão
de licitação.
Também notificada, a Senhora Marci Aparecida Lemes Metchko apresentou suas
razões às fls. 138/140, onde relata que é apenas assessora jurídica do Município
e que não detém poderes de mando e administração.
Às fls. 141 a 164, consta defesa dos demais denunciados, ex-Prefeito e demais
responsáveis por setores da Administração Municipal citados no relatório de
Auditoria desta Corte. Através do mesmo expediente os interessados requerem
perícia com a participação de assistente técnico e concessão de prazo para juntada
de comprovantes de recolhimento de tributos federais.
Em despacho de fls. 165, o então Corregedor Geral determinou a anexação do
protocolo n.º 15743-1/04-TC, contendo Relatório da Auditoria realizada por
técnicos deste Tribunal, e a expedição de ofício aos responsáveis citados na
auditoria, para manifestação.
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Às fls. 169 a 209, foi anexado o Relatório de Auditoria de Engenharia n° 002/
2004, cuja conclusão é a de que há irregularidades em diversas licitações de
obras públicas no Município de Roncador, nos exercícios de 2002/2003, que
abrangem a soma de R$ 1.879.638,01, com serviços não executados ou executados
com valores acima dos praticados no mercado, que causaram lesão ao erário
municipal na ordem de R$ 96.271,02.
Devidamente notificados para nova oportunidade de defesa dos responsáveis,
fls. 211 a 226, compareceram os denunciados nos autos, fls. 237 a 249, alegando
a necessidade de perícia técnica para corroborar a alegação da improcedência do
relatório dos Técnicos desta Corte.
Retornando os autos ao Gabinete da Corregedoria Geral, o Corregedor Geral à
época determinou, em despacho de fls. 250, a remessa do expediente à então
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e ao Ministério Público junto a esta
Corte, para a emissão de Pareceres.
Em sua manifestação, a Diretoria Jurídica, em Parecer n.º 9216/04-DATJ ,
propugna pela aprovação dos Relatórios de Auditoria, considerando infringidos
os princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37 da Constituição
Federal) e dispositivos da Lei Federal n° 4.320/64, da Lei Federal n° 8.429/92,
da Lei Federal n° 8.666/93, da Lei Complementar n° 101/2000, da Lei Federal n°
8.036/90 e da Lei Orgânica do Município, com a procedência da denúncia e
responsabilização do chefe do Poder Executivo Municipal – Sr. Odilon Andreoli
Gonçalves, propondo o encaminhamento de peças do procedimento à Procuradoria
Geral de Justiça, haja vista indícios da prática de atos de improbidade
administrativa e de crimes contra a lei de licitações. Ao final, propõe que a decisão
desta Corte integre a prestação de contas do Município de Roncador relativa aos
exercícios de 2002 e 2003.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, em despacho n.º 1886/04,
suscitou questão preliminar relativa à necessidade de instauração de procedimento
pericial com a participação do denunciado.
Trazida a questão ao Plenário desta Corte, por meio da Proposição ao Plenário
n.º 08/2004-GCG, tal preliminar foi rejeitada pelo egrégio Plenário, pelo que a
Resolução n° 7989/2004, converteu o feito em diligência interna ao Ministério
Público junto a este Tribunal, para reexame da matéria, em face da decisão plenária
que entendeu que as auditorias continuarão a ser tratadas como procedimento
administrativo visando esclarecer fatos denunciados, sujeita ao contraditório e à
ampla defesa.
Retornando os autos ao Ministério Público junto a este Tribunal de Contas,
em seu Parecer n.º 11448/06, fls. 269 a 272, considera que as provas carreadas
aos autos pelas Comissões de Auditoria, não foram validamente afastadas pelos
denunciados ou não adequadamente impugnadas pelos argumentos lançados em
suas defesas, pelo que considera que houve efetivamente inúmeros atos de gestão
temerária frente do Executivo Municipal de Roncador. Corroborando com a
manifestação da Diretoria Jurídica, manifesta-se pela aprovação dos relatórios
de auditoria e pela procedência da denúncia lançada contra o Sr. Odilon Gonçalves
Andreoli, endossando as providências sugeridas no Parecer n° 9.216/04, lançado
às fls. 251, com a devolução dos valores apontados no item 4.2 do Relatório de
Auditoria n° 014/2003 (fls. 55) e item III do Relatório de Auditoria n° 002/2004
(fls.208), devidamente corrigidos, independentemente das sanções político-
administrativas que poderão decorrer em relação às contas dos exercícios de
2002/3003 e em relação aos atos de improbidade administrativa e ilícitos penais,
em relação aos quais sugere o envio de cópia destes autos ao Ministério Público
Estadual.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame dos elementos constantes nos autos, revelam a procedência da denúncia,
em razão de irregularidades em atos de despesa nas movimentações orçamentária
e financeira, conforme Relatório de Auditoria n.º 014/03, e em atos relativos à
realização de obras públicas, tanto nos procedimentos prévios quanto a execução
das mesmas, conforme conclusões lançadas no Relatório de Auditoria n.º 002/
2004.
Referidos Relatórios de Auditoria demonstram inúmeras irregularidades que
causaram lesão ao erário municipal.
Segundo consta no Relatório de Auditoria n.º 014/03, fls. 26 a 56, foram apurados
“achados de auditoria” relativos a: inexistência de boletins diários de controle de
caixa; deficiências nos controles internos; pagamento de obras sem a medição
correspondente; renúncia de receita de ISS; vícios em procedimentos de licitação;
contratação irregular de serviços jurídicos; pagamento irregular de serviços
médicos; recebimento de tributos por meio de cheques pré-datados; doação
irregular de bens públicos a particulares em contrariedade à Lei Orgânica
Municipal; concessão de subvenção social sem autorização legislativa; pagamento
irregular de obras; contratação de serviços hospitalares sem licitação; utilização
inadequada de modalidade de licitação para compras e serviços; e ausência de
comprovação de recolhimento de INSS e FGTS nos pagamentos às empreiteiras.
Face às referidas irregularidades, no item 4.2, do referido Relatório, a Comissão
de Auditoria recomenda “a glosa e restituição aos cofres municipais dos valores
referentes a receitas de ISS, das despesas irregulares efetuadas pelo Prefeito
Municipal de Roncador”, que, conforme quadro explicativo, somam a importância
de R$ 252.002,55, “além daquelas relativas às execuções das obras licitadas,
que a critério dos escalões superiores desta Casa, venham a ser consideradas
irregulares, face à ausência de competitividade e fracionamento constatados nos
processos”, que totalizam R$ 370.486,06, “devendo-se exigir ainda o recolhimento
dos encargos devidos ao INSS e FGTS, evitando-se assim futuros prejuízos à
municipalidade”.
Ainda, no Relatório de Auditoria de Engenharia n° 002/2004, item III, concluíram
os técnicos desta Corte que há irregularidades em diversas licitações de obras
públicas no Município de Roncador, nos exercícios de 2002/2003, que abrangem
a soma de R$ 1.879.638,01, apontando valores pagos adiantadamente no total de
R$ 305.488,31, e quantia paga com serviços não executados ou executados com
valores acima dos praticados no mercado, que causaram lesão ao erário municipal
na ordem de R$ 96.271,02, e que no entendimento da equipe de auditoria deve
ser ressarcida aos cofres públicos.
Diante do que, com base nas conclusões apresentadas nos Relatórios de Auditoria,
corroborando o entendimento da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a esta Corte, VOTO  pela procedência da denúncia, acatando às recomendações
apresentadas pelas Equipes de Auditoria, para fins de responsabilizar o Ex-Prefeito
Municipal de Roncador, Sr. Odilon Gonçalves Andreoli, à:
- devolução dos valores apontados no item 4.2 do Relatório de Auditoria n° 014/
2003 (fls. 55), devidamente atualizados por cálculos a serem elaborados pela
Diretoria de Execuções, referentes às receitas de ISS e às despesas irregulares
efetuadas pelo Prefeito Municipal de Roncador, conforme quadro explicativo, na
importância de R$ 252.002,55; além das despesas irregulares relativas às
execuções das obras licitadas, face à ausência de competitividade e fracionamento,
que totalizam R$ 370.486,06; exigindo-se, ainda, o recolhimento dos encargos
devidos ao INSS e FGTS, evitando-se assim futuros prejuízos à municipalidade.
- restituição dos valores apontados no item III do Relatório de Auditoria n° 002/
2004 (fls.208), devidamente corrigidos por cálculos a serem elaborados pela
Diretoria de Execuções, relativos à quantia paga com serviços não executados ou
executados com valores acima dos praticados no mercado, que causaram lesão
ao erário municipal na ordem de R$ 96.271,02.

Proponho ainda, o envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, para
a adoção das providências cabíveis na sua esfera de competências, considerando
a prática de atos de improbidade administrativa.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a presente denúncia, com a remessa de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual, e responsabilização do Ex-Prefeito Municipal de
Roncador, Sr. Odilon Gonçalves Andreoli, à:
- devolução dos valores apontados no item 4.2 do Relatório de Auditoria n° 014/
2003 (fls. 55), devidamente atualizados por cálculos a serem elaborados pela
Diretoria de Execuções, referentes às receitas de ISS e às despesas irregulares
efetuadas pelo Prefeito Municipal de Roncador, conforme quadro explicativo, na
importância de R$ 252.002,55; além das despesas irregulares relativas às
execuções das obras licitadas, face à ausência de competitividade e fracionamento,
que totalizam R$ 370.486,06; exigindo-se, ainda, o recolhimento dos encargos
devidos ao INSS e FGTS, evitando-se assim futuros prejuízos à municipalidade;
- restituição dos valores apontados no item III do Relatório de Auditoria n° 002/
2004 (fls.208), devidamente corrigidos por cálculos a serem elaborados pela
Diretoria de Execuções, relativos à quantia paga com serviços não executados ou
executados com valores acima dos praticados no mercado, que causaram lesão
ao erário municipal na ordem de R$ 96.271,02.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1437/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 57883-2/03
INTERESSADO: COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS DEVIDO –
DESCUMPRIMENTO DA LEI 8.137/90 - PROCEDÊNCIA –
RESPONSABILIZAÇÃO DOS EX-DIRETORES DA COMPANHIA
CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA PELA RECOMPOSIÇÃO DOS DANOS
CAUSADOS AO ERÁRIO MUNICIPAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente de denúncia dirigida a esta Corte pelo Sr. Airton José de
Oliveira, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo,
relatando irregularidades ocorridas no administração da Companhia
Campolarguense de Energia – COCEL, na gestão de 1997/2000, referentes ao
não recolhimento do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias
e prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação, nos meses de setembro a dezembro de 2000.
Para investigar a licitude da decisão de não proceder o recolhimento das parcelas
de ICMS devidas em virtude dos fatos geradores ocorridos nos últimos meses do
mandato da então diretoria da COCEL, composta pelos senhores Romeu Ivo
Cavalli (Diretor Presidente), Ireno Nerone (Diretor Econômico-Financeiro),
Nelson Chagas (Diretor Administrativo) e Antônio de Andrade Tigrinho (Diretor
Técnico), foi instaurada Comissão Parlamentar de Inquérito pela Câmara
Municipal de Campo Largo.
O relatório final da CPI frisou que o atraso no pagamento do imposto foi
confessado pelos próprios ex-diretores da COCEL nas defesas apresentadas à
Câmara Municipal. Ao final, a comissão concluiu pela procedência da denúncia,
salientando também o entendimento de que a conduta ilícita foi dolosa, visto que
objetivava prejudicar a próxima administração da empresa.
De acordo com o mesmo relatório os documentos juntados pela COCEL
demonstraram que o tributo não recolhido deixou para a empresa e sua nova
diretoria uma conta no valor de R$ 1.505.280,57 (um milhão, quinhentos e cinco
mil, duzentos e oitenta reais e cinqüenta e sete centavos). A partir do parcelamento
efetuado com a Fazenda Estadual consolidou-se um débito de R$ 1.814.634,34,
(um milhão, oitocentos e catorze mil, seiscentos e trinta e quatro reais e trinta e
quatro centavos).
Deste modo, o prejuízo apurado para a COCEL, na data de 28.08.2002,
aproximava-se da importância de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), referente
aos acréscimos legais devidos em decorrência do não pagamento do ICMS nos
prazos legais, o que se traduziu em dano material ao erário.
Atendendo ao despacho do Corregedor Geral deste Tribunal de Contas o presidente
da Câmara Municipal de Campo Largo informou que com a conclusão dos
trabalhos da CPI a única providência tomada foi a remessa do aludido relatório
final a esta Corte, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, para a
responsabilização dos agentes envolvidos.
Saliente-se que existe uma Ação de Reparação de Danos em trâmite perante a
Vara Cível da Comarca de Campo Largo-PR, autuada sob o n.º 769/2002, proposta
pela COCEL contra os ex-diretores já citados, visando o ressarcimento dos
prejuízos causados.
Recebido o expediente como denúncia, por meio do despacho de fls. 30, o então
Corregedor Geral, Conselheiro Heinz Georg Herwig, determinou o seu
encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais, para ciência e anotações
devidas, visando subsidiar o trabalho fiscalizatório da mesma, bem como a
expedição de ofícios aos denunciados a fim de que os mesmos pudessem se
manifestar acerca dos fatos relatados, e por fim, após o decurso dos prazos para
apresentação de defesa, a remessa dos autos à então Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão
de pareceres.
Devidamente notificados dois dos ex-diretores denunciados, srs. Romeu Ivo
Cavalli e Ireno Nerone, apresentaram defesa conjunta às fls. 39/48. Alegaram em
síntese que as contas da empresa relativas ao ano de 2000, exercício no qual o
ICMS não foi recolhido em relação aos fatos geradores ocorridos de setembro a
dezembro, foram aprovadas pela nova diretoria em assembléia, fato este que por
si só levaria a extinção da denúncia, em razão de sua impropriedade.
Afirmaram também que não agiram de má-fé, tendo apenas deixado de efetuar o
pagamento do imposto devido em razão dos vultosos investimentos e das obras
realizadas na gestão dos mesmos, visando aprimorar a qualidade dos serviços
prestados, o que teria proporcionado crescimento e desenvolvimento à empresa.
Sendo assim, a falta de liquidez momentânea sofrida pela COCEL aliada à alegada
dificuldade na captação de recursos no mercado no final do mandato teria impedido
o recolhimento do tributo naquele momento, sendo que os gestores da empresa
optaram por deixar o pagamento para ser efetuado posteriormente, mediante
parcelamento, como já havia sido feito anteriormente

Alegaram ainda os ex-diretores que deixaram no fluxo normal de caixa quantia
superior a R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), além de contas a receber no
valor de R$ 2.707.021,00 (dois milhões, setecentos e sete mil e vinte e um reais).
Por fim, ressaltaram que a responsabilidade pelo não recolhimento do ICMS
relativo ao mês de dezembro de 2000 é da gestão subseqüente, haja vista que o
prazo para tal recolhimento findava em 15 de janeiro de 2001.
O ex-diretor Nelson Chagas também recebeu o ofício de intimação, conforme
Aviso de Recebimento de Mão Própria anexado às fls. 51, todavia, não se
manifestou. O ex-diretor Antônio de Andrade Tigrinho foi intimado através do
edital nº 001/2006 – GCG e também não se pronunciou.
Encaminhado o processo a Diretoria Jurídica (Parecer n.º 2636/06-DIJUR), esta
opinou pela procedência da denúncia, em razão dos prejuízos causados à empresa
em decorrência do pagamento do ICMS com atraso, tendo em vista que o
recolhimento de tributo não se sujeita a discricionariedade do administrador,
sugerindo, ao final, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Análises e
Transferências para o cálculo dos acréscimos pagos, visando a especificação da
quantia a ser restituída.
A conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do
parecer n.º 9618/06, foi pela procedência da denúncia, considerando os prejuízos
ocasionados pelo não recolhimento do ICMS devido, em descumprimento aos
princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, que devem nortear a
administração pública, excluindo-se, porém, os valores referentes ao mês de
dezembro de 2000, visto que a responsabilidade pelo recolhimento era da nova
administração.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos pode-se auferir que, efetivamente,
restou caracterizada a falta de recolhimento do ICMS referente aos meses de
setembro à dezembro de 2000, em virtude de decisão da diretoria da COCEL,
gestão 1997/2000, vez que os próprios ex-diretores confessaram o fato.
s:Note-se que a conduta dos denunciados constitui crime contra a ordem tributária,
tipificado no art. 2º na Lei Federal 8.137/90:
Art. 2º. Constitui crime da mesma natureza:
(...)
II – deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição
social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e
que deveria recolher aos cofres públicos.
Ainda, conforme bem destacou a Diretoria Jurídica o recolhimento de tributo não
está sujeito à discricionariedade do administrador, vez que tal recolhimento é
determinado por lei, e a administração deve obediência ao princípio da legalidade,
não podendo dela se afastar.
Assim, não cabia aos referidos administradores a possibilidade de optar entre
pagar ou não o imposto devido.
Também não merecem acolhimento as alegações de que não havia disponibilidade
de caixa na empresa para se efetuar tais pagamentos, e de que não foi possível
captar recursos no mercado para esse fim. É importante frisar que a COCEL
apenas deveria fazer o repasse do ICMS efetivamente já pago por seus
consumidores. Na qualidade de contribuinte direto, a empresa já possuía os
recursos necessários, os quais somente deveriam ser por ela entregues à Fazenda
Estadual.
Cabe ressaltar que a os recursos de que a empresa necessitava para investimentos
poderiam ser captados no mercado com encargos menores do que aqueles que
incidem sobre dívidas de natureza tributária, como relatado pela CPI da Câmara
Municipal de Campo Largo.
Deste modo, a conduta dos denunciados ocasionou prejuízos à COCEL, tendo
em vista que o atraso no recolhimento do ICMS dá ensejo à cobrança de multa,
juros moratórios e correção monetária, prejuízos estes deixados para a gestão
que lhes sucederia.
Diante do exposto, verifica-se que a conduta dos ex-diretores caracteriza
improbidade administrativa, visto que causou prejuízos ao erário, em razão da
perda patrimonial derivada do não recolhimento do imposto devido aos cofres
públicos no prazo previsto em lei, devendo ocorrer o integral ressarcimento do
dano, em conformidade com o que dispõe o artigo 5º da Lei 8.429/92, de
Improbidade Administrativa.
Entretanto, com relação aos prejuízos decorrentes do ICMS devido em virtude
dos fatos geradores ocorridos no mês de dezembro de 2000 descabe a
responsabilização dos denunciados, conforme entendimento esposado pelo
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, uma vez que o prazo para o
recolhimento do imposto encerrava-se apenas em 15 de janeiro de 2001, ou seja,
já na gestão seguinte.
Diante do que, VOTO pela procedência da denúncia, considerando a irregularidade
na falta de recolhimento aos cofres públicos do ICMS relativo aos fatos geradores
ocorridos nos meses de setembro, outubro e novembro de 2000, com a
responsabilização do ex- diretores da COCEL senhores Romeu Ivo Cavalli (Diretor
Presidente), Ireno Nerone (Diretor Econômico-Financeiro), Nelson Chagas
(Diretor Administrativo) e Antônio de Andrade Tigrinho (Diretor Técnico), gestão
1997/2000, pela recomposição dos danos causados ao erário municipal,
remetendo-se esta decisão ao Juízo da Vara Cível da Comarca de Campo Largo,
a fim de aguardar a decisão, liquidação e execução da sentença perante o mesmo,
no intuito de evitar dupla condenação, salientando-se no ofício que em caso de
improcedência da Ação de Reparação de Danos de n.º 769/2002 este Tribunal de
Contas deverá ser informado, a fim de efetuar a execução da presente no âmbito
desta Corte, conforme dados a serem fornecidos pela COCEL sobre os prejuízos
efetivamente sofridos, em conformidade com os acréscimos determinados pela
legislação tributária referentes à data do parcelamento do débito, devidamente
atualizados pela Diretoria de Execuções, em sede de liquidação de sentença.
Proponho o envio de cópias da presente decisão ao Ministério Público Estadual e
ao Juízo da Vara Cível da Comarca de Campo Largo, para fins de comunicação e
ciência, bem como seja dada ciência à Diretoria de Contas Municipais, em razão
de sua competência fiscalizatória.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia, com a responsabilização dos ex-diretores da
COCEL senhores Romeu Ivo Cavalli (Diretor Presidente), Ireno Nerone (Diretor
Econômico-Financeiro), Nelson Chagas (Diretor Administrativo) e Antônio de
Andrade Tigrinho (Diretor Técnico), gestão 1997/2000, pela recomposição dos
danos causados ao erário municipal, remetendo-se esta decisão ao Juízo da Vara
Cível da Comarca de Campo Largo, a fim de aguardar a decisão, liquidação e
execução da sentença perante o mesmo, no intuito de evitar dupla condenação,
salientando-se no ofício que em caso de improcedência da Ação de Reparação de
Danos de n.º 769/2002 este Tribunal de Contas deverá ser informado, a fim de
efetuar a execução da presente no âmbito desta Corte, conforme dados a serem
fornecidos pela COCEL sobre os prejuízos efetivamente sofridos, em
conformidade com os acréscimos determinados pela legislação tributária referentes
à data do parcelamento do débito, devidamente atualizados pela Diretoria de
Execuções, em sede de liquidação de sentença;
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- encaminhar cópias da presente decisão ao Ministério Público Estadual e ao
Juízo da Vara Cível da Comarca de Campo Largo, para fins de comunicação e
ciência;
- dar ciência da decisão à Diretoria de Contas Municipais, em razão de sua
competência fiscalizatória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1439/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 177940/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES NO EXERCÍCIO DE 2004
APURADAS EM COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA PELO LEGISLATIVO
MUNICIPAL – ADOÇÃO DAS MEDIDAS PELA CÂMARA MUNICIPAL, NO
EXERCÍCIO DA SUA FUNÇÃO DE CONTROLE POLÍTICO-
ADMINISTRATIVO – ENCAMINHAMENTO À DCM PARA ANEXAÇÃO
AO PROTOCOLO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Vereador Pedro Denczuk Filho,
na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Prudentópolis, encaminhando
cópia do procedimento realizado pela Comissão Especial de Investigação n.º 001/
2005, instaurada pelo Legislativo Municipal, objetivando o levantamento de
possíveis irregularidades ocorridas durante a realização do III Kozyah Festival e
Festa do Cabrito, realizado em agosto de 2004 pela Prefeitura Municipal de
Prudentópolis através da Secretaria Municipal de Turismo, sendo que a
responsabilidade noticiada é do Sr. Gilberto Agibert Filho, ex-Prefeito Municipal
(exercício 15/03/04 a 31/12/2004) e da Sra. Audrey Farah, ex-Secretária Municipal
de Turismo (exercício 01/04).
Segundo consta, diante das diversas contradições encontradas no processo, ao
emitir o Relatório Final, a Comissão chegou à conclusão que, em tese,
configuraram inúmeras irregularidades, como falsidade de informações,
malversação do dinheiro público, falsificação de assinaturas, dentre outras, que
podem ser caracterizadas como improbidade administrativa. Na ocasião da oitiva
dos depoimentos prestados perante a Comissão, segundo o relatório final
apresentado, foi comprovada a existência de “CAIXA DOIS”, conforme relatório
de receitas e despesas entregue à Comissão, havendo contradições entre os
depoimentos colhidos e documentos obtidos durante os trabalhos da Comissão.
Recebido o expediente como denúncia em despacho de fls. 07, este Corregedor
Geral determinou a sua remessa à Diretoria de Contas Municipais, para ciência e
anotações devidas e a expedição de ofício ao Ex-Prefeito Municipal e à Ex-
Secretária Municipal de Turismo, ora denunciados, para exercício do direito ao
contraditório.
e,:Através da Informação n.º 1107/05, fls. 08 e 09, a Diretoria de Contas
Municipais informa que foram extraídas cópias das peças constantes nos autos,
para que a equipe responsável pela análise das contas do Município, dentro do
seu limite de atuação, verifique o ocorrido. Anexa à informação o Relatório de
Gestão referente ao exercício de 2004.
Devidamente notificados, os Denunciados apresentaram defesa conjunta às fls.
22 a 29, alegando, em síntese, que o Koziá Festyvalh – Festa do Cabrito foi
criado na gestão do Ex-Prefeito Nelson Dal Santos, com o objetivo de fomentar
a caprino cultura, sendo que a festa realizada seguiu os mesmos princípios das
versões anteriores quanto à organização e quitação das contas. Alega que quando
assumiu a gestão de Prefeito, já havia previsão no orçamento da Prefeitura para o
evento. Informa que com a proximidade do evento foi solicitado ao Secretário de
Finanças à época, a abertura de uma conta corrente em nome da festa, para depósito
dos valores previstos como patrocínio, apoio e a título de locação de espaços,
informando que a “maioria” dos pagamentos realizados pela referida conta, foram
efetuados formalmente, confessando a realização de pagamentos informais. Ao
final, alegam a inexistência de dolo por parte dos realizadores do evento, afirmando
que houve a devida aplicação do dinheiro público em cumprimento aos objetivos
propostos no planejamento do evento, conforme demonstrativos anexos no volume
4.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 4824/06): Considera que como o
Legislativo local já atuou na sua missão constitucional de fiscalização do
Município, instaurando procedimento específico para a apuração das
irregularidades noticiadas, resta a esta Corte analisar suas conclusões e as
irregularidades noticiadas por ocasião da prestação de contas anual do Poder
Executivo Municipal, as quais já foram comunicadas à Diretoria de Contas
Municipais e devidamente anotadas. Opina pela expedição de ofício ao Ministério
Público Estadual local, solicitando informações sobre o andamento e providências
eventualmente adotadas em decorrência do Procedimento Investigatório instaurado
pela Comissão Especial constituída pela Câmara Municipal de Prudentópolis,
cuja cópia também lhe foi encaminhada.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Despacho n.º
455/06): Acata o entendimento da Diretoria Jurídica e, colhidas as informações
junto ao Ministério Público Estadual, entende que estes autos deverão ser
apensados aos autos de prestação de contas do Poder Executivo de Prudentópolis,
exercício 2004, visando análise e decisão única.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame dos documentos constantes nos autos revela que o Plenário da Câmara
Municipal, adotou as medidas cabíveis em relação às irregularidades apuradas
pela Comissão Especial de Investigação n.º 001/2005.
Verifica-se ainda, que através do Relatório elaborado, fls. 78, do Anexo 1,
entendendo que não haveria nada que pudesse ser feito no âmbito do Poder
Legislativo Municipal, opinou-se pela remessa dos autos e do Relatório ao
representante do Ministério Público local e a esta Corte, para apuração dos fatos
e responsabilização dos responsáveis.
Assim, como bem colocado pela Diretoria Jurídica em seu Parecer, o Legislativo
local já atuou na sua missão constitucional de fiscalização do Executivo Municipal,
instaurando procedimento específico para a apuração das irregularidades
noticiadas, restando a este Tribunal de Contas analisar suas conclusões e as
irregularidades noticiadas por ocasião da prestação de contas anual do Poder
Executivo de Prudentópolis, relativa ao exercício de 2004, objeto do protocolo
n.º 122976/05, atualmente em trâmite junto ao Ministério Público junto a esta
Corte.

As irregularidades objeto da presente representação já foram comunicadas à
Diretoria de Contas Municipais e devidamente anotadas, fls. 08, sendo válido
ressaltar que, na instrução do processo de prestação de contas municipal, a Unidade
emitiu opinativo de irregularidade, apontando irregularidades formais e materiais,
e impugnando valores.
Diante do exposto, corroborando o entendimento da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo arquivamento da denúncia
sem julgamento de mérito, com o apensamento dos autos à respectiva prestação
de contas do Poder Executivo de Prudentópolis, exercício 2004, protocolo n.º
122976/05, para análise das conclusões e das irregularidades noticiadas, visando
a emissão de decisão única.
Proponho ainda, o encaminhamento de cópia da presente decisão ao Ministério
Público local, para fins de comunicação e ciência, considerando que também fora
encaminhada cópia do Procedimento Investigatório instaurado pela Comissão
Especial constituída pela Câmara Municipal de Prudentópolis.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar pelo arquivamento da denúncia sem julgamento de mérito, determinando o
apensamento dos autos à respectiva prestação de contas do Poder Executivo de
Prudentópolis, exercício 2004, protocolo n.º 122976/05, para análise das
conclusões e das irregularidades noticiadas, visando a emissão de decisão única,
com o encaminhamento de cópia da presente decisão ao Ministério Público local,
para fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1440/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 305531/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – REPASSES IRREGULARES À ASSOCIAÇÃO DE
SERVIDORES MUNICIPAIS PARA SUBVENCIONAR PLANO DE SAÚDE
DE ALGUNS SERVIDORES MUNICIPAIS – VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS
DA ISONOMIA E LEGALIDADE – IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA –
PROCEDÊNCIA – ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente de denúncia através da qual o atual Prefeito do Município
de Guaíra, Sr. Fabian Persi Vendruscolo, relata a esta Corte possíveis
irregularidades praticadas na gestão do Ex-Prefeito do Município, Sr. Manoel
Kuba, (gestões 1997/2000 e 2001/2004), relativas aos repasses destinados à
Associação dos Servidores Municipais de Guaíra - ASEMUG, no período
compreendido entre abril de 1998 e dezembro de 2004, visando à subvenção de
50% de Plano de Saúde em favor de alguns servidores municipais.
Segundo consta, os repasses totalizam R$ 694.595,60 (seiscentos e noventa e
quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos).
Recebido o expediente nesta Corte, em despacho de fls. 20, este Corregedor
Geral determinou, preliminarmente, sua remessa à Diretoria de Contas Municipais,
para informar se o fato denunciado foi objeto de análise nas prestações de contas
respectivas, bem como se há indicação no relatório SIM/AM dos referidos
repasses.
Em atenção ao Despacho, através da Informação n.º 1446/05, a Diretoria
esclareceu, fls. 21 e 22, que os repasses referidos na denúncia não compõem o
objeto da análise das prestações de contas, indicando a existência de repasses
efetuados pelo Município em favor da ASEMUG, referentes a convênio firmado
entre a Associação e a UNIMED, além de outros utilizados para fins diversos.
Ainda, informa que somente a partir de 2002 tais dados passaram a constar da
base de dados informatizada da Unidade. Anexa, entre as fls. 23 e 33, a relação
dos empenhos relativos aos repasses do Executivo Municipal à ASEMUG,
referentes aos exercícios de 2002 a 2004, onde ficam demonstrados repasses que
totalizam R$ 420.957,83 (quatrocentos e vinte mil, novecentos e cinqüenta e sete
reais e oitenta e três centavos).
Retornando os autos ao Gabinete da Corregedoria Geral, através do despacho de
fls. 34, o expediente foi recebido como denúncia, determinando-se a expedição
de ofício à parte denunciada para exercício do direito ao contraditório e à ampla
defesa.
Devidamente notificado, o Prefeito Municipal denunciado, Sr. Manoel Kuba,
apresentou seus esclarecimentos, fls. 36 a 66, alegando, em síntese, que os repasses
foram autorizados por lei – Lei Municipal nº 01/94, que alterou o Regime Jurídico
dos servidores municipais de Guaíra – contando com autorizações anuais
realizadas no período compreendido na Denúncia, conforme Leis Municipais n.º
1145/99 e n.º 1123/98. Deixa de indicar a que se referem os repasses, bem como
se os mesmos beneficiaram todos os servidores do Município de forma isonômica,
ou se beneficiaram apenas alguns servidores, conforme noticiado na Denúncia.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 2621/06): Considera que qualquer
ação do Município visando ao atendimento da saúde de seus servidores, de forma
especial, caracteriza violação ao princípio da isonomia, uma vez que privilegia
estes em detrimento dos demais, sendo que, mesmo que se buscasse o atendimento
de todos os servidores através dos serviços de saúde ofertados, seria necessária
prévia licitação para a escolha do melhor Plano de Saúde, razão pela qual opina
pela procedência da presente Denúncia, cabendo ao responsável a devolução aos
cofres públicos do valor referente aos repasses realizados, devidamente atualizado.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
238/06): Considerando que os repasses realizados pelo agente ferem a isonomia
e a legalidade, caracterizando-se a conduta do denunciado como ato de
improbidade administrativa, por violação aos princípios da Administração Pública,
previsto no artigo 11, da Lei de Improbidade Administrativa, sujeito às sanções
previstas no artigo 12 da Lei, opina pela procedência da denúncia com o
encaminhamento dos autos ao Ministério Público, para que seja proposta a ação
penal cabível.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame da prova dos autos, revela que efetivamente o Ex-Prefeito Municipal de
Guaíra, Sr. Manoel Kuba, (gestões 1997/2000 e 2001/2004), efetuou repasses
destinados à Associação dos Servidores Municipais de Guaíra - ASEMUG, no
período compreendido entre abril de 1998 e dezembro de 2004, visando à
subvenção de 50% de Plano de Saúde em favor de alguns servidores municipais,
sem previsão legal, ferindo o princípio da legalidade.

Isso porque, a Associação dos Servidores Municipais, ora beneficiada, não está
dentre as entidades subvencionáveis, conforme entendimento já consagrado por
esta Corte.
Ademais, o artigo 64, da Lei n.º 01/94, que alterou o Regime Jurídico dos
servidores municipais de Guairá, prevê em seu parágrafo primeiro que a
“assistência médica será prestada à conta do SUS, e nos seus termos, do qual o
município, autarquias e fundações, instituídas ou mantidas, fazem parte”,
dispondo, em seu artigo 65 que “a Assistência, em determinadas formas, quando
julgada conveniente, poderá, excepcionalmente, ser prestada através de entidade
de classe, mediante convênio ou concessão de auxílio financeiro destinado
especialmente para tal fim”.
A autorização legislativa para que a Assistência possa, excepcionalmente, ser
prestada através de entidade de classe, mediante convênio ou concessão de auxílio
financeiro destinado especialmente para tal fim, fere o princípio da isonomia
previsto na Constituição Federal, considerando que ao firmar convênio com a
Associação, o Município estaria beneficiando apenas os servidores que a ela são
filiados, deixando em situação diferenciada os demais agentes públicos que não
querem ou não podem fazer parte da referida entidade.
Além da ofensa à isonomia persiste a ilegalidade nos repasses, posto que não
consta dos autos comprovação de cumprimento dos requisitos exigidos pela própria
lei autorizadora para que a assistência passasse a ser prestada pela entidade de
classe, bem como não consta qualquer tipo de fundamentação e juízo de
conveniência acerca da necessidade de que a assistência aos servidores municipais
deixasse de ser prestada pelo SUS e passasse a ser prestada de forma excepcional
pela entidade de classe, mediante convênio ou concessão de auxílio financeiro
destinado especialmente para tal fim.
Ainda que restasse demonstrada a necessidade dos repasses em razão da
impossibilidade de ser prestada a assistência médica pelo SUS, seria necessária
a instalação de prévio procedimento licitatório para a escolha do melhor plano de
saúde, o que não ocorreu no caso em tela.
Ademais, as leis municipais anexas às fls. 40 e 41, Lei nº 1.123/98 e Lei n.º
1.145/99, que autorizam o Poder Executivo do Município, até 31.12.00, a firmar
convênios com entidades de classe e associações assistenciais, dentre outras
instituições sem fins lucrativos e estabelecem como finalidade específica para os
repasses a promoção do desenvolvimento e aparelhamento dessas entidades,
também restaram infringidas. Isso porque, os valores repassados não foram
utilizados para que a associação promovesse o desenvolvimento e aparelhamento
próprio com o intuito de construir ou manter um hospital ou ambulatório destinado
a todos os servidores do Município, mas sim, para fazer o pagamento de
Cooperativa de Médicos, com fins lucrativos, contratada sem prévio procedimento
licitatório, apesar da exigência legal, considerando o valor dos repasses e o fato
de tratar-se de dinheiro público.
Segundo consta na informação prestada pela Diretoria de Contas Municipais, fls.
21 e 22, os repasses apurados foram feitos para atendimento a convênio firmado
pela ASEMUG com a UNIMED, Cooperativa de Médicos, com fins lucrativos,
que não se caracteriza como entidade de classe.
Por todo o exposto, considerando que os repasses realizados pelo Ex-Prefeito
Municipal ferem a isonomia e a legalidade, VOTO, corroborando o entendimento
esposado pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público, pela procedência da
presente denúncia, com a responsabilização do ordenador das despesas à
devolução aos cofres municipais do valor referente aos repasses realizados,
devidamente atualizado, conforme cálculos a serem elaborados pela Diretoria de
Execuções.
Ainda, considerando que a conduta do denunciado caracteriza-se como ato de
improbidade administrativa, por violação de princípios da administração pública
previsto no artigo 11 da Lei n.º 8429/92, sendo a tal conduta atribuídas as seguintes
sanções previstas no artigo 12, III da referida lei, proponho a remessa de cópia
dos autos ao Ministério Público Estadual, para adoção das providências cabíveis
na sua esfera de atuação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a denúncia, com a responsabilização do ordenador das despesas
à devolução aos cofres municipais do valor referente aos repasses realizados,
devidamente atualizado, conforme cálculos a serem elaborados pela Diretoria de
Execuções, remetendo-se cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1441/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 35068/92
INTERESSADO: ENESTO ANTONIO RAMPAZZO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL I:– COMPROVADA A PUBLICAÇÃO DE DECRETOS DE
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS – INEXISTE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA PARA A CONCESSÃO DE VALES, TODAVIA, EXISTIA
DOTAÇÃO PARA A FINALIDADE DESEJADA, NÃO HOUVE PREJUÍZOS,
ALÉM DE QUE A QUESTÃO FOI RAPIDAMENTE REGULARIZADA;
MOTIVO PARA RESSALVA – IRREGULARIDADE EM LICITAÇÃO
MERAMENTE FORMAL, PODENDO SER CONVERTIDA EM RESSALVA –
PROVIMENTO PARCIAL; RECOMENDAÇÃO DE APROVAÇÃO DAS
CONTAS COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 6964/92, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 17.300/1.992 (folhas 744), recomendou a desaprovação das contas
do Poder Executivo do Município de Bela Vista do Paraíso referentes ao exercício
financeiro de 1.991.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 278/1.992
(folhas 742/743), quais sejam:
1. Falta de prova da publicação dos decretos de abertura de créditos adicionais;
2. Ocorrência de adiantamento salarial (vales), o que configura a realização de
despesas sem dotação específica;
3. Infringência ao Decreto-Lei 2.300/1.986.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
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1. Falta de prova da publicação dos decretos de abertura de créditos adicionais –
As publicações foram feitas na “Tribuna do Vale do Paranapanema”, conforme
exemplares em anexo, não tendo sido acostadas na prestação de contas por
descuido do funcionário responsável;
2. Ocorrência de adiantamento salarial (vales), o que configura a realização de
despesas sem dotação específica – Apesar de, em dezembro de 1.991, a despesa
de pessoal haver sido empenhada dentro da dotação específica, não havia
numerário suficiente para efetivação do pagamento;
3. Infringência ao Decreto-Lei 2.300/1.986:
3.1 Convite 14/1.991 – É de praxe de realizar a homologação do certame no
verso das propostas vencedoras. Mesmo que fora dos procedimentos previstos
em lei, a conduta não caracteriza dolo ou má-fé;
3.2 Convite 22/1.991 – A licitação foi cancelada, havendo sido os documentos
erroneamente encaminhados a este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.978/1.992 – folhas 32/36) opina
pelo provimento do recurso, apontando que:
1. Falta de prova da publicação dos decretos de abertura de créditos adicionais –
Com a vinda dos novos elementos, além da confirmação da publicidade dos atos,
regularizou-se o item;
2. Ocorrência de adiantamento salarial (vales), o que configura a realização de
despesas sem dotação específica – A despesa com adiantamentos salariais não
goza de guarida legal por inexistir dotações específicas em relação a tal rubrica.
No entanto, é possível admitir que o ato não causou prejuízos ao Erário, além de
que existiam recursos;
3. Infringência ao Decreto-Lei 2.300/1.986:
3.1 Convite 14/1.991 – Como não se vislumbra ter havido má-fé, dolo ou fraude,
e que as escolhas sempre se pautaram pela vantajosidade ao Município, as
justificativas merecem ser acolhidas. Todavia, o Recorrente está mal informado
acerca da sistemática de homologação da licitação;
3.2 Convite 22/1.991 – Restou devidamente comprovada a revogação da chamada,
sanando a impropriedade.
O Ministério Público de Contas (Parecer 25.619/1.992 – folhas 37) manifesta-se
pelo provimento do recurso, compartilhando o posicionamento da Diretoria de
Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Falta de prova da publicação dos decretos de abertura de créditos adicionais
Uma vez acostados os documentos ausentes na prestação de contas, restou
devidamente sanada a irregularidade.
2. Ocorrência de adiantamento salarial (vales), o que configura a realização de
despesas sem dotação específica
Conforme aponta a Diretoria de Contas Municipais e ao contrário do que entende
o Recorrente, a questão não é relativa à ausência de dotação para o pagamento
de pessoal, mas para a utilização de vales.
Ainda que o procedimento não seja ideal, há de se sopesar que não houve prejuízos
ou má-fé, existia dotação para a finalidade desejada, além de que a questão foi
solucionada rapidamente, podendo o procedimento ser convertido em mera
ressalva, pois insuficiente para macular as contas de todo um exercício.
3. Infringência ao Decreto-Lei 2.300/1.986
3.1 Convite 14/1.991
A impropriedade encontrada em tal licitação é de caráter formal (homologação
do feito no verso da proposta vencedora), sendo possível, a partir dos documentos
acostados aos autos, verificar-se a regularidade do certame. Nesta esteira, a
conversão da irregularidade em ressalva mostra-se a medida mais adequada.
3.2 Convite 22/1.991
Devidamente demonstrado que a ausência de documentos no tocante a tal
expediente se deu porque o procedimento foi cancelado. Afasta-se, neste passo,
a irregularidade.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 17.300/1.992, recomendando a
aprovação das contas do Poder Executivo do Município de Bela Vista do Paraíso
referentes ao exercício financeiro de 1.991, ressalvando, porém, a concessão de
adiantamentos (vales) e irregularidade formal apurada na carta-convite 14/1.991.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
17.300/1.992, recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do
Município de Bela Vista do Paraíso referentes ao exercício financeiro de 1.991,
ressalvando, porém, a concessão de adiantamentos (vales) e irregularidade formal
apurada na carta-convite 14/1.991.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
a:Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1442/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 22992-1/99
INTERESSADO: CESAR ROBERTO FRANCO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE, NA REALIDADE, É PRESTAÇÃO
DE CONTAS DE CONVÊNIO – DESNECESSIDADE DE CORREÇÃO DE
TRÂMITE EM FACE DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS E PARA CELERIDADE
DO PROCESSO – NÃO OCORRIDO FRACIONAMENTO DE LICITAÇÃO;
CONVITES RELATIVOS A OBJETOS DIFERENTES E DENTRO DO LIMITE
PARA UTILIZAÇÃO DE TAL MODALIDADE DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO – REGULARIDADE DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 7468-4/97, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 5.983/1.999 (folhas 139), desaprovou contas de convênio firmado
entre o Município de Guarapuava e a SETR, no exercício de 1.995, no valor de
R$ 160.000,00, cujo objeto era a implantação de farol rotativo, rádio VHF/AM
duplo e Rádio Farol NDB no Aeroporto do Município de Guarapuava.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído da Instrução 8.318/1.997 (folhas
128/129), qual seja, a realização de licitação na modalidade convite quando ao
passo que o valor despendido reclamava tomada de preços.

Houve interposição de recurso de revista, ao qual esta Corte deu provimento (v.
Resolução 2.649/2.003 – folhas 89), uma vez que não foi proporcionada
oportunidade para que o Interessado apresentasse manifestação durante a prestação
de contas.
Aberto prazo para juntada de justificativas, o Sr. César Roberto Franco apresentou
os seguintes esclarecimentos:
- Não houve prática de ato lesivo ao patrimônio público, ou recebimento de
benefícios indevidos;
- A primeira licitação realizada foi frustrada. Mesmo assim, a Administração não
utilizou a prerrogativa da contratação direta, instaurando carta convite no valor
máximo de R$ 106.345,72, dentro do que estipulava a tabela de valores à época;
- Todas as operações foram realizadas pensando na legalidade e na segurança do
aeroporto e de seus usuários;
- A questão deve ser analisada sob o prisma da razoabilidade.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 110/2.005 – folhas 63/67) opina
pela regularidade das contas do convênio, apontando que:
- O Município realizou três convites (19/95, 133/95 e 126/95), para a execução
do objeto do Convênio:
- O edital do convite 19/95 (folhas 17/26 do processo 74684/97), no item 1,
previa como objeto a “a implantação de sistema de transmissão Rádio Farol NDB
no Aeroporto Municipal de Guarapuava, com fornecimento de projeto,
equipamento, materiais e mão de obra necessárias a instalação do Rádio Farol e
treinamento do operador ...”. No item 9 foi fixado o preço máximo de R$
106.345,72;
- O edital do convite 133/95 (folhas 28/38 do processo 229921/99), no item 1,
previa como objeto “a contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de
Serviços sob execução indireta na modalidade empreitada por preço global, com
fornecimento de material e mão-de-obra, que consiste na construção de abrigo,
base da torre, drenagem e infra-estrutura necessária para instalação do equipamento
(Rádio Farol NDB), no Aeródromo Tancredo Thomaz de Faria, sito à BR 277,
em Guarapuava-Pr, conforme Projeto e especificações fornecidos pelo Município”.
No item 9 foi fixado o preço máximo de R$ 27.000,00;
- O edital do convite 126/95, (folhas 58/69 do processo 229921/99), no item 1,
previa como objeto “Serviços de Implantação Estação de Comunicação composta
por um Rádio em VHF-AM duplo, devidamente homologado junto ao Ministério
da Aeronáutica, com 5 watts de potência de saída, materiais para instalação, 01
microfone, manuais técnicos, projeto de instalação devidamente aprovado pelo
Ministério da Aeronáutica com licença para operação, uma antena, serviços de
instalação e testes, apoio a operação, uma antena, serviços de instalação e testes,
apoio a homologação junto ao Ministério da Aeronáutica e garantia técnica de
funcionamento do equipamento por um no a ser dada na sede da empresa e garantia
dos serviços executados pelo mesmo período”. No item 9 foi fixado o preço
máximo de R$ 30.000,00.
- Do exame dos objetos dos convites, entende se tratar de obras e serviços de
engenharia, e de ser relevada não realização de tomada de preços, pelos seguintes
motivos:
- Os convites 19/95 e 126/95 previam objetos que, em tese, eram semelhantes,
não sendo possível se aferir aqui se eram da mesma natureza e se poderiam ser
realizados conjunta e concomitantemente, para se enquadrar no preceito do § 5º
do artigo 23 da Lei 8.666/93;
- O convite 19/95 foi realizado em 10/02/95, seis meses antes dos convites 126/
95 (03/08/95) e 133/95 (15/08/95), não havendo concomitância;
- Com relação aos preços máximos de R$ 106.345,72 para o convite 19/95, e R$
30.000,00 para o convite 126/95, ambos estavam dentro do limites para a
modalidade convite;
- No convite 133/95, o objeto era de natureza diversa dos convites 19/95 e 126/
95, e o preço máximo de R$ 27.000,00 estava dentro do limite para a modalidade
convite.
O Ministério Público de Contas (Parecer 13.362/2.006 – folhas 69/70) manifesta-
se pela aprovação das contas, na esteira dos apontamentos da Diretoria de Análise
de Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Necessário salientar, a princípio, que o presente feito não trata, na realidade, de
recurso de revista, tendo apresentado tramitação errônea desde que exarada a
Resolução 2.649/2.003.
Uma vez que esta Corte, por meio da retro mencionada decisão, acolheu
argumentação de cerceamento de defesa em sede de primeiro grau, anulando o
julgamento de desaprovação das contas (Resolução 5.983/1.999), deveria o
expediente retornar à fase de instrução da prestação de contas, e voltar a tramitar
como “comprovação de convênio”.
Não obstante tal impropriedade, que poderia resultar em supressão de instância,
o exame do mérito do feito, como se verá diante, mostrará que medidas corretivas
no tangente à tramitação do processo não serão necessárias, poupando-se precioso
tempo (lembre-se que este feito já dura quase dez anos, havendo sido protocolado
em fevereiro de 1.997).
Relativamente ao mérito da prestação de contas, mas especificamente à questão
relativa ao fracionamento de procedimentos licitatórios, verifica-se, como bem
apontam Diretoria de Análise de Transferências e Ministério Público de Contas,
que assiste razão ao Defendente.
Os convites 19/1.995, 126/1.995 e 133/1.995 tinham objetos que, em uma leitura
mais apressada, podem parecer muito semelhantes, pois fazem referência, inúmeras
vezes, à implantação de Rádio/Farol. Todavia, uma análise mais detida demonstra
que tais licitações tinham finalidades diversas (construção de abrigo, implantação
de sistema de transmissão e implantação de estação de comunicação), encontrando-
se todas dentro dos limites para realização de carta convite relativa a serviços de
engenharia.
Em face do exposto, corroborando manifestações da DAT e do Órgão Ministerial,
voto pela regularidades das contas de convênio firmado entre o Município de
Guarapuava e a SETR, no exercício de 1.995, no valor de R$ 160.000,00, cujo
objeto era a implantação de farol rotativo, rádio VHF/AM duplo e Rádio Farol
NDB no Aeroporto do Município de Guarapuava.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar regulares as contas objeto deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1443/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 18442-6/00
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE:
DESAPROVOU CONTAS DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – EMBORA
NÃO EXISTA MANIFESTAÇÃO RECURSAL EM RELAÇÃO A TAL
ENTIDADE, NÃO FORAM APONTADAS IRREGULARIDADES NA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – CORREÇÃO DA DECISÃO.
DESAPROVOU CONTAS DE FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA –
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS; IMPOSSIBILIDADE; JUSTIFICATIVAS
IMPROCEDENTES – NÃO PROVIMENTO.
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – CONTRAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS JUNTO AO FUNDO DE
PREVIDÊNCIA; IMPOSSIBILIDADE; JUSTIFICATIVAS IMPROCEDENTES
– IRREGULARIDADES RELATIVAS À LEI 8.666/1.993; AUSÊNCIA DE
MANIFESTAÇÃO RECURSAL – NÃO PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 11735-6/98, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 3.859/2.000 (folhas 1.306), recomendou a desaprovação das contas
do Poder Executivo, do Fundo de Saúde e do Fundo de Previdência do Município
de Terra Rica referentes ao exercício financeiro de 1.997.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 99/2.000
(folhas 1.302/1.304), quais sejam:
a) Inobservância do disposto no § 7° do artigo 15 da Lei 8.666/1.993 no tocante
à aquisição de equipamentos de informática;
b) Realização de empréstimo junto ao Fundo de Previdência no montante de R$
372.119,39;
c) Concessão de empréstimo pelo Fundo de Previdência
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese, que:
- Em virtude de sua autonomia, constitucionalmente estabelecida, o Município
pode instituir e regulamentar o Fundo de Previdência, supri-lo com recursos da
administração direta e de contribuições dos servidores, além de dispor sobre sua
movimentação;
- Embora equivocadamente denominados empréstimos, o que ocorreu foi mero
repasse de numerário do Fundo de Previdência para o Município. Este Tribunal
já considerou regulares as contas de Campo Mourão do exercício de 1.997 que
apresentaram o mesmo problema;
- Para cumprir o disposto na Lei 9.717/1.999, o Recorrente determinou a realização
de cálculos atuariais;
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 204/2.000 – folhas 46/50) opina pelo
não provimento do recurso, apontando que:
- Não se verificou irregularidades pertinentes ao Fundo de Saúde, devendo ser
reformada a Resolução 3.859/2.000 com relação a tal Entidade;
- A Lei Municipal 25/1.997, que autoriza a utilização de recursos oriundos do
Fundo de Previdência para pagamento de vencimentos de servidores afronta a
Constituição Federal e a Lei 9.717/1.998, pois este não é agente financeiro a
antecipar receitas;
- Não se constatou a comprovação do recolhimento dos valores do Fundo que
foram emprestados ao Poder Executivo, agravando a irregularidade.
O Ministério Público de Contas (Parecer 3.188/2.001 – folhas 51) manifesta-se
pela negativa de provimento ao recurso, na esteira dos apontamentos da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Fundo Municipal de Saúde
Como bem observa a Diretoria de Contas Municipais, embora no Parecer Prévio
haja indicação de que as contas do Fundo de Saúde merecem ser desaprovadas,
não há indicação de irregularidades em relação a tal Entidade no referido Parecer
nem em qualquer outra peça constante dos autos da prestação de contas.
Inobstante não tenha o Fundo de Saúde sido objeto do recurso, merece reforma a
decisão atacada em relação a este item.
2. Fundo Municipal de Previdência
Não procedem as alegações do Recorrente de que ocorreram “repasses” e não
empréstimos, pois os recursos do Fundo têm finalidade vinculada, não podendo
ser emprestados ou repassados para utilização outras que não o pagamento de
benefícios previdenciários aos servidores e demais filiados da Entidade. A conduta
do Administrador encontra obstáculos na Constituição Federal (artigo 201) e na
Lei 9.717/1.998 (artigo 6°, V).
3. Poder Executivo
Além da irregularidade relativa aos empréstimos junto ao Fundo de Previdência,
que, como observado no item anterior, não logrou ser afastada, ainda se verifica
que as questões tangentes a ofensa à Lei 8.666/1.993, quando da aquisição de
equipamentos de informática, sequer foram abordadas na peça recursal.
Em face do exposto, voto:
- Pela correção da decisão materializada na Resolução 3.859/2.000, aprovando
as contas do Fundo Municipal de Saúde de Terra Rica referentes ao exercício
financeiro de 1.997;
- Pela negativa de provimento ao recurso, mantendo a decisão materializada na
Resolução 3.859/2.000 relativamente ao Poder Executivo e ao Fundo Municipal
de Previdência de Terra Rica referentes ao exercício financeiro de 1.997.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Corrigir a decisão materializada na Resolução 3.859/2.000, aprovando as contas
do Fundo Municipal de Saúde de Terra Rica referentes ao exercício financeiro de
1.997;
- Negar provimento ao recurso, mantendo a decisão materializada na Resolução
3.859/2.000 relativamente ao Poder Executivo e ao Fundo Municipal de
Previdência de Terra Rica referentes ao exercício financeiro de 1.997.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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ACÓRDÃO nº 1444/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 52049-7/01
INTERESSADO: EUSTÁQUIO RITTI RIBEIRO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE NEGOU
REGISTRO A ATO DE APOSENTADORIA – CORRIGIDOS OS CÁLCULOS
DOS PROVENTOS – PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 27930-3/00, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 13.187/2.001 (folhas 81), negou registro à Resolução SEAP 322/2.000,
por meio da qual foi aposentado o Professor Eustáquio Ritti Ribeiro.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído do Parecer 6.425/2.001-DIJUR
(folhas 78/79), qual seja, a não inclusão da média de aulas extraordinárias nos
cálculos dos proventos.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, juntando-se
novos cálculos dos proventos (com a inclusão da média de aulas extraordinárias,
a folhas 33), assim como Resolução SEAP 4.167/2.004 (folhas 35), retificadora
do ato de aposentadoria.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8.493/2.006 – folhas 46) e o Ministério Público de
Contas (Parecer 13.893/2.006 – folhas 48) acolhem as razões recursais e
manifestam-se pela legalidade do ato de aposentadoria.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
Dos documentos apresentados pelo órgão previdenciário, verifica-se que foi
procedida à devida correção dos cálculos dos proventos, com a inclusão da média
de aulas extraordinárias, consoante entendimento já pacificado no âmbito deste
Tribunal de Contas.
Isso posto, endosso o entendimento esposado pela DIJUR, bem como pelo MPjTC,
e voto pelo provimento do recurso, e conseqüente alteração da decisão
materializada na Resolução-TC 13.187/2.001, considerando legal e determinando
o registro da Resolução-SEAP 322/2.000, alterada pela Resolução-SEAP 4.167/
2.004.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução-TC
13.187/2.001, considerando legal e determinando o registro da Resolução-SEAP
322/2.000, alterada pela Resolução-SEAP 4.167/2.004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1445/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 21046-7/02
INTERESSADO: JOSÉ ANTÔNIO CEZÁRIO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IRREGULARIDADES FORMAIS SANADAS – NÃO
JUSTIFICADA A TRANSGRESSÃO AO ART. 42 DA LC 101/2.000 –
PROVIMENTO PARCIAL, MAS MANTENDO A RECOMENDAÇÃO DE
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10538-4/01, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 2.674/2.002 (folhas 623), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Godoy Moreira referentes ao exercício
financeiro de 2.000.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 238/2.002
(folhas 671/620), quais sejam:
1. Ausência de documentos relacionados a folhas 605;
2. Infringência ao disposto no artigo 42 da LC 101/2.000;
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Ausência de documentos relacionados a folhas 605 – Enviados os documentos
faltantes;
2. Infringência ao disposto no artigo 42 da LC 101/2.000 – Os restos a pagar dos
exercícios de 1.998 e 1.999, bem como as contas a pagar, existentes em 04 de
maio de 2.000 não pagas até o final do exercício, não representam obrigações de
despesas assumidas nos dois últimos quadrimestres do mandato, devendo ser
contabilizados segundo regra própria da Lei 4.320/1.964 e Decreto 62.115/1.968.
Comissão de sindicância apurou que os restos a pagar existentes em 04 de maio
de 2.000 relativos aos exercícios de 1.995 a 1.999 e contas a pagar e depósitos
em consignações era de R$ 461.832,74, sendo que a disponibilidade líquida
negativa em 31 de dezembro de 2.000 era de R$ 185.213,47. Dos restos a pagar
inscritos até 04 de maior de 2.000, foram pagos R$ 143.318,86.
3. Irregularidades na gestão do regime próprio de previdência – O Fundo de
Previdência, criado pela Lei Municipal 113/1.994, foi interrompido por ser
incompatível com a Lei 9.717/1.998, e extinto pela Lei Municipal 197/1.998,
mantendo-se, porém, o regime próprio. Apesar das inúmeras alterações legislativas
sobre o tema, sempre buscou-se o melhor para o Município, sendo que a gestão
2.001/2.004 deu prosseguimento à reestruturação do regime próprio.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2.559/2.005 – folhas 266/267) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
1. Ausência de documentos relacionados a folhas 605 – O Interessado remete os
documentos faltantes, restando sanada a irregularidade formal;
2. Infringência ao disposto no artigo 42 da LC 101/2.000 – Não obstante serem
plausíveis as argumentações trazidas, o conceito da variação da disponibilidade
líquida não é aplicável à presente situação, permanecendo o descumprimento ao
artigo 42 da LRF, pois no exercício financeiro foi contraído o montante de R$
260.046,67 de obrigações a pagar enquanto que a disponibilidade financeira
deixada se limitou a R$ 74.833,20.

3. Irregularidades na gestão do regime próprio de previdência – Item não analisado
pela DCM, por entender que foi causa de mera ressalva na prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12.435/2.006 – folhas 269/270) também
se manifesta pelo provimento parcial do recurso, nos seguintes termos:
1. Ausência de documentos relacionados a folhas 605 – O recorrente encaminhou
documentação sanando a irregularidade formal;
2. Infringência ao disposto no artigo 42 da LC 101/2.000 – Embora a LRF tenha
como parâmetro para estabelecer sanções os dois últimos quadrimestres do último
exercício, sua finalidade é inibir o empenhamento de despesas sem a devida
disponibilidade para pagamento para toda a gestão, culminando em caso de
descumprimento, no final do mandato, com as sanções, inclusive de ordem penal.
3. Irregularidades na gestão do regime próprio de previdência – Item não abordado
pelo Órgão Ministerial.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Irregularidade formal
Os documentos não apresentados quando da prestação de contas foram
devidamente juntados em seara recursal, sendo possível aferir a regularidade dos
procedimentos adotados pelo Município em relação a tais peças. Sanada, portanto,
está a presente irregularidade.
2. Infringência ao disposto no artigo 42 da LC 101/2.000
Com vênia à argumentação do Recorrente, muito bem fundamentada, buscando
comprovar que as obrigações a pagar existentes no exercício em tela advieram de
compromissos firmados em exercícios anteriores (de 1.995 a 1.999), de acordo
com a instrução técnica elaborada pela Diretoria de Contas Municipais tais
alegações não foram suficientes para demonstrar a não transgressão ao disposto
no artigo 42 da LRF, uma vez que foi contraído o montante de R$ 260.046,67 em
obrigações a pagar, sendo que a disponibilidade financeira deixada se limitou a
R$ 74.833,20.
Finalmente, no tocante aos problemas apontados em relação ao gerenciamento
do regime de previdência, em que pese as argumentações do Recorrente serem
insuficientes para sanar tal aspecto, há de se sopesar que tal impropriedade foi
considerada apenas motivo de ressalva, não tendo sido um dos motivos para a
recomendação de desaprovação das contas.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 2.674/2.002, retirando a ausência
de documentos do rol de irregularidades, mas mantendo a recomendação de
desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de Godoy Moreira
referentes ao exercício financeiro de 2.000, em virtude do não atendimento do
disposto no artigo 42 da LC 101/2.000.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
2.674/2.002, retirando a ausência de documentos do rol de irregularidades, mas
mantendo a recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo do
Município de Godoy Moreira referentes ao exercício financeiro de 2.000, em
virtude do não atendimento do disposto no artigo 42 da LC 101/2.000.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1446/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 45919-1/03
INTERESSADO: ALCIONE WOSIACK
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA CONTRA:
DECISÃO QUE RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS DE
EXECUTIVO MUNICIPAL – IRREGULARIDADES FORMAIS SANADAS –
COMPROVADA A REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE PREFEITO, VICE E
SERCRETÁRIOS PERANTE O INSS – ERRO DE DIGITAÇÃO, JÁ
CORRIGIDO, É QUE ORIGINOU PROBLEMA NA APLICAÇÃO DE
RECURSOS DO FUNDEF – ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE CONTRATOS
PERANTE OUTROS MUNICÍPIOS POR SERVIDOR COMISSIONADO;
OFENSA AO PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA, POIS OS
CONTRATOS PREVIAM JORNADA DE TRABALHO DE QUATRO HORAS
DIÁRIAS – PROVIMENTO PARCIAL, MAS MANTENDO
RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
DECISÃO QUE DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL
– COMPROVADA A REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS VEREADORES PERANTE O
INSS – A ACUMULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTADOR PERANTE O
EXECUTIVO E O LEGISLATIVO NÃO OFENDEU AO PRINCÍPIO DA
MORALIDADE ADMINISTRATIVA, POIS A CÂMARA EXIGIA, EM MÉDIA,
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR QUATRO HORAS MENSAIS; ALÉM
DISSO, APÓS RESCISÃO DO CONTRATO, OS SERVIÇOS
PERMANECERAM SENDO PRESTADOS GRATUITAMENTE; CONDUTA
NÃO RECOMENDÁVEL, MAS QUE PODE SER MOTIVO DE MERA
RESSALVA – PROVIMENTO PARCIAL; APROVAÇÃO DAS CONTAS COM
RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 11102-7/02, relativo à prestação de contas do Município de Rosário
do Ivaí referente ao exercício financeiro de 2.001, esta Corte, por meio das decisões
consubstanciadas na Resolução 4.583/2.003 (folhas 734) e no Acórdão 3.036/
2.003 (folhas 733), respectivamente:
1. Recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo;
2. Desaprovou as contas do Poder Legislativo.
Os motivos de tais julgamentos podem ser extraídos do Parecer Prévio 82/2.003
(folhas 727/732), quais sejam:
1. Poder Executivo
a) Irregularidade formal (ausência de documentos);
b) Não retenção das contribuições previdenciárias devidas pelo Prefeito e Vice
referentes aos meses de janeiro a junho;

c) Não aplicados 60% dos recursos do FUNDEF na remuneração dos profissionais
do magistério;
d) Pagamento das contribuições previdenciárias dos Secretários com recursos do
Erário;
e) Ocupação, pelo Sr. Gerôncio Taborda da Rocha Júnior de cargos em três
Municípios diferentes, dentre os quais de Diretor em Rosário do Ivaí;
2. Poder Legislativo
a) Pagamento das contribuições previdenciárias dos Vereadores com recursos do
Erário;
b) Acumulação indevida de cargos pelo Sr. Antonio Strassacapa.
Contra as mencionadas decisões foram interpostos os recursos ora em exame,
aduzindo-se, em síntese:
1. Poder Executivo
a) Irregularidade formal (ausência de documentos) – A impropriedade não é relativa
ao mau uso de recursos, devendo ser apenas causa de ressalva;
b) Não retenção das contribuições previdenciárias devidas pelo Prefeito e Vice
referentes aos meses de janeiro a junho – Realizado levantamento e pagamento
dos valores devidos;
c) Não aplicados 60% dos recursos do FUNDEF na remuneração dos profissionais
do magistério – Ocorreu erro de digitação na elaboração da planilha relativa a
gastos com recursos do FUNDEF, devendo constar R$ 293.856,07 onde estava
indicada a quantia de R$ 268.233,62;
d) Pagamento das contribuições previdenciárias do Prefeito, Vice e dos Secretários
com recursos do Erário – Os Secretários e demais ocupantes de cargos em
comissão estavam vinculados a sistema de previdência próprio, tendo sido as
contribuições devidamente descontadas. Quando houve retorno para o RGPS,
não se poderia exigir o pagamento, novamente, das contribuições;
e) Ocupação, pelo Sr. Gerôncio Taborda da Rocha Júnior de cargos em três
Municípios diferentes, dentre os quais de Diretor em Rosário do Ivaí – Além de
o Prefeito desconhecer a situação, foi informado pelo funcionário que o mesmo
só exercia cargo em comissão em Rosário do Ivaí, mantendo, apenas, contra de
prestação de serviços com outros dois Municípios.
2. Poder Legislativo
a) Pagamento das contribuições previdenciárias dos Vereadores com recursos do
Erário – Ficou acordado que os valores seriam devolvidos em quatro parcela,
sendo que a primeira já havia sido paga quando do recurso;
b) Acumulação indevida de cargos pelo Sr. Antonio Strassacapa – Os serviços de
contabilidade eram poucos, podendo ser realizados em quatro horas por mês,
além de que, depois da decisão de desaprovação, o Sr. Strassacapa passou a
trabalhar gratuitamente para a Câmara.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 196/2.005 – folhas 203/206 – e Parecer
2.210/2.006 – folhas 301/302) opina pelo provimento do recurso do relativo ao
Poder Executivo e pelo provimento parcial do recurso relativo ao Poder
Legislativo, apontando que:
1. Poder Executivo:
a) Irregularidade formal (ausência de documentos) – Sanada a irregularidade com
o envio de nova documentação;
b) Não retenção das contribuições previdenciárias devidas pelo Prefeito e Vice
referentes aos meses de janeiro a junho – A documentação encaminhada demonstra
que foi realizado levantamento dos valores devidos, entretanto, o recolhimento
efetivou-se apenas parcialmente, mantendo-se a irregularidade;
c) Não aplicados 60% dos recursos do FUNDEF na remuneração dos profissionais
do magistério – Da documentação anexada, denota-se que as alegações são
pertinentes, podendo-se considerar sanada a irregularidade;
d) Pagamento das contribuições previdenciárias dos Secretários com recursos do
Erário – Sanada a irregularidade com o envio de nova documentação;
e) Ocupação, pelo Sr. Gerôncio Taborda da Rocha Júnior de cargos em três
Municípios diferentes, dentre os quais de Diretor em Rosário do Ivaí – Questão
não abordada pela DCM.
2. Poder Legislativo
a) Pagamento das contribuições previdenciárias dos Vereadores com recursos do
Erário – Sanada a irregularidade com o envio de nova documentação;
b) Acumulação indevida de cargos pelo Sr. Antonio Strassacapa – As justificativas
apresentadas não são suficientes para sanar a irregularidade, visto que a matéria
é disciplinada por dispositivo constitucional.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8.532/2.005 – folhas 208/214 – e Parecer
10.129/2.006 – folhas 304/306) manifesta-se pelo provimento do recurso relativo
ao Poder Executivo e pelo provimento parcial do recurso relativo ao Poder
Legislativo, na esteira dos apontamentos da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Os recursos foram tempestivamente manejados, por partes legalmente legitimadas
a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/
1.967); motivos pelos quais conheço dos presentes.
1. Poder Executivo
a) Irregularidade formal (ausência de documentos)
Os documentos ausentes foram encaminhados em seara recursal e demonstram a
regularidade dos procedimentos adotados pelo Município.
b) Não retenção das contribuições previdenciárias devidas pelo Prefeito e Vice
referentes aos meses de janeiro a junho
Remetidos documentos que demonstram a regularidade da situação das
contribuições previdenciárias do Prefeito e do Vice perante o INSS.
c) Não aplicados 60% dos recursos do FUNDEF na remuneração dos profissionais
do magistério
Devidamente demonstrado que houve erro de digitação de valores em peças
apresentadas na prestação de contas, de modo que a aplicação dos recursos do
FUNDEF deu-se em observação aos ditames da Lei 9.424/1.996.
d) Pagamento das contribuições previdenciárias dos Secretários com recursos do
Erário
Remetidos documentos que demonstram que foram adotadas as medidas cabíveis
com vistas à regularização da situação das contribuições previdenciárias dos
Secretários Municipais ao INSS.
e) Ocupação, pelo Sr. Gerôncio Taborda da Rocha Júnior de cargos em três
Municípios diferentes, dentre os quais de Diretor em Rosário do Ivaí
Primeiramente, há de se observar que a Diretoria de Contas Municipais e o
Ministério Público de Contas não se manifestaram em relação a esta
impropriedade. Quanto às alegações apresentadas, com vênia ao Recorrente,
entendo que são completamente inaceitáveis.
Ainda que o Sr. Gerôncio Taborda da Rocha Júnior não ocupasse cargos em
Tamarana e Faxinal, foi contratado pelos dois Municípios para prestar serviços
de assessoria jurídica com carga horária determinada, qual seja, de quatro horas
diárias (v. contratos a folhas 152 e seguintes).
Nesta esteira, considerando que a ocupação de cargo em comissão requer
dedicação exclusiva, logo vê-se que as atividades do servidor em tela não poderiam
ser desenvolvidas a contento, da maneira como preconizado na Constituição
Federal. Ainda que não tenha ocorrido indevida acumulação de cargos, a ofensa
ao princípio da moralidade administrativa é flagrante, devendo, portanto, ser
mantida a irregularidade.
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2. Poder Legislativo
a) Pagamento das contribuições previdenciárias dos Vereadores com recursos do
Erário
Remetidos documentos que demonstram que foram adotadas as medidas cabíveis
com vistas à regularização da situação das contribuições previdenciárias dos
Vereadores ao INSS.
b) Acumulação indevida de cargos pelo Sr. Antonio Strassacapa
Se é inaceitável a contratação, efetuada pelo Poder Executivo, de pessoa que já
havia sido contratada por outros dois Municípios para a prestação de serviços em
jornada de quatro horas diárias, o mesmo não se pode dizer do procedimento
adotado pela Câmara. Foi contratado servidor do Município para prestar serviços
contábeis à Câmara que tomavam, em média, quatro horas mensais. Além disso,
quando rescindido o contrato, a mesma pessoa continuou a prestar os serviços,
mas gratuitamente.
Embora a prática não possa ser considerada exemplar, não houve ofensa à
moralidade administrativa, podendo a irregularidade ser convertida em ressalva,
pois por demais pequena para macular as contas de todo um exercício.
Em face do exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso interposto pelo Sr. Alcione Wosniack, e
conseqüente alteração da decisão materializada na Resolução Resolução 4.583/
2.003, mantendo a recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo
do Município Rosário do Ivaí referentes ao exercício financeiro de 2.001 em
virtude, apenas, da contratação do Sr. Gerôncio Taborda da Rocha Júnior em
ofensa ao princípio da moralidade administrativa;
- Pelo provimento parcial do recurso interposto pelo Sr. Orlando Alves de Almeida,
e conseqüente alteração da decisão materializada no Acórdão 3.036/2.003,
aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de Rosário do Ivaí
referentes ao exercício financeiro de 2.001, ressalvando, porém, a acumulação
de cargo junto ao Poder Executivo com contrato junto ao Poder Legislativo pelo
contador da Câmara.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar parcial provimento ao recurso interposto pelo Sr. Alcione Wosniack,
alterando a decisão materializada na Resolução Resolução 4.583/2.003, mantendo
a recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo do Município
Rosário do Ivaí referentes ao exercício financeiro de 2.001 em virtude, apenas,
da contratação do Sr. Gerôncio Taborda da Rocha Júnior em ofensa ao princípio
da moralidade administrativa;
- Dar parcial provimento ao recurso interposto pelo Sr. Orlando Alves de Almeida,
alterando a decisão materializada no Acórdão 3.036/2.003, aprovando as contas
do Poder Legislativo do Município de Rosário do Ivaí referentes ao exercício
financeiro de 2.001, ressalvando, porém, a acumulação de cargo junto ao Poder
Executivo com contrato junto ao Poder Legislativo pelo contador da Câmara.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1447/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 27392-0/04
INTERESSADO: FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – DEMONSTRADA A REGULARIZAÇÃO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS AGENTES POLÍTICOS –
UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE RECURSOS ORIUNDOS DO EXTINTO
FUNDO PREVIDENCIÁRIO; AUSÊNCIA DE CONTAS ESPECÍFICA PARA
TAIS RECURSOS – PROVIMENTO PARCIAL, MAS MANTENDO A
RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10614-7/02, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 2.339/2.004 (folhas 730), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de São Pedro do Iguaçu referentes ao exercício
financeiro de 2.001.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 71/2.004
(folhas 726/728), quais sejam:
1. Ausência de desconto e recolhimento das contribuições previdenciárias
incidentes sobre a remuneração dos agentes políticos;
2. Não comprovação da correta gestão previdenciária.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Ausência de desconto e recolhimento das contribuições previdenciárias
incidentes sobre a remuneração dos agentes políticos – Ainda que discutível a
constitucionalidade da exigibilidade de contribuição previdenciária dos agentes
políticos, foi procedido o desconto dos valores devidos ao INSS, consoante
procedimento detalhado a folhas 03;
2. Não comprovação da correta gestão previdenciária – A ausência de conta
específica se justifica pelo fato de os descontos dos servidores, a título de
contribuição previdenciária, terem sido revertidos ao Tesouro Municipal,
consoante Lei Municipal 174/1.997. A partir de novembro de 2.001, com a Lei
Municipal 289/2.001, o Fundo Previdenciário do Município foi extinto e todos
os servidores ingressaram no Regime Geral de Previdência Social.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 2.503/2.005 – folhas 64/65 e Instrução
117/2.006 – folhas 90/92) opina pelo provimento parcial do recurso, apontando
que:
1. Ausência de desconto e recolhimento das contribuições previdenciárias
incidentes sobre a remuneração dos agentes políticos – O Recorrente comprovou
ter efetivado o devido recolhimento em 2.004;
2. Não comprovação da correta gestão previdenciária – Encaminhada cópia da
Lei Municipal 174/1.997, a qual comprova que os recursos do Fundo de
Previdência foram revertidos ao Tesouro Municipal, todavia, resta violada a Lei
9.717/1.998. A municipalidade, em 03 de maio de 2.005, abriu conta bancária
específica relativa ao sistema previdenciário próprio. Entretanto, tal procedimento
não elide a irregularidade, pois a conta foi aberta apenas para atender à reposição
de valores irregularmente despendidos com fins que não benefícios

previdenciários, nos termos da Lei Municipal 382/2.005, em ofensa à Lei 9.717/
1.998, na medida em que permanece não comprovado o repasse integral das
contribuições do ente patronal e das retenções dos servidores, devidos durante o
período de existência do regime próprio.
O Ministério Público de Contas (10.222/2.006) também se manifesta pelo
provimento parcial do recurso, nos seguintes termos:
1. Ausência de desconto e recolhimento das contribuições previdenciárias
incidentes sobre a remuneração dos agentes políticos – Diante dos documentos a
folhas 15/26, corrobora o entendimento da DCM, entendendo sanada a
irregularidade;
2. Não comprovação da correta gestão previdenciária – Quanto à inexistência de
conta específica, as alegações recursais não devem prosperar, pois a abertura da
conta ocorreu para atender determinação desta Corte, em data posterior ao
exercício em análise. Além disso, a conta aberta em 2.005 tinha objetivo diverso
do que determina a Lei 9.717/1.998, pois foi aberta para reposição de valores,
como determinou esta Corte na Resolução 7.950/2.003. O Recorrente confirma
que utilizou recursos do Fundo de Previdência para cumprir contrapartidas de
convênios. Tal fato foi objeto de julgamento na Resolução 7.950/2.003, e em
cumprimento às determinações nela contidas, o Município abriu conta específica
para reposição dos valores. Contudo, tal fato não elide a irregularidade, pois a
conta não teve a finalidade do pagamento de benefícios.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Ausência de desconto e recolhimento das contribuições previdenciárias
incidentes sobre a remuneração dos agentes políticos
Conforme aponta a Diretoria de Contas Municipais, unidade desta Corte
responsável pela análise técnico-contábil das prestações de contas anuais dos
Municípios do Estado, dos documentos acostados juntamente com a peça recursal
é possível verificar o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, de
modo que se considera sanada tal irregularidade.
2. Não comprovação da correta gestão previdenciária
As Leis Municipais 249 e 258, ambas de 2.000, autorizaram a Administração
Municipal a utilizar recursos oriundos do Fundo de Previdência para contrapartidas
de convênios, pagamento de indenizações em desapropriações e aquisição de
imóveis necessários para execução de obras. Entretanto, tais recursos têm
finalidade específica, sendo que a conduta observada contraria a regulamentação
legal acerca do tema, senão vejamos:
Dispõe a Constituição Federal:
Art. 167. São vedados:
...
XI – a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que
trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento
de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.
A Lei 9.717/98, que dispõe sobre regras gerais para a organização e o
funcionamento dos regimes próprios de previdência social, no mesmo sentido,
estabelece que:
Art. 1.°. Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos
Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas
gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro
e atuarial, observados os seguintes critérios:
...
III - as contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas,
somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários
dos respectivos regimes;
Toda a orientação legislativa é no sentido de que os recursos advindos da extinção
do Fundo Previdenciário deverão, obrigatoriamente, ser utilizados apenas para
fins previdenciários. Vejamos o que determina o Decreto Federal 3.112/99:
Art. 21. Na hipótese de extinção do regime próprio de previdência, os valores,
inclusive o montante constituído a título de reserva técnica, existentes para
custear a concessão e manutenção, presente ou futura, de benefícios
previdenciários, somente poderão ser utilizados no pagamento dos benefícios
concedidos e dos débitos com o INSS, na constituição do fundo previsto no art.
6º da Lei nº 9.717, de 1998, e para cumprimento deste Decreto.
N:Parágrafo único. Os recursos financeiros recebidos pelo regime instituidor a
título de compensação financeira somente poderão ser utilizados no pagamento
de benefícios previdenciários do respectivo regime e na constituição do fundo a
que se refere este artigo.
Portanto, tais recursos são inacessíveis ao Administrador Público, pois vinculados
a determinada finalidade, legalmente fixada, de modo que toda ação que não
atenda a esse fim é viciada, consoante já decidiu o Plenário desta Corte em
inúmeras oportunidades.
A finalidade dos transcritos dispositivos legais era evitar que, quando da extinção
de fundos de previdência, os administradores públicos utilizassem as
disponibilidades de tais entes para a realização de obras/pagamentos de despesas
em detrimento da saúde financeira do sistema próprio de previdência. Portanto,
deve ser mantida a irregularidade em exame.
No tocante à inexistência de conta específica para alocação dos recursos do extinto
fundo de previdência, trata-se de irregularidade derivada da impropriedade
analisada acima, regularizada apenas em 2.005, posteriormente à decisão desta
Corte, motivo pelo qual se entende que também não foi afastada.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 2.339/2.004, retirando o item
relativo à “ausência de desconto das contribuições previdenciárias dos agentes
políticos” do rol de irregularidades, mas mantendo a recomendação de
desaprovação das contas do Poder Executivo do Município São Pedro do Iguaçu
referentes ao exercício financeiro de 2.001, em virtude da irregular gestão de
recursos oriundos do extinto Fundo de Previdência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
2.339/2.004, retirando o item relativo à “ausência de desconto das contribuições
previdenciárias dos agentes políticos” do rol de irregularidades, mas mantendo a
recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo do Município
São Pedro do Iguaçu referentes ao exercício financeiro de 2.001, em virtude da
irregular gestão de recursos oriundos do extinto Fundo de Previdência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1448/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 42965-2/04
INTERESSADO: CLAUDIO GOLEMBA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – UTILIZAÇÃO DE RECURSOS EM VALORES SUPERIORES
ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NÃO JUSTIFICADA –
MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
PRIVADA SEM CAUSA JUSTIFICADORA – DESNECESSIDADE DE
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE
AGENTES POLÍTICOS, EM VIRTUDE DA INCONSTITUCIONALIDADE DA
ALÍNEA ‘H’ DO INC. I DO ART. 12, DA LEI 8.212/91 – IRREGULARIDADES
FORMAIS NÃO SANADAS – PROVIMENTO PARCIAL, PORÉM,
MANTENDO A RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 14870-6/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 5.667/2.004 (folhas 602), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Alto Paraná referentes ao exercício financeiro
de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 213/2.004
(folhas 596/601), quais sejam:
1. Utilização de recursos em valor superior às dotações orçamentárias no elemento
de despesa “manutenção da administração de viação e obras”;
2. Movimentação de recursos em instituição financeira privada;
3. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS;
4. Irregularidade formal (ausência de documentos).
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Utilização de recursos em valor superior às dotações orçamentárias no elemento
de despesa “manutenção da administração de viação e obras” – Havia autorização
para despesas no montante de R$ 1.700,00 no elemento em exame, sendo que os
gastos foram da ordem de R$ 1.492,50. O sistema de contabilidade não permite
a emissão de empenho sem a existência de saldo suficiente. O erro deve ser
derivado de falha no sistema SIM-AM;
2. Movimentação de recursos em instituição financeira privada – Esta prática
vinha ocorrendo em exercícios anteriores, não havendo sido alertado o Município
de sua incorreção. A movimentação financeira junto ao Bradesco não acarretou
danos ao Erário;
3. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS –
Considerando decisão do STF sobre a não obrigação dos ocupantes de cargos
eletivos recolherem contribuição previdenciária ao INSS, a decisão há de ser
revista;
4. Irregularidade formal (ausência de documentos) – Não há manifestação do
Recorrente em relação a tal aspecto, embora tenham sido apresentados documentos
a folhas 06/09.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2.032/2.006 – folhas 15/22) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
1. Utilização de recursos em valor superior às dotações orçamentárias no elemento
de despesa “manutenção da administração de viação e obras” – Como o Recorrente
não enviou os decretos referentes às alterações orçamentárias, bem como suas
publicações e justificativas pertinentes, em princípio, restaria mantida a
irregularidade. Contudo, o valor da extrapolação é pequeno (R$ 1.492,50), não
havendo prejuízo ao Erário, pois o resultado financeiro foi superavitário. Assim,
em que pese a falta de formalização do ato de alteração orçamentária, o princípio
da razoabilidade permite entender sanada a irregularidade;
2. Movimentação de recursos em instituição financeira privada �– Onde não há
agência de banco oficial, tem esta Casa admitido a movimentação em bancos não
oficiais, por razões de ordem prática e segurança. No presente caso, porém, há
no Município banco oficial, o que impede a aplicação da exceção. Quanto ao
argumento de que em exercícios anteriores a irregularidade existia e as contas
não foram desaprovadas por tal motivo, há de se apontar que eventual engano na
análise das contas de um exercício não pode contaminar os subseqüentes, sob
pena de admissão que a irregularidade se perpetue;
3. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS – Em 2.004,
o STF, ao julgar pedido de isenção das contribuições formulado pelo Município
de Tibagi, entendeu-as inexigíveis, por inconstitucionais. Tal decisão tinha eficácia
apenas entre as partes, não sendo extensiva aos demais municípios do País. Mais
recentemente, pela Resolução 26/2,005, o Senado Federal tornou sem efeito a
letra “h” do artigo 12 da Lei 8.212/1.991. Tal manifestação deu efeito erga omnes
à decisão do STF. Ávido por arrecadar, o Governo Central reeditou a letra “h” do
artigo 12 da Lei 8.212/1.991, tornando uma vez mais obrigatórios os recolhimentos
previdenciários sobre a remuneração dos agentes políticos. Nesta esteira, entende
que deve se deixar de desaprovar contas por falta dos recolhimentos
previdenciários incidentes sobre o subsídio dos agentes políticos no período
compreendido entre fevereiro de 1.998 e setembro de 2.004, pelo que a
irregularidade está sanada.
4. Irregularidade formal (ausência de documentos) – Tendo em vista que o
Recorrente não apresentou os documentos solicitados, entende mantida a
irregularidade.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12.175/2.006 – folhas 23/26) também
se manifesta pelo provimento parcial do recurso, de acordo com os apontamentos
da Diretoria de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Utilização de recursos em valor superior às dotações orçamentárias no elemento
de despesa “manutenção da administração de viação e obras”
Ainda que a extrapolação não seja elevada (pouco mais de duzentos reais) e o
Município tenha apresentado resultado financeiro superavitário, contrariamente
à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público de Contas, entendo que
a presente irregularidade não pode ser convertida em ressalva.
Além de que foram verificados outros problemas nas contas, demonstrando
deficiências de gestão, a impropriedade não se subsume à questão material da
extrapolação, pois deixaram de ser enviados decretos relativos às alterações
orçamentárias ocorridas no exercício, bem como as respectivas publicações,
impedindo uma análise completa por parte desta Corte.
2. Movimentação de recursos em instituição financeira privada
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Em casos excepcionais, nos quais se verifique a ausência de agências de bancos
oficiais no Município, bem como a existência de lei permissiva, esta Corte vem
entendendo possível a movimentação financeira junto a bancos privados. Não é,
porém, o caso em exame, uma vez que o Município de Alto Paraná, consoante se
infere de extratos bancários acostados à prestação de contas, possui agência de
banco oficial em seu território.
Há de se afastar a alegação de que a impropriedade não deve prosperar porque
não foi indicada em outras prestações de contas do Município, sob pena, como
bem aponta a DCM, de uma irregularidade ser considerada legal e perpetuada
simplesmente por erro deste Tribunal.
Nesta esteira e considerando que a conduta contraria ao disposto na Constituição
Federal[1], entendo que este item permanece irregular.
3. Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS
Na esteira do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, este julgador
vem se posicionando pela desnecessidade de recolhimento das contribuições
previdenciárias de agentes políticos, em virtude da inconstitucionalidade da alínea
‘h’ do inciso I do artigo 12, da Lei Federal 8.212/91, acrescentada pela Lei Federal
9.506/97. Vejamos como já decidiu o STF:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO
ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei
8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4°; art. 154, I.
I. – A Lei 9.506/97, § 1° do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da
Lei 8.212/91, tornando segurado obrigatório do regime geral de previdência
social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio
de previdência social.
II. – Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da
previdência social, tendo em vista o disposto no art. 195, II, C.F. Ademais, a Lei
9.506/97, § 1° do art. 13, ao criar fi gura nova de segurado obrigatório, instituiu
fonte nova de custeio social da seguridade social, instituindo contribuição social
sobre o subsídio de agente político. A instituição dessa nova contribuição, que
não está incidindo sobre “a folha de salários, o faturamento e os lucros” (C.F.,
art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da
União, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4°, ambos da C.F. É dizer,
somente por lei complementar poderia ser instituída a citada contribuição.
III. — Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91,
introduzida pela Lei 9.506/97, § 1° do art. 13.
IV. – R.E. conhecido e provido.
Ademais, através da Resolução 26/2.005, o Senado Federal resolveu suspender a
execução da alínea “h”, do inciso I, do artigo 12 da Lei 8.212/1.991.
4. Irregularidade formal (ausência de documentos)
Não apresentadas as peças solicitadas na prestação de contas, permanecendo a
irregularidade.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 5.667/2.004, retirando o item
relativo à ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias dos agentes
políticos do rol de irregularidades, mas mantendo a recomendação de desaprovação
das contas do Poder Executivo do Município de Alto Paraná referentes ao exercício
financeiro de 2.002.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
5.667/2.004, retirando o item relativo à ausência de recolhimento das contribuições
previdenciárias dos agentes políticos do rol de irregularidades, mas mantendo a
recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de
Alto Paraná referentes ao exercício financeiro de 2.002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
1 Art. 164. ...
...
§ 3.° As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central;
as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades
do Poder Público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras
oficiais, ressalvados os casos previstos em lei.

ACÓRDÃO nº 1449/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 43918-6/04
INTERESSADO: JOSÉ DONIZETH MARTIM
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESPROVOU
CONTAS DE FUNCO MUNICIPAL – FALTA DE REPASSE DAS
CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES AO REGIME PRÓPRIO NÃO
JUSTIFICADA; VALOR IRRISÓRIO; POSSIBILIDADE DE RESSALVADA –
DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS DE AGENTES POLÍTICOS, EM VIRTUDE DA
INCONSTITUCIONALIDADE DA ALÍNEA ‘H’ DO INC. I DO ART. 12, DA
LEI 8.212/91 – REFEITOS CÁLCULOS RELATIVOS AOS GASTOS DA
CÂMARA, DEMONSTRANDO QUE NÃO HOUVE EXTRAPOLAÇÃO DO
LIMITE DE 8% EM RELAÇÃO À RECEITA TRIBUTÁRIA – INCREMENTO
NOS GASTOS COM ‘SERVIÇOS DE TERCEIROS’ É CAUSA DE MERA
RESSALVA, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO LEGAL OU
DOUTRINÁRIA PACIFICADA ACERCA DE TAL EXPRESSÃO,
CONSOANTE ENTENDIMENTO JÁ REMANSOSO DESTA CORTE –
PROVIMENTO PARCIAL; APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 15379-3/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 3.311/2.004 (folhas 133), desaprovou as contas do Poder Legislativo
do Município de Douradina referentes ao exercício financeiro de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio sem número,
acostado a folhas 127/132, quais sejam:
1. Falta de repasse das contribuições dos servidores ao regime próprio;
2. Falta de repasse da contribuição patronal ao INSS;
3. Extrapolação do limite de 8% para as despesas do órgão;
4. Não atendimento ao artigo 72 da LRF.

Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Falta de repasse das contribuições dos servidores ao regime próprio – O Prefeito
não efetuou o repasse de verbas ao Legislativo, o que impediu o pagamento das
contribuições. Além disso, tal problema foi sanado com a edição da Lei Municipal
110/2.002, que reformulou o Fundo de Previdência e demandou cálculo atuarial
no qual foram incluídos todos os débitos que pendiam de pagamento. Além disso,
este Tribunal já considerou regulares contas que apresentavam a mesma questão
em exame (Processos 111761/01 e 97789/01);
2. Falta de repasse da contribuição patronal ao INSS – Havia dúvidas acerca da
constitucionalidade da contribuição exigida pelos ocupantes de cargo eletivo, em
virtude, inclusive, de decisão do STF. O repasse foi regularizado mediante
parcelamento do débito junto ao INSS;
3. Extrapolação do limite de 8% para as despesas do órgão – As despesas da
Câmara alcançaram R$ 207.926,41, ou seja, 6,24% da receita municipal, que
correspondeu a R$ 3.333.933,66;
4. Não atendimento ao artigo 72 da LRF – Tal impropriedade vem sendo
considerada apenas motivo para ressalva.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2.502/2.006 – folhas 25/33) opina
pelo provimento do recurso, apontando que:
1. Falta de repasse das contribuições dos servidores ao regime próprio – O único
ponto que ensejaria a manutenção da desaprovação é o presente, por isso, o item
será analisado à luz dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, não
lesividade, e presunção de boa-fé. A não juntada da Lei Municipal 110/2.002
impede que se analise se houve remodelação do Fundo de Previdência e se tal ato
teria o condão de sanar a irregularidade. Não obstante, há que se ponderar que o
valor retido dos servidores e não repassado é de apenas R$ 695,03. Assim, tendo
em conta que o valor não repassado é mínimo; que este é o único ponto impeditivo
da aprovação das contas; e que, em princípio, tem fé pública a informação do
administrador de que sanou a irregularidade com a edição da Lei 110/2.002;
entende que o item encontra-se sanado;
2. Falta de repasse da contribuição patronal ao INSS – Desde a edição da Lei
9.506/1.997, esta Corte vem desaprovando contas dos Municípios que não fizeram
a retenção da quota empregado, o empenhamento da quota empregador e o repasse
de ambas mediante recolhimento ao RGPS dos encargos previdenciários incidentes
sobre a remuneração dos detentores de mandato eletivo. Em 2.004, o STF, ao
julgar pedido de isenção das referidas contribuições formulado pelo Município
de Tibagi, entendeu-as inexigíveis, por inconstitucionalidade formal do diploma
legal que instituiu tal exigência. Por isso, pela Resolução 26/2.005, o Senado
Federal tornou sem efeito a letra “h” do artigo 12 da Lei Federal 8.212/1.991.
Todavia, o Governo Central reeditou a letra “h” do artigo 12 da Lei 8.212/1.991,
desta feita como letra “j”, através da Lei 10.887/2.004, tornando uma vez mais
obrigatórios os recolhimentos previdenciários sobre a remuneração dos agentes
políticos. Assim, exceto nos casos e períodos em que os Municípios de Paraná
tinham liminar desobrigando-os dos recolhimentos em tela (anteriores à edição
da Lei 10887/04), nos demais períodos esta Corte de Contas sempre exigiu o
cumprimento das Leis 9.506/1.997 e 10.887/2.004. Em face de tais aspectos, a
DCM propõe a seguinte solução:
a) Recolhimentos devidos após a vigência da Lei 10.887/2.004: Respeitada a
noventena, os recolhimentos são obrigatórios, ou seja, a partir de outubro de
2.004 os recolhimentos são compulsórios;
b) Recolhimentos devidos por força da Lei 9.506/1.997 e efetuados: Quem sempre
procedeu aos recolhimentos, terá direito à restituição dos valores (podendo,
contudo, não pleitear a restituição e permanecer como contribuinte facultativo,
desde que preenchidas algumas condições previstas na Portaria 133/2.006-MPS),
limitada esta ao mês inicial de validade da Lei 10.887/2.004, ou seja, a restituição
será dos meses de fevereiro de 1.998 (por conta da noventena) até setembro de
2.004. A contribuição patronal poderá sofrer compensação;
c) Recolhimentos devidos por força da Lei 9.506/1.997 e não efetuados: Quem
não recolheu (com ou sem liminar concedida pelo Poder Judiciário), está isento
do recolhimento até o mês de setembro de 2.004 (a partir de outubro há
obrigatoriedade por conta da vigência da Lei 10.887/2.004).
Diante dos novos elementos, acima mencionados, entende sanada a irregularidade.
3. Extrapolação do limite de 8% para as despesas do órgão – No exercício de
2.001, nas contas do Município, deixou-se de anotar no cálculo da composição
da receita tributária o valor pertinente ao imposto de renda que, se computado,
resulta na não extrapolação ao limite imposto pelo artigo 29-A da Constituição
Federal.
4. Não atendimento ao artigo 72 da LRF – A falta de definição legal e as
divergências doutrinárias sobre o tema “serviços de terceiros” são elementos
fortes o bastante para que tenhamos como mero objeto de ressalva eventual
violação ao artigo 72 da LRF.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11.114/2.006 – folhas 34/35) manifesta-
se pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Falta de repasse das contribuições dos servidores ao regime próprio
As alegações do Recorrente não puderam ser devidamente comprovadas, em
virtude da não apresentação da Lei Municipal 110/2.002, por meio da qual,
supostamente, foi reformulado o Fundo Previdenciário, regularizando-se a situação
das contribuições dos servidores.
Não obstante, conforme bem aponta a Diretoria de Contas Municipais, há que se
sopesar que o valor retido dos servidores e não repassado é de apenas R$ 695,03.
Nesta esteira, e em homenagem ao princípio da razoabilidade, entendo medida
por demais pesada a desaprovação das contas de todo o exercício em decorrência,
tão-somente, da impropriedade em tela que, corroborando orientação da DCM e
do MPjTC, entendo pode ser convertida em mera ressalva.
2. Falta de repasse da contribuição patronal ao INSS
Esta impropriedade trata, especificamente, da ausência de recolhimento da
contribuição patronal relativa aos agentes políticos. Na esteira do entendimento
esposado pelo Supremo Tribunal Federal, este julgador vem se posicionando pela
desnecessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias de agentes
políticos, em virtude da inconstitucionalidade da alínea ‘h’ do inciso I do artigo
12, da Lei Federal 8.212/91, acrescentada pela Lei Federal 9.506/97. Vejamos
como já decidiu o STF:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO
ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei
8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4°; art. 154, I.
I. – A Lei 9.506/97, § 1° do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da
Lei 8.212/91, tornando segurado obrigatório do regime geral de previdência
social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio
de previdência social.

II. – Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da
previdência social, tendo em vista o disposto no art. 195, II, C.F. Ademais, a Lei
9.506/97, § 1° do art. 13, ao criar fi gura nova de segurado obrigatório, instituiu
fonte nova de custeio social da seguridade social, instituindo contribuição social
sobre o subsídio de agente político. A instituição dessa nova contribuição, que
não está incidindo sobre “a folha de salários, o faturamento e os lucros” (C.F.,
art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da
União, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4°, ambos da C.F. É dizer,
somente por lei complementar poderia ser instituída a citada contribuição.
III. — Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91,
introduzida pela Lei 9.506/97, § 1° do art. 13.
IV. – R.E. conhecido e provido.
Ademais, através da Resolução 26/2.005, o Senado Federal resolveu suspender a
execução da alínea “h”, do inciso I, do artigo 12 da Lei 8.212/1.991.
3. Extrapolação do limite de 8% para as despesas do órgão
Mais uma vez, o exame procedido pela DCM é irretocável, demonstrando que,
caso houvesse sido considerado o valor relativo ao imposto de renda no montante
da receita tributária arrecadada no exercício, o percentual de gastos da Câmara
não extrapolaria as disposições constitucionais pertinentes, atingindo o percentual
de 7,95%.
4. Incremento nos gastos com serviços de terceiros
Embora a conduta, em tese, contrarie ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000,
devido à inexistência de definição legal clara e ainda pela falta de consenso
doutrinário em relação ao conceito de despesas com serviços de terceiros, este
Tribunal de Contas vem apenas considerando ressalva tal ocorrência.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 3.311/2.004, aprovando as contas
do Poder Legislativo do Município de Douradina referentes ao exercício financeiro
de 2.002, ressalvando, porém, a “falta de repasse de quantia irrisória referente às
contribuições dos servidores ao regime próprio” e o “incremento nos gastos com
serviços de terceiros”.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
3.311/2.004, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de Douradina
referentes ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando, porém, a “falta de repasse
de quantia irrisória referente às contribuições dos servidores ao regime próprio”
e o “incremento nos gastos com serviços de terceiros”.
xi:Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1450/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 44095-8/04
INTERESSADO: ANTONIO CALDEIRA DE MOURA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – INCONSISTÊNCIAS CONTÁBEIS NÃO ESCLARECIDAS –
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ACIMA DA AUTORIAÇÃO DA
LOA – EMISSÃO DE EMPENHOS EM VALOR SUPERIOR ÀS DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS – INCREMENTO NOS GASTOS COM ‘SERVIÇOS DE
TERCEIROS’ É CAUSA DE MERA RESSALVA, EM VIRTUDE DA
AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO LEGAL OU DOUTRINÁRIA PACIFICADA
ACERCA DE TAL EXPRESSÃO, CONSOANTE ENTENDIMENTO JÁ
REMANSOSO DESTA CORTE – PROVIMENTO PARCIAL, MANTENDO A
RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 16742-5/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 6.051/2.004 (folhas 240), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Santa Rosa referentes ao exercício financeiro
de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 250/2.004
(folhas 236/238), quais sejam:
1. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias;
2. Abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA;
3. Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias;
4. Não atendimento do artigo 72 da LRF.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias – Quando do atendimento de formalidades,
item “e” do Anexo I da Instrução n.° 44/04 o Município enviou o extrato da
conta corrente n° 2222-6 do Banestado, a qual pertence ao Poder Legislativo, e
cuja conciliação faz parte do Processo de Prestação de Contas do Legislativo
com recomendação pela aprovação;
2. Abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA – A autorização
concedida pelo Poder Legislativo foi ilimitada e as necessidades determinaram a
abertura de créditos adicionais suplementares de 28%, não caracterizando abuso;
3. Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias – Ocorreu
erro na publicação dos Decretos 1.622 e 1.710, de 2.002, havendo indicação
errônea dos códigos de despesa;
4. Não atendimento do artigo 72 da LRF – A RCL teve um incremento, entre
1.999 e 2.002, de 25,23%. Além disso, em relação a 2.001, os gastos com serviços
de terceiros apresentaram decréscimo da ordem de 14,70%. Os gastos eram
necessários e foram realizados em prol do Município.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.024/2.006 – folhas 12/16) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
1. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias – Permanece a irregularidade, pois nenhum
fato novo foi trazido;
2. Abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA – Não apresentada
autorização que deveria constar da LOA e Lei específica para as suplementações;
3. Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias – Não
apresentada qualquer comprovação da retificação dos decretos orçamentários,
através de cópias das publicações;
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4. Não atendimento do artigo 72 da LRF – A falta de definição legal e as
divergências doutrinárias sobre o tema “serviços de terceiros”, são elementos
fortes para que tenhamos como objeto de ressalva violação ao artigo 72 da LRF;
O Ministério Público de Contas (Parecer 11.249/2.006 – folhas 17/18) manifesta-
se, também, pelo provimento parcial do recurso, de acordo com a orientação da
DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias
2. Abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA
3. Emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias
Como apontam a Diretoria de Contas Municipais, assim como o Ministério Público
de Contas, não foram apresentados pelo Recorrente elementos novos (documentos
ou esclarecimento) capazes de regularizar tais aspectos, motivo pelo qual entendo
que permanecessem não justificadas tais irregularidades.
4. Incremento nos gastos com serviços de terceiros
Embora a conduta, em tese, contrarie ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000,
devido à inexistência de definição legal clara e ainda pela falta de consenso
doutrinário em relação ao conceito de despesas com serviços de terceiros, este
Tribunal de Contas vem apenas considerando ressalva tal ocorrência.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 6.051/2.004, convertendo a
impropriedades relativa ao “não atendimento do artigo 72 da LC 101/00” em
ressalva, mas mantendo a recomendação de desaprovação das contas do Poder
Executivo do Município de Santa Rosa referentes ao exercício financeiro de 2.002.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
6.051/2.004, convertendo a impropriedades relativa ao “não atendimento do artigo
72 da LC 101/00” em ressalva, mas mantendo a recomendação de desaprovação
das contas do Poder Executivo do Município de Santa Rosa referentes ao exercício
financeiro de 2.002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1451/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 44155-5/04
INTERESSADO: ALVARO DE FREITAS NETTO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – INCREMENTO NOS GASTOS COM ‘SERVIÇOS DE
TERCEIROS’ É CAUSA DE MERA RESSALVA, EM VIRTUDE DA
AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO LEGAL OU DOUTRINÁRIA PACIFICADA
ACERCA DE TAL EXPRESSÃO, CONSOANTE ENTENDIMENTO JÁ
REMANSOSO DESTA CORTE – ENCAMINHADOS OS DOCUMENTOS
AUSENTE, DOS QUAIS SE PÔDE VERIFICAR A REGULARIDADE DOS
PROCEDIMENTO ADOTADOS PELO MUNICÍPIO – PROVIMENTO
PARCIAL – APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 16081-1/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 6.368/2.004 (folhas 249), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de São Pedro do Paraná referentes ao exercício
financeiro de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 260/2.004
(folhas 244/247), quais sejam:
a) Desatenção ao artigo 72 da LRF;
b) Falta de documentos que comprovem os descontos previdenciários efetuados
pela EMATER e SEED.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
a) Desatenção ao artigo 72 da LRF – O comando legal em tela era de muito difícil
obediência, em virtude das inúmeras dúvidas acerca do conceito da expressão
“serviços com terceiros”;
b) Falta de documentos que comprovem os descontos previdenciários efetuados
pela EMATER e SEED – Encaminhadas as peças ausentes na prestação de contas
a folhas 08 e seguintes.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2.451/2.006 – folhas 75/77) opina
pelo provimento do recurso, apontando que:
a) Desatenção ao artigo 72 da LRF – A falta de definição legal e as divergências
doutrinárias sobre o tema “serviços de terceiros” são elementos fortes o bastante
para que se tenha como mero objeto de ressalva eventual violação ao artigo 72 da
LRF;
b) Falta de documentos que comprovem os descontos previdenciários efetuados
pela EMATER e SEED – Os documentos apresentados comprovam o devido
recolhimento, sanando a irregularidade.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12.407/2.006 – folhas 79/80) também
se manifesta pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
a) Incremento nos gastos com serviços de terceiros
Embora a conduta, em tese, contrarie ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000,
devido à inexistência de definição legal clara e ainda pela falta de consenso
doutrinário em relação ao conceito de despesas com serviços de terceiros, este
Tribunal de Contas vem apenas considerando ressalva tal ocorrência.
b) Falta de documentos que comprovem os descontos previdenciários efetuados
pela EMATER e SEED

Encaminhadas as peças ausentes na prestação de contas, das quais se pôde verificar
que foram realizados corretamente desconto e recolhimento das contribuições
previdenciárias dos vereadores que também eram servidores da EMATER e da
SEED.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 6.368/2.004, recomendando a
aprovação das contas do Poder Executivo do Município de São Pedro do Paraná
referentes ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando, porém, o incremento
nos gastos com serviços de terceiros.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
6.368/2.004, recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do
Município de São Pedro do Paraná referentes ao exercício financeiro de 2.002,
ressalvando, porém, o incremento nos gastos com serviços de terceiros.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1452/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 45929-2/04
INTERESSADO: ALCIONE WOSIAK
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IRREGULARIDADE FORMAL NÃO SANADA –
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA UTILIZADA APENAS PARA
ARRECADAÇÃO E PAGAMENTO DE FUNCIONÁRIOS; ITEM
REGULARIZADO – INCONSISTÊNCIAS CONTÁBEIS NÃO
JUSTIFICADAS – INCREMENTO NOS GASTOS COM ‘SERVIÇOS DE
TERCEIROS’ É CAUSA DE MERA RESSALVA, EM VIRTUDE DA
AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO LEGAL OU DOUTRINÁRIA PACIFICADA
ACERCA DE TAL EXPRESSÃO, CONSOANTE ENTENDIMENTO JÁ
REMANSOSO DESTA CORTE – PROVIMENTO PARCIAL, MAS
MANTENDO A RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 15316-5/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 6.758/2.004 (folhas 1.320), recomendou a desaprovação das contas
do Poder Executivo do Município de Rosário do Ivaí referentes ao exercício
financeiro de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 298/2.004
(folhas 1.316/1.319), quais sejam:
1. Irregularidade formal (ausência de documentos);
2. Movimentação de recursos em instituição financeira privada;
3. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos bancários e nos extratos das instituições credoras;
4. Ausência de informações sobre gastos com serviços de terceiros.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Irregularidade formal – Encaminhados os documentos ausentes;
2. Movimentação de recursos em instituição financeira privada – O Bradesco,
único banco com agência no Município, foi utilizado para o pagamento de pessoal,
evitando o deslocamento dos funcionários para recebimento de vencimentos e
possíveis transtornos ao Município. A outra conta mantida em tal instituição é
apenas para arrecadação;
3. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos bancários e nos extratos das instituições credoras – A diferença
bancária deu-se em razão de o Município haver realizado depósito que ficou
bloqueado por dois dias; a regularização da situação ocorreu em 02 de janeiro de
2.003, com a liberação do valor depositado. A inconsistência no valor contabilizado
no Demonstrativo da Dívida Fundada Interna ‘Confissões de Dívida PASEP’ e o
extrato da instituição decorre da falta de acesso aos extratos da receita federal,
que só foram obtidos em abril de 2.003, a partir de quando procurou-se ajustar os
saldos;
4. Despesas com serviços de terceiros – A ofensa ao disposto no artigo 72 da
LRF se deu em razão dos serviços de transporte escolar, tarifas de energia elétrica
telefônica, todas despesas inevitáveis, além de outros gastos imprevisíveis. Há
de se considerar o aumento de tarifas da ordem de 150% em dois anos.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 2.372/2.006 – folhas 33/36) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
1. Irregularidade formal – Os extratos anexados, por não serem originais, carecem
da devida autenticação. Permanece também a falta do ato que criou o Conselho
Municipal de Saúde;
2. Movimentação de recursos em instituição financeira privada – A vedação
constitucional não alcança o serviço de arrecadação de receitas, que pode ser
efetivado por estabelecimentos particulares, desde que se proceda a transferência
do numerário arrecadado para o banco oficial no qual o Município mantém conta,
nos prazos e termos firmados em convênio. Tal possibilidade, contudo, só pode
se efetivar caso haja consentimento autorização em lei municipal, o que não ocorre
neste caso;
3. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos bancários e nos extratos das instituições credoras Em:– Como não
foram apresentados novos argumentos, permanece a irregularidade.
4. Ausência de informações sobre gastos com serviços de terceiros – A falta de
definição legal e as divergências doutrinárias sobre o tema “serviços de terceiros”,
são elementos fortes para que tenhamos como mero objeto de ressalva eventual
violação ao artigo 72 da LRF.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.840/2.006 – folhas 37/38), por sua
vez, manifesta-se pela negativa de provimento ao recurso, entendendo que não
houve saneamento de nenhum aspecto tido como irregular.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.

1. Irregularidade formal (ausência de documentos)
Do cotejo entre a instrução da Diretoria de Contas Municipais e as peças
apresentadas em seara recursal, verifica-se que permanecem ausentes documento
da Caixa Econômica Federal que indique saldos em 31 de dezembro de 2.002,
além do ato que criou o Conselho Municipal de Saúde. Destaque-se, também, os
extratos anexados são cópias e não foram autenticados. Nesta esteira, mantida
deve ser a irregularidade.
2. Movimentação de recursos em instituição financeira privada
Uma vez demonstrado que as contas junto ao Banco Bradesco eram utilizadas,
tão-somente, para arrecadação de tributos e pagamento de funcionários, entende-
se que não houve ofensa à disposição constitucional de que as disponibilidades
de caixa dos entes públicos devem ser mantidas em estabelecimento bancário
oficial. Regularizado, pois, este item.
3. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos bancários e nos extratos das instituições credoras
De acordo com a Diretoria de Contas Municipais, unidade deste Tribunal
responsável pela análise técnico-contábil das contas anuais dos Municípios do
Estado, os documentos apresentados juntamente com o recurso são incapazes de
regularizar as inconsistências verificadas, pelo que se mantém a impropriedade.
4. Ausência de informações sobre gastos com serviços de terceiros
Apesar de constar na proposta de julgamento como falta de informações, verifica-
se nas instruções da DCM que o que ocorreu foi o incremento nos gastos com
serviços de terceiros. Nesta esteira, embora a conduta, em tese, contrarie ao
disposto no artigo 72 da LC 101/2.000, devido à inexistência de definição legal
clara e ainda pela falta de consenso doutrinário em relação ao conceito de despesas
com serviços de terceiros, este Tribunal de Contas vem apenas considerando
ressalva tal ocorrência.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 6.758/2.004, retirando o item
relativo a “movimentação de recursos em instituição financeira privada” do rol
de irregularidades e transformando o “incremento nos gastos com serviços de
terceiros” em ressalva, mas mantendo a recomendação de aprovação das contas
do Poder Executivo do Município de Rosário do Ivaí referentes ao exercício
financeiro de 2.002, em virtude das demais impropriedades anteriormente
apontadas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
6.758/2.004, retirando o item relativo a “movimentação de recursos em instituição
financeira privada” do rol de irregularidades e transformando o “incremento nos
gastos com serviços de terceiros” em ressalva, mas mantendo a recomendação
de aprovação das contas do Poder Executivo do Município de Rosário do Ivaí
referentes ao exercício financeiro de 2.002, em virtude das demais impropriedades
apuradas por esta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1453/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 46286-2/04
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL –
IRREGULARIDADE FORMAL SANADA – AUSÊNCIA DE RETENÇÃO DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE ALGUNS VEREADORES
OCORREU PELO FATO DE OS MESMOS JÁ CONTRIBUÍREM PARA
REGIMES PRÓPRIOS – ESCLARECIDA REMUNERAÇÃO PAGA A
SUPLENTE E AOS VEREADORES LICENCIADOS – REAJUSTE
CONCEDIDO AOS EDIS FOI SUPERIOR AO CONCEDIDO AOS
SERVIDORES MUNICIPAIS; QUANTIA PAGA A MAIOR PEQUENA;
MOTIVO DE RESSALVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE
IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS – PROVIMENTO PARCIAL, APROVAÇÃO
DAS CONTAS COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 18864-3/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 3.558/2.004 (folhas 72), desaprovou as contas do Poder Legislativo do
Município de Salto do Lontra referentes ao exercício financeiro de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos da Proposta de Julgamento a
folhas 68/70, quais sejam:
1. Irregularidade formal (ausência de documentos);
2. Ausência de retenção das contribuições previdenciárias dos agentes políticos
ao INSS;
3. Extrapolação dos valores percebidos por parte dos vereadores (v. planilhas a
folhas 53/62) – motivo pelo qual foi determinado ressarcimento aos cofres
municipais.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Irregularidade formal (ausência de documentos) a:– Não apresentada
manifestação sobre o tema;
2. Ausência de retenção das contribuições previdenciárias dos agentes políticos
ao INSS – Os vereadores Nicodemos Freiberg, Natalina Cancelier e Moacir
Antonio de Pauli já eram amparados por regimes próprios de previdência. Além
disso, o STF já declarou inconstitucional a exigência de contribuição previdenciária
por parte de exercente de mandato eletivo;
3. Extrapolação dos valores percebidos por parte dos vereadores – Não houve
extrapolação dos valores percebidos pelos edis, tendo a remuneração sido aquém
da autorizada. O Vereador Cláudio Gilberto Dalcortiva, como primeiro suplente,
percebeu subsídios no período que substituiu outros vereadores, afastados por
motivos de saúde. A LOM garante aos edis licenciados o recebimento de
remuneração integral
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.992/2.006 – folhas 66/73) opina
pelo provimento do recurso, apontando que:
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1. Irregularidade formal (ausência de documentos) – A irregularidade diz respeito
à falta de Certidão de Habilitação Profissional do responsável pela contabilidade,
expedia pelo CRC/PR. Mantida a irregularidade, seria o único ponto de
desaprovação das contas, pelo que se buscou a prestação de contas do exercício
seguinte (2.003), onde se constatou que tal irregularidade não foi apontada, pois
a Certidão foi anexada, tendo sido extraída cópia da mesma e anexada ao presente.
Assim, a irregularidade pode ser convertida em ressalva.
2. Ausência de retenção das contribuições previdenciárias dos agentes políticos
ao INSS – A documentação anexada é suficientemente esclarecedora da situação,
pois comprova a vinculação dos três vereadores – Nicodemos Freiberg, Natalina
Cancelier Koerich e Moacir Antonio de Pauli – como servidores do Estado do
Paraná e do próprio Município de Salto do Lontra, e ainda demonstra que de fato
estão contribuindo para o regime previdenciário próprio;
3. Extrapolação dos valores percebidos por parte dos vereadores – A documentação
apresentada justifica o ocorrido. Refazendo os cálculos, com as devidas
compensações (do valor recebido a mais em novembro e dezembro com o recebido
a menos desde julho) a conclusão a que se chega é de que no exercício os subsídios
pagos foram inferiores aos devidos, inclusive em relação ao Presidente da Câmara.
Quanto ao Vereador substituto Cláudio Gilberto Dalcortiva, a LOM autoriza o
Vereador licenciado receber os subsídios como se estivesse em atividade, além
de que o pagamento ao substituto também se reveste de legalidade.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.392/2.006 – folhas 78/80) também
se manifesta pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Irregularidade formal (ausência de documentos)
Apesar de o Recorrente não haver apresentado a certidão de habilitação do
profissional responsável pela contabilidade da Câmara, a Diretoria de Contas
Municipais buscou tal peça na prestação de contas do exercício seguinte, extraiu
fotocópia e a acostou aos autos, sanando, dessa maneira, a irregularidade.
2. Ausência de retenção das contribuições previdenciárias dos agentes políticos
ao INSS
Foram juntados documentos que demonstram que os três vereadores que não
contribuíram ao INSS já estavam vinculados a regimes próprios de previdência
(dois ao Estado e um ao Município), não havendo impropriedade alguma na
conduta adotada pela Câmara.
3. Extrapolação dos valores percebidos por parte dos vereadores
As remunerações pagas ao Suplente Cláudio Gilberto Dalcortiva foram
devidamente esclarecidas, demonstrando-se e regularidade dos pagamentos. Da
mesma forma, logrou-se justificar os pagamentos efetuados aos Vereadores
substituídos, com fulcro em dispositivos da Lei Orgânica Municipal.
Os subsídios dos Vereadores foram fixados em R$ 1.016,40, e o do Presidente da
Câmara em R$ 1.524,60, tendo sido prevista a possibilidade de reajuste nos
mesmos índices concedidos aos servidores públicos municipais. A Lei Municipal
46/2.002 concedeu reajuste aos servidores, na ordem de 6,32%, a partir de 09 de
julho de 2.002.
Não obstante o reajuste haver sido concedido em julho, os subsídios dos vereadores
só foi aumentado em novembro, todavia, em percentual superior ao outorgado ao
funcionalismo municipal.
Com vênia à orientação expedida pela DCM e pelo Ministério Público de Contas,
entendo que o fato de, caso a remuneração houvesse sido reajustada em índice
regular em julho, os valores gastos pela Câmara seriam superiores ao efetivamente
desembolsado, não regulariza a situação, tendo sido configurado irregular reajuste
dos subsídios.
Considerando, por outro lado, que os valores a serem reembolsados aos cofres
do Município somam pequena monta (a indenização dos nove vereadores
totalizam, juntas, R$ 2.815,83, consoante Informação 1.681/2.004 da DEX),
entendo que este item pode ser motivo de ressalva, pois insuficiente para macular
as contas de todo o exercício, determinando-se à DCM a abertura de procedimento
de impugnação de despesas.
Em face do exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da decisão
materializada no Acórdão 3.558/2.004, aprovando as contas do Poder Legislativo
do Município de Salto do Lontra referentes ao exercício financeiro de 2.002,
com ressalva, porém, relativa à extrapolação dos valores recebidos por parte dos
vereadores;
- Pela determinação à Diretoria de Contas Municipais de abertura de procedimento
de impugnação de despesas relativo à parcela da remuneração dos edis nos meses
de novembro e dezembro de 2.002 que excedeu o percentual de reajuste concedido
ao funcionalismo municipal em tal exercício.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
- Dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
3.558/2.004, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de Salto
do Lontra referentes ao exercício financeiro de 2.002, com ressalva, porém, relativa
à extrapolação dos valores recebidos por parte dos vereadores;
- Determinar à Diretoria de Contas Municipais a abertura de procedimento de
impugnação de despesas relativo à parcela da remuneração dos edis nos meses
de novembro e dezembro de 2.002 que excedeu o percentual de reajuste concedido
ao funcionalismo municipal em tal exercício.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1454/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 50572-3/04
INTERESSADO: MUNIRA PELUSO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE FUNDO MUNICIPAL – APRESENTADAS AS
PEÇAS AUSENTES NA PRESTAÇÃO DE CONTAS, COM EXCEÇÃO DE
DOCUMENTO BANCÁRIO; NÃO IMPOSSIBLITADO O EXAME DA
REGULARIDADE DAS CONTAS; MOTIVO PARA RESSALVA –
PROVIMENTO PARCIAL; APROVAÇÃO DAS CONTAS COM RESSALVA.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 61559/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 4.173/2.004 (folhas 47), desaprovou as contas do Fundo de Previdência
do Município de Antonina referentes ao exercício financeiro de 2.002.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído da Proposta de Julgamento a folhas
44/45, qual seja, “a irregularidade formal das contas, fato que prejudicou sua
análise completa”.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese, “que o Município encaminhou dentro do prazo legal as
informações, porém, nossos técnicos não observaram dentro da página eletrônica
do TCE que os arquivos enviados foram recusados e também no contraditório,
tentamos enviar a PCA 2.002 em formato de papel, o que também de maneira
correta não foi aceito pelo técnico da DCM”.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3.119/2.006 – folhas 17/29) opina
pela aprovação das contas, ressalvando, porém, a ausência de determinados
documentos bancários que não obstaculizam a análise das contas, uma vez que o
saldo das contas em 31 de dezembro de 2.002 pode ser verificado nos extratos a
folhas 05/08.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12.561/2.006 – folhas 33/34) manifesta-
se pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito, verifica-se que foram encaminhadas todas as peças ausentes
quando da análise da prestação de contas, exceto “documentos emitidos pelos
bancos nos quais a Entidade mantém contas correntes, firmados por agentes
competentes para tal, informando as contas correntes, movimentadas ou não,
no exercício, o saldo destas em 31/12/2002 e os valores em aplicações financeiras
naquela data”.
Não obstante tal impropriedade, a Diretoria de Contas Municipais assegura que
foi possível analisar com segurança a prestação de contas, especialmente porque
os extratos bancários a folhas 05/08 fizeram as vezes dos documentos ausentes.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 4.173/2.004, aprovando as contas
do Fundo de Previdência do Município de Antonina referentes ao exercício
financeiro de 2.002, ressalvando, porém, a ausência de documentos bancários
que não impossibilitaram o exame da regularidade das contas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
4.173/2.004, aprovando as contas do Fundo de Previdência do Município de
Antonina referentes ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando, porém, a
ausência de documentos bancários que não impossibilitaram o exame da
regularidade das contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1455/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 50598-7/04
INTERESSADO: SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE AUTARQUIA MUNICIPAL –
MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
PRIVADA; AUSÊNCIA DE LEI AUTORIZADORA PARA TAL
PROCEDIMENTO – NEGATIVA DE PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 143372/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 4.731/2.004 (folhas 32), desaprovou as contas do Sistema de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Campina Grande do Sul referentes
ao exercício financeiro de 2.002.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído da Proposta de Julgamento acostada
a folhas 30/31, qual seja, a movimentação de recursos em instituição financeira
privada.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- Desrespeito ao artigo 72 da LRF – Tal dispositivo legal tem sua aplicação
prejudicada à Entidade, pois não houve gastos com serviços de terceiros em 1.999.
Além disso, no exercício em tela, a única despesa com serviços de terceiros diz
respeito à licença para o uso de software pela contabilidade da autarquia;
- Movimentação de recursos em instituição financeira privada – Foi utilizado o
Banco HSBC, em virtude de ser o único a possuir agência no Município, além de
que existe lei autorizando a movimentação de recursos em tal instituição.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2.377/2.006 – folhas 15/17) opina
pelo provimento do recurso, apontando que o posicionamento desta Casa sobre o
tema é pela possibilidade do gerenciamento de recursos públicos por instituição
financeira privada em municípios que não disponham de agência de banco público,
desde que autorizada tal contratação por lei local. No entanto, há que se advertir
o Recorrente de que a utilização de banco privado deve ser feita em situações
extremas, devidamente formalizadas, pois se trata de exceção não prevista na
Constituição, e sua adoção requer todos os rigores ao alcance do Administrador.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11.062/2.006 – folhas 18/21), por sua
vez, manifesta-se pelo não provimento do recurso, nos seguintes termos:
- O posicionamento desta Corte sobre o tem é de que há a possibilidade de
movimentação de recursos públicos em instituição financeira privada, desde que,
envidados esforços no sentido de atrair para o Município agências ou postos de
atendimento bancário, preferencialmente oficiais, não se concretize essa
implantação, devendo ser realizado procedimento licitatório caso haja mais de
uma instituição bancária privada, sendo, em qualquer caso, necessária a edição
de lei local autorizadora;

- Diversamente do que afirma a Recorrente, a Lei Municipal 23/2.004 autoriza a
movimentação de recursos financeiros na Agência do HSBC BANK BRASIL S/
A de Campina Grande do Sul apenas pelos Poderes Executivo e Legislativo, e
não ao PREVICAMP;
- Com a informatização, muitos atos realizados pelo Poder Público no
gerenciamento de valores passaram a independer de deslocamento para agências
bancárias, sendo que muitos pagamentos podem ser realizados no próprio caixa
do ente, em convênio com lotéricas vinculadas à Caixa Econômica Federal ou
mesmo através de transferências eletrônicas para a conta dos beneficiários;
- Quanto aos pagamentos efetuados aos aposentados e pensionistas, cumpre a
estes escolher livremente, na condição de consumidores, as agências bancárias
em que pretendem manter suas contas e ver depositados os seus vencimentos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
Cumpre destacar que, apesar de suscitado pela Diretoria de Contas Municipais
na prestação de contas, o acréscimo nos gastos com serviços de terceiros não foi
motivo, sequer, de ressalva, conforme se pode inferir da Proposta de Julgamento
acostada a folhas 30/31, motivo pelo qual, não obstante abordado pelo Recorrente,
deixa-se de analisar tal aspecto no presente momento.
Dispõe a Constituição Federal:
Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida
exclusivamente pelo banco central.
...
§ 3º - As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central;
as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades
do Poder Público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras
oficiais, ressalvados os casos previstos em lei.
De modo a não dificultar de maneira demasiada a gestão de recursos de Municípios
que não dispõem de agências de bancos oficiais em seus territórios, esta Corte
vem entendendo que é possível a utilização de bancos privados por tais Municípios,
desde que:
1. Envidados esforços para atrair bancos oficiais;
2. Na hipótese de haver agência de mais de um banco não oficial no Município,
realize-se procedimento licitatório para escolha da instituição a ser utilizada;
3. Exista lei autorizadora.
No caso em tela, observa-se que não foi cumprida a exigência número ‘3’. A
princípio já há de se afastar a aplicação da Lei Municipal 23/2.004, uma vez que
estamos analisando o exercício financeiro de 2.002. No tocante à Lei 49/1.989,
ainda que se releve o fato de que autoriza a manutenção de recursos no extinto
Banco Bamerindus (hoje HSBC, bando do qual a Entidade é cliente), a licença
foi concedida, tão-somente, ao Poder Executivo, e não ao PREVICAMP.
Além disso, conforme bem destaca o Ministério Público de Contas:
... com a informatização, muitos atos realizados pelo Poder Público no
gerenciamento de valores passaram a independer de deslocamento para agências
bancárias, sendo que muitos pagamentos podem ser realizados no próprio caixa
do ente; em Convênio com lotéricas vinculadas à Caixa Econômica Federal ou
mesmo através de transferências eletrônicas para a conta dos beneficiários.
Outrossim, quanto aos pagamentos efetuados aos aposentados e pensionistas,
salientamos que cumpre a estes escolher livremente, na condição de
consumidores, as agências bancárias em que pretendem manter suas contas e
ver depositados os seus vencimentos. Isto porque, a partir do momento em que
os valores deixam as contas da municipalidade, ficam eles libertos das restrições
impostas pelo art. 164, §3º, da CF/88, passando para a esfera particular de
quem de direito.
Em face do exposto, corroborando entendimento esposado pelo Ministério Público
de Contas, voto pela negativa de provimento ao recurso, e conseqüente manutenção
da decisão materializada no Acórdão 4.731/2.004.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, mantendo a decisão materializada no Acórdão 4.731/
2.004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1456/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 51987-2/04
INTERESSADO: SERGIO SALVADOR
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – NÃO
JUSTIFICADA A EMISSÃO DE EMPENHOS EM VALOR SUPERIOR ÀS
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS – COMPROVADO O RECOLHIMENTO
DAS CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AOS SERVIDORES AO INSS –
DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS DE AGENTES POLÍTICOS, EM VIRTUDE DA
INCONSTITUCIONALIDADE DA ALÍNEA ‘H’ DO INC. I DO ART. 12, DA
LEI 8.212/91 – INCREMENTO NOS GASTOS COM ‘SERVIÇOS DE
TERCEIROS’ É CAUSA DE MERA RESSALVA, EM VIRTUDE DA
AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO LEGAL OU DOUTRINÁRIA PACIFICADA
ACERCA DE TAL EXPRESSÃO, CONSOANTE ENTENDIMENTO JÁ
REMANSOSO DESTA CORTE – PROVIMENTO PARCIAL, COM A
MANUTENÇÃO DA DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 31386-3/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 4.183/2.004 (folhas 45), desaprovou as contas do Poder Legislativo do
Município de Sabáudia referentes ao exercício financeiro de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos da Proposta de Julgamento
acostada a folhas 41/43, quais sejam:
1. Emissão de empenhos em valor superior às respectivas dotações orçamentárias;
2. Ausência de repasse das contribuições dos servidores ao INSS;
3. Falta de repasse da contribuição patronal ao INSS;
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4. Ausência de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS;
5. Não atendimento do artigo 72 da LRF.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Emissão de empenhos em valor superior às respectivas dotações orçamentárias
– As despesas contraídas somaram R$ 177.235,56, sendo que havia autorização
para R$ 190.400,00, de modo que não houve despesa sem o suficiente lastro
orçamentário;
2. Ausência de repasse das contribuições dos servidores ao INSS; e 3. Falta de
repasse da contribuição patronal ao INSS – As dívidas perante o INSS foram
parceladas, estando a Câmara quite com sua obrigações;
4. Ausência de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS – Uma
vereadora solicitou que não fosse realizado o desconto da contribuição
previdenciária por já recolher contribuição no teto máximo em seu cargo de
professora na rede estadual de ensino. Porém, soube-se que a remuneração como
professora não causava o desconto referente ao teto de contribuição previdenciária.
A situação será regularizada no exercício seguinte, pois a vereadora foi reeleita;
5. Não atendimento do artigo 72 da LRF – No exercício de 1.999 não houve
gastos com serviços de terceiros, e em 2.002 a despesa foi irrisória (R$ 95,00),
de modo que a desaprovação das contas mostra-se excessiva.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 1.862/2.006 – folhas 34/37) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
1. Emissão de empenhos em valor superior às respectivas dotações orçamentárias
– Embora o Recorrente alegue que houve tão-somente suplementação ao
orçamento, não é anexado documento comprovante da legitimidade de tal ato;
2. Ausência de repasse das contribuições dos servidores ao INSS – Apresentada
documentação necessária ao saneamento deste item;
3. Falta de repasse da contribuição patronal ao INSS – Apresentada documentação
necessária ao saneamento deste item;
4. Ausência de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS – A
alegação não foi comprovada, mantendo-se a irregularidade;
5. Não atendimento do artigo 72 da LRF – A falta de definição legal e as
divergências doutrinárias sobre o tema “serviços de terceiros” são elementos
fortes para que tenhamos como mero objeto de ressalva eventual violação ao
artigo 72 da LRF.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.626/2.006 – folhas 38/40) manifesta-
se pelo provimento parcial do recurso, nos termos do opinativo da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Emissão de empenhos em valor superior às respectivas dotações orçamentárias
As alegações do Recorrente não sanam a irregularidade, pois, ainda que o valor
total de gastos da Câmara esteja dentro do autorizado, na foi explicado o
empenhamento da ordem de R$ 45.518,37 no elemento “3.1.90.11.00” (serviços
gerais da Câmara), ao passo que só havia autorização para despesas que
totalizassem R$ 32.000,00. Desta feita, resta mantida a irregularidade.
2. Ausência de repasse das contribuições dos servidores ao INSS
Consoante aponta a Diretoria de Contas Municipais, este item foi devidamente
sanado por meio da apresentação dos documentos acostados à peça recursal.
3. Falta de repasse da contribuição patronal ao INSS
Consoante aponta a Diretoria de Contas Municipais, este item foi devidamente
sanado por meio da apresentação dos documentos acostados à peça recursal.
4. Ausência de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS
Na esteira do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, este julgador
vem se posicionando pela desnecessidade de recolhimento das contribuições
previdenciárias de agentes políticos, em virtude da inconstitucionalidade da alínea
‘h’ do inciso I do artigo 12, da Lei Federal 8.212/91, acrescentada pela Lei Federal
9.506/97. Vejamos como já decidiu o STF:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO
ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei
8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4°; art. 154, I.
I. – A Lei 9.506/97, § 1° do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da
Lei 8.212/91, tornando segurado obrigatório do regime geral de previdência
social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio
de previdência social.
II. – Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da
previdência social, tendo em vista o disposto no art. 195, II, C.F. Ademais, a Lei
9.506/97, § 1° do art. 13, ao criar fi gura nova de segurado obrigatório, instituiu
fonte nova de custeio social da seguridade social, instituindo contribuição social
sobre o subsídio de agente político. A instituição dessa nova contribuição, que
não está incidindo sobre “a folha de salários, o faturamento e os lucros” (C.F.,
art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da
União, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4°, ambos da C.F. É dizer,
somente por lei complementar poderia ser instituída a citada contribuição.
III. — Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91,
introduzida pela Lei 9.506/97, § 1° do art. 13.
IV. – R.E. conhecido e provido.
Ademais, através da Resolução 26/2.005, o Senado Federal resolveu suspender a
execução da alínea “h”, do inciso I, do artigo 12 da Lei 8.212/1.991. Assim,
entendo que deve ser afastada esta irregularidade.
5. Incremento nos gastos com serviços de terceiros
Embora a conduta, em tese, contrarie ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000,
devido à inexistência de definição legal clara e ainda pela falta de consenso
doutrinário em relação ao conceito de despesas com serviços de terceiros, este
Tribunal de Contas vem apenas considerando ressalva tal ocorrência.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 4.183/2.004, retirando os itens
relativos à “ausência de repasse das contribuições dos servidores ao INSS” e à
“falta de repasse da contribuição patronal ao INSS” do rol de irregularidade e
convertendo o item relativo ao “incremento nos gastos com serviços de terceiros”
em ressalva, mas mantendo a desaprovação das contas do Poder Legislativo do
Município de Sabáudia referentes ao exercício financeiro de 2.002.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
4.183/2.004, retirando os itens relativos à “ausência de repasse das contribuições
dos servidores ao INSS” e à “falta de repasse da contribuição patronal ao INSS”
do rol de irregularidade e convertendo o item relativo ao “incremento nos gastos
com serviços de terceiros” em ressalva, mas mantendo a desaprovação das contas
do Poder Legislativo do Município de Sabáudia referentes ao exercício financeiro
de 2.002.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1457/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 3324-0/05
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO FERREIRA DA COSTA PERUSSO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – PUBLICAÇÃO
EXTEMPORÂNEA DE ATO DE FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS
VEREADORES; MOTIVO DE RESSALVA, NOS TERMOS DO
PROVIMENTO 56/2.005 – ANEXADOS DOCUMENTOS AUSENTES,
SENDO POSSÍVEL VERIFICAR O ATENDIMENTO AO ART. 72 DA LC 101/
2.000 – PROVIMENTO PARCIAL – APROVAÇÃO DAS CONTAS COM
RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 15749-7/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 5.717/2.004 (folhas 42), desaprovou as contas do Poder Legislativo do
Município de São Jerônimo da Serra referentes ao exercício financeiro de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos da Proposta de Julgamento
acostada a folhas 39/40, quais sejam:
1. Extrapolação da remuneração dos agentes políticos (o que acarretou a
determinação de devolução de valores aos cofres municipais);
2. Ausência de informações que impediram a verificação do disposto no artigo
72 da LRF.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Extrapolação da remuneração dos agentes políticos – A Resolução 01/2.000,
que fixou os subsídios para a legislatura 2.001/2.004, foi baixada antes das
eleições, apesar de sua publicação haver ocorrido após o pleito;
2. Ausência de informações que impediram a verificação do disposto no artigo
72 da LRF – Ocorreu falha formal de anexação de documentos, apresentados
com a peça recursal, que demonstram o atendimento ao dispositivo legal em
comento.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2.031/2.006 – folhas 27/29) opina
pelo provimento do recurso, apontando que:
1. Extrapolação da remuneração dos agentes políticos – Assiste razão ao
Recorrente, pois apenas a publicação do ato fixador dos subsídios foi tida por
extemporânea, sendo que a elaboração do mesmo respeitou os limites legais e a
legislação pátria. Neste mesmo sentido foi a conclusão contida no Provimento
56/2.005, devendo ser considerada como ressalva a publicação do ato fixatório
após as eleições municipais, desde que o mesmo tenha obedecido os demais limites
e prazos legais, que é o que se verifica no presente caso;
2. Ausência de informações que impediram a verificação do disposto no artigo
72 da LRF – O Interessado enviou documentos relativos aos gastos com serviços
de terceiros, sanando a irregularidade formal. Dos documentos acostados verifica-
se que não houve incremento de gastos com serviços de terceiros, ao contrário,
houve um decréscimo.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11.559/2.006 – folhas 30) também se
manifesta pelo provimento do recurso, nos seguintes termos:
1. Extrapolação da remuneração dos agentes políticos – Não cabe responsabilidade
ao gestor do período, que apenas o recebeu como norma a ser aplicada, mas ao
Presidente da legislatura anterior, inalcançável nestes autos;
2. Ausência de informações que impediram a verificação do disposto no artigo
72 da LRF – Reconhecido pelo Corpo Técnico que esse gasto não ultrapassou os
limites da LRF.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Extrapolação da remuneração dos agentes políticos
A impropriedade apontada na prestação de contas refere-se à publicação da
Resolução 01/2.000, que fixou os subsídios dos edis para a legislatura 2.001/
2.004, realizada posteriormente às eleições ocorridas naquele exercício. Há de
se considerar, porém, que apenas a publicação foi efetuada em período impróprio,
já havendo a referida resolução sido devidamente aprovada anteriormente ao pleito
eleitoral, fato este não ensejador da desaprovação das contas de Câmaras
Municipais, conforme pacífica jurisprudência desta Casa.
Outrossim, dispõe o Provimento 56/2.005 que, quando verificada “Publicação
do ato de fixação dos subsídios dos Vereadores depois das eleições” a solução
proposta é de que “A publicação deve ser feita antes das eleições. Contudo, se o
processo legislativo obedeceu o prazo legal, trata-se de vício formal. Caso de
ressalva na prestação de contas”. Deve, portanto, ser convertida em ressalva tal
impropriedade.
2. Ausência de informações que impediram a verificação do disposto no artigo
72 da LRF
Foram apresentados os documentos ausentes na prestação de contas, havendo
sido possível pela Diretoria de Contas Municipais verificar que os gastos com
serviços de terceiros apresentaram decréscimo em relação ao total das despesas
de tal espécie efetuadas no exercício financeiro de 1.999, de modo que resta
atendido o dispositivo legal em tela. Regularizado, portanto, está o presente item.
Em face do exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da decisão
materializada no Acórdão 5.717/2.004, aprovando as contas do Poder Legislativo
do Município de São Jerônimo da Serra referentes ao exercício financeiro de
2.002, ressalvando, porém, a extemporânea publicação do ato de fixação dos
subsídios dos vereadores.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
5.717/2.004, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de São
Jerônimo da Serra referentes ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando, porém,
a extemporânea publicação do ato de fixação dos subsídios dos vereadores.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1458/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 79924/05
INTERESSADO: EDISON JOSÉ PIETROSKI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – NÃO
JUSTIFICADAS DIFERENÇAS NOS DEMONSTRATIVOS DE EXECUÇÃO
DE DESPESAS – AUSÊNCIA DE REPASSE DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL
AO REGIME PRÓPRIO – DEMONSTRADO O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL AO INSS – RECOLHIDO O VALOR
RECEBIDO A MAIOR POR VEREADOR – INCREMENTO NOS GASTOS
COM ‘SERVIÇOS DE TERCEIROS’ É CAUSA DE MERA RESSALVA, EM
VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO LEGAL OU DOUTRINÁRIA
PACIFICADA ACERCA DE TAL EXPRESSÃO, CONSOANTE
ENTENDIMENTO JÁ REMANSOSO DESTA CORTE – PROVIMENTO
PARCIAL, MAS MANTENDO A DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 19726-0/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 5.658/2.004 (folhas 70), desaprovou as contas do Poder Legislativo do
Município de Roncador referentes ao exercício financeiro de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos da Proposta de Julgamento a
folhas 66/68, quais sejam:
1. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo e do Legislativo;
2. Ausência de repasse da contribuição patronal ao INSS;
3. Ausência de repasse da contribuição patronal ao regime próprio;
4. Extrapolação na remuneração percebida pelo Vereador Luiz Antônio Rosa;
5. Falta de informações sobre despesas com serviços de terceiros.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame,
encaminhando-se documentos novos a folhas 03/37.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 2.051/2.006) opina pelo provimento
parcial do recurso, apontando que:
1. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo e do Legislativo – Não tendo havido manifestação acerca do referido
item, mantém-se a irregularidade;
2. Ausência de repasse da contribuição patronal ao INSS – A documentação juntada
comprova o parcelamento do débito e a quitação das parcelas;
3. Ausência de repasse da contribuição patronal ao regime próprio – Não tendo
havido manifestação acerca do referido item, mantém-se a irregularidade;
3. Extrapolação na remuneração percebida pelo Vereador Luiz Antônio Rosa – A
juntada dos comprovantes de recolhimento dos valores recebidos à maior sana a
presente irregularidade;
4. Falta de informações sobre despesas com serviços de terceiros – A falta de
definição legal e as divergências doutrinárias sobre o tema “gastos com serviços
de terceiros” são elementos fortes para que tenhamos como mero objeto de ressalva
eventual violação ao artigo 72 do LRF.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9.452/2.006) manifesta-se pelo
provimento parcial do recurso, entendendo que persistem as seguintes
irregularidades: Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a
contabilidade do Executivo e do Legislativo; Ausência de repasse da contribuição
patronal ao regime próprio; Desrespeito ao artigo 71 da LRF.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade
do Executivo e do Legislativo
Não apresentados documentos ou esclarecimentos sobre o tema, de modo que
resta mantida a irregularidade.
2. Ausência de repasse da contribuição patronal ao INSS
De acordo com os apontamentos da Diretoria de Contas Municipais, unidade
desta Corte responsável pela análise técnico-contábil das contas anuais dos
Municípios do Estado, os documentos apresentados demonstram a regularidade
da situação do Município perante o INSS no tocante à contribuição patronal de
agentes públicos ligados à Câmara, pelo que se entende sanada a irregularidade.
3. Ausência de repasse da contribuição patronal ao regime próprio
Não apresentados documentos ou esclarecimentos sobre o tema, de modo que
resta mantida a irregularidade.
4. Extrapolação na remuneração percebida pelo Vereador Luiz Antônio Rosa
Referido edil procedeu ao recolhimento dos valores recebidos a maior, pelo que
se entende regularizado tal aspecto.
5. Falta de informações sobre despesas com serviços de terceiros
Apesar de constar na proposta de julgamento como falta de informações, verifica-
se nas instruções da DCM que o que ocorreu foi o incremento nos gastos com
serviços de terceiros. Nesta esteira, embora a conduta, em tese, contrarie ao
disposto no artigo 72 da LC 101/2.000, devido à inexistência de definição legal
clara e ainda pela falta de consenso doutrinário em relação ao conceito de despesas
com serviços de terceiros, este Tribunal de Contas vem apenas considerando
ressalva tal ocorrência.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 5.658/2.004, transformando o item
relativo ao “incremento nos gastos com serviços de terceiros” em ressalva e
mantendo a desaprovação das contas do Poder Legislativo do Município de
Roncador referentes ao exercício financeiro de 2.002, em virtude de “diferenças
nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade do Executivo e
do Legislativo” e “ausência de recolhimento da contribuição patronal ao regime
próprio”.
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ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
5.658/2.004, transformando o item relativo ao “incremento nos gastos com
serviços de terceiros” em ressalva e mantendo a desaprovação das contas do
Poder Legislativo do Município de Roncador referentes ao exercício financeiro
de 2.002, em virtude de “diferenças nos demonstrativos da execução da despesa
entre a contabilidade do Executivo e do Legislativo” e “ausência de recolhimento
da contribuição patronal ao regime próprio”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1459/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 10679-2/05
INTERESSADO: AMAURI BARRICHELO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO PEQUENO E JUSTIFICÁVEL;
MOTIVO APENAS PARA RESSALVA – IRREGULARIDADES FORMAIS
SANADAS – PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO – RECOMENDAÇÃO
DE APROVAÇÃO COM RESALVA DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 13089-4/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 682/2.005 (folhas 330), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Califórnia referentes ao exercício financeiro
de 2.003.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 21/2.005
(folhas 327/329), quais sejam:
a) Resultado orçamentário deficitário;
b) Irregularidade formal (ausência de documentos).
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
a) Resultado orçamentário deficitário – O déficit só ocorreu em virtude da
obrigação de se empenhar precatórios judiciais, consoante fixado em reunião
com Juiz da Vara do Trabalho de Apucarana. Como não havia crédito orçamentário,
foi criado crédito especial pela Lei Municipal 928/2.003. Em decorrência da
ausência de disponibilidades financeiras, foi proposto parcelamento da dívida.
Todos os pagamentos devidos foram efetuados, tendo sido deixado saldo financeiro
de R$ 30.000,00 para o exercício de 2.005;
b) Irregularidade formal (ausência de documentos) s:– Encaminhados os
documentos faltantes.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3.374/2.006 – folhas 78/79) opina
pelo provimento do recurso, apontando que:
a) Resultado orçamentário deficitário – Tendo em vista o princípio da
razoabilidade, o baixo índice deficitário (0,93%), e ainda as alegações do
Recorrente, entende sanada a irregularidade;
b) Irregularidade formal (ausência de documentos) – A documentação juntada é
suficiente para sanar a irregularidade.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12.811/2.006 – folhas 81/82) também
se manifesta pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
a) Resultado orçamentário deficitário
Inobstante não haver sido descaracterizado o déficit orçamentário, a questão
merece ser analisada por outros prismas, como bem o fazem Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público de Contas.
Em tal diapasão, insta salientar, a princípio, que o déficit é pequeno (0,93%).
Ademais, como aponta o Recorrente, o agente causador da impropriedade foram
precatórios judiciais, demonstrando que o pequeno desequilíbrio orçamentário
não decorreu de ato de má gestão.
Portanto, corroborando orientação dos órgão instrutivos, entendo que o presente
item pode ser convertido em mera resalva.
b) Irregularidade formal (ausência de documentos)
Todas as peças ausentes na prestação de contas foram devidamente encaminhadas
com o recurso, sendo possível verificar a regularidade dos procedimentos adotados
pelo Município em relação a tais documentos.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 682/2.005, recomendando a
aprovação das contas do Poder Executivo do Município de Califórnia referentes
ao exercício financeiro de 2.003, ressalvando, porém, o pequeno e justificável
déficit orçamentário do período.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
682/2.005, recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do
Município de Califórnia referentes ao exercício financeiro de 2.003, ressalvando,
porém, o pequeno e justificável déficit orçamentário do período.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1460/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 27950-6/05
INTERESSADO: JOSÉ RIBEIRO DO PRADO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – PERCEPÇÃO
DE VALORES A MAIOR PELOS VEREADORES; PROBLEMA RELATIVO
À QUANTIA INFORMADA NO SIM-PCA, E NÃO EM RELAÇÃO AO
PAGAMENTO DE SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS; NÃO AFASTADA A
IMPROPRIEDADE – NEGATIVA DE PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 18066-9/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 2.442/2.005 (folhas 103), desaprovou as contas do Poder Legislativo
do Município de Doutor Camargo referentes ao exercício financeiro de 2.002.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído da Proposta de Julgamento acostada
a folhas 99/101, qual seja, a extrapolação dos valores percebidos pelos Edis
(consoante detalhamento a folhas 80/95); pelo que foi determinada devolução de
recursos ao Município.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-se
(sic):
“... a ocorrência de tala extrapolação ocorreu tendo em vista a reuniões
extraordinárias ocorridas em período de recesso legislativo, conforme cópias
das Atas n°ss 25/2002, 26/2002, 27/2002, 47/2001, 48/2001, 49/2001, 02/2001,
03/2001 e 04/2001, demonstrando a presença dos vereadores, inclusive um
demonstrativo demonstrando os valores de cada vereador e parecer jurídico
(anexo), comprovando a realização das reuniões, inclusive houve diferença entre
os valores de cada vereador, devido a desconto de falta em sessões do Legislativo
Municipal...”.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3.724/2.006 – folhas 34/36) opina
pelo não provimento do recurso, apontando que não entendeu irregular o
pagamento das sessões extraordinárias. O que não se reconheceu como legítimo
foi o montante pago individualmente a cada vereador em razão destas sessões.
Ocorreram excessos nos valores, conforme planilhas a folhas 81/95 da prestação
de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 14.927/2.006 – folhas 37/38), na esteira
dos apontamentos da DCM, manifesta-se pelo não provimento do recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, com relação ao incremento nas despesas com
serviços de terceiros, este Tribunal já adotou, quando da análise da prestação de
contas, o entendimento de que a impropriedade deveria ser causa de mera ressalva
– conforme agora pede o Recorrente –, restando despecienda a análise deste
aspecto.
Quanto aos valores recebidos a maior pelos Vereadores, labora em equívoco o
Defendente ao sustentar a regularidade do pagamento de sessões extraordinárias,
uma vez que a irregularidade diz respeito ao montante informado no sistema SIM
e percebido pelos Edis a tal título, e não em relação à natureza do pagamento
propriamente dita. Conforme demonstrado pela Diretoria de Contas Municipais,
a folhas 81 e seguintes da prestação de contas, os valores informados no SIM-
PCA, mesmo após a validação das sessões extraordinárias, evidenciam a
extrapolação do montante percebido no exercício.
Em face do exposto, corroborando a manifestação de DCM e MPjTC, voto pela
negativa de provimento ao recurso, mantendo-se, in totum , a decisão
consubstanciada no Acórdão 2.442/2.005.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, mantendo-se, in totum, a decisão consubstanciada
no Acórdão 2.442/2.005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1461/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 28157-8/05
INTERESSADO: HELIO PARZIANELLO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE EXECUTIVO MUNICIPAL –
INCONSISTÊNCIA CONTÁBEIS ESCLARECIDAS – PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 11960-2/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 4.101/2.005 (folhas 152), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Enéas Marques referentes ao exercício financeiro
de 2.003.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído do Parecer Prévio 235/2.005 (folhas
148/150), qual seja, as inconsistências injustificadas nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese, que houve lapso da contabilidade e tesouraria ao não verificar e
proceder à correta escrituração dos fatos narrados a folhas 04, o que não impede
que os lançamentos sejam corrigidos extemporaneamente.
A Diretoria de Contas Municipais (instrução 2.840/2.006 – folhas 15/16) opina
pelo provimento do recurso, apontando que a documentação apresentada esclarece
as divergências e é capaz de regularizar as inconsistências contábeis.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10.076/2.006 – folhas 18/19) manifesta-
se pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.

No tocante ao mérito deste expediente, a Diretoria de Contas Municipais, Unidade
desta Corte responsável pela análise técnico-contábil das contas anuais dos
Municípios do Estado, atesta que os documentos apresentados juntamente com o
recurso sanam as inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias.
Em face do exposto, voto:
- Pelo provimento do recurso, e conseqüente alteração da decisão materializada
na Resolução 4.101/2.005, recomendando a aprovação das contas do Poder
Executivo do Município de Enéas Marques referentes ao exercício financeiro de
2.003.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução 4.101/
2.005, recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do Município
de Enéas Marques referentes ao exercício financeiro de 2.003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1462/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 31824-2/05
INTERESSADO: MISAEL PEREIRA DE ALMEIDA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE AUTARQUIA MUNICIPAL –
IRREGULARIDADES FORMAIS NÃO SANADAS – APLICAÇÃO DE
RECURSOS ORIUNDOS DA ALIENAÇÃO DE BENS EM DESPESAS
CORRENTES NÃO JUSTIFICADA – NÃO PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 31824-2/05, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 3.341/2.005 (folhas 100), desaprovou as contas da Administração de
Cemitérios e Serviços Funerários de Cascavel referentes ao exercício financeiro
de 2.003.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos da Proposta de Julgamento
acostada a folhas 97/98, quais sejam:
1. Ausência de extratos bancários;
2. Aplicação de recursos oriundos da alienação de bens em despesas correntes.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. Ausência de extratos bancários to:– Anexadas cópias dos extratos bancários
relativos aos meses de janeiro e fevereiro, período em que os cheques emitidos e
não pagos em 2.003 foram devidamente apresentados;
2. Aplicação de recursos oriundos da alienação de bens em despesas correntes –
A insuficiência das aplicações em despesas de capital, proveniente da alienação
de bens imóveis, no valor de R$ 15.418,26, deveu-se à não aquisição de terreno
para construção de novo cemitério. A importância foi compensada durante o
exercício de 2.004, consoante Anexos 02 da receita e despesa de tal exercício.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3.372/2.006 – folhas 24/25) opina
pelo não provimento do recurso, apontando que:
1. Ausência de extratos bancários – Os extratos anexados não dizem respeito aos
solicitados na prestação de contas, portanto, a justificativa não procede para fins
de regularização deste item;
2. Aplicação de recursos oriundos da alienação de bens em despesas correntes –
Em que pese o montante aplicado em 2.004 a título de despesa de capital, a
justificativa para o exercício de 2.003 não procede, pois não se comprova a
aplicação do montante de R$ 15.418,26 nem seu saldo em conta corrente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12.773/2.006 – folhas 27/28), estribado
nos apontamentos da DCM, também se manifesta pela negativa de provimento
ao recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Ausência de extratos bancários
Consoante aponta a Diretoria de Contas Municipais, as peças apresentadas
juntamente com a peça recursal não são os extratos bancários cuja juntada havia
sido solicitada na prestação de contas. Entende-se mantida, nesta esteira, a
irregularidade.
2. Aplicação de recursos oriundos da alienação de bens em despesas correntes
Mais uma vez não logra o Recorrente demonstrar a regularidade dos procedimentos
por ele adotados. Ainda que comprovada a aplicação de montante alto de recursos
em despesas de capital no exercício de 2.004, resta não demonstrada a regular
aplicação da quantia de R$ 15.418,26, relativa à venda de imóvel no exercício de
2.003, estando configurada ofensa ao disposto no artigo 44 da LC 101/2.000.
Em face do exposto, voto pela negativa de provimento ao recurso, e conseqüente
manutenção, in totum, da decisão materializada no Acórdão 3.341/2.005.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, mantendo, na integralidade, a decisão materializada
no Acórdão 3.341/2.005
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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ACÓRDÃO nº 1463/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 35832-5/05
INTERESSADO: ROBERO FREDERICO MERHY
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE UNIVERSIDADE ESTADUAL – NÃO
JUSTIFICADO O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO NÃO PREVISTA EM
LEI; GASTOS EFETUADOS EM CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE – JUSTIFICATIVAS IMPROCEDENTES – NEGATIVA DE
PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 17368-5/02, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 3.733/2.005 (folhas 224), desaprovou as contas da Universidade Estadual
de Ponta Grossa referentes ao exercício financeiro de 2.001.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído do voto do Insigne Conselheiro
Artagão de Mattos Leão (folhas 219/223), qual seja, o pagamento de “adicional
de estímulo ao aperfeiçoamento para técnicos administrativos” sem haver previsão
legal.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- A vantagem em tela foi licitamente paga a técnicos administrativos com fulcro
em ato normativo de 1.986 do Conselho de Administração, e de resolução do
órgão deliberativo superior de 1.996. Todavia, a Lei 11.713/1.997 previu a
gratificação de incentivo apenas para os docentes;
- Foi mantido o pagamento da gratificação e negociada solução, que só ocorreu
através do Decreto 2.435/2.001, junto ao Governo do Estado;
- Em 2.005 o assunto foi retomado, havendo sido formulado anteprojeto de lei
instituindo a gratificação de incentivo à titulação aos agentes universitários;
- O valor gasto com a verba integra o cômputo das dotações orçamentárias,
presumindo-se, senão o reconhecimento de sua legitimidade, ao menos a intenção
governamental de regularizá-la;
- Ao lado do princípio da legalidade transitam outros valores juridicamente
protegidos, como a irredutibilidade de vencimentos, a boa-fé, os direitos adquiridos
e o tratamento isonômico;
- Na hipótese de suspensão da vantagem, e diante da provável condenação judicial
a sua restauração com o pagamento das diferenças, a instituição verá
comprometidos os parcos recursos de que dispõe;
- Tanto a SETI como a SEAP já vêm adotando as medidas cabíveis para
regularização da situação por meio de novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários.
A 4ª Inspetoria de Controle Externo (Informação 33/2.005 – folhas 16/17) entende
que “Não havendo qualquer novidade no tocante ao assunto sob referência
continuamos entendendo que a Universidade de Ponta Grossa feriu o princípio
da LEGALIDADE quando concedeu aos seus funcionários gratificação que
exigia fixação legislativa sem que a mesma existisse”.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8.626/2.006 – folhas 18/19) e o Ministério Público
de Contas (Parecer 14.068/2.006 – folhas 20/22), apontando a ocorrência de
ofensa ao princípio da legalidade, manifestam-se pela negativa de provimento ao
recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, há de se apontar que, além de não haverem sido
trazidos argumentos novos com o condão de alterar o entendimento esposado
por esta Corte em primeiro grau, ainda, como bem aponta o Ministério Público
de Contas, esta Corte vem, recorrentemente, manifestando-se pela procedência
de impugnações de despesas que tratam do pagamento de gratificação de incentivo
a técnicos administrativos sem o devido supedâneo legal.
Isso posto, considerando a não justificada ofensa ao princípio da legalidade,
endosso a orientação expedida pela Diretoria Jurídica e pelo Órgão Ministerial, e
voto pela negativa de provimento ao recurso, e conseqüente manutenção, na sua
integralidade, da decisão materializada no Acórdão 3.733/2.005.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, mantendo, na integralidade, a decisão materializada
no Acórdão 3.733/2.005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1464/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 39702-9/05
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO RUIZ
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE CONVÊNIO – DEMONSTRADA A NÃO
REALIZAÇÃO DE DESPESAS INTEMPESTIVAS – NÃO AFASTADAS
IMPROPRIEDADES RELATIVAS A PROCEDIMENTO LICITATÓRIO –
MULTA ADMINISTRATIVA RECOLHIDA – PROVIMENTO PARCIAL;
MANUTENÇÃO DA DESAPROVAÇÃO; RETIRADA DO FEITO DO ROL
DE PENDÊNCIAS, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE IMPOSIÇÕES.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10978-2/02, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 6.543/2.005 (folhas 273), desaprovou contas de convênio firmado
entre o Município de Floresta e a SEAB, no exercício de 2.001, no montante de
R$ 33.600,00, cujo objetivo era apoiar o custeio da aquisição de duas mil toneladas
de calcário. Foi determinada a devolução de parte do repasses, assim como
aplicada multa administrativa.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos da Instrução 2.957/2.005-
DAT/CAS (folhas 266/269), quais sejam:
1. Realização de despesas, no total de R$ 6.408,62, fora do prazo de vigência do
convênio;

2. Divergências em procedimentos licitatórios, ferindo o disposto nos artigos 3°,
44 e 45 da Lei 8.666/1.993;
3. Não fixação de preço máximo em licitação, formalidade prevista no artigo 27,
XXI, da Constituição do Estado.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, juntando-se
termo aditivo do convênio e comprovante de recolhimento de multa.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 138/2.006 – folhas 20/21) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
- Diante dos documentos anexados, vislumbra-se que as despesas não foram
extemporâneas;
- Diante do efetivo pagamento comprovado nos autos, denota-se o cumprimento
da aplicação de multa administrativa ao Sr. José Roberto Ruiz;
- As demais irregularidades não foram afastadas, pelo que se manifesta pela
manutenção da desaprovação das contas e do item V da Resolução 6.543/2.005.
O Ministério Público de Contas (Parecer 13.068/2.006 – folhas 22/23) manifesta-
se pelo provimento parcial do recurso, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Realização de despesas fora do prazo de vigência do convênio
Apresentado termo aditivo do convênio, sanando a impropriedade.
2. Divergências em procedimentos licitatórios
Dos documentos apresentados na prestação de contas, verifica-se que, quando
do julgamento do convite 17/2.001 (em 24 de setembro de 2.001, consoante ata
a folhas 261) já havia sido decidido que a aquisição do calcário seria realizada
junto à Cocamar (v. ata de reunião do Conselho Paraná 12 meses, de 31 de agosto
de 2.001, a folhas 262).
Não obstante haver indicação de tal impropriedade, que é sério indício de
direcionamento do procedimento licitatório, nos opinativos que instruíram a
decisão deste Tribunal, o Recorrente não se manifestou no tocante a tal aspecto.
Assim, entende-se que permanece a irregularidade.
3. Não fixação de preço máximo em licitação
Ainda que discutível a exigência da Constituição Estadual (artigo 27, XXI), não
foi acostada justificativa no que tange à questão em tela, não havendo sido afastada
a impropriedade.
Há de se destacar, finalmente, que o Sr. José Roberto Ruiz procedeu ao
recolhimento da multa a ele imputada (v. guia de recolhimento a folhas 14), de
modo que deve ser considerada cumprida a decisão deste Tribunal quanto a tal
aspecto.
Em face do exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso, mantendo, todavia, a desaprovação das
contas, em virtude das irregularidades não afastadas no tocante a procedimento
licitatório;
- Pela anotação de cumprimento da decisão relativamente ao Sr. José Roberto
Ruiz, uma vez que a multa a ele imputada foi recolhida.
Uma vez afastada a determinação de devolução de valores repassados (pois
demonstrado que as despesas foram tempestivamente realizadas), bem como
recolhida multa administrativa, não deve o presente feito consubstanciar obstáculo
ao Município de Floresta à obtenção de certidão liberatória, porque não foram
impostas outras determinações na decisão atacada.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar parcial provimento ao recurso, mantendo, todavia, a desaprovação das
contas, em virtude das irregularidades não afastadas no tocante a procedimento
licitatório;
- Determinar a anotação de cumprimento da decisão relativamente ao Sr. José
Roberto Ruiz, uma vez que a multa a ele imputada foi recolhida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
—HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1465/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 39704-5/05
INTERESSADO: ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE FUNDO MUNICIPAL – DOCUMENTOS
AUSENTE APRESENTADOS; VERIFICADA A REGULARIDADE
DASCONTAS – PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 12849-0/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 4.458/2.005 (folhas 59), desaprovou as contas do Fundo de Previdência
Social do Município de Guaraniaçu referentes ao exercício financeiro de 2.003.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído da Proposta de Julgamento acostada
a folhas 56/57, qual seja, a ausência de extratos bancários.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, apresentando-
se os extratos bancários referentes aos meses de dezembro de 2.003 e janeiro de
2.004 (folhas 05/06).
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3.462/2.006 – folhas 13/14), assim
como o Ministério Público de Contas (Parecer 12.369/2.006 – folhas 15/16),
manifestam-se pelo provimento do recurso, pois apresentados os documentos
ausentes na prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do recurso, verifica-se que os extratos bancários ausentes
na prestação de contas foram devidamente apresentados, sendo possível aferir a
regularidade dos procedimentos adotados pela Entidade Interessada.
Em face do exposto, endosso o entendimento esposado pela DCM e pelo MPjTC
e voto pelo provimento do recurso, e conseqüente alteração da decisão
materializada no Acórdão 4.458/2.005, aprovando as contas do Fundo de
Previdência Social do Município de Guaraniaçu referentes ao exercício financeiro
de 2.003.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão 4.458/
2.005, aprovando as contas do Fundo de Previdência Social do Município de
Guaraniaçu referentes ao exercício financeiro de 2.003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1466/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 46427-3/05
INTERESSADO: ALESSANDRO TADEU DIOGO DO VALLE
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE AUTARQUIA MUNICIPAL –
IRREGULARIDADES FORMAIS SANADAS – PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 13984-0/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 4.840/2.005 (folhas 47), desaprovou as contas da Caixa de Assistência
e Previdência dos Servidores do Município de Inajá referentes ao exercício
financeiro de 2.003.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído da Proposta de Julgamento acostada
a folhas 44/45, qual seja, irregularidade formal relativa à não apresentação de
cálculo atuarial.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, apresentando-
se novo índice com a documentação ausente na prestação de contas, assim como
cálculo atuarial.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 3.686/2.006 – folhas 29/30) opina
pelo provimento do recurso, apontando que o documento ausente (cálculo atuarial)
foi apresentado e está correto.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12.327/2.006 – folhas 31/32) manifesta-
se pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, foi devidamente apresentado o documento ausente
na prestação de contas, qual seja, o cálculo atuarial, havendo a Diretoria de Contas
Municipais verificado que a peça foi corretamente elaboarada.
Em face do exposto, voto pelo provimento do recurso, e conseqüente alteração
da decisão materializada no Acórdão 4.840/2.005, aprovando as contas da Caixa
de Assistência e Previdência dos Servidores do Município de Inajá referentes ao
exercício financeiro de 2.003.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão 4.840/
2.005, aprovando as contas da Caixa de Assistência e Previdência dos Servidores
do Município de Inajá referentes ao exercício financeiro de 2.003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ma:Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1467/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 293804/06
INTERESSADO: NICOLAU IMTHON KLUPPEL
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE APLICOU
MULTA ADMINISTRATIVA – IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LC/
PR 113/2.005 A FATOS ANTERIORES; PREJULGADO N° 1 DESTE
TRIBUNAL – PEDIDO PELA CONVERSÃO EM MULTA MAIS BRANDA –
NEGATIVA DE PROVIMENTO AO RECURSO E RETIRADA DA MULTA,
EM VIRTUDE DO PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 46748-4/02, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 816/2.006-1SECAM (folhas 413/417):
- Julgou parcialmente procedente impugnação de despesas proposta pela 2ª
Inspetoria de Controle Externo (à época superintendida pelo Insigne Conselheiro
Nestor Baptista) contra a SUDERHSA;
- Imputou ao ordenador da despesa, Sr. Nicolau Inthon Kluppel, multa de cinco
por cento do valor do contrato decorrente da carta-convite 45/2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer 15.199/2.005 (folhas
402/407), quais sejam:
Quanto ao Convite n.º 48/2002 (fls. 254-277), a razão assiste à impugnante
uma vez que não foi observado o prazo de 05 dias entre a data do convite das
empresas e a abertura das propostas, conforme estipulado no artigo 21, § 2º,
inciso IV da Lei 8666/93. Igualmente ocorre no Convite n.º 45/2002 (fls. 157-
199), que estipulava a data para abertura das propostas em 30/08, apresenta
propostas das empresas atestadas em 06 e 09/09, assim como os recibos de
recebimento do Edital das Empresas Lorena Dallamuta & Cia Ltda. (fls. 171) e
Projeto Urbano Empreendimentos Ltda., no item correspondente a data de
recebimento dos editais, foram preenchidos de maneira equivocada.
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Nada obstante, propugna pelo provimento parcial da presente Impugnação, face
a inobservância do estabelecido no artigo 21, § 2º, inciso IV da Lei 8666/93 nos
Convites nºs 48/2002 e 45/2002.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- No Acórdão atacado restou consignado que não haveria necessidade de devolução
dos valores, tendo em vista que a obra foi executada. Assim, foi textualmente
exposto que não houve dano ao Erário;
- O § 1° do artigo 89 da LC/PR 113/2.005 define que as práticas sujeitas a multa
são as que acarretam lesão ao Erário. Assim, a multa correta seria de R$ 500,00,
prevista no artigo 87, III, “d”, do referido Diploma Legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10.643/2.006 – folhas 448/449) opina pelo
provimento do recurso, apontando que “tendo em vista que não houve dano ao
erário, caberia a multa administrativa, porém o fato ocorreu anteriormente à
Lei Complementar nº 113/05 e neste sentido esta Corte de Contas emitiu o
seguinte prejulgado”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15.154/2.006 – folhas 450/451)
“entendendo pela aplicabilidade do Prejulgado nº 01/06 e considerando que a
Lei não retroage para alcançar fatos pretéritos, opina em conhecer do recuso,
e no mérito, pelo seu provimento parcial, para reformar a decisão recorrida
para excluir a aplicação da multa, tendo em vista que quando da irregularidade
praticada pelo recorrente a Lei Complementar nº 113/05 não estava em vigor,
não podendo se aplicada multa sem previsão legal (princípio da reserva legal)”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos pelos quais
conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, há de se apontar, como bem o fazem Diretoria
Jurídica e Ministério Público de Contas, que a decisão atacada, apesar de posterior
(datada de 18 de abril de 2.006), afronta ao que esta Corte havia decidido, em 02
de março de 2.006, por meio do Prejulgado n° 1, assim ementado:
Interpretação do art.85 da Lei Complementar Estadual nº 113 de 15.12.05. Os
membros do Tribunal Pleno decidiram por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, julgar pela impossibilidade de aplicação das sanções previstas no artigo
85 da Lei Complementar Estadual nº113 relativamente a fatos ocorridos antes
de 15 de dezembro de 2005, em protocolados posteriores ou não à data de sua
vigência.
Em face do exposto, e considerando:
1. Que o pedido recursal não é pela retirada da multa, mas pela sua conversão em
penalidade no valor de R$ 500,00, prevista no artigo 87, III, “d”, da LC/PR
113.2005;
2. O poder de autotutela da Administração Pública, segundo o qual existe permissão
para anulação ou revogação de seus atos legais, impróprios ou inconvenientes;
VOTO pela negativa de provimento ao recurso e pela alteração da decisão
materializada no Acórdão 816/2.006-1SECAM, retirando-se a multa imputada
ao Sr. Nicolau Inthon Kluppel.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso e pela alterar a decisão materializada no Acórdão
816/2.006-1SECAM, retirando a multa imputada ao Sr. Nicolau Inthon Kluppel.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1468/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 32271-8/04
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO CONTRA DECISÃO POR MEIO DA
QUAL NÃO FOI RECEBIDO RECURSO DE REVISTA – NÃO
COMPROVADA A DATA DE CIENTIFICAÇÃO DE DECISÃO DESTA CORTE
ALEGADAS PELO RECORRENTE – EXISTÊNCIA DE DOCUMENTO QUE
CONTRARIA A TESE DO AGRAVO – NEGATIVA DE PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de recurso de agravo, interposto contra
despacho deste Conselheiro por meio do qual não foi recebido o recurso de revista
autuado sob o n° 24242-0/04, em face de sua intempestividade.
As alegações do Recorrente cingem-se, em síntese, ao seguinte (deixa-se de
analisar as questões relativas ao mérito da aposentadoria, por tratar-se de matéria
a ser examinada em recurso de revista):
- O Interessado apenas tomou conhecimento do indeferimento do registro de sua
aposentadoria em 09 de junho de 2.004, conforme ciência no protocolado n°
8.038.363-0 da Paraná Previdência;
- Não é razoável exigir-se do aposentado a leitura do DOE, para conhecimento
dos atos da Administração;
- Deveria o Tribunal dar ciência do indeferimento do registro da aposentadoria
diretamente ao interessado, pelo que parece ser inconstitucional o artigo 41 da
Lei 5.615/1.967.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9.630/2.004 – folhas 22/23) acolhe a argumentação
do Recorrente e opina pelo provimento do recurso.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11.441/2.006 – folhas 27/28) manifesta-
se pelo não provimento do recurso, apontando que, apesar de não ser possível a
verificação exata da data de conhecimento pelo Recorrente da decisão desta Corte,
há nos autos correspondência enviada pelo Paraná Previdência ao Sr. Santos datada
de 04 de maio de 2.004, sendo que só foi apresentado recurso de revista em 09
de junho.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo o agravo a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões monocráticas proferidas por Conselheiros e Auditores (na
sistemática da Lei/PR 5.615/1.967); motivos pelos quais conheço do presente.

No tocante ao mérito, há de se apontar que este Conselheiro, conforme, inclusive,
exposto no despacho por meio do qual não foi recebido o recurso de revista, não
é contrário à tese segundo a qual, para interessados não chamados ao processo, é
pouco razoável se exigir o acompanhamento diário das publicações desta Corte,
sendo suficiente para que um recurso seja conhecido, a demonstração de que o
mesmo foi interposto no prazo legal, contado a partir da data de conhecimento da
decisão a ser atacada.
Portanto, é possível a flexibilização da norma segundo a qual o prazo recursal
conta-se a partir da publicação da decisão que se pretende alterar. Entretanto,
existe uma condição para tal prática, qual seja, que se demonstre de maneira
aceitável a data de conhecimento da decisão desta Casa – e, evidentemente, que
a interposição do recurso se dê no prazo contado a partir de tal data.
Com vênia à documentação apresentada pelo Agravante, uma peça assinada por
ele mesmo atestando a data de cientificação da decisão deste Tribunal não é
documento hábil para o fim pretendido. Em recursos similares, os Interessados
vêm apresentando envelope da correspondência remetida pelo Paraná Previdência,
demonstrando o preenchimento das condições acima expostas.
Nesta esteira, e considerando que foi apresentado ofício encaminhado pelo Paraná
Previdência ao Sr. Santos com data de 12 de abril de 2.004, entende-se que não
é possível o recebimento de recurso interposto apenas em 09 de junho do mesmo
ano.
Em face do exposto, consoante orientação do Ministério Público de Contas, voto
pela negativa de provimento ao presente recurso.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1472/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 394734/01
INTERESSADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE CANTAGALO
ASSUNTO: CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PERCEPÇÃO INDEVIDA DE VERBAS SALARIAIS –
PROCEDÊNCIA – RESPONSABILIZAÇÃO DOS DENUNCIADOS PELA
DEVOLUÇÃO DOS VALORES.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o expediente de cópia dos autos de Ação Popular de n.º 196/2001, proposta
por Almir Antônio de Ros e outros em face de Salete Konjunski e João Konjunski,
encaminhada pelo Juízo de Direito da Comarca de Cantagalo.
De acordo com a inicial, durante o exercício de seu mandato de Prefeito do referido
município (gestão 1997/2000) o segundo denunciado nomeou a primeira
denunciada para exercer o cargo em Comissão, nível C-1, de Secretária de
Planejamento, Administração e Finanças (gestão 1999/2000). A nomeação ocorreu
em 04/02/1999, por meio do Decreto 007/99, com efeitos retroativos a 01/02/
1999.
Ocorre que durante dez meses do período em ocupou o cargo de Secretária
Municipal esta teria recebido indevidamente a quantia total de R$ 800,00
(oitocentos reais), a título de diferença de vencimentos, sendo R$ 80,00 (oitenta
reais) por mês, durante o período compreendido entre fevereiro e novembro do
ano de 2000.
O processo foi remetido à Diretoria de Contas Municipais, que informou às 58/
59 que as contas do Poder Executivo Municipal de Cantagalo referentes ao
exercício de 2000 foram desaprovadas, encontrando-se em fase recursal. Todavia,
a DCM salientou também que a natureza dos fatos apresentados não ensejava
averiguação em sede de prestação de contas, ante a impossibilidade de se verificar
individualmente valores pagos a título de remuneração de servidores.
Recebido o expediente como denúncia, por meio do despacho de fls. 63, o então
Corregedor Geral, Conselheiro Nestor Baptista, determinou a expedição de ofícios
aos denunciados a fim de que os mesmos pudessem se manifestar acerca dos
fatos relatados, e por fim, após o decurso dos prazos para apresentação de defesa,
a remessa dos autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de pareceres
Ambos os denunciados foram notificados, porém, somente a segunda denunciada
se pronunciou. Na defesa de fls. 66 e 67 a denunciada limitou-se a argumentar
que o salário que percebia estava dentro do limite máximo estabelecido pelo
então Prefeito, de dez salários mínimos mensais, e, sendo assim, não teria havido
locupletamento indevido.
A denunciada noticiou ainda que a Ação Popular em questão já havia sido julgada
procedente e afirmou que estaria apenas aguardando o pronunciamento do Poder
Judiciário para efetuar o recolhimento da diferença salarial recebida.
Encaminhado o processo à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos esta
ressaltou no Parecer 11587/03 que a documentação existente nos autos era
insuficiente para a avaliação dos fatos, opinando pelo encaminhamento de ofício
à Prefeitura Municipal de Cantagalo, determinando o envio da Lei Municipal que
regulamenta os cargos e salários, acompanhada da tabela de vencimentos utilizada
na gestão 1997/2000. Tal manifestação foi acolhida, tendo sido anexadas cópias
da legislação solicitada às fls. 74/117 dos presentes autos.
Conforme certidão de fls. 118, expedida pela Vara Cível da Comarca de Cantagalo,
efetivamente foi proferida sentença nos autos de Ação Popular de n.º 196/2001,
tendo o Juízo condenado os réus a restituir aos cofres públicos o valor de R$
800,00 (oitocentos reais), com trânsito em julgado em 25.11.2002, sendo que
não havia nos autos comprovante do pagamento do valor principal determinado
na sentença até a data de 15 de setembro de 2005.
Em nova manifestação, através do Parecer 10124/05, a Diretoria Jurídica opinou
pela procedência da denúncia no sentido de determinar aos denunciados a
devolução aos cofres públicos do valor correspondente a 03 dias de trabalho,
referentes aos dias 01, 02 e 03 de fevereiro de 1999, por terem sido pagos
irregularmente e não terem sido objeto da Ação Popular 196/2001, bem como da
importância de R$ 800,00 (oitocentos reais), que se refere à diferença salarial
indevida recebida nos meses de fevereiro até novembro do ano de 2000,
devidamente corrigidos, remetendo-se cópia integral e autêntica ao Ministério
Público da Comarca de Cantagalo para a tomada de medidas no âmbito de sua
competência no que diz respeito à improbidade administrativa.

 :O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer 394734/
01, corroborou o entendimento da Diretoria Jurídica, manifestando-se pela
procedência da denúncia concernente à responsabilização do então Prefeito João
Konjuski, uma vez caracterizados atos de ordenação de despesas com pagamentos
incorretos como de improbidade administrativa, informando-se ao Juízo de Direito
e o Ministério Público da Comarca de Cantagalo sobre o conteúdo da decisão.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que houve dano ao
patrimônio público, uma vez que restou comprovado o recebimento indevido de
verbas salariais pela denunciada Salete Konjuski, fato este confessado pela mesma
às fls. 66/67.
A Constituição Federal, no artigo 39, §4º, determina expressamente que os
Secretários Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono,
prêmio, verba de representação ou qualquer outra espécie remuneratória.
Verifica-se no “anexo I” da Lei Municipal 315/1997 (fls. 116) que o subsídio dos
Secretários Municipais, de nível C-1, estava fixado em R$ 1.120,00 (um mil,
cento e vinte reais). Deste modo, a remuneração para o cargo em questão deveria
ser apenas o valor fixado, insuscetível de aditamento ou acréscimo de qualquer
espécie, inexistindo justificativa para o recebimento da quantia de R$ 80,00
(oitenta reais) mensais além do subsídio legalmente previsto.
Ressalte-se que os denunciados já foram condenados judicialmente ao
ressarcimento, entretanto, a despeito da existência desta condenação na Ação
Popular, não existe notícia nos autos de que tenha havido o cumprimento da
sentença, com a devolução por parte dos mesmos dos valores recebidos pela
denunciada.
Em contrapartida, como frisou a Diretoria Jurídica, houve também o recebimento
indevido de valores relativos a três dias de salário no mês de fevereiro de 1999,
visto que o Decreto por meio do qual o denunciado nomeou a denunciada para o
cargo de Secretária determinou que o ato tivesse efeitos retroativos, tendo havido
o pagamento destes dias à denunciada sem qualquer justificativa.
O segundo denunciado, na qualidade de ordenador das despesas ilegais, causou
prejuízos ao Município de Cantagalo, todavia, a responsabilidade pelo
ressarcimento ao erário é de ambos os denunciados, haja vista que a primeira
denunciada beneficiou-se dos pagamentos indevidos, traduzindo-se a conduta
dos mesmos em atos de improbidade administrativa.
Diante do que, VOTO pela procedência da denúncia, considerando a irregularidade
nos pagamentos efetuados à primeira denunciada, com a responsabilização do
ex-Prefeito do Município de Cantagalo João Konjunski (gestão 1997/2000) e da
ex-Secretária de Planejamento, Administração e Finanças Salete Konjunski (gestão
1999/2000) pela recomposição dos danos causados ao erário municipal,
representados quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais) pagos à denunciada no
período compreendido entre fevereiro e novembro do ano de 2000, referentes à
diferença de vencimentos, acrescida do valor correspondente a três dias de salário
relativos ao mês de fevereiro de 1999, valores estes que deverão ser devidamente
atualizados pela Diretoria de Execuções, em sede de liquidação de sentença,
ressalvando-se que a comprovação do pagamento efetuado perante o Juízo de
Direito da Comarca de Cantagalo elidirá o pagamento referente à diferença de
vencimentos perante esta Corte.
Proponho o envio de cópias da presente decisão ao Ministério Público Estadual e
ao Juízo da Vara Cível da Comarca de Cantagalo, para fins de comunicação e
ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia, com a responsabilização do ex-Prefeito do
Município de Cantagalo João Konjunski (gestão 1997/2000) e da ex- Secretária
de Planejamento, Administração e Finanças Salete Konjunski (gestão 1999/2000)
pela recomposição dos danos causados ao erário municipal, representados pela
quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais) pagos à denunciada no período
compreendido entre fevereiro e novembro do ano de 2000, referente à diferença
de vencimentos, acrescida do valor correspondente a três dias de salário relativos
ao mês de fevereiro de 1999, valores estes que deverão ser devidamente
atualizados pela Diretoria de Execuções, em sede de liquidação de sentença,
ressalvando-se que a comprovação do pagamento efetuado perante o Juízo de
Direito da Comarca de Cantagalo elidirá o pagamento referente à diferença de
vencimentos perante esta Corte.
- enviar cópias da presente decisão ao Ministério Público Estadual e ao Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de Cantagalo, para fins de comunicação e
ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1474/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 69550/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RELATÓRIO CONCLUSIVO DE CPI – IRREGULARIDADE EM
PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA
HOSPITAL MUNICIPAL – PROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo então Presidente da Câmara
Municipal de Palotina, Sr. Ademar Santo Pierezan (exercícios 03/04),
encaminhando cópia de Relatório Conclusivo dos Trabalhos da Comissão
Parlamentar de Inquérito – CPI “Móveis do Hospital Municipal” e demais
documentos integrantes da CPI, onde foram constatadas possíveis irregularidades
em processo licitatório referente ao Convite n.º 99, de 21 de novembro de 2002,
o qual tinha por objeto a compra de móveis para o Hospital Municipal, sendo que
a responsabilidade noticiado é do Ex-Prefeito Municipal, Sr. Luiz Ernesto de
Giacometti (gestão 01/04).
Recebido o expediente neste Tribunal, após promovidas as anotações devidas
pela Diretoria de Contas Municipais, o então Corregedor Geral, Conselheiro Heinz
Georg Herwig, determinou, preliminarmente, a expedição de ofício ao Presidente
da Câmara Municipal de Palotina, para que o mesmo informasse sobre as medidas
adotadas em relação ao que foi apurado pela Comissão Parlamentar de Inquérito.
Em atenção ao ofício, o denunciante informa que, com a conclusão dos trabalhos,
a Comissão encaminhou cópia do Relatório Final acompanhado de cópia dos
autos de investigação ao Presidente da Câmara Municipal, ao então Prefeito
Municipal denunciado, à Representante do Ministério Público da Comarca e a
esta Corte de Contas. Entretanto, esclarece que não foi intentada nenhuma medida
por improbidade administrativa, seja por via judicial ou por intermédio da
Comissão Processante.
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Recebido o expediente como denúncia, através do despacho de fls. 447, o então
Corregedor Geral determinou a expedição de ofício ao Prefeito Municipal
denunciado, para exercício do contraditório.
Devidamente notificado, o Ex-Prefeito Municipal manifestou-se às fls. 449 a 467,
aduzindo que no procedimento licitatório em questão foram convidadas três
empresas, sendo duas julgadas inabilitadas, sagrando-se vencedora a empresa
Indústria e Comércio de Móveis Sol Ltda. Alega que não tendo sido entregues os
móveis no prazo contratado, foram suspensos os pagamentos, rescindido o contrato
e aplicada multa, com aplicação da penalidade de advertência por não ter cumprido
integralmente o avençado. Ainda, esclarece que todas estas providências foram
tomadas antes da instalação da Comissão Parlamentar de Inquérito, não advindo
nenhum prejuízo ao Município.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 7843/05-DATJ): Considera que no
caso em tela o Administrador praticou ato proibido em lei, qual seja, o
descumprimento aos termos do Edital ao aceitar móveis fora das especificações
do ato convocatório, além de convidar empresas inabilitadas, que não poderiam
participar do certame, sendo que o fato de ter rescindido o contrato e aplicado
multa à empresa diminui o valor do dano causado ao erário, entretanto, este
permanece, uma vez que foi efetuado pagamento de valores para objeto em
desconformidade com o exigido no ato convocatório. Dessa forma, opina pela
procedência da presente Denúncia, face a inobservância do Artigo 41 da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações, estando a sua conduta tipificada no Art. 11,
inciso I da Lei Federal nº 8.429/92.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
3232/06): Opina pela procedência da denúncia, considerando que a Administração
deveria ter realizado a repetição do convite para garantir a concorrência do
certame, que ficou prejudicada com a avaliação de apenas uma proposta, que, no
tocante à entrega de material fora das especificações, houve descumprimento ao
preceito legal do artigo 41, da Lei de Licitações, considerando, ainda, que a
aplicação de multa à empresa não exime a responsabilidade da Administração
pelo recebimento de materiais em desconformidade as especificações do edital e
pelo pagamento do valor constante na proposta para objetos diversos dos
consignados, e que restou demonstrado o desrespeito ao princípio da
economicidade ao licitar materiais já existentes no Hospital Municipal.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Através dos elementos constantes dos autos, verifica-se a existência de
irregularidades no procedimento licitatório referente ao Convite n.º 99, de 21 de
novembro de 2002, realizado pela Prefeitura Municipal de Palotina, o qual tinha
por objeto a compra de móveis para o Hospital Municipal.
Isso porque, ficou prejudicada a concorrência da licitação com a avaliação de
apenas uma proposta válida, pelo que deveria a Administração ter realizado a
repetição do certame.
Ainda, verifica-se que a empresa contratada procedeu à entrega de material fora
das especificações definidas no Edital da licitação, os quais foram aceitos pela
Administração Municipal, afrontando o disposto no Artigo 41 da Lei nº 8.666/
93, o qual enuncia que “em:a Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. Daí depreende-se
que, independentemente de existir ou não desvalorização dos móveis, restou
caracterizada a inobservância aos termos do edital, confessada pelo próprio
Denunciado em sua defesa, fls. 461.
Tal conduta do Gestor encontra-se tipificada no Art. 11, inciso I da Lei Federal nº
8.429/92, caracterizando ato de improbidade administrativa.
A rescisão do contrato pela Administração Municipal, com aplicação de multa à
empresa, diminui o valor do dano causado ao erário, mas não o elide, vez que
fora efetuado pagamento do valor constante na proposta para objetos em
desconformidade com o exigido no ato convocatório.
Em face do exposto, VOTO pela procedência da presente denúncia, com a
responsabilização do ordenador das despesas, Sr. Luiz Ernesto de Giacometti, à
restituição ao erário municipal dos valores pagos à empresa Indústria e Comércio
de Móveis Sol Ltda., R$ 24.275,00, conforme Relatório apresentado às fls. 420-
436, diminuídos do valor referente à multa aplicada à referida empresa, R$
5.000,00, no prazo de 30 (trinta) dias, devidamente atualizados, conforme cálculos
a serem elaborados pela Diretoria de Execuções.
Proponho, ainda, o encaminhamento de cópia da presente decisão às autoridades
que receberam cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito
acompanhado de cópia dos autos de investigação – Câmara Municipal de Palotina,
Prefeitura Municipal de Palotina e Representante do Ministério Público da
Comarca – para ciência das providências adotadas no âmbito de competências
desta Corte de Contas.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a denúncia:
- com a responsabilização do ordenador das despesas, Sr. Luiz Ernesto de
Giacometti, à restituição ao erário municipal dos valores pagos à empresa Indústria
e Comércio de Móveis Sol Ltda., R$ 24.275,00, conforme Relatório apresentado
às fls. 420-436, diminuídos do valor referente à multa aplicada à referida empresa,
R$ 5.000,00, no prazo de 30 (trinta) dias, devidamente atualizados, conforme
cálculos a serem elaborados pela Diretoria de Execuções;
- e o encaminhamento de cópia da presente decisão às autoridades que receberam
cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito acompanhado de
cópia dos autos de investigação – Câmara Municipal de Palotina, Prefeitura
Municipal de Palotina e Representante do Ministério Público da Comarca – para
ciência das providências adotadas no âmbito de competências desta Corte de
Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1475/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 327051/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: COMUNICAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO – CESSÃO
IRREGULAR DE IMÓVEL PÚBLICO PARA HABITAÇÃO DO
RECLAMANTE – CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO – RECONHECIMENTO
DA MORADIA COMO SALÁRIO IN NATURA – PROCEDÊNCIA DA
DENÚNCIA – RESPONSABILIZAÇÃO DO ORDENADOR DAS DESPESAS
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DECLARADO
NULO PELA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação dirigida a esta Corte pelo Juízo da Vara do Trabalho de
Campo Mourão, o qual encaminha cópia dos autos de Reclamatória Trabalhista
nº. 1485/2004, impetrada em face do Município de Mamborê, pelo Sr. José Leite
dos Santos, o qual prestava serviços de segurança patrimonial (vigia) junto ao
Distrito Pensionato, desde 01.03.94, após regular aprovação em concurso público,
sendo transferido para a sede do Município de Mamborê em 28.08.96, na gestão
do Ex-Prefeito Municipal, Sr. Armando Alves de Souza (gestões 93/96 e 01/02),
quando passou a trabalhar integralmente, residindo, de forma gratuita, em imóvel
de propriedade da Prefeitura Municipal, localizado no Estádio Municipal Ernesto
Carlos Look, onde dispunha, gratuitamente, de energia elétrica e água.
Conforme consta na cópia da sentença encaminhada, proferida em 1º grau,
reconheceu-se a cessão irregular de imóvel público para habitação do Reclamante,
sendo, no mérito, julgada procedente em parte a ação proposta, para fins de
integração do salário in natura tendo em vista a utilização de imóvel cedido,
entendendo que o Termo de Permissão de Uso firmado entre as partes em 15 de
setembro de 2000 é nulo, não tendo o condão de alterar a realidade do contrato
de trabalho, pelo que restou o Município condenado ao pagamento do valor
arbitrado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dispensadas as custas, no importe de
R$ 100,00 (cem reais).
Recebido o expediente nesta Corte, em Informação de fls. 36, a então Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos informa a matéria, anexando cópia do Acórdão
n.º 12998/04, proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, que
manteve a decisão recorrida, proferida em 1º grau.
Em despacho de fls. 48, o então Corregedor Geral, Conselheiro Heinz Georg
Herwig, recebeu o expediente como denúncia, determinando a remessa dos autos
à Diretoria de Contas Municipais, fls. 49, para ciência e anotações devidas, bem
como a intimação dos Ex-Prefeitos Municipais responsáveis pelas gestões 96/
96, 97/00 e 01/04, para que os mesmos se manifestassem.
Na tentativa de intimação do Ex-Prefeito Municipal responsável pelas gestões
93/96 e 01/04, Sr. Armando Alves de Souza, obteve-se a informação de seu
falecimento em 24 de fevereiro de 2002, conforme Certidão de Óbito anexa às
fls. 72.
Regulamente intimado, o Prefeito Municipal interino, responsável pelo período
de 25/04/02 a 28/04/02, Sr. Dorneles Adão Cavali, apresentou esclarecimentos
às fls. 54 a 64. Da mesma forma, notificado o Prefeito Municipal interino
responsável pela Chefia do Executivo Municipal no período de 29/04/02 a 05/
11/04, Sr. Lair Pedro Maggione, o mesmo manifestou-se às fls. 65 a 67.
Também notificado, o Ex-Prefeito Municipal responsável pela gestão 97/00, Sr.
Ricardo Radomski, apresentou esclarecimentos às fls. 68 e 69, aduzindo, em
síntese, que foi elaborado um Termo de Permissão de Uso, fls. 27 e 28, em 15 de
setembro de 2000, como situação provisória. Afirma que após o fim de sua gestão,
os sucessores providenciaram uma ordem de despejo, o que culminou na
reclamatória trabalhista.
Considerando as informações trazidas aos autos, em despacho de fls. 78, este
Corregedor Geral determinou a exclusão do pólo passivo da demanda do Vereador
Dornelles Adão Cavalli, considerando a transitoriedade no exercício do cargo de
Prefeito Municipal, de 4 dias.
Remetidos os autos à Diretoria Jurídica, através do Parecer n.º 8621/06, a Unidade
opina pela procedência da denúncia no tocante à gestão que perpetrou o ato ilegal
de permissão de uso de imóvel público, do Sr. Armando Alves Souza, mas em
razão de seu falecimento, sugere o arquivamento da presente denúncia.
Conclui o Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º 13795/
06), em razão da inequívoca responsabilidade do Sr. Ricardo Radomski diante
do reconhecimento de nulidade da cessão de bem público pela Justiça do Trabalho,
pela procedência da denúncia, aplicando-se ao Sr. Ricardo Radomski as sanções
de ressarcimento ao erário em valores a serem apurados pela DEX, de suspensão
dos direitos políticos e notificação à Justiça Eleitoral e encaminhamento de ofício
ao Ministério Público ordinário com atuação na Comarca para que ajuíze a ação
de improbidade cabível.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Conforme as informações constantes dos autos de Reclamatória Trabalhista nº.
1485/2004, o Servidor José Leite dos Santos prestava serviços de segurança
patrimonial (vigia) junto ao Distrito Pensionato, desde 01.03.94, após regular
aprovação em concurso público, sendo transferido para a sede do Município de
Mamborê em 28.08.96, na gestão do Ex-Prefeito Municipal, Sr. Armando Alves
de Souza (gestões 93/96 e 01/02), quando passou a trabalhar integralmente,
residindo, de forma gratuita, em imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal,
localizado no Estádio Municipal Ernesto Carlos Look, onde dispunha,
gratuitamente, de energia elétrica e água.
Entretanto, durante a gestão do Ex-Prefeito Municipal Ricardo Radomski (gestão
97/00), em 15 de setembro de 2000, foi elaborado um Termo de Permissão de
Uso, fls. 27 e 28, como situação provisória.
Conforme consta na cópia da sentença encaminhada, proferida em 1º grau e
mantida pelo Acórdão n.º 12998/04, proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho
da 9ª Região, reconheceu-se a cessão irregular de imóvel público para habitação
do Reclamante, entendendo-se que o Termo de Permissão de Uso firmado entre
as partes em 15 de setembro de 2000 é nulo, não tendo o condão de alterar a
realidade do contrato de trabalho.
Por esta razão, no mérito, restou julgada procedente em parte a ação proposta,
para fins de integração do salário in natura tendo em vista a utilização de imóvel
cedido, pelo que restou o Município condenado ao pagamento do valor arbitrado
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Diante do que, VOTO pela procedência da presente Denúncia, considerando a
cessão irregular de imóvel público para habitação do Servidor José Leite dos
Santos, ocorrida inicialmente em 28.08.96, na gestão do Ex-Prefeito Municipal,
Sr. Armando Alves de Souza (gestões 93/96 e 01/02), já falecido, e formalizada
com a elaboração de Termo de Permissão de Uso, em 15 de setembro de 2000,
durante a gestão do Ex-Prefeito Municipal, Sr. Ricardo Radomski (gestão 97/
00), pelo que proponho a sua responsabilização pela devolução ao erário
municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, dos valores correspondentes à condenação
do Município, no valor arbitrado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente
atualizados, conforme cálculos a serem elaborados pela Diretoria de Execuções,
sem prejuízo de eventual direito de regresso.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a Denúncia, com a responsabilização do Ex-Prefeito Municipal,
Sr. Ricardo Radomski, à devolução ao erário municipal, no prazo de 30 (trinta)
dias, dos valores correspondentes à condenação do Município, no valor arbitrado
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente atualizados, conforme cálculos a
serem elaborados pela Diretoria de Execuções.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1476/06 - Tribunal Pleno
PROCESSOS N º : 111540/02 e 126946/02
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO, CAIXA DE ASSISTÊNCIA E PENSÕES
e PODER LEGISLATIVO DE ASSAÍ.
INTERESSADO: JOSE CARLOS DA CRUZ e ALICE RIBEIRO NAGATA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recursos de Revista. Executivo, Legislativo e Caixa de Assistência e Pensões
dos Servidores Municipais. Provimento parcial do Executivo, mantendo a
desaprovação. Improvimento do Legislativo, Provimento da Caixa, reformando
a decisão e julgando regulares as contas.
Relatório
Tratam os presentes autos de Recursos de Revista interpostos por José Carlos
da Cruz, ex-Prefeito de Assaí, por seu Procurador e Alice Ribeiro Nagata,
ex-Presidente da Câmara, contra a Resolução nº. 1247/2002, que recomendou
a desaprovação das contas do Executivo e do Acórdão nº. 394/2002-TC, que
desaprovou as contas do Legislativo e da Caixa de Assistência e Pensões dos
Servidores Municipais, respectivamente, referentes ao exercício financeiro
de 2000.
As desaprovações tiveram como motivos - Executivo: a) –publicidade de
atos orçamentários de forma intempestiva; b) - ausência de documentos
comprobatórios dos procedimentos de alienação de bens, bem como aplicação
irregular de parte da receita auferida pela alienação com pagamento de
pessoal; c – extinção do Fundo de Previdência e criação de outro sistema
próprio sem observância da Lei Federal nº 9.717/98 e utilização dos recursos
do Fundo extinto, para pagamento de abono de natal, contrariando o art.
201, da Constituição Federal. Legislativo: a) – inconsistência de valores entre
o Anexo 11 – Demonstrativo da Despesa Autorizada da Câmara, com valores
registrados pelo Executivo; b) – inconsistência de valores entre o Anexo 17
(Dívida Flutuante) com Anexo 13 (Balanço Financeiro), impossibilitando o
cumprimento do art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal. Caixa de
Assistência e Pensões dos Servidores Municipais: a) – irregularidade formal;
b) – ausência de autorização orçamentária para o exercício.
Em suas defesas os recorrentes alegam – Executivo – a)- as publicações dos
atos referidos só puderam ser viabilizadas no exercício seguinte, e, razão da
inexistência de recursos financeiros para o seu pagamento; b – junta os
documentos faltantes e invoca lei municipal autorizatória da aplicação da
receita das alienações para saldar débitos em atraso da folha de pagamento;
c)  – instabilidade normativa, com seguidas alterações nos regimes
previdenciários, não permitindo ao município registrar o seu sistema de
previdência no Ministério, sendo a extinção da Caixa– CAPSMA – a solução
possível e a criação de um novo Fundo Previdenciário. Sobre o pagamento
dos recursos em desacordo com a Constituição, decorreu de interpretação
da Procuradoria Jurídica do município, da lei municipal em vigor. Legislativo
– solicita prazo para regularização dos documentos irregulares. Caixa de
Assistência e Pensões aos Servidores Municipais – a) – por equívoco na
prestação de contas da Caixa, fazendo parecer que parte do crédito aberto
destinava recursos para atender a operacionalização do regime extinto e,
por lapso, a prestação de contas do Fundo extinto foi apresentada de forma
irregular, existindo, portanto, uma incorreção técnica, de natureza formal,
não revelando descumprimento da execução orçamentária.
A Diretoria de Contas Municipais analisando o mérito dos recursos, conclui
pelo provimento parcial do Executivo, em relação ao item ausência de
documentos comprobatórios dos procedimentos de alienação de bens e
aplicação irregular de parte da receita auferida pela alienação e do item
relativo à publicação intempestiva dos atos orçamentários, recomendando a
manutenção da decisão de desaprovação, em razão da permanência da
irregularidade do extinto Fundo de Previdência Municipal, com o pagamento
de abono de natal aos servidores, em desacordo com preceito da Constituição
Federal. Conclui pelo provimento do recurso da Caixa e improvimento do
Legislativo, considerando que nada apresentou.
O Ministério Público junto a este Tribunal, entende improcedente a
justificativa do atraso na publicação dos atos orçamentários. No mais,
acompanha a conclusão da Diretoria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 111540/02 e 126946/02, do PODER EXECUTIVO,
CAIXA DE ASSISTÊNCIA E PENSÕES e PODER LEGISLATIVO DE
ASSAÍ, de responsabilidade de JOSE CARLOS DA CRUZ e ALICE
RIBEIRO NAGATA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer os recursos, por preenchidos os requisitos legais. Com base na Instrução
da unidade técnica, para, no mérito, 1 - dar provimento parcial ao do Executivo,
mantendo-se a decisão recorrida, de recomendação de desaprovação das contas,
em razão da utilização de recursos do extinto Fundo de Previdência Municipal,
para pagamento de abono de natal aos servidores; 2 – negar provimento ao do
Legislativo, mantendo-se a decisão recorrida e 3 - dar provimento ao da Caixa
de Assistência e Pensões dos Servidores Municipais, para, reformando a decisão,
julgar regulares as contas, referentes ao exercício financeiro de 2000.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1477/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 376575/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
INTERESSADO: LUIZ ADYR GONÇALVES PEREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo. Provimento parcial. Recomendação de aprovação
com ressalva.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Luiz Adyr Gonçalves
Pereira, ex-Prefeito de São Mateus do Sul, contra a Resolução nº. 5114/2004,
que recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo Municipal,
referentes ao exercício financeiro de 2002, de sua responsabilidade.
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A desaprovação teve como motivos: a) – abertura de créditos adicionais sem
autorização legislativa; b) – inconsistências nas informações referentes às
despesas com serviços de terceiros.
Em sua defesa o recorrente alega que a legislação pertinente lhe confere o
direito à abertura de créditos adicionais e encaminha novos documentos sobre
as informações das despesas com serviços de terceiros.
A Diretoria de Contas Municipais entende que permanece irregular a
abertura dos créditos adicionais, com base no art. 42, da Lei Federal nº
4.320/64, combinado com o art. 167, VII, da Constituição Federal. Quanto
às despesas com serviços de terceiros, esse item pode ser considerado como
ressalva, conforme vem decidindo esta Corte de Contas. Ao final, conclui
pelo provimento parcial do recurso, mantendo a desaprovação das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal corrobora a conclusão da unidade
técnica.
Voto
Efetivamente, sobre a questão do art. 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal,
este Tribunal tem decidido como sendo objeto de ressalva. Portanto,
remanesce apenas, como irregularidade apontada, a abertura dos créditos
adicionais sem autorização legislativa específica, em razão de não constar
na lei orçamentária anual do município, dispositivo limitador para a abertura
desses créditos.
Entretanto, respeitosamente discordo da instrução dos autos, em virtude de
precedentes na mesma situação do presente processo, em que esta Corte de
Contas decidiu pela recomendação de aprovação com ressalva das contas,
conforme Resoluções ns. 2524/2004, 5954/2004 e 6687/2004, cópias anexas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 376575/04, do MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL,
de responsabilidade de LUIZ ADYR GONÇALVES PEREIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência,
recomendar a aprovação com ressalva das contas do Poder Executivo Municipal
de São Mateus do Sul, referentes ao exercício financeiro de 2002, em razão do
desatendimento ao art. 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal e da abertura de
créditos adicionais com base na autorização estabelecida pela lei orçamentária
anual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1478/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 391345/04
ENTIDADE : JOSE AUGUSTO MELLO CHUEIRE
INTERESSADO: PODER LEGISLATIVO DE TOMAZINA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Legislativo municipal. Desatendimento ao art. 71, da LRF.
Improvimento.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por José Augusto Mello
Chueire, ex-Presidente da Câmara Municipal de Tomazina, contra o Acórdão
nº. 3158/2004-TC, que desaprovou as contas do Poder Legislativo Municipal,
referente ao exercício financeiro de 2002.
A desaprovação teve como motivos: a) - inconsistência entre a previsão inicial
da despesa informada no sistema SIM-AM, com referido anexo orçamentário;
b) - desobediência ao artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, com uma
variação de 53,40% nas despesas com pessoal.
Em sua defesa, o recorrente alega que as inconsistências apontadas no
Relatório do Auditor, ficaram amplamente esclarecidas no envio do
contraditório; sobre a questão do art. 71, o acréscimo ocorreu devido à
descentralização administrativa e financeira para que o Poder Legislativo
conquistasse sua própria autonomia e independência, não ficando submisso
ao Executivo, havendo necessidade da criação de despesas para sua
manutenção.
A Diretoria de Contas Municipais entende que as justificativas não procedem,
permanecendo as irregularidades. Conclui pelo improvimento do recurso.
O Ministério Público junto a este Tribunal considerando que a argumentação
expendida já foi objeto da deliberação plenária que resultou na decisão
recorrida e não havendo juntada dos documentos faltantes que, também,
fundamentaram a desaprovação, opina da mesma forma.
Voto
Acompanho as conclusões da unidade técnica e do Ministério Público de Contas.
Na verdade, nada de novo foi apresentado pelo recorrente em suas razões de
recurso. Além disso, no caso em julgamento, houve um aumento da despesa total
com pessoal, de 53,40%.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 391345/04, da CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAZINA,
de responsabilidade de JOSE AUGUSTO MELLO CHUEIRE,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1479/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 2677/05
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO: FLAVIO LUIZ LINHARES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Autarquia municipal. Prestação de contas. Provimento parcial.
Reforma da decisão. Contas regulares com ressalva.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Flávio Luiz Linhares,
ex-Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio
Grande, contra decisão desta Corte constante do Acórdão nº. 4614/2004-
TC, que desaprovou as contas do Instituto, referentes ao exercício financeiro
de 2002.
Motivou a decisão: a) – ausência de documentos b) – ausência de documentos
que impediram a verificação do disposto no art. 72, da LRF.
Em sua defesa o recorrente junta novos documentos e apresenta suas
justificativas.
A Diretoria de Contas Municipais informa que foi sanada a irregularidade
relativa à documentação faltante e, quanto à questão do art. 72, deve ser
considerada como objeto de ressalva. Conclui pelo provimento do recurso,
com a reforma da decisão.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 2677/05, do MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,
de responsabilidade de FLAVIO LUIZ LINHARES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência,
julgar regulares com ressalva, as contas do Instituto de Previdência Municipal de
Fazendo Rio Grande, referentes ao exercício financeiro de 2002, em razão da
falta de informações para a verificação do cumprimento do disposto no art. 72,
da Lei de Responsabilidade Fiscal. Com base na Instrução da unidade técnica
e do Parecer do Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1481/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 182820/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE LUNARDELLI
INTERESSADO: MARIO MASAKAZU MORIBE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo. Irregularidade sanada. Provimento.
Relatório
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto por Mário
Masakazu Moribe, ex-Prefeito de Lunardelli, contra a Resolução nº. 1310/
2005, que recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo
Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2003.
Motivou a desaprovação, o encerramento do exercício com déficit
orçamentário.
Em sua defesa, o recorrente alega que as transferências de receita do Governo
Federal e Estadual para o município, com período de arrecadação de 21 a
31 de dezembro de 2003, somente é lançada na contabilidade em janeiro de
2004, não sendo consideradas para a análise do exercício em questão,
conforme Portaria nº 447/2002, da Secretaria do Tesouro Nacional. Logo, se
tais valores fossem considerados em seu respectivo período de arrecadação,
ou seja, no exercício de 2003, não haveria o déficit alegado. Também justifica
a ocorrência de diversos programas inadiáveis que o município teve de
executar.
A Diretoria de Contas Municipais citando decisões desta Corte de Contas
opina pela aprovação das contas com ressalva, devido à natureza
recomendativa e condicional inserta no artigo 48, da Lei Federal nº 4.320/
64, ao tratar desse assunto. Considera, ainda, que o déficit apresentado foi
bastante reduzido, apenas 0,57% da receita anual e que no exercício seguinte,
o Executivo apresentou superávit. Conclui pelo provimento do recurso e
aprovação das contas com ressalva.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha totalmente a conclusão
da Diretoria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 182820/05, do MUNICÍPIO DE LUNARDELLI, de
responsabilidade de MARIO MASAKAZU MORIBE,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência,
recomendar a aprovação das contas do Poder Executivo Municipal de Lunardelli,
referentes ao exercício financeiro de 2003. Com base na Instrução da unidade
técnica e do Parecer do Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1485/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 387345/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC protocolados sob nº 387345/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a presente Prestação de Contas, referente ao movimento financeiro e
orçamentário deste Tribunal de Contas, relativo ao mês de junho de 2006, de
acordo com a Informação n° 587/06, da Diretoria de Contas Estaduais e o Parecer
nº 14549/06, do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1486/06 - Tribunal Pleno
PROCESSOS N º : 269553/00 e 271825/00
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO, FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES e PODER LEGISLATIVO DE TUPÃSSI
INTERESSADO: VALDECIR ACCO e BRAULIO DE MENDONÇA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Recurso de Revista. Desaprovação das contas do Executivo, Fundo de
Previdência Municipal e Legislativo, relativas ao exercício financeiro de 1996.
Conhecimento, por tempestivo. No mérito, pelo provimento ao Executivo e Fundo
de Previdência, anulando-se a decisão contida na Resolução nº 6069/2000, para
concessão do contraditório e ampla defesa aos responsáveis, retornando-se à
fase instrutória, e quanto ao Legislativo, pela reforma do acórdão nº 1396/2000,
no sentido de julgar regulares, com ressalva, as contas prestadas.
PROPOSTA DE VOTO Nº : 1291/06
RELATÓRIO
Tratam os feitos de Recursos de Revista, interpostos pelo Srs. Valdecir Acco,
Prefeito de Tupãssi no exercício de 1996, Bráulio de Mendonça, Presidente da
Câmara no exercício de 1996, Aparecido Luiz, João de Deus Brunelli, João Jair
Ribeiro, João Lecheski, Manoel Joeci Flores, Hélio Rosa, Sebastião Batista de
Godoy e Carlos Alberto Rafaelli, vereadores do Município de Tupãssi no exercício
financeiro de 1996, tendo por objeto a reforma da decisão desta Corte de Contas,
exarada no Processo de Prestação de Contas do Exercício de 1996 nº 124.286/97
(anexo), que pela Resolução nº 6069/2000 (fls. 893), desaprovou as contas do
Poder Executivo e do Fundo de Previdência Municipal do município de Tupãssi
e pelo Acórdão nº 1396/2000 (fls. 892), julgou desaprovadas as contas do Poder
Legislativo, com devolução de valores, acolhendo o Parecer Prévio nº 182/00
(fls. 885/891), cujas irregularidades apontadas são as seguintes:
Executivo
- Realização de empréstimo junto ao Fundo de Previdência Municipal de Tupãssi;
Fundo de Previdência Municipal – FUNPREV
- Concessão de empréstimo ao Executivo Municipal de Tupãssi;
Legislativo
- recebimento, por parte dos Vereadores, acima do valor que lhes era devido,
decorrente do Ato Fixatório da remuneração dos vereadores ter vinculado a mesma
em 3% da receita do Município, razão pela qual, deverão ser ressarcidos aos
cofres municipais, devidamente atualizados, os valores estabelecidos às fls. 891,
quais sejam:
· Vereadores individualmente....... R$ 2.692,09
· Presidente da Câmara................ R$ 3.769,41
O Sr. Valdecir Acco, responsável tanto pelo Executivo como pelo FUNPREV,
através do processo nº 269.553/00-TC, alega que não lhe foi oportunizado o
contraditório e ampla defesa, bem como, que faltou a especificação dos
fundamentos que ensejaram a desaprovação das contas, além de tentar
descaracterizar o empréstimo, afirmando que os Fundos não têm personalidade
jurídica e que os pagamentos dos benefícios são de responsabilidade do Município,
como garantidor do sistema e, por conseguinte, sua utilização não se configura
como empréstimo.
O Srs. Vereadores, através do processo nº 271.825/00-TC, procuram demonstrar
que o procedimento adotado na fixação da remuneração foi correto, baseando-se
nas orientações e informações prestadas e nos critérios utilizados por este Tribunal,
nos exercício financeiros anteriores.
Após realizar exame da documentação e justificativas encaminhadas, a Diretoria
de Contas Municipais, através do Parecer nº. 67/04-DCM (fls. 29/36), opina, em
suma (fls. 33), da seguinte forma:
EXECUTIVO
Entende que não houve violação do direito ao contraditório e ampla defesa, pois
considera que “não há hoje no âmbito da legislação que baliza os atos do Tribunal
de Contas do Estado previsão para a figura do “contraditório”, devendo assim,
para sua efetiva adoção, ser criada norma específica e objetiva neste sentido.”
Considera também que a tomada de empréstimo pelo Executivo junto ao Fundo
de Previdência é ponto pacífico nesta Corte, no sentido da impossibilidade desta
prática.
Assim, conclui pelo “Conhecimento do Recurso de Revista, interposto pelo ex-
Prefeito do Município de Tupãssi, Sr. Valdecir Acco, relativo à prestação de
contas do exercício financeiro de 1996 , e, quanto ao mérito, pelo NÃO
PROVIMENTO do mesmo, por mantida a irregularidade relativa à tomada de
empréstimo junto ao Fundo de Previdência. Assim, mantém-se a recomendação
de DESAPROVAÇÃO das contas do Poder Executivo.”
LEGISLATIVO
Quanto ao Legislativo, mantém o posicionamento adotado quando da análise da
prestação de contas, no sentido da aprovação das contas, pois, muito embora o
ato fixatório estar em desacordo com as normas legais, não extrapolaram os limites
estipulados, concluindo pelo “Conhecimento do Recurso de Revista, interposto
pelo ex-Presidente da Câmara Municipal de Tupãssi, Sr. Bráulio de
Mendonça, e demais ex-Vereadores, relativo à prestação de contas do exercício
financeiro de 1996, e , quanto ao mérito, pelo PROVIMENTO do mesmo, por
sanada a irregularidade relativa ao recebimento irregular das remunerações. Assim,
opina-se pela APROVAÇÃO das contas do Poder Legislativo.”
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA
Assim como no Executivo, utiliza-se da mesma fundamentação e conclui pelo
“Conhecimento do Recurso de Revista, interposto pelo ex-Prefeito do Município
Tupãssi, Sr. Valdecir Acco (na qualidade de gestor do Fundo), relativo à prestação
de contas do exercício financeiro de 1996, e, quanto ao mérito, pelo NÃO
PROVIMENTO do mesmo, por mantida a irregularidade relativa à concessão
de empréstimo do Fundo de Previdência para o Executivo. Assim, mantém-se a
DESAPROVAÇÃO das contas do Fundo de Previdência.”
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n.º 9256/
05 (fls. 37/43), da lavra da Procuradora Angela Cassia Costaldello, entende que
em relação ao Executivo e Fundo de Previdência não lhes foi oportunizado o
direito ao contraditório e ampla defesa, devendo-se, portanto, “ser concedido o
direito ao contraditório e à ampla defesa ao Chefe do Executivo e ao Administrador
responsável pelo Fundo de Previdência – que eventualmente na estrutura
administrativa do Fundo pode coincidir na pessoa do Prefeito Municipal – para
que sejam devidamente exercidos”, anulando-se assim, os atos emanados das
irregularidades detectadas.
Quanto ao Legislativo Municipal, conclui que houve lesão ao princípio da
legalidade, posto que o ato fixatório da remuneração dos edis, que fixou em 3%
(três por cento) da arrecadação total do Município, violou o artigo 167 da
Constituição Federal.
Assim, diante do exposto em seu parecer, opina “pelo provimento do presente
recurso para o fim de conceder o direito ao contraditório e à ampla defesa ao
Chefe do Poder executivo e ao Administrador responsável pelo Fundo de
Previdência e, conseqüentemente, pela manutenção da decisão impugnada, que
propugnou pela desaprovação das contas do Poder Legislativo de Tupãssi,
relativas ao exercício de 1.996.”
É o relatório.
Considerando as argumentações trazidas aos autos, diante dos fatos expostos,
entendo que em relação ao Executivo Municipal de Tupãssi e Fundo de Previdência
Municipal – FUNPREV, o entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas é o que melhor se aplica ao presente caso. Já em relação ao Legislativo
Municipal de Tupãssi, acompanho o entendimento da Diretoria de Contas
Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 269553/00 e 321164/00, do PODER EXECUTIVO,
FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES e PODER
LEGISLATIVO DE TUPÃSSI, de responsabilidade de VALDECIR ACCO
e BRAULIO DE MENDONÇA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta do Relator,
Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Receber os presentes recursos, por tempestivos, para no mérito dar provimento
ao Executivo Municipal de Tupãssi e Fundo de Previdência Municipal –
FUNPREV, no sentido de se conceder o direito ao contraditório e ampla defesa
aos responsáveis, retornando-se a fase instrutória do processo, anulando-se a
decisão contida na Resolução nº 6069/2000, e quanto ao Legislativo Municipal,
pelo provimento do recurso, acompanhando o entendimento da Diretoria de
Contas, reformando-se a decisão consubstanciada no Acórdão nº 1396/2000, no
sentido de julgar regulares as contas prestadas, relativas ao exercício financeiro
de 1996, ressalvando-se a inadequação contida no ato fixatório da remuneração
dos vereadores.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1490/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 80540/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE DOUTOR CAMARGO
INTERESSADO: PAULO ROBERTO JARDIM NOCCHI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Recurso de Revista. Desaprovação das contas do Executivo Municipal
de Doutor Camargo, relativas ao exercício financeiro de 1996. Conhecimento,
por tempestivo. No mérito, pelo improvimento, mantendo-se a decisão recorrida,.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pelo senhor Paulo
Roberto Jardim Nocchi (ex-Prefeito), contra decisão contida na Resolução nº
8391/2004 (fls. 614 do Processo anexo nº 114.680/97-TC), que aprovou o Parecer
Prévio nº 425/04 (fls. 607/611), cuja conclusão recomenda a desaprovação das
contas do Poder Executivo Municipal de Doutor Camargo, referente ao exercício
financeiro de 1996, pelos seguintes motivos: 1) – aquisição de medicamentos
não recebidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 2) – ausência de licitação
para a aquisição de materiais; 3) – processos licitatórios com numeração em
branco; 4)  – contratos assinados antes da abertura do procedimento
correspondente; 5) – irregularidades no acerto de contas entre o Município e a
COPEL, cuja contabilização dos encontros de contas no exercício de 1995 somente
ocorreu no exercício de 1996; 6) – emissão de recibos pelo “Cartório de Paz e
Anexos” do Município, em valores incompatíveis com os serviços prestados; 7)
– recebimento do IPTU pelo Setor de Tributação sem contabilização na receita, e
8) – aquisição por funcionário público municipal de bem imóvel, sendo este
membro da comissão de licitação.
O recorrente, em suas razões, alega o seguinte:
- que em relação às irregularidades cometidas em procedimentos licitatórios (itens
2, 3 e 4), tratam-se de meros erros formais, os quais não resultaram em prejuízo
ao erário;
- que quanto à aquisição de medicamentos (item 1), os mesmos foram devidamente
utilizados, alcançando o objetivo do convênio, citando ainda, que este convênio
foi aprovado pelo TCU, quando da prestação de contas;
- que no tocante aos recibos emitidos pelo Cartório (item 6), este seria o único
cartório existente no município; ainda, que o município firmou convênio com a
Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania para permitir o acesso de tais
documentos à população carente;
Quanto aos demais tópicos, itens 5, 7 e 8, o recorrente não acrescenta nenhum
dado novo aos autos.
Após realizar exame da documentação e justificativas encaminhadas, a Diretoria
de Contas Municipais, em seu Parecer nº 131/05-DCM (fls. 26/29), em relação
às irregularidades apontadas, entende que nada do que foi apresentado tem o
condão de sanar as irregularidades apontadas.
Desta forma, às fls. 28/29, conclui pelo conhecimento do recurso, para no mérito
negar provimento, mantendo-se a decisão recorrida.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n.º 9802/
05 (fls. 30/32), da lavra da Procuradora Valéria Borba, em consonância com o
Parecer nº 131/05 da DCM, opina pelo não provimento do Recurso.

É o relatório.
Considerando as argumentações trazidas aos autos, diante dos fatos expostos,
acompanhando os Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 80540/05, do PODER EXECUTIVO DE DOUTOR
CAMARGO, de responsabilidade de PAULO ROBERTO JARDIM
NOCCHI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta do Relator,
Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Receber o presente recurso, por tempestivo, para no mérito negar provimento ao
Executivo Municipal de Doutor Camargo, mantendo-se a decisão contida na
Resolução nº 8391/2004, no sentido de recomendar o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Doutor Camargo, relativas
ao exercício de 1996, de responsabilidade do senhor Paulo Roberto Jardim Nocchi,
prefeito à época.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1491/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 513920/04
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Consulta. Efeitos do ato aposentatório. Acórdão recente n° 1223/06,
Tribunal Pleno, responde ao questionamento. Os efeitos jurídicos da aposentadoria
e da pensão ocorrem após o seu registro no Tribunal de Contas, enquanto que os
efeitos financeiros têm início, respectivamente, a partir da publicação do ato de
inativação e da concessão do benefício de pensão. Ressalva-se que durante o
prazo de 60 dias que o TC possui para apreciar os atos de inativação, os efeitos
financeiros devem ser suportados pelo Município. Após este prazo, os efeitos
financeiros passam a ser suportados pelo sistema de previdência.

RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Foz do
Iguaçu, solicitando orientação sobre o procedimento a ser adotado quando da
aposentadoria do servidor, em momento anterior ao registro do ato pelo Tribunal
de Contas.
O processo encontra-se regularmente instruído pelo parecer da Assessoria Jurídica
do órgão, em conformidade com o que estabelece a Resolução nº 1.222/01-TC.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, através do Parecer nº 9251/05,
anota que os efeitos financeiros do ato de inativação começam a partir de sua
edição, conforme Resolução nº 6798/03-TC; que sendo negado o registro pela
Corte, a autoridade deverá torná-lo sem efeitos e o servidor, retornar às suas
funções; que o cargo apenas deve ser declarado vago após o registro do ato pelo
TC/PR; que não há possibilidade de acumulação da remuneração com proventos
de aposentadoria durante o período entre a edição do ato e o seu registro; que o
prazo de 60 dias estabelecido pelo § 5º do art. 75 da Constituição Estadual,
referente à apreciação da legalidade dos atos de aposentadoria por este Tribunal,
encontra-se em pleno vigor.
O MPjTC, pelo Parecer n° 15.134/05, e em razão da necessidade de uniformização
de jurisprudência, opina no sentido de que esta Corte fixe o seguinte entendimento:
a) nas hipóteses de aposentadoria voluntária o servidor deve permanecer em
atividade até a data da publicação do ato aposentatório;
b) o pagamento do benefício de aposentadoria é de responsabilidade do órgão
previdenciário, a contar da publicação do ato de aposentadoria, se de outra forma
não dispuser a legislação própria;
c) considera-se vago o cargo tão somente após o registro da aposentadoria pelo
Tribunal de Contas;
d) na hipótese de decisão definitiva negando registro à aposentadoria cumpre à
Administração, no prazo de 30 dias (art. 76, inc. IX, da CE/89), providenciar o
retorno à atividade do servidor; hipótese em que cumprirá a Administração
proceder à restituição dos valores indevidamente suportados pelo regime próprio
de previdência, sem prejuízo de apurar-se a responsabilidade do agente público
que emitiu o ato em desacordo com a legislação de regência.
Observo que este TC, através do Acórdão n° 1223/06, de 17 de agosto de 2006,
Pleno, que anexo ao presente, respondeu Consulta semelhante ao Município de
Rio Negro, cujas conclusões só divergem dos Pareceres da DIJUR e do MPjTC
quanto aos efeitos financeiros nos primeiros 60 dias do ato aposentatório, que
devem ser suportados pelo Município.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 513920/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Acompanhando o entendimento já firmado pela Corte, em especial, o Acórdão n°
1223/06 acima referido, responder a presente Consulta nos seguintes termos:
a) nas hipóteses de aposentadoria voluntária o servidor deve permanecer em
atividade até a data da publicação do ato aposentatório;
b) os efeitos jurídicos da aposentadoria e da pensão ocorrem após o seu registro
no Tribunal de Contas, enquanto que os efeitos financeiros têm início a partir da
publicação do ato de inativação e ou da concessão do benefício de pensão;
c) o pagamento do benefício de aposentadoria é de responsabilidade do órgão
previdenciário, ressalvando que, durante o prazo de 60 dias que o Tribunal de
Contas possui para apreciar ao atos de inativação (art. 75, § 5°, CE) os efeitos
financeiros devem ser suportados pelo Município;
d) considera-se vago o cargo tão somente após o registro da aposentadoria pelo
Tribunal de Contas;
e) na hipótese de decisão definitiva negando registro à aposentadoria cumpre à
Administração, no prazo de 30 dias (art. 76, inc. IX, da CE/89), providenciar o
retorno à atividade do servidor; hipótese em que cumprirá a Administração
proceder à restituição dos valores indevidamente suportados pelo regime próprio
de previdência, sem prejuízo de apurar-se a responsabilidade do agente público
que emitiu o ato em desacordo com a legislação de regência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1492/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 182642/05
INTERESSADO : INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Consulta. Não indicação precisa da dúvida (art. 38, II, in fine, da LC
113/05-PR). Exame técnico/jurídico que não aborda os quesitos formulados (art.
38, IV, da LC 113/05-PR). Solicitação concomitante à Procuradoria Geral do
Estado. Não conhecimento. Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata-se de consulta encaminhada pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO
PARANÁ - IASP, através de sua Presidenta, Sra. Thelma Alves de Oliveira, em
que formula questionamentos à este TC e à Procuradoria Geral do Estado sobre
a destinação dos bens adquiridos em convênio com verbas do Fundo da Infância
e da Adolescência do Estado do Paraná – FIA.
À 2ª. ICE instrui o feito com informações de fls. 23 a 29 orientando sobre o
questionamento.
A DIJUR, pelo Parecer n° 2948/06, endossa integralmente o posicionamento da
2ª. ICE.
O MPjTC, por sua vez, através do Parecer n° 9458/06, observando que não está
caracterizada na presente consulta a indicação precisa da dúvida (inc. II), não
haver manifestação técnica ou jurídica opinando acerca da matéria objeto da
consulta  (inc. IV) e, por fim, reportar-se alguns quesitos à aplicação de
dispositivos legais e regulamentares  que não concernem à matéria de
competência do Tribunal de Contas (inc. III), - opina pelo não conhecimento,
com remessa dos autos à origem para ciência.
VOTO
Preliminarmente, devo observar que a matéria versada no presente expediente,
encontra-se disciplinada nos artigos 15 a 20 da Resolução 03/06, de 27 de julho
de 2006, que aprovou o novo regulamento do controle e fiscalização das
transferências voluntárias estaduais e municipais.
Quanto à Consulta, o voto do Relator, acompanhando o Parecer n°9458/06 do
MPjTC, é pelo seu não conhecimento, devendo a mesma ser devolvida a origem
para ciência e arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 182642/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente Consulta, nos termos do Parecer nº 9458/06, do
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas – MPjTC.
II - Determinar a devolução do feito à origem para arquivamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1493/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 171695/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Procedimento licitatório com vista a aquisição de softwares de utilização
essencial desta Casa. Manifestações da Unidade Técnica e Ministério Público
pela adjudicação. Neste sentido é o voto deste Relator, pela homologação e
adjudicação do certame.
RELATÓRIO
Cinge-se o expediente em certame licitatório realizado pela Corte, na modalidade
PREGÃO ELETRONICO, sob nº 11/2006, do tipo menor preço, com o objetivo
de adquirir os seguintes softwares de uso essencial para os trabalhos desta Casa:
01 (um) Adobe Acrobat 7.0 (profissional Windows); 04 (quatro) Adobe Acrobat
7.0 (standart Windows); 02 (dois) Corel Draw Graphics (suite 12 – Upgrade); e,
Adobe Photoshop CS 2 full.
A Comissão Permanente de Licitação, após cumpridos todos os trâmites legais
recomendou a adjudicação do feito às empresas que apresentaram menor preço,
aliada a regular documentação, conforme apontado na Ata da Sessão Pública de
Pregão, página 5, fls. 157 destes autos, recomendação esta que foi referendada
pela Presidência da Casa (fls. 162).
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº 8675/06 de fls. 160/161 e o Ministério
Público junto a esta Corte, consoante Parecer nº 12.163/06 de fls. 166/167,
manifestaram-se pela homologação e adjudicação do Pregão Eletrônico nº 11/
2006.
Na mesma esteira, este Relator manifesta-se, acompanhando a instrução do feito,
pela homologação e adjudicação do certame as empresas apontadas na Ata de
Abertura da Sessão Pública, consoante fls. 157, por serem estas as propostas
mais vantajosas para a Administração, estando elas em conformidade com os
termos da Lei 8.666/93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 171695/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Homologar a Licitação e adjudicar o objeto do certame às empresas CGK
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA. (Lotes 01 e 02) e GB2 COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. (Lote 04).
II - Autorizar o Presidente do Tribunal a tomar as providências necessárias à
efetivação da presente contratação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 28 de setembro de 2006 – Sessão nº 37.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 132610/05
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
Interessado: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE

Processo: 123291/06
Origem: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Interessado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Processo: 192536/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 193621/06
Origem: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ

TOMADA DE CONTAS

Processo: 428790/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO RIBEIRÃO CLARENSE DE CANOAGEM

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 159996/03
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 519619/96
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ

Processo: 358462/99
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: APAF DO CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA CONTINUADA
À DISTÂNCIA SESI DE CURITIBA

Processo: 152711/03
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Processo: 46376/05
Origem: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO

Processo: 94049/06
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Processo: 124417/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ALEGRIA DE VIVER DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ALEGRIA DE VIVER DE
CURITIBA

Processo: 124425/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ALEGRIA DE VIVER DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ALEGRIA DE VIVER DE
CURITIBA

Processo: 200407/06
Origem: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA LUZ
Interessado: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA LUZ

Processo: 304598/06
Origem: INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA
GROSSA
Interessado: INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA
GROSSA

Processo: 304601/06
Origem: INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA
GROSSA
Interessado: INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA
GROSSA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 183703/05
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE PARA O DESENVOLVIMENTO DO
POTENCIAL HUMANO DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE PARA O DESENVOLVIMENTO
DO POTENCIAL HUMANO DE CURITIBA

Processo: 198992/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
LONDRINA

Primeira Câmara

Pautas

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA LONDRINA

IMPUGNAÇÃO

Processo: 516926/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 74454/99
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Processo: 57557/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 201500/06
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA
Interessado: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 69210/05
Origem: MUNICÍPIO DE JABOTI
Interessado: MUNICÍPIO DE JABOTI

Processo: 371305/05
Origem: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

Processo: 201985/06
Origem: FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL
Interessado: FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL

APOSENTADORIA

Processo: 410997/02
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
Interessado: GABRIEL DO CEO GASPARIN

Processo: 127709/03
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: GALDINO DE ALMEIDA PINTO

Processo: 428725/03
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: WALDORICO RIBEIRO

Processo: 289354/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: IONETE SILVA QUIROGA

Processo: 478149/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: MARIA PEREIRA DOS SANTOS

Processo: 200152/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: NEUSA MORO MILLEO

Processo: 204573/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSICLER MARIA DA ROCHA LARA MAYER

Processo: 236785/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: BERTA ROMANA KUGLER PETRESKI

Processo: 250290/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
Interessado: ZEILA CANDIDA PEREIRA

Processo: 380290/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
Interessado: GILDO SCROK

Processo: 413270/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CECILIA WANTROBA FILIPUS

Processo: 414713/05
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: HOTELIA KAHEL SPISILA

Processo: 491998/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA CIARLO

Processo: 14584/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA LUCIA NEVES ALMEIDA

Processo: 110726/06
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: JOSÉ VICENTE DE OLIVEIRA

Processo: 110971/06
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: CECILIA OLIVIA NEGRO

Processo: 356180/06
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: CARLOS JOSE DOS SANTOS

Processo: 405165/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSALINA DE RAMOS ROCHA

Processo: 414679/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ZULMA DINA FREZZA ONÇA

PENSÃO

Processo: 278682/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: MARGARIDA MARIA QUEIROZ DOS SANTOS

Processo: 387295/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: LUCIMARA DOS SANTOS

Processo: 522389/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO
Interessado: SILMERI APARECIDA DE PAULA BARBOZA

Processo: 522400/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO
Interessado: MARIA JOSE BUENO DOS SANTOS

Processo: 288762/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO FERREIRA

Processo: 305934/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DAVINA ANGELINA FERREIRA SBRISSIA

Processo: 310415/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ CANDIDO DE SOUZA

Processo: 321360/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LIDIA NOVAKOWSKI REMOWICZ

Processo: 357721/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FORTUNATO HISSAITI SASAKI

Processo: 419026/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GUSTAVO THIAGO MAURÍCIO

RESERVA

Processo: 384841/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSE ALCIDES FERREIRA

Processo: 357047/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ADIMIR BATISTA DE OLIVEIRA

Processo: 419000/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: HÉLIO JOSÉ PREHEN MOURA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 520455/04
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: MUNICÍPIO DE MORRETES

IMPUGNAÇÃO

Processo: 322310/99 Adiado desde 03/10/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 515306/02 Vistas desde 10/10/2006 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 231883/03
Origem: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS
Interessado: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS
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PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 187329/03
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ

Processo: 107434/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE ÂNGULO
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE ÂNGULO

Processo: 107965/04
Origem: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE

Processo: 121186/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE

Processo: 128806/04
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
TERRA RICA
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
TERRA RICA

Processo: 132269/04
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PAIÇANDU
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PAIÇANDU

Processo: 132277/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIÇANDU
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIÇANDU

Processo: 135608/04
Origem: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE
ANGULO
Interessado: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE
ANGULO

Processo: 139760/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGULO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGULO

AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 113802/05 Vistas desde 03/10/2006 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA

Processo: 135601/05 Vistas desde 03/10/2006 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
Interessado: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE

Processo: 135679/05 Vistas desde 03/10/2006 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: FUNDAÇÃO MUNIC. DE PROM. E PROT. AS PESSOAS PORT. DE
DEFICIENCIA DE PONTA GROSSA
Interessado: FUNDAÇÃO MUNIC. DE PROM. E PROT. AS PESSOAS PORT.
DE DEFICIENCIA DE PONTA GROSSA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

APOSENTADORIA

Processo: 263140/06 Adiado desde 10/10/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IRENA IWONISZEK ANTUNES

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 124487/04
Origem: MUNICÍPIO DE LOANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE LOANDA

Processo: 133486/04
Origem: FUNDO DE SEGURIDADE DE LOBATO
Interessado: FUNDO DE SEGURIDADE DE LOBATO

Processo: 122704/05
Origem: MUNICÍPIO DE SERTANEJA
Interessado: MUNICÍPIO DE SERTANEJA

Processo: 131339/05
Origem: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 516710/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LYSETE POHL

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Processo: 137006/01
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
Interessado: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE

Processo: 186129/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 135713/04 Vistas desde 10/10/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Processo: 142039/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 90584/02
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Processo: 184064/04
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA RICA

Processo: 44764/05
Origem: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Processo: 378296/05
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS

Processo: 148235/06 Adiado desde 03/10/2006
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 156483/06 Adiado desde 03/10/2006
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 210488/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ANDIRA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ANDIRA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 145252/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO IAPAR DE
LONDRINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO IAPAR
DE LONDRINA

Processo: 172195/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO

Processo: 172284/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CARLÓPOLIS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CARLÓPOLIS

Processo: 213118/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SAPOPEMA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SAPOPEMA

PENSÃO

Processo: 312876/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANDREIA SENA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 37925/04 Adiado desde 03/10/2006
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
Interessado: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE

Processo: 253990/05 Adiado desde 10/10/2006
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 445317/05 Adiado desde 10/10/2006
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Primeira Câmara

Ata da Sessão Ordinária número 36 de 03 de outubro de 2006

Aos três dias do mês de outubro do ano de 2006, às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a trigésima sexta sessão ordinária da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN, substituto do CONSELHEIRO NESTOR
BAPTISTA, nos termos do parágrafo primeiro, do artigo sexto, do Regimento
Interno, com a presença dos CONSELHEIROS CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, dos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO, SERGIO VALADARES FONSECA,
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e da
Procuradora do Estado junto a este Tribunal designada para a sessão, VALERIA
BORBA. Ausente o CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, por motivo de
férias, nos termos do Oficio 64/06. Submetida à apreciação do Colegiado a
aprovação da ata nº. 35, da sessão do dia 26 de setembro do corrente, tendo sido
aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase de oportunidade para as comunicações
previstas no inciso II, do artigo 464, do Regimento Interno, tendo feito uso da
palavra o CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES para
comunicar o sobrestamento do processo de aposentadoria 522250/04 até o
julgamento do processo de admissão do servidor interessado, em trâmite nesta
Casa; do processo de admissão de pessoal 307953/06 até decisão dos processos
375300/05 e 375246/05, em trâmite neste Tribunal; e, finalmente o sobrestamento
do processo de admissão de pessoal 340519/06, até decisão final do processo
283635/05, também em trâmite neste Tribunal. A seguir fez uso da palavra o
AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES, também para comunicar o
sobrestamento do processo de aposentadoria 368525/05, até a decisão definitiva
do processo de admissão de pessoal 208536/05, em trâmite nesta Casa.  Na
seqüência foi  concedida oportunidade para inclusão em pauta, de processos de
que trata o parágrafo 4º, do artigo 429, do Regimento Interno, tendo usado da
palavra o AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES, para inscrever em
mesa, o processo 454018/06, requerimento de certidão liberatória do município
de Peabiru. Usou da palavra também o Presidente em exercício, CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN para a mesma finalidade, quanto ao processo
440530/06, requerimento de certidão liberatória do município de Saudade do
Iguaçu. Em seguida, o Presidente deixou a palavra livre, sem que houvesse o uso
da mesma. Passou-se, então, ao julgamento dos processos. Foi concedida a palavra
ao CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, para o relato
dos processos sob sua atribuição. Concedida a palavra, respectivamente, aos
AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, JAIME TADEU LECHINSKI e SERGIO RICARDO
VALADARES FONSECA, para a mesma finalidade. Após foi concedida a
palavra ao AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES, para a relatoria
dos processos do CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, em período de férias.
Finalmente, o PRESIDENTE em exercício, CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN  relatou os processos constantes de sua pauta de julgamento.
Foram julgados os seguintes processos: 207460/06, 120388/97, 205374/02,
159040/03, 166909/03, 173727/03, 175487/03, 256150/03, 30836/05, 184920/
05, 35824/06, 119545/06, 182808/06, 189632/06, 212391/06, 329523/06,
361818/06, 440530/06, 191351/06, 350296/00, 54411/97, 30271/02, 74516/03,
123916/03, 137410/03, 154692/03, 167514/03, 172186/03, 480735/03, 207510/
04, 180526/05, 180805/06, 315334/00, 220494/04, 8535/05, 25310/05, 44462/
05, 96810/05, 244486/05, 423887/05, 433394/05, 471350/05, 316723/06,
360765/06, 374588/06, 385253/06, 414369/06, 128137/98, 462815/05, 289718/
06, 305926/06, 373085/06, 374111/06, 374383/06, 374502/06, 374596/06,
385270/06, 385090/03, 412071/03, 91229/04, 103765/04, 361443/06, 405033/
06, 405181/06, 405190/06, 260759/05, 412613/05, 309921/06, 338956/06,
14140/01, 467492/02, 114712/03, 139727/04, 101757/02, 136388/04, 221253/
04, 232883/04, 103092/05, 113810/05, 113829/05, 122720/05, 125576/05,
127714/05, 128192/05, 129679/05, 131355/05, 132254/05, 133412/05, 135555/
05, 135571/05, 135580/05, 135598/05, 135610/05, 135628/05, 135644/05,
138821/05, 140052/05, 141806/05, 142799/05, 405030/05, 99607/05, 172292/
06, 503518/04, 21102/03, 139581/04, 468046/04, 4394/05, 336678/06, 122593/
05, 142217/05, 413741/05, 459679/05, 176668/02, 122921/04, 131378/04,
486331/05, 11971/05, 378842/98, 193976/01, 142902/03, 232995/03, 169022/
04, 194124/04, 423247/04, 3495/05, 4319/05, 118111/05, 135750/05, 166710/
05, 442180/05, 31977/06, 188466/06, 201624/06, 223334/06, 245060/06,
267269/06, 165610/06, 172209/06, 180252/06, 41831/92, 383756/03, 103320/
06, 129001/06, 252350/06, 532301/03, 532310/03, 454018/06 e 521083/03. Foi
adiado o processo nº 322310/99, UNESPAR - Faculdade Estadual de Filosofia,
Ciências e Letras de Paranaguá constante da pauta de julgamento do
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES. Foram adiados
também os processos nºs 148235/06, 156483/06 e 37925/04, constantes da pauta
do AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES.  Foi retirado de pauta o
processo 254693/02, impugnação de despesa em que é interessado o Serviço
Social Autônomo Ecoparaná, constante da pauta do CONSELHEIRO CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES. Foram retirados de pauta também, os
processos nºs 221527/03, Município de Diamante do Norte,  148840/04, Admissão
de Pessoal do Município de Ivaiporã, constantes da pauta de julgamento do
AUDITOR  IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o processo nº 141442/03
da Universidade Estadual de Londrina, constantes da pauta do AUDITOR
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, todos para juntada de novos
documentos. Foram concedidas vistas ao AUDITOR IVENS ZSCHOERPER
LINHARES dos processos nºs 113802/05, 135601/05 e 135679/05, constantes
da pauta do AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.
Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra, sem que
dela alguém tenha feito uso, após o que, encerrou a trigésima sexta sessão ordinária
da Primeira Câmara Deliberativa, às dezesseis horas e vinte e três minutos,
CONVOCANDO outra, a trigésima sétima, para o dia 10 de outubro do corrente,
no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada
por mim, Maria Cristina Figueiredo Rocha, Secretária da Primeira Câmara, e
pelo CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, Presidente do Colegiado.

Atas
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ACÓRDÃO N.º 2077/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 470249/05
Assunto: PROCESSOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Responsável: REJANE MARIA CORREIA DE ALBUQUERQUE
MARANHAO
Órgão Julgador: PRIMEIRA CÂMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Requerimento de isenção de imposto de renda sobre proventos de
servidora do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Enfermidade comprovada
em laudo médico. Atendimento à Lei n.° 7.713/88. Deferimento.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de pedido de isenção de imposto de renda incidente sobre benefício de
servidora inativa deste Tribunal em razão de doença grave prevista no inciso
XIV do art. 6° da Lei n.º 7.713/88.
O “extrato do laudo médico pericial” à fl. 10 é favorável ao deferimento do pedido:
“A conclusão do Laudo Pericial de Isenção de Imposto de Renda – Aposentadoria
n.º 017/06 da segurada em referência foi favorável quanto à existência de doença
prevista no art. 6º – inciso XIV da Lei n.º 7.713, de 22/12/88, desde 03/08/2005
sob código CID.C-18.7.
A conclusão quanto a ser doença passível de controle ou remissão foi favorável”
(grifos no original).
A Diretoria Jurídica manifesta-se pelo deferimento do pedido (fls. 15/16).
Acompanho as manifestações e VOTO no sentido de que seja deferido o pedido
de isenção de imposto de renda com efeitos financeiros a partir de 13/01/06
e validade até 01/08/10, conforme extrato do laudo médico pericial.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, deferir o pedido
de isenção de imposto de renda com efeitos financeiros a partir de 13/01/06
e validade até 01/08/10, conforme extrato do laudo médico pericial constante
dos autos.
Integraram o quorum de deliberação os conselheiros Nestor Baptista, Artagão de
Mattos Leão e Henrique Naigeboren e os auditores Roberto Macedo Guimarães,
Caio Marcio Nogueira Soares e Sérgio Ricardo Valadares Fonseca.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal Laerzio Chiesorin
Junior.
Curitiba, 25 de julho de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

Retificação
Fica sem efeito o teor e a publicação do Acórdão 2466/06 – Primeira Câmara,
ocorrida nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n. 65,
de 11/09/2006, por incorreção, e a publicação do mesmo ato ocorrida nos
Atos Oficiais do Tribunal de Contas n. 69, de 06/10/2006, passando a ter efeito
o texto de Acórdão a seguir:
ACÓRDÃO Nº 2466/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 290830/06
INTERESSADO : ERCILIA PEREIRA MORAES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
290830/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e ELIAS LEMES DE
MORAES .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 61503/06, publicado no Diário
Oficial do Estado nº 7217 de 03/05/06, que concedeu pensão à Sra. ERCILIA
PEREIRA MORAES, determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2851/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 322.250/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BITURUNA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Prestação de contas de convênio.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio firmado com a SECR referente ao exercício
de 2002, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) tendo por objeto a
aquisição de equipamentos, materiais de consumo e 01 (um) veículo, utilizados
no Centro Dia, para atendimento de 20 pessoas idosas do município.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, através da Instrução nº 5216/06
opinou pela regularidade com ressalva da prestação de contas de convênio, após
verificado o recolhimento dos valores referentes ao rendimento de aplicação
financeira, calculados pela Diretoria de Execuções – DEX.
No mesmo sentido foi a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas – MPjTC.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 322250/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:

Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA – SECR ao MUNICÍPIO DE BITURUNA,
considerando que houve comprovação de recolhimento dos valores glosados,
com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 19 de setembro de 2006 – Sessão nº 34.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2945/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N : 305411/06
INTERESSADO: AMADEU DOMINGOS DA SILVA
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 305411/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8134 de 12/05/06, publicada no jornal Diário Oficial
do Estado - D.O.E. nº 7228, de 18/05/06, que transferiu para a Reserva
Remunerada o servidor AMADEU DOMINGOS DA SILVA , determinando o
seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 19 de setembro de 2006 – Sessão nº 34.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2978/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 363008/99
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO ODONTOLOGICA DO NORTE DO
PARANA DE LONDRINA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Tomada de Contas. Arquivamento, eis que a Prestação de Contas correlata
foi devolvida no TC.
RELATÓRIO
Trata-se de Tomada de Contas instaurada contra a ASSOCIAÇÃO
ODONTOLÓGICA DO NORTE DO PARANÁ, diante da ausência de devolução
a esta Corte da Prestação de Contas autuada sob n° 39800/1994, encaminhada
em diligência à origem há mais de 90 (noventa) dias.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ao analisar o presente protocolado
por meio da Instrução n° 6163/06, manifesta-se pelo ARQUIVAMENTO da
presente Tomada de Contas, tendo em vista que o interessado atendeu aos termos
desta Tomada de Contas ao realizar a devolução da acima aludida Prestação de
Contas. A DAT ainda esclarece que a referida Prestação de Contas foi julgada
regular pelo TC.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por meio do Parecer
n° 15625/06, também se manifesta pela ARQUIVAMENTO da presente Tomada
de Contas, corroborando o posicionamento exarado pela DAT.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 363008/99, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO ODONTOLOGICA DO
NORTE DO PARANA DE LONDRINA .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da presente Tomada de Contas, tendo em vista que o
interessado efetuou a Prestação de Contas dos repasses recebidos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2979/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428102/05
INTERESSADO : APMF DO COLEGIO ESTADUAL GENERAL CARNEIRO
DA LAPA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Tomada de Contas. Arquivamento, eis que a Prestação de Contas correlata
foi protocolizada no TC.
RELATÓRIO
Trata-se de Tomada de Contas instaurada contra a APMF DO COLÉGIO
ESTADUAL GENERAL CARNEIRO DA LAPA, diante da ausência de prestação
de contas junto a esta Corte, referente aos recursos repassados pelo Estado, a
título de transferências voluntárias.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ao analisar o presente protocolado
por meio da Instrução n° 6246/06, manifesta-se pelo ARQUIVAMENTO da
presente Tomada de Contas, tendo em vista que o interessado atendeu aos termos
desta Tomada de Contas ao realizar a Prestação de Contas dos repasses recebidos,
devidamente protocolada nesta Corte sob n° 257080/02.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por meio do Parecer
n° 15372/06, também se manifesta pela ARQUIVAMENTO da presente Tomada
de Contas, corroborando o posionamento exarado pela DAT.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428102/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e APMF DO COLEGIO ESTADUAL
GENERAL CARNEIRO DA LAPA .

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da presente Tomada de Contas, tendo em vista que o
interessado atendeu aos termos desta Tomada de Contas ao realizar a Prestação
de Contas dos repasses recebidos, devidamente protocolada nesta Corte sob n°
257080/02.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2980/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428765/05
INTERESSADO : PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
DIAMANTE D´OESTE
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Tomada de Contas. Arquivamento, eis que a Prestação de Contas correlata
foi protocolizada no TC.
RELATÓRIO
Trata-se de Tomada de Contas instaurada contra a PROGRAMA DO
VOLUNTARIADO PARANAENSE DE DIAMANTE D’ OESTE, diante da
ausência de prestação de contas junto a esta Corte, referente aos recursos
repassados pelo Estado, a título de transferências voluntárias.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT , ao analisar o presente
protocolado por meio da Instrução n° 6187/06, manifesta-se pelo
ARQUIVAMENTO da presente Tomada de Contas, tendo em vista que o
interessado atendeu aos termos desta Tomada de Contas ao realizar a Prestação
de Contas dos repasses recebidos, devidamente protocolada nesta Corte sob n°
438248/05.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por meio do
Parecer n° 15620/06, também se manifesta pela ARQUIVAMENTO da presente
Tomada de Contas, corroborando o posicionamento exarado pela DAT.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428765/05, tendo em vista os elementos que o compõem,
em especial as manifestações realizadas pela Diretoria de Análise de Transferência
- DAT e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, acima referidos,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da presente Tomada de Contas, tendo em vista que o
interessado efetuou a Prestação de Contas dos repasses recebidos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2981/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 486234/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Tomada de Contas. Arquivamento, eis que a Prestação de Contas correlata
foi protocolizada no TC.
RELATÓRIO
Trata-se de Tomada de Contas instaurada contra a MUNICÍPIO DE PORTO
BARREIRO, diante da ausência de prestação de contas junto a esta Corte,
referente aos recursos repassados pelo Estado, a título de transferências
voluntárias.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ao analisar o presente protocolado
por meio da Instrução n° 7322/06, manifesta-se pelo ARQUIVAMENTO da
presente Tomada de Contas, tendo em vista que o interessado atendeu aos termos
desta Tomada de Contas ao realizar a Prestação de Contas dos repasses recebidos,
devidamente protocolada nesta Corte sob n° 486234/05.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por meio do Parecer
n° 15520/06, também se manifesta pela ARQUIVAMENTO da presente Tomada
de Contas, corroborando o posicionamento exarado pela DAT.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 486234/05, tendo em vista os elementos que o compõem,
em especial as manifestações realizadas pela Diretoria de Análise de Transferência
- DAT e pelo Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, acima referidos,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da presente Tomada de Contas, tendo em vista que o
interessado efetuou a Prestação de Contas dos repasses recebidos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2982/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 486250/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Tomada de Contas. Arquivamento, eis que a Prestação de Contas correlata
foi protocolizada no TC.
RELATÓRIO
Trata-se de Tomada de Contas instaurada contra o MUNICÍPIO DE SALTO DO
ITARARÉ, diante da ausência de prestação de contas junto a esta Corte, referente
aos recursos repassados pelo Estado, a título de transferências voluntárias.
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A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ao analisar o presente protocolado
por meio da Instrução n° 6241/06, manifesta-se pelo ARQUIVAMENTO da
presente Tomada de Contas, tendo em vista que o interessado atendeu aos termos
desta Tomada de Contas ao realizar a Prestação de Contas dos repasses recebidos,
devidamente protocoladas nesta Corte sob n° 52699/06 e 52702/06.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por meio do Parecer
n° 15621/06, também se manifesta pela ARQUIVAMENTO da presente Tomada
de Contas, corroborando o posionamento exarado pela DAT.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 486250/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da presente Tomada de Contas, tendo em vista que o
interessado efetuou a Prestação de Contas dos repasses recebidos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2984/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200792/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA LINHA SÃO
PAULO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas de Auxílio recebido do Poder Legislativo Estadual.
Regularidade com Ressalva, tendo em vista a falha formal decorrente da ausência
de apresentação de documento exigido pelo TC.
RELATÓRIO
Trata-se de Comprovação de Auxílio recebido pela ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES DA LINHA SÃO PAULO da Assembléia Legislativa, no
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), tendo como
objetivo a aquisição de materiais de construção.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ao analisar o presente protocolado
por meio da Instrução n° 4262/06, manifesta-se pela REGULARIDADE da
presente prestação de contas, COM RESSALVAS, tendo em vista que o
interessado deixou de apresentar o parecer contábil,documento exigido por esta
Corte de Contas. No entanto, a DAT também indica que essa falha formal não
prejudicou a análise desta prestação de contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por meio do Parecer
n° 11823/06, também se manifesta pela REGULARIDADE COM RESSALVA
da presente prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 200792/06, tendo em vista os elementos que o
compõem, em especial as manifestações realizadas pela Diretoria de Análise de
Transferência - DAT e Ministério Público junto a este Tribunal , acima referidos
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular presente prestação de contas, ressalvando a ausência de parecer
contábil e a ocorrência de repasses pela Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná em contrariedade com as funções legislativas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2985/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 104264/01
INTERESSADO : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas de Convênio celebrado entre o INSTITUTO DE
TECNOLOGIA DO PARANÁ - TECPAR e o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANÁ TECNOLOGIA – GESTOR EXECUTIVO DO FUNDO PARANÁ.
Transferência legal. Baixa de Pendência.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas referente ao convênio firmado entre o INSTITUTO
DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - TECPAR e o SERVIÇO SOCIAL
AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA – GESTOR EXECUTIVO DO FUNDO
PARANÁ, no exercício financeiro de 2000, cujo objeto é a operacionalização do
disposto no inciso II, art. 5º, da Lei Estadual nº. 12.020/98, no que se refere à
atribuição do Paraná Tecnologia de proceder à gestão executiva do Fundo Paraná,
disciplinando as relações de cooperação entre as partes na execução das ações
previstas em planos, programas, projetos e atividades voltadas ao desenvolvimento
científico e tecnológico do Estado do Paraná.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT analisa essa prestação de contas
por meio da Instrução n° 4097/06, tendo concluído pela sua baixa de pendência,
eis que ficou demonstrado que os repasses realizados observaram aos critérios
definidos na Lei Estadual nº. 12.020/98, bem como na Política Estadual de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico destinada à aplicação em projetos de
desenvolvimento tecnológico. Entretanto, a DAT sugere pela citação do TECPAR
para que informe acerca de todos os repasses efetuados com recursos do Fundo
Paraná, a título de Transferências Voluntárias, indicando as datas, valores e CNPJ
dos respectivos tomadores, para fins de prestação de contas. Outrossim, a DAT
também sugere pela comunicação à Inspetoria competente para análise das contas
do TECPAR, para que tome conhecimento desses repasses realizados pelo
TECPAR em nome do Fundo Paraná.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC também se manifesta
neste protocolado, por meio do Parecer 9969/06, e também conclui pela baixa
dessa pendência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 104264/01,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência da prestação de contas de convênio realizado
entre o INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - TECPAR e o SERVIÇO
SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA – GESTOR EXECUTIVO
DO FUNDO PARANÁ, no valor de R$ 5.561.184,91 (cinco milhões, quinhentos
e sessenta e um mil, cento e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2987/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 177480/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Prestação de contas de Convênio. Ausência de CND-INSS específica da obra.
Regularidade com Ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado entre
a Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEDU e o Município de Ubiratã, no
valor de R$ 94.042,13 (noventa e quatro mil, quarenta e dois reais e treze
centavos), referente ao exercício de 2.002, destinado à construção de 03 (três)
barracões.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, através da Instrução nº 5597/
06, opinou a regularidade do processo, após constatar que foram sanadas as
irregularidades apontadas em exame preliminar, acatando a justifcativa quanto à
ausência de Certidão Negativa de Débito do INSS específica da obra.
Já o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas  – MPjTC , pelo Parecer
nº14082/06, considerou imprescindível a apresentação da CND específica da
obra, motivo pelo qual recomendou a desaprovação da prestação de contas do
convênio em tela.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 177480/03, acompanhando o
posicionamento exarado da Instrução da DAT, bem ainda, o Acórdão nº 1365/
06, de Uniformização de Jurisprudência relativa ‘a matéria,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE UBIRATÃ,  ressalvando a ausência de
apresentação da certidão negativa de débito do INSS específica da obra.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2990/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 194.221/04
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE
DO IVAÍ E REGIÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
,:RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Convênio. Gastos com Particulares. Irregularidade.
Responsabilização do Gestor.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, da comprovação de convênio celebrado entre o
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivai e Região e a Secretaria de
Estado da Saúde, no valor de R$ 390.000,00 tendo por objeto o aprimoramento
das atividades de atendimento médico.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 4.521/06) ressaltou a
ocorrência de gastos com abastecimento de veículos particulares e que, pelas
alegações apresentadas não foi “possível se aferir ou identificar os consumos
efetivamente realizados e ao fim a que se destinaram”. Opinou pela irregularidade
e conseqüente responsabilização da autoridade.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 13.920/06).
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 194.221/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA/ISEP ao
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IVAÍ E
REGIÃO, no exercício financeiro de 2003, de responsabilidade do Sr. Jesuel de
Oliveira , Ex-presidente do Consórcio;
II - Determinar o recolhimento do valor de R$ 1.807,48 (um mil, oitocentos e
sete reais e quarenta e oito centavos), pelo Sr. Jesuel de Oliveira, como apurado
pela instrução;
III - Enviar os autos à Diretoria de Execuções, para as devidas providências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2991/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 462390/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Atraso na apresentação das contas.
Imposição de multa. Regularidade com Ressalvas.
RELATÓRIO
Trata-se de Comprovação de Convênio firmado entre a MUNICÍPIO DE
RAMILÂNDIA e a Secretaria de Estado da Educação - SEED, no exercício
financeiro de 2003, no valor de R$ 42.114,91 (quarenta e dois mil, cento e quatorze
reais e noventa e um centavos), tendo como objetivo a manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental da rede de ensino público municipal.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ao analisar o presente protocolado
por meio da Instrução n° 5405/06, manifesta-se pela REGULARIDADE da
presente prestação de contas, COM RESSALVAS, tendo em vista o atraso de
206 (duzentos e seis) dias na apresentação destas contas a esta Corte, pelo que
sugere a imposição de multa ao ex- Prefeito Municipal.
Já o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por meio do Parecer
n° 15221/06, se manifesta pela REGULARIDADE da presente prestação de
contas, diante da constatação de que os recursos repassados foram gastos
atendendo à finalidade do convênio, não determinando a imposição de multa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 462390/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Julgar regular a prestação de contas de convênio firmado entre o MUNICÍPIO
DE RAMILÂNDIA e a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO.
II – Aplicar a multa no valor de R$100,00 (cem reais) ao Sr. Ubaldo de Barros,
ex-Prefeito Municipal, nos termos do à época vigente Provimento n° 29 deste
Tribunal de Contas, diante do atraso de 206 (duzentos e seis dias) na prestação
dessas contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2996/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 490.681/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CAPANEMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata-se de Comprovação de Convênio firmado entre a ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA e a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social - SETP, no exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 16.423,36 (dezesseis mil, quatrocentos e vinte e três reais
e trinta e seis centavos), tendo como objetivo a aquisição de equipamentos e
serviços de terceiros.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT , ao analisar o presente
protocolado por meio da Instrução n° 4495/06, manifesta-se pela
REGULARIDADE da presente prestação de contas, COM RESSALVAS, tendo
em vista que o interessado somente apresentou os documentos necessários à análise
dessas contas após solicitação desta Diretoria.
Já o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por meio do
Parecer n° 14224/06, se manifesta pela REGULARIDADE da presente
prestação de contas, diante da comprovação do cumprimento dos objetivos do
convênio.
Este é o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 490.681/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, com fundamento no artigo nº 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3000/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 159938/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Recolhimento posterior dos valores
correspondentes aos rendimentos que seriam auferidos pela aplicação financeira
dos recursos recebidos. Regularidade com Ressalvas.
RELATÓRIO
Trata-se de Comprovação de Convênio firmado entre o MUNICÍPIO DE PALMAS
e a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano - SEDU, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 193.508,27 (cento e noventa e três mil,
quinhentos e oito reais e vinte e sete centavos), tendo como objetivo a construção
de uma capela mortuária.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ao analisar o presente protocolado
por meio da Instrução n° 6260/06, manifesta-se pela REGULARIDADE da
presente prestação de contas, COM RESSALVAS, tendo em vista que o Sr.
Prefeito Municipal procedeu ao recolhimento dos valores correspondentes aos
rendimentos que seriam auferidos pela aplicação financeira dos recursos recebidos,
apenas após esta Diretoria ter apontada essa falha.
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Já o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por meio do Parecer
n° 15494/06, se manifesta pela REGULARIDADE da presente prestação de
contas, diante da constatação do correto recolhimento dos valores apontados por
esta Corte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 159938/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO ao MUNICÍPIO DE PALMAS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3004/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 213150/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Regularidade com Ressalva, diante
de falha formal, pela ausência de apresentação de documento.
RELATÓRIO
Trata-se de Comprovação de Convênio firmado entre o MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social
- SETP, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 378,00 (trezentos e
setenta e oito reais), tendo como objetivo a revisão do benefício de prestação
continuada BPC-LOAS - 4ª Etapa.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ao analisar o presente protocolado
por meio da Instrução n° 4649/06, manifesta-se pela REGULARIDADE da
presente prestação de contas, COM RESSALVAS, tendo em vista a ausência de
apresentação do Termo de Cumprimento dos Objetivos do convênio. No entanto,
a DAT também pondera que pode aferir que o recurso repassado foi aplicado em
conformidade com o plano de aplicação.
Já o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por meio do Parecer
n° 15407/06, se manifesta pela REGULARIDADE da presente prestação de
contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 213150/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ressalvando a
ausência de apresentação do Termo de Cumprimento dos Objetivos do convênio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3005/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 239354/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO NOROESTE
DIAMANTE DO NORTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Atraso na apresentação das contas.
Imposição de multa. Regularidade com Ressalvas.
RELATÓRIO
Trata-se de Comprovação de Convênio firmado entre a ASSOCIAÇÃO DE PAIS,
MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DO NOROESTE DE DIAMANTE DO NORTE e a Secretaria
de Estado da Agricultura e Abastecimento - SEAB, no exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo como objetivo a implantação
de dois galpões para avicultura e aquisição de equipamentos.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, ao analisar o presente protocolado
por meio da Instrução n° 7021/06, manifesta-se pela REGULARIDADE da
presente prestação de contas, COM RESSALVAS, tendo em vista o atraso de 20
(vinte) dias na apresentação destas contas a esta Corte, pelo que sugere a imposição
de multa ao Presidente da entidade.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por meio do Parecer
n° 15412/06, também se manifesta pela REGULARIDADE COM RESSALVA
da presente prestação de contas, com imposição de multa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 239354/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO à ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E
FUNCIONÁRIOS DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DO NOROESTE DE DIAMANTE DO NORTE, ressalvando
o atraso de 20 (vinte) dias na apresentação destas contas a esta Corte.
II – Aplicar a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) ao Sr. João Vilaça Xavier,
presidente da entidade, nos termos do art. 247 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3007/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 212022/06
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : BAIXA DE PENDÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual
de Londrina pede baixa de pendência sobre prestação de contas não realizada
de um Convênio celebrado entre a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA e o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. – O pedido é formulado
pela Fundação FAUEL, mas o Convênio foi celebrado pela Entidade Jurídica
da Autarquia UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA .- Pedido
improcedente. Pelo indeferimento.
RELATÓRIO
A FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA - FAUEL, formula um Requerimento de Baixa de
pendência sobre a não prestação de contas de um valor de R$ 30.408,00 repassado
pela Universidade Estadual de Londrina que os recebeu do Ministério da Educação
como uma transferência voluntária mediante Convênio Específico.
Entre as cláusulas do Convênio subscrito pela Universidade Estadual de Londrina
como Obrigação do Convenente, contrapondo-se às obrigações do concedente, a
Universidade se obrigou a “Cláusula segunda – Obrigações do Convenente –
Letra “u”, “incluir no seu orçamento os recursos transferidos em decorrência
deste instrumento”.
As instruções internas abordam o requerimento simplesmente como transferência
voluntária da Universidade Estadual de Londrina para uma Entidade Privada – a
Requerente – conforme o disposto no Art. 227 da Lei 113/05, sem questionar a
legitimidade jurídica da existência da Requerente beneficiária dos recursos
públicos repassados e que constam como rubrica orçamentária do Estado (39.25),
com empenho específico 45.30.0000/5/07431-7).
Sob o aspecto jurídico orçamentário a obrigação de prestar contas é inegável e
improcedente o pedido.
CONSIDERAÇÕES COMPLEMENTARES
Ao admitir o pedido da FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA este Relator lembra de sua
permanente oposição à triangulação de recursos públicos mediante convênio,
quando o objeto ou plano de aplicação pode ser feito diretamente pela Entidade
Titular da rubrica orçamentária correspondente.
Assim, causa perplexidade que a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA, repasse para uma Entidade Privada, recursos públicos para pagar
serviços que ela própria poderia institucionalmente fazer.
Não existe motivação administrativa para essa triangulação do Ministério da
Educação para a Universidade Estadual de Londrina e desta para a FUNDAÇÃO
DE APOIO, ora requerente, a menos que se queira, mediante essa terceirização
escapar da obrigação constitucional de contratar sem licitação, ou contratar pessoal
sem concurso, ou pessoas jurídicas sem a correspondente licitação.
Como no âmbito federal existe legislação autorizadora para erigir FUNDAÇÕES
de apoio ( Lei Federal 8958/94) para funcionarem como subsidiárias executoras
do Inciso XIII do Art. 24 da Lei 8666/93, não existe no âmbito estadual lei
autorizadora para que a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA também
o faça.
Portanto, entendo como ilegal a transferência de recursos para a FUEL com o
objetivo de frustrar o cumprimento do ARt. 37 da Constituição Federal, ou da
obrigação de licitar pela Universidade Estadual de Londrina.
A REQUERENTE FAUEL não é Entidade que se enquadra no perfil de dar apoio
à Universidade Estadual de Londrina mas, ao contrário, para que a Universidade
Estadual de Londrina sirva de apoio aos responsáveis pela instituição dessa
Fundação que não realiza as exigências contidas no Código Civil (Lei 10409/02)
nos seus Artigos de 62 a 69.
VOTO
O voto é pelo indeferimento do pedido de baixa, e para subordinar a FAUEL à
prestação de contas como beneficiária de Recursos Públicos com todas as
exigências de recolhimento dos encargos sociais e fundiários no caso de gastos
com pessoal, assim como do ISS para o Município de Londrina para que não
remanesçam obrigações solidárias ao erário estadual como beneficiário dos
serviços prestados e pagos pela FAUEL.
Como corolário da decisão acima, decido submeter a diligência da Quinta
Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal a verificação de observância dos
Artigos 18 e seguintes da LRF pela Repassadora dos Recursos uma vez que os
recursos serviram para pagamento de pessoal terceirizado, e as demais exigências
deste Tribunal para a celebração de convênios (Autorização Governamental e
Publicação do ajuste no DOE.)
E em caso positivo de inobservância das normas e encargos complementares
mencionados, a imediata suspensão de qualquer transferência de recursos da UEL
para essa Fundação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de BAIXA DE PENDÊNCIA
protocolados sob nº 212022/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Indeferir o pedido de baixa de pendência e subordinar a FAUEL à prestação
de contas como beneficiária de Recursos Públicos com todas as exigências de
recolhimento dos encargos sociais e fundiários no caso de gastos com pessoal,
assim como do ISS para o Município de Londrina, para que não remanesçam
obrigações solidárias ao erário estadual como beneficiário dos serviços prestados
e pagos pela FAUEL.
II – Encaminhar à 5ª Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal para a
verificação de observância dos Artigos 18 e seguintes da Lei de Responsabilidade
Fiscal pela repassadora dos recursos, uma vez que os mesmos serviram para
pagamento de pessoal terceirizado, e as demais exigências deste Tribunal para a
celebração de convênios (Autorização Governamental e Publicação do ajuste no
DOE.). Em caso de inobservância das normas e encargos complementares
mencionados, determinar a imediata suspensão de qualquer transferência de
recursos da UEL para essa Fundação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3008/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 185164/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 185164/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao MUNICÍPIO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON, referente ao exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 29.457,77 (vinte e nove mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais
e setenta e sete centavos), que teve por objeto à aquisição de materiais de consumo
e equipamentos em geral para a APAE, CEMIC e Pastoral da Criança.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3009/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 124797/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 124797/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Paraná Esportes - PRES ao MUNICÍPIO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de
R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), que teve por objeto o custeio de despesas
com a realização da fase regional dos Jogos Abertos do Paraná/2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3010/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 153800/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 153800/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Paraná Esportes - PRES ao MUNICÍPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor
de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), que teve por objeto os Jogos da Juventude
do Paraná/2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3012/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 116328/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 116328/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, no exercício financeiro de 2003, no valor
de R$ 80.313,34 (Oitenta mil, trezentos e treze reais e trinta e quatro centavos),
que teve por objeto a conservação de instalações da Escola Municipal Monteiro
Lobato, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 3013/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200108/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 200108/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE VERA CRUZ DO OESTE, no exercício financeiro de 2003, no valor de R$
18.287,54 (Dezoito mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e quatro
centavos), que teve por objeto a pavimentação urbana, com fundamento no artigo
nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3014/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 508684/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 508684/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES ao
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, no exercício financeiro de 2004, no valor de
R$ 122.419,13 (Cento e vinte e dois mil, quatrocentos e dezenove reais e treze
centavos), que teve por objeto a execução de pavimento poliédrico no trecho
entre a PR-495 e Morro da Salete, com área de 9,610 m² , com fundamento no
artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3015/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 38217/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE REALEZA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 38217/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
REALEZA, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 146.292,10
(cento e quarenta e seis mil, duzentos e noventa e dois reais e dez centavos), que
teve por objeto à prestação de serviço de transporte escolar aos alunos da rede de
ensino público estadual, residentes na área rural do Município.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3016/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 189349/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 189349/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência - FIA ao
MUNICÍPIO DE SAPOPEMA, referente ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 14.769,88 (quatorze mil, setecentos e sessenta e nove reais e oitenta
e oito centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos, em atendimento
à adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3021/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 271970/02
INTERESSADO : APM DO COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE COSTA E
SILVA DE SENGÉS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Desaprovação. Recolhimento do valor determinado.
Baixa. Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a APM do Colégio Estadual Presidente Costa e Silva e a FUNDEPAR, no
valor de R$ 43.562,59 (quarenta e três mil quinhentos e sessenta e dois reais e
cinqüenta e nove centavos), no exercício financeiro de 2001, tendo por objeto a
construção de duas salas de aula.
A prestação de contas foi desaprovada, conforme Resolução nº 3914/2003-TC,
de f. 199, por falta de documentos, determinando, ainda, a decisão, ao Presidente
da APM, o recolhimento do valor de R$ 28,76 (vinte e oito reais e setenta e seis
centavos), ao Tesouro Estadual, devidamente corrigido, por se tratar de despesa
não prevista pelo convênio (tarifa maxi conta).
Às f. 209, o responsável junta comprovante do recolhimento de R$ 41,27 (quarenta
e um reais e vinte e sete centavos).
A Diretoria de Execuções informa que o valor recolhido está correto e sugere o
arquivamento do feito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 271970/02, considerando o cumprimento
do item II, da Resolução do plenário, com o recolhimento efetuado, bem
como que a decisão constante da Resolução nº 3914/200-TC, já transitou em
julgado, conforme certidão de f. 218v, da Diretoria Geral,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Determinar a baixa de responsabilidade do interessado e conseqüente
arquivamento dos autos na Diretoria de Protocolo, na forma dos artigos 514 e
398, do Regimento Interno.
II – Expedir a certidão de quitação do débito em referência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3022/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 244659/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Encerramento do ajuste sem a conclusão total da
obra. Irregularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a FUNDEPAR e o município de Barra do Jacaré, no valor de R$ 54.180,00
(cinqüenta e quatro mil cento e oitenta reais), referente ao exercício financeiro de
2002, para a ampliação em alvenaria de tijolo, do Colégio Maria Francisca de
Souza.
Após a concessão de várias diligências ao responsável, para regularizar a
documentação, a Diretoria de Análise de Transferências, considerando que a
municipalidade não executou o convênio, uma vez que de acordo com o termo de
compatibilidade físico/financeira, datado de 26/02/04, foram executados apenas
38,31% da obra e, diante do encerramento do convênio, conclui pela
irregularidade, com as seguintes recomendações: aplicação de multa, com base
na Lei Complementar nº 113/05 e inclusão do nome do Sr. José Adão Zanette,
ex-Prefeito, no cadastro dos agentes políticos com contas irregulares.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina, tão somente, pela irregularidade
das contas.
Preliminarmente, os autos foram convertidos em diligência interna à Diretoria de
Análise de Transferências, para informar o valor correto da comprovação, bem
como se há alguma devolução a ser efetuada.
Foi devidamente cumprida a diligência, informando a Diretoria o valor corretor e
esclarecendo que não há valores a serem recolhidos, vez que há compatibilidade
entre o montante repassado e o aplicado no objeto do convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 244659/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar irregular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná –
FUNDEPAR ao Município de BARRA DO JACARÉ, considerando que a obra
não foi concluída e diante do encerramento do convênio, com base na Instrução
da unidade técnica e do Parecer do Ministério Público de Contas, nos termos do
art. 16, III, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/05.
r:Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3023/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198413/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação Paranaense de Reabilitação, de Curitiba, do Centro Cultural Teatro
Guaíra, no valor total de R$ 250.054,33 (duzentos cinqüenta mil cinqüenta e
quatro reais e trinta e tres centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, referente à contratação de prestação de serviços de recepção e de artífice,
destinado aos órgãos do Poder Executivo do Estado e não de transferências
voluntárias. Por fim, recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 198413/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do valor total acima referido, da listagem da
Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de encaminhamento
à Inspetoria competente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3028/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 242129/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pela
Associação Paranaense de Reabilitação, de Curitiba, do PARANÁ TURISMO,
no valor total de R$ 93.016,88 (noventa e três mil dezesseis reais e oitenta e oito
centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, referente à contratação de prestação de serviços de recepção e de artífice,
destinado aos órgãos do Poder Executivo do Estado e não de transferências
voluntárias. Por fim, recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 242129/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do valor total acima referido, da listagem da
Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de encaminhamento
à Inspetoria competente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3031/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 254830/05
INTERESSADO : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA
OESTE DO PARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Consórcio Intermunicipal de Saúde. Realização de
despesas sem licitação. Irregularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná e o Consórcio
Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná, no valor de R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais), referente ao exercício financeiro de 2004, tendo
por objeto o repasse de recursos financeiros destinados a auxiliar a manutenção
do Consórcio.
Foi oportunizado contraditório ao responsável para esclarecimentos e juntada de
documentos faltantes.
A Diretoria de Análise de Transferências reexaminando o processo constatou
como irregular a realização de despesas sem a formalização de processo de
licitação, dispensa ou similar (chamamento público), alertando a administração
do consórcio para a lei estadual nº. 15.117/05, que dispõe sobre a obrigatoriedade
de todas as entdidades que recebam repasses públicos, realizarem licitação na
modalidade pregão, sendo preferencial a utilização de sua forma eletrônica. Ao
final,conclui pela irregularidade da prestação de contas, com a inclusão do nome
do Senhor Manoel Kuba, no cadastro dos responsáveis com contas irregulares e
encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Efetivamente, consta no convênio em questão, em seu preâmbulo, a sujeição dos
signatários à obediência à Lei Federal de Licitação e Contratos, nº 8.666/93 (vol.
I, f. 03/07).
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Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Publico de Contas, voto pela irregularidade da presente comprovação
de convênio, nos termos do art. 16, III, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/
05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 254830/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA/Instituto de Saúde do
Paraná - ISEP ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA
OESTE DO PARANÁ, nos termos do art. 16, III, b, da Lei Complementar Estadual
nº 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3032/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 346289/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE MANDAGUARI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 346289/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE
E À INFÂNCIA DE MANDAGUARI, no exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 11.650,28 (Onze mil, seiscentos e cinqüenta reais e vinte e oito centavos),
que teve por objeto a aquisição de equipamentos, material de consumo e veículo,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3033/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 150639/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE FENIX
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 150639/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE FENIX, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
11.289,32 (Onze mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta e dois centavos),
que teve por objeto o pagamento de pessoal em atendimento às crianças e aos
adolescentes em situação de risco com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3034/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 170575/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA MADALENA
SOFIA DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 170575/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA MADALENA
SOFIA DE CURITIBA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 6.180,00
(Seis mil, cento e oitenta reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos,
em atendimento às crianças e adolescentes, em situação de risco social e pessoal,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3036/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 211743/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA FAMÍLIA IGUARAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Atraso. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a APMI Família Iguaraçu e a Secretaria de Estado do Trabalho Emprego e
Promoção Social, no valor de R$ 5.852,55 (cinco mil oitocentos e cinqüenta e
dois reais e cinqüenta e cinco centavos) no exercício financeiro de 2005, tendo
por objeto a aquisição de material de consumo.
Pela Instrução nº 6388/06, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva, em virtude do atraso de 06 (seis) dias no
encaminhamento da prestação a esta Corte de Contas, recomendando a aplicação
da multa de R$ 100,00 (cem reais).
O Ministério Público junto a este Tribunal opina no mesmo sentido, sem a aplicação
da multa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 211743/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de convênio, em virtude do
atraso de 06 (seis) dias no encaminhamento da prestação das mesmas a esta
Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3037/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 160952/06
INTERESSADO: COMUNIDADE FEMININA DE ASSISTÊNCIA ÀS
DEPENDENTES DE DROGAS DE JACAREZINHO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 160952/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP à COMUNIDADE
FEMININA DE ASSISTÊNCIA ÀS DEPENDENTES DE DROGAS DE
JACAREZINHO, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
997,50 (novecentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos), que teve por
objeto a manutenção do programa de drogadição para atendimento de até 05
(cinco) adolescentes do sexo feminino, com finalidade de orientação, recuperação
e ressocialização de adolescentes em conflito com a lei e dependentes de
substâncias psíco-ativas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3038/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 84014/05
INTERESSADO : MARIA JOSÉ RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria Estadual. Professor. Diligência por inclusão de verba não cumprida.
Negativa de registro.
RELATÓRIO
Retorna o protocolado de Aposentadoria Estadual da Servidora, Maria José
Ramos, ocupante do cargo de Professor, MPP 103, LF nº.02, enviado em diligência
para retificação da verba TIDE, que foi concedida proporcionalmente, quando
deveria ter sido implantada na íntegra.
A Diretoria Jurídica e o Ministério Publico junto ao Tribunal informaram que a
diligência não foi cumprida, razão pela qual, manifestaram-se pela negativa de
registro.
VOTO
Considerando-se que a servidora cumpriu os requisitos legais para a incorporação
da gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva; considerando-se que
não há base legal que autorize o recebimento proporcional, já que em data de
16.12.98 a servidora implementou todos os requisitos para a concessão integral;
considerando-se que esta Casa possui deliberação sobre a matéria, o voto é pela
negativa de registro, em face do não cumprimento da diligência proposta, nos
exatos termos dos Pareceres da DIJUR e MPjTC, de números 9671/06 e 13104/
06, respectivamente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 84014/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria, nos termos dos Pareceres nºs 9671/06 e
13104/06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a
este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3040/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 154118/05
INTERESSADO : ORELIA NONATO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria municipal. Negativa de registro. Ausência de tempo. Falta de
certidão do INSS.
RELATÓRIO
Retornam os autos de aposentadoria da servidora municipal, Orelia Nonato da
Silva, após diligência à origem e interna.
A Diretoria Jurídica manifestou-se pela negativa de registro, após verificar a
ausência de certidão obtida junto ao INSS.
O Ministério Público junto a este Tribunal seguiu o setor instrutor e apontou a
ausência de tempo para a inativação, considerando-se que o tempo computado
não consta da Certidão do INSS. Por esta razão, foi de parecer contrário ao
registro.
VOTO
Compartilho do entendimento da DIJUR e do Ministério Público já que há
insuficiência de tempo para inativação, considerando-se que esta Casa não aceita
outra forma de prova, salvo a certidão emitida pelo INSS.
O voto, portanto, é pela negativa de registro, nos exatos termos dos Pareceres
da DIJUR, de nº.10506/06 e do MPjTC, de nº 14761/06.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 154118/05, entre as partes MUNICÍPIO DE SALTO
DO LONTRA e ORELIA NONATO DA SILVA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria, nos exatos termos dos Pareceres nºs
10506/06 e 14761/06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a este Tribunal..
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3041/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 284275/05
INTERESSADO : JOANA D´ARC MARTINS BORBA LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria Estadual. Professor. Diligência por inclusão de verba não cumprida.
Negativa de registro.
RELATÓRIO
Retorna o protocolado de Aposentadoria Estadual da Servidora Joana D’Arc Borba
Lopes, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED, enviado
em diligência para retificação e/ou esclarecimento sobre a não inclusão das verbas
relativas a Risco de Vida e Gratificação de Zona ou Local.
A Diretoria Jurídica e o Ministério Publico junto ao Tribunal informaram que a
diligência não foi cumprida, razão pela qual manifestaram-se pela negativa de
registro.
S:VOTO
Considerando-se que a servidora cumpriu os requisitos legais para a incorporação
das gratificações de Risco de Vida e de Zona ou Local; considerando-se que não
há base legal que autorize o recebimento proporcional, o voto é pela negativa de
registro, em face do não cumprimento da diligência proposta, nos exatos termos
dos Pareceres da DIJUR e MPjTC, de números 11043/06 e 14253/06,
respectivamente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 284275/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
JOANA D´ARC MARTINS BORBA LOPES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria, nos exatos termos dos Pareceres nºs
11043/06 e 14253/06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3043/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 464768/04
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Teste seletivo. Negativa de registro. Professor.
Ausência de teste seletivo. Inobservância da letra A, inciso IX, do art. 27, CE.
RELATÓRIO
Trata-se de Admissão de Professores, realizada pela SEED para o preenchimento
de vagas de professores especializados na área de surdez, nos termos do Edital
10/2004.
A Diretoria Jurídica relatou que as admissões não encontram respaldo legal.
Entendeu, aquele setor, que o critério de avaliação não respeitou o princípio da
impessoalidade. Isto porque, o teste prescindiu de prova e constituiu-se em títulos
de aperfeiçoamento profissional e tempo de serviço. Ao final. Manifestou-se pela
negativa de registro.
Na mesma linha, o Ministério Público junto ao Tribunal negou registro aos
contratos examinados. Muito embora tenha entendido que se tratava de
necessidade temporária de excepcional interesse público, atestou que a forma de
seleção não se ateve ao princípio da impessoalidade.
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VOTO
Após análise dos autos, cabe apontar que, muito embora se possa aceitar o
fundamento do ato, que seria a contratação com prazo temporário, para atender à
excepcional interesse público, o mesmo não aplica aos critérios de seleção.
A ausência de teste não encontra qualquer respaldo legal. A utilização de tempo
se serviço, associada à escolaridade mínima e avaliação de títulos como critério
de seleção fere o princípio da impessoalidade que deve cingir os atos da
administração. Manifesta, portanto, a inadequação da forma de escolha, já que
deveria ter havido o teste, nos termos que a Lei determina.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 464768/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Negar registro das admissões, nos exatos termos dos pareceres 4029/06 e 9789/
06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3044/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 324803/05
INTERESSADO : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Ausência de seleção. Inobservância do artigo 37
da CF/88. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata-se de Admissão de Pessoal, realizada pelo BADEP, na qual foi efetuado
contrato de trabalho com o Engenheiro Civil, Sr. Omar Antônio Câmara, sem
seleção pública.
O BADEP entendeu que por se encontrar em regime administrativo de exceção
poderia proceder à contratação sem concurso, já que se encontra em regime de
liquidação e não pode oferecer carreira ao contratado.
A Diretoria Jurídica relatou que a admissão não encontra respaldo legal, pois
após a CF/88, as admissões sem concurso estão vedadas.
Na mesma linha, o Ministério Público junto ao Tribunal negou registro ao contrato
examinado. Informa a Procuradora que esta Casa já se manifestou sobre o tema,
em consulta formulada pelo próprio BADEP. Naquele procedimento, o ex-
liquidante do Banco questionava acerca da possibilidade de se contratar pessoal,
mediante teste seletivo. Como resposta, este Tribunal informou que tais contratos
devem se dar em situações temporárias, caracterizado o excepcional interesse
público.
VOTO
Após análise dos autos, cabe apontar que a contratação se deu ao arrepio da Lei.
O contrato foi efetuado individualmente, caracterizando a relação de Direito
Privado e sem qualquer processo seletivo. A prática não se coaduna com os
princípios que regem a administração pública.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 324803/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Negar registro à presente Admissão de Pessoal, nos exatos termos dos pareceres
7044/06, da Diretoria Jurídica e 12172/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal.
II - Conceder ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias para que adote as medidas
regularizadoras cabíveis, comunicando a esta Casa o cumprimento da decisão,
nos termos do artigo 302 e parágrafos, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3046/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 315588/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RONCADOR
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Inspeção Externa. Regularidade. Aprovação.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Inspeção Externa ordinária, realizada por técnicos
da então Diretoria Revisora de Contas, para verificação da aplicação dos recursos
oriundos do convênio firmado entre a APAE de Roncador e a Secretaria de Estado
da Educação em 01/10/2003, cujos repasses ocorreram durante o exercício de
2005, em virtude do Plano anual de Inspeção aprovado pela Presidência.
O Relatório apresentado concluiu que os recursos estão sendo aplicados
regularmente e conforme os objetivos do convênio.
A Diretoria de Análise de Transferências conclui pela regularidade do
procedimento.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de INSPEÇÃO EXTERNA
protocolados sob nº 315588/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Aprovar o presente Relatório de Inspeção Externa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3047/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 455207/05
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
PARANAVAÍ
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Inspeção Externa. Regularidade. Aprovação, com recomendações.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Inspeção Externa ordinária, realizada por técnicos
da então Diretoria Revisora de Contas, para verificação da aplicação dos recursos
oriundos do convênio firmado entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde de
Paranavaí e o FUNSAÚDE, cujos repasses ocorreram durante o exercício de
2005, em virtude do Plano anual de Inspeção aprovado pela Presidência.
O Relatório apresentado concluiu que os recursos estão sendo aplicados
regularmente e conforme os objetivos do convênio.
A Diretoria de Análise de Transferências conclui pela regularidade do
procedimento, com recomendações de natureza preventiva e de controle interno.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de INSPEÇÃO EXTERNA
protocolados sob nº 455207/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Aprovar o presente Relatório de Inspeção Externa, com as recomendações de
natureza preventiva e de controle interno à entidade inspecionada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3049/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 166089/03
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA
INTERESSADO: JOÃO CLAUDIO DEROSSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Legislativo Municipal
de Curitiba. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Curitiba, relativas ao exercício de 2002,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. João Cláudio Derosso, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 284/06-DCM (fls.
165/168), opina pela regularidade das contas, ressalvando, às fls. 166, que o ato
fixatório dos subsídios vincula a remuneração dos edis à dos Deputados Estaduais.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 8425/06
(fls.169), da lavra do douto Procurador Laerzio Chiesorin Junior, opina pela
aprovação das contas, discordando da DCM em relação a ressalva efetuada, pois,
no seu entender, o fato não cabe nem ressalva, uma vez que “não se pode imputar
à gestão qualquer mácula pelo simples cumprimento de legislação para a
elaboração da qual não concorreu”.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 166089/03, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CURITIBA, de responsabilidade de JOÃO CLAUDIO DEROSSO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por
unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Curitiba, exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3050/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 186039/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
INTERESSADO: ADALGISA DENISE DE ALMEIDA GOUVEIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
PARECER PRÉVIO N.º 1549/06
As contas do Executivo Municipal de Santa Cecília do Pavão, relativas ao exercício
de 2002, foram encaminhadas pela Prefeita Srª Adalgisa Denise de Almeida
Gouveia, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 4179/04-DCM (fls. 176/187) pela desaprovação
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal Santa Cecília do Pavão,
exercício 2002, pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima
da autorização da LOA (fls. 179/180); emissão de empenhos em valor superior
às dotações, face a ausência dos respectivos decretos para comprovação (fls.
180/181); resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 181); diferenças
nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade do Executivo
em confronto com a do Legislativo (fls. 181/182); omissão de conta corrente no
sistema informatizado (fls. 182/183), e irregularidade formal das contas, em face
da ausência dos documentos relacionados às fls. 186, item 2.3.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 185, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:

1- inconsistência nas inscrições de bens patrimoniais permanentes – Móveis;
2- inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes – Dívida Ativa, e
3- ato fixatório através de Decreto do Poder Legislativo.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 14359/04 (fls.
188/189), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Santa Cecília
do Pavão, exercício de 2002, cujos principais pontos destacamos a seguir:
a) entende que nenhum dos itens de ressalva apontados pela DCM “pode ser
utilizado como fundamento para desaprovar as contas do Poder Executivo ou
sequer para ressalvas, ...”;
b) quanto aos itens de desaprovação que a DCM elencou, considera que as
diferenças nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade do
Executivo em confronto com a do Legislativo e a omissão de conta corrente no
sistema informatizado, bem como, as duas primeiras ressalvas acima apontadas,
são atribuíveis ao contador da Prefeitura, senhor José Aparecido Cestario;
c) quanto aos demais itens de desaprovação apontados pela DCM, infere que os
mesmos “fundamentam a proposta de desaprovação destas contas, pois se tratam
de descumprimento das leis mencionadas pelo Corpo Técnico e infração político-
administrativa...”;
d) considera que “a ausência de documentos, apontada como irregularidade
formal, é igualmente ato de improbidade administrativa...” bem como, crime de
responsabilidade, e razão adicional para a desaprovação das contas, e
e) finaliza, sugerindo que seja noticiado o Conselho Regional de Contabilidade
sobre o procedimento do contador da Prefeitura.
Feitas estas considerações, neste processo, acompanho parcialmente o
posicionamento adotado pelo douto Procurador, senão vejamos:
Entendo que os itens de ressalvas devem permanecer como tal, sendo acrescidas
as seguintes ressalvas: diferenças nos demonstrativos da execução da despesa
entre a contabilidade do Executivo em confronto com a do Legislativo e omissão
de conta corrente no sistema informatizado, as quais, conseqüentemente, deixam
de ser motivo de desaprovação.
Quanto à comunicação ao CRC/PR sobre o procedimento do contador, mantenho
meu posicionamento no sentido de deixar a cargo da Administração Municipal a
decisão sobre o assunto. Todavia, tendo em vista que ainda não há um consenso
nesta Corte, submeto o assunto à deliberação Plenária.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 3.493.409,57
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 210.275,00
Déficit Orçamentário (fls. 125) R$ 12.340,10
Lançamento no Realizável R$ 944,29
Déficit Financeiro do exercício (fls. 129/130) R$ 223.559,39
Passivo Financeiro R$ 577.352,19
Disponibilidade para cada real R$ 0,61
Realizável (fls. 129) R$ 36.631,84
Passivo Real Descoberto do exercício anterior R$ 3.092.196,82
Déficit Patrimonial do exercício (fls. 129) R$ 7.295,85
Passivo Real Descoberto do exercício R$ 3.099.492,67
Despesas com pessoal (45,31% < 54%) R$ 1.369.623,82
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 30,73%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 13,46%,
dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 186039/03, do MUNICÍPIO DE SANTA
CECÍLIA DO PAVÃO, de responsabilidade de ADALGISA DENISE DE
ALMEIDA GOUVEIA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por
unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando a desaprovação das contas
do Executivo Municipal de SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, exercício de 2002,
pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima da autorização da
LOA (fls. 179/180); emissão de empenhos em valor superior às dotações, face a
ausência dos respectivos decretos para comprovação (fls. 180/181); resultado
orçamentário deficitário não justificado (fls. 181); e irregularidade formal das
contas, em face da ausência dos documentos relacionados às fls. 186, item 2. 3..
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3051/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 137244/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS HENRICHS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Boa Vista da Aparecida. Parecer Prévio pela regularidade das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Boa Vista da Aparecida, relativas ao
exercício de 2003, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Carlos Henrichs,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 3292/05-DCM (fls. 501/503) pela regularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Boa Vista da Aparecida,
exercício de 2003.
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ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 8267/06 (fls. 505),
da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a aprovação das contas do Executivo Municipal de Boa Vista da
Aparecida, exercício de 2003, corroborando a conclusão da DCM.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 7.152.231,81
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 630.119,29
Superávit Orçamentário (fls. 239) R$ 61.085,54
Lançamento no Realizável R$ 304,77
Déficit Financeiro do exercício (fls. 243/244) R$ 569.338,52
‘Passivo Financeiro R$ 1.391.160,82
Disponibilidade para cada real R$ 0,59
Realizável (fls. 243) R$ 32.177,99
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 3.456.829,41
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 243) R$ 233.241,30
Ativo Real Líquido do exercício R$ 3.690.070,71
Despesas com pessoal (39,01% < 54%) R$ 2.567.828,88
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,42%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 18,21%,
dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137244/04, do MUNICÍPIO DE BOA
VISTA DA APARECIDA, de responsabilidade de JOSÉ CARLOS
HENRICHS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Executivo Municipal de Boa Vista da Aparecida,
exercício de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3052/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 52.040/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 52.040/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
29.358,10 (vinte e nove mil, trezentos e cinqüenta e oito reais e dez centavos),
que teve por objeto o oferecimento de condições à prestação do serviço de
transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na
área rural, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3053/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 83.719/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 83.719/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
DO PARANÁ - FUNDEPAR –ao MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ, no
exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 35.626,00 (trinta e cinco mil,
seiscentos e vinte e seis reais), que teve por objeto reparos no estabelecimento de
ensino CEEBJA São Francisco Xavier, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3054/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 177.142/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 177.142/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, no exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 31.593,49 (trinta e um mil, quinhentos e noventa e três reais e quarenta e
nove centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3055/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 343.468/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 343.468/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, no exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 14.038,30 (quatorze mil e trinta e oito reais e trinta centavos),
que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da
rede de ensino público estadual, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 3056/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 241.642/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Solicitação de expedição de certidão liberatória. Manifestações
desfavoráveis pela Diretoria de Contas Municipais, Diretoria de Análise de
Transferências e Ministério Público. Neste sentido, VOTO, acompanhando as
manifestações, pela não expedição da certidão requerida.
RELATÓRIO
Trata o expediente de solicitação de expedição de certidão liberatória encaminhada
pelo Sr. Luiz Carlos dos Santos, Prefeito Municipal.
Em análise, a Diretoria de Contas Municipais mediante Informação nº 1493/06
de fls. 04, manifesta-se pela impossibilidade da expedição da certidão ao
Município, uma vez que constatou pendências com relação a ausência de vários
documentos relativos ao exercício de 2006, em desatenção ao contido na Instrução
Técnica n 47/2006.
Por sua vez, a Diretoria de Análise de Transferências, conforme Informação nº
96/2006, opina pela não expedição da certidão, visto que existem pendências
imputadas ao Município, relativas ao Processo nº 33950/01, 111281/97, 103032/
02 e 210670/05.
Na mesma esteira manifestou-se o Ministério Público junto a esta Casa, conforme
Parecer nº 10531/06 de fls. 59.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 241.642/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES com delegação do Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de certidão liberatória, nos termos das Informações
nºs 1493/06 e 96/06, da Diretoria de Contas Municipais e da Diretoria de Análise
de Transferências, respectivamente, e do Parecer nº 10.531/06, do Ministério
Público junto a este Tribunal, considerando as diversas irregularidades detectadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 26 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 37 em 18 de Outubro de 2006

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 16863/94
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 114855/01
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PARANAPREVIDÊNCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 381826/03
Origem: COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE PATO BRANCO
Interessado: COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE PATO BRANCO

TOMADA DE CONTAS

Processo: 291907/00 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 25494/01 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 242312/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LARANJEIRAS DO SUL
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LARANJEIRAS DO SUL

Processo: 311446/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE SÃO LUIZ DE
CHOPINZINHO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE SÃO LUIZ DE
CHOPINZINHO

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 121715/02 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL

Processo: 130076/03 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL

Processo: 150271/03 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIVERSIDADE ELETRONICA
DO BRASIL
Interessado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIVERSIDADE
ELETRONICA DO BRASIL

Processo: 167786/03
Origem: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS

Processo: 255669/03 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU

Processo: 308940/03 Sobrestado desde 06/09/2006
Origem: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ

Processo: 483642/05
Origem: MUNICÍPIO DE JURANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE JURANDA

Processo: 173256/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 180410/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IRACEMA DO OESTE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IRACEMA DO OESTE

Processo: 180538/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Segunda Câmara

Pautas
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APOSENTADORIA

Processo: 10135/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA
Interessado: DALVA LAURENTINO MAY

Processo: 437578/05
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: EMERSON GOMES DE LACERDA WERNECK

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 179145/05
Origem: SERVIÇO DE LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SERVIÇO DE LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ

Processo: 181689/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Interessado: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ

Processo: 191009/06
Origem: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL

Processo: 191173/06
Origem: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 473527/98
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 288730/01
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS

Processo: 158256/03
Origem: MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO

Processo: 171426/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 156340/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR

CERTIDÃO

Processo: 449189/06
Origem: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 363004/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ABEL FERREIRA MAIA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 78346/04 Vistas desde 20/09/2006 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

Processo: 135563/05
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 113990/04
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

Processo: 125599/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

Processo: 138631/04
Origem: MUNICÍPIO DE PITANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE PITANGA

Processo: 129814/05
Origem: MUNICÍPIO DE LUIZIANA
Interessado: MUNICÍPIO DE LUIZIANA

Processo: 133323/05 Vistas desde 06/09/2006 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: MUNICÍPIO DE FAXINAL
Interessado: MUNICÍPIO DE FAXINAL

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

ACÓRDÃO Nº. 1219/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 325225/03
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Interessado MARILÚ DO ROCIO JACOMEL PINTO
Responsável: MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Aposentadoria Municipal. Negativa de Registro. Ressarcimento do
Erário. Diligência. Observância do Contraditório.
Trata o expediente de aposentadoria da Sra. Marilú do Roccio Jacomel Pinto,
servidora ocupante do cargo de Assistente Administrativo, nível G, Subnível N12,
encaminhada pelo Paraná Previdência.
A Diretoria Jurídica e o Ministério Público de Contas, em decorrência da inércia
dos interessados no que tangem às diligências anteriores, propugnam por sanções
aos responsáveis e pela negativa de registro e restituição dos valores recebidos
indevidamente.
Em Sessão da Segunda Câmara do dia 14/06/2006, deliberou-se pelo
encaminhamento dos autos à origem, com cópias dos Pareceres nº. 5663/06 da
Diretoria Jurídica e nº. 7334/06 do Ministério Público, em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º, LV, CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, III, “e”, da Lei Complementar 113/2005.
Entendo que a interessada não deu causa a essa situação, sendo assim essa
restituição deve ser de responsabilidade do ex-prefeito e ao atual prefeito que
deram causa ao feito.
Com a DATJ e o MPjTC voto pela negativa de registro, ressarcimento do erário
e diligência com vistas à observância do contraditório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº. 325225/03, MARILÚ DO ROCIO JACOMEL PINTO,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela negativa de Registro, ressarcimento ao erário e diligência com vista à
observância do contraditório.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃE e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 – Sessão n°20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1388/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 128580/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE MATO RICO
Interessado MUNICÍPIO DE MATO RICO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Mato Rico. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista a
contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet das respectivas fontes.
PARECER PRÉVIO N.º
As contas do Executivo Municipal de Mato Rico, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Marcel Jayre Mendes dos Santos, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 372/06 (fls. 194/204) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Mato Rico, exercício de 2003, tendo em vista a contabilização das
receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da
internet das respectivas fontes.
Apesar das justificativas do interessado, alegando que o referido relatório guarda
consistência com os valores transferidos informados na internet da secretaria do
tesouro nacional, os valores registrados neste, não consiste com a receita registrada
no sistema SIM-AM, conforme se verifica no demonstrativo de fls. 197.
A Diretoria de Contas Municipais procede ainda ressalvas, às fls. 201, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Manutenção de elevado saldo em caixa
· Inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes - dívida
ativa.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 2774/06 (fls. 205/
206), da lavra da Procuradora Kátia Regina Puchaski, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Mato
Rico, exercício de 2003, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 3.720.554,09
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 662.916,37
Superávit Orçamentário (fls. 70) R$ 11.941,24
Recebimento de Realizável R$ 3.282,24
Déficit Financeiro do exercício (fls. 76) R$ 647.692,89
Passivo Financeiro R$ 674.184,86
Disponibilidade para cada real R$ 0,03
Realizável (fls. 76) R$ 4.372,28
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 1.240.355,63
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 76) R$ 292.443,72
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.532.799,35
Despesas com pessoal (45,81% < 54%) R$ 1.570.546,82
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.

Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,64%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 13,29%,
dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 128580/04, MUNICÍPIO DE MATO RICO,
responsabilidade de Marcel Jayre Mendes dos Santos,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do parecer prévio do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal
de Mato Rico, exercício de 2003, tendo em vista a contabilização das receitas de
transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet das
respectivas fontes.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão n°23.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1823/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º 12946-6/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Responsável: GUISLA DARLENE MILLER SALVADOR
Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de São José das Palmeiras. Proposta de Julgamento pela irregularidade das
contas, em face de concessão de reposição salarial acima da inflação do ano de
2004 e ato fixatório intempestivo.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de São José das Palmeiras, relativas ao
exercício de 2004, de responsabilidade da Ex-Presidenta da Câmara, Sra. Guisla
Darlene Miller Salvador, foram encaminhadas pelo Presidente, Sr.ª Juraci Klein,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu na Instrução
nº 3450/06 (fls. 72/78), que as contas NÃO apresentam condições de aprovação,
devido à concessão de reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
A Unidade entende que o reajuste salarial concedido aos servidores, no percentual
de 6,68%, pela Lei nº 302, de 03/06/2004, infringe o disposto no art. 73 da Lei nº
9504/97, que veda a concessão, na circunscrição do pleito, de revisão geral da
remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de
seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição.
No caso em tela, caberia no máximo o percentual de 2,63%, correspondente ao
INPC acumulado de janeiro a maio de 2004.
O interessado alega que o Prefeito Municipal enviou Projeto de Lei à Câmara
pleiteando revisão geral aos servidores – pedido que não fosse acatado pelo
Legislativo, em face da incorreção do percentual sugerido. Aduz que a Câmara
apresentou Emenda Modificativa ao Projeto, que foi deliberada e aprovada em
24/05/04. Contudo, a Emenda foi ignorada pelo Prefeito, o qual ensejou a
publicação da Lei nº 302/04 em desconformidade com o deliberado pela Câmara.
Afirma que a Câmara não estendeu o reajuste aos agentes políticos, e que, mesmo
sendo contrária ao Projeto apresentado pelo Executivo, foi obrigada a repassar
aos seus funcionários o mesmo índice concedido pelo Executivo, já que deve ser
seguida a tabela de níveis dos funcionários públicos municipais.
A Diretoria, contudo, entende que os argumentos da entidade e a documentação
encaminhada não são capazes de sanar a irregularidade.
Foi mantida a ressalva quanto ao ato fixatório em desconformidade com o prazo
da Lei Orgânica Municipal e foram consideradas sanadas as irregularidades
referentes às inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias e à falta de retenção do IRRF
sobre a remuneração dos agentes políticos.
Quanto ao ato fixatório intempestivo, o interessado aduz que o art. 29, V da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98,
não previa a anterioridade na fixação da remuneração dos agentes políticos –
razão pela qual não deve ser considerada a desconformidade com o prazo da
LOM, o qual passou a ser inconstitucional.
E ainda, caso se admita a incidência do principio da anterioridade, entende que
este foi respeitado, uma vez que os subsídios foram fixados antes das eleições
municipais. Nesse contexto, a inobservância do prazo fixado pela LOM constituiria
mera irregularidade formal.
A Unidade Técnica não acolhe as justificativas, entendendo pela necessidade de
se observar a LOM.
0:ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 14033/06 (fls. 79/
81), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, corrobora a conclusão geral esboçada pela
DCM, no sentido da irregularidade das contas do Legislativo de São José das
Palmeiras, exercício de 2004.
Em vista das irregularidades apontadas, entende que cabe a esta Corte o dever-
poder de representar ao Ministério Público Estadual e à Justiça Eleitoral, enviando-
lhes cópia das principais peças da presente prestação de contas.
ANÁLISE DO RELATOR
Deve prevalecer a ressalva apontada pela Unidade Técnica, e corroborada pelo
Ministério Público (ato fixatório em desconformidade com o prazo da LOM).
Não podem ser acolhidos os argumentos do interessado, no sentido de que o
princípio da anterioridade não estava em vigor à época em que os subsídios foram
fixados. Não obstante o art. 29, V da Constituição Federal não contivesse menção
expressa à anterioridade, a Lei Orgânica Municipal possuía dispositivo
determinando a observação do princípio, o qual foi efetivamente descumprido.
Em relação à reposição salarial acima do índice de inflação acumulado até a data
da concessão, o interessado afirma que o percentual de 6,68% foi concedido sem
a concordância do Legislativo Municipal. No entanto, a documentação que envia
não é suficiente para comprovar as alegações. Ao contrário, a Emenda nº 011 (fl.
56) e a Ata da Sessão da Câmara juntada às fls. 59/69 evidenciam apenas que o
Chefe do Poder Executivo Municipal foi autorizado (irregularmente) a conceder,
“por Decreto, aos Servidores Públicos Municipais, a recomposição da Perda
do Poder Aquisitivo apurado (sic) até a presente data e a ser apurada,
mensalmente, em todo o exercício financeiro de 2004”, (fls. 56 e 69), tudo isso
em 17/05/2004.

Acórdãos
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De fato, as alegações (fl. 49) de que o Prefeito publicou lei em estrita
desconformidade com o deliberado pela Câmara, fato que acarretaria a imputação
de penalidade a ser aferida pelo Ministério Público, e de que a Câmara foi obrigada
a repassar aos funcionários o mesmo índice concedido pelo Poder Executivo,
não podem ser aceitas. Esta última inclusive depõe contra o então Presidente do
Poder Legislativo Municipal de São José das Palmeiras e contra os demais edis,
que teriam assentido na usurpação de sua competência constitucional.
Por conta desta situação atípica, endossa-se a proposição da eminente Procuradora
Juliana Sternadt Reiner, para que esta Corte represente ao Ministério Público
Estadual a fim de que o mesmo apure as responsabilidades a respeito dos fatos,
assim como à Justiça Eleitoral,.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 129466/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, sob responsabilidade de Guisla Darlene Miller
Salvador,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, e das notas taquigráficas, em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de São José das Palmeiras, exercício de 2004, em face de reposição salarial acima
da inflação do ano de 2004, por unanimidade, segundo proposta do Relator.
2) Considerar também como motivo de irregularidade das contas o ato fixatório
da remuneração dos agentes políticos emitido em prazo intempestivo face à Lei
Orgânica Municipal, por dois votos a um, de acordo com proposta do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, vencido o Auditor Jaime Tadeu Lechinski,
que seguiu proposta do Relator de apenas ressalvar o fato.
3) Determinar que este Tribunal represente sobre os fatos à Justiça Eleitoral e ao
Ministério Público Estadual, encaminhando a este último cópia das principais
peças dos autos, para as providências de seu alcance.
4) Determinar que o atual presidente da Câmara Municipal de São José das
Palmeiras seja cientificado desta decisão, para que tome as providências de sua
competência visando promover a regularização da reposição salarial acima da
inflação do ano de 2004, no prazo máximo de 30 dias, informando e documentando
as mesmas para este Tribunal quando da prestação de contas do presente exercício
de 2006.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 13 de setembro de 2006 – Sessão n°33.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1824/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º 14192-0/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
Responsável: ADIR JOSE VISENTIN SELEME
Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Poder Executivo de Campina do Simão,
exercício de 2004. Parecer Prévio pela irregularidade das contas, considerando
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias; não comprovação da existência de
depósitos, em contas bancárias ou no caixa, dos recursos contabilizados em
disponibilidades; inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições credoras; não atendimento do índice constitucional
referente à manutenção e desenvolvimento do ensino; falta de retenção do IRRF
sobre a remuneração dos agentes políticos; reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004, irregularidade formal e movimentação de recursos financeiros
no SICREDI.
PARECER PRÉVIO N.º 1382/06
As contas do Executivo Municipal de Campina do Simão, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do Ex-Prefeito, Senhor Adir José Visentin Seleme,
foram encaminhadas pelo Prefeito, Sr. Emílio Altemiro Lazzaretti, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto a este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1892/06 (fls. 291/315), pela irregularidade das contas apresentadas, em face
dos seguintes aspectos:
-Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias;
-Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa,
dos recursos contabilizados em disponibilidades;
-Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições credoras;
-Irregularidade apontada na análise da gestão fiscal - não atendimento do índice
constitucional referente à manutenção e desenvolvimento do ensino;
-Falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos;
-Falta de retenção da contribuição dos agentes políticos ao INSS;
-Reposição salarial acima da inflação do ano de 2004. A Unidade entende que a
reposição de 10%, concedida pela Lei Municipal nº 166, de 25/07/2004, afronta
a Lei nº 9504/97, ao superar o índice de inflação acumulado até o mês da
concessão;
-Não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao RPPS para regularização
do déficit técnico;
-Irregularidade formal, em face da ausência dos documentos descritos às fls.
118/119.
A Unidade Técnica ressalva o não exercício da capacidade tributária, a publicação
intempestiva do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e os descontos
das contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no
cálculo atuarial - considerando a informação da entidade de que, em 07/12/2004,
foi aprovada Lei alterando as alíquotas de contribuição, tanto patronal como dos
servidores.
Ainda define (à fl. 297) como objeto de ressalva a movimentação de recursos
junto à Cooperativa de Crédito SICREDI, não obstante em sua conclusão o item
conste como regular.

Mesmo entendendo pela impossibilidade da movimentação de recursos no
SICREDI, o qual só pode transacionar com seus cooperados (conforme consta
nos Pareceres nº 181/01 – DCM – e 19017/01 – MPjTC - e na Resolução nº
14066/01 desta corte), a Unidade entende ser possível ressalvar o presente item,
uma vez que as contas da entidade no exercício de 2002 apresentaram a mesma
questão, e esta não foi tida como irregularidade, por não haver agência bancária
no Município.
Anexa cópia da Resolução nº 6464/04, que determinou a aprovação com ressalva
das contas citadas, bem como do Parecer nº 12080/04, do Ministério Público,
que embasou a decisão, ressalvando a movimentação financeira junto ao SICREDI,
por não haver no Município instituição financeira oficial nem privada e por existir
permissão legal – Instrução nº 01/97 – STN - e Lei Estadual nº 13.527/02.
Considera sanadas as ressalvas referentes ao ato fixatório intempestivo e em
desconformidade com o prazo da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista a citada
Resolução nº 6464/04 deste Tribunal, que se baseou em Proposta de Julgamento
do eminente Auditor Roberto Macedo Guimarães, no sentido de que a publicação
intempestiva do ato fixatório não deveria ensejar irregularidade, uma vez que o
processo legislativo ocorreu nos prazos legais.
São considerados regularizados os seguintes itens:
-Abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA;
-Contabilização das receitas de transferências em valores diferentes dos divulgados
nas páginas da internet;
-Remuneração dos agentes políticos.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público, representado pelo Procurador Elizeu de Moraes Corrêa,
em Parecer de nº 12792/06 (fls. 316/317) corrobora o posicionamento exarado
pela Diretoria de Contas Municipais, posicionando-se pela desaprovação das
contas do Executivo de Campina do Simão, exercício de 2004.
ANÁLISE DO RELATOR
Entende-se que a falta de retenção ao INSS das contribuições dos agentes políticos
não deve ser considerada motivo de irregularidade.
Inicialmente, tais contribuições seriam obrigatórias aos exercentes de mandato
eletivo de todas as esferas que não fossem vinculados a regime próprio de
previdência social, em decorrência da alínea “h” do inciso I do art. 12 da Lei
Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que foi acrescentada pelo §1º do art. 13
da Lei Federal nº 9.506, de 30 de outubro de 1997.
No entanto, nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.717-1 – Paraná, em 08/
10/2003, o Supremo Tribunal Federal - STF julgou incidentalmente como
inconstitucional a lei que, ordinária, instituía fonte nova de custeio da seguridade
social, matéria reservada a lei complementar, de acordo com o art. 195, II, da
Constituição. Como conseqüência, o Senado editou a Resolução nº 26/05, em
21/06/2005, suspendendo a execução da alínea referida.
Tal declaração de inconstitucionalidade em sede de controle difuso atingiria todos
os jurisdicionados (efeito erga omnes), mas somente a partir da publicação da
resolução do Senado (efeito ex nunc), ou seja, a partir de 21/06/2005, de acordo
com a doutrina. Não obstante, a recente Portaria MPS nº 133 de 02/05/2006,
emanada pelo Ministro da Previdência Social, a quem compete à arrecadação
das contribuições aqui tratadas, considera em seu prólogo “que a suspensão da
execução determinada pela Resolução nº 26 do Senado Federal produz efeitos
ex tunc, ou seja, desde a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional,
de acordo com o § 2º do art. 1º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997”.
Por sua vez, o Decreto mencionado consolida normas de procedimentos a serem
observadas pela Administração Pública Federal em razão de decisões judiciais,
servindo de substrato para a emissão da Portaria retro mencionada, uma vez que
em seu art. 6º o normativo presidencial possibilita ao Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS, devidamente autorizado, desistir ou abster-se de propor ações e
recursos em demandas judiciais sempre que a ação versar sobre matéria para a
qual haja declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal
Federal, súmula ou jurisprudência consolidada do STF ou dos tribunais superiores.
Observe-se que embora o Decreto nº 2.346/97 não admita expressamente a
possibilidade de o INSS efetuar o cancelamento dos débitos constituídos em seu
favor, a Portaria MPS nº 133 o faz, em seu artigo 2º, que determina que:
Art. 2º Deverão ser cancelados ou retificados, conforme o caso, todos os débitos
oriundos das contribuições referidas nesta Portaria, independente da fase em
que se encontram, observadas as disposições referentes às contribuições
descontadas.
Nos normativos citados não há menção direta às providências a serem adotadas
pelo INSS em relação às decisões judiciais transitadas em julgado em seu favor,
sendo, porém razoável supor-se que a solução destas situações possa ocorrer por
via de restituição ou compensação de créditos, inexecução ou rescisão do julgado
ou outra hipótese plausível.
Assim, é plenamente justificável adotar-se o entendimento segundo o qual é
indevida a contribuição ao Regime Geral da Previdência Social dos agentes
políticos não vinculados a regime próprio, desde a edição da Lei nº 9.506, de 30
de outubro de 1997, até porque nada impede que, no julgamento de cada caso,
seja atribuído um efeito retroativo ao contido na resolução, em prol da equidade
e da coerência das decisões.
Ocorre, porém que a Lei Federal nº 10.887/2004, de 18/06/2004, em seus artigos
11 e 12, alterou as leis 8.212/91 e 8.213/91 respectivamente, tornando exigível a
contribuição dos exercentes de mandato eletivo federal, estadual ou municipal,
desde que não vinculados a regime próprio de previdência social. Esta norma
ordinária teria eficácia por força da nova redação dada pela Emenda Constitucional
nº 20/98 ao inciso II do art. 195 do texto constitucional, o qual ampliou as bases
econômicas da contribuição previdenciária, sujeitando ao seu pagamento “os
trabalhadores e os demais segurados da previdência social”, afastando assim a
reserva de lei complementar. Assumindo como correta esta premissa, a sentença
nos Autos nº 2004.70.04.003332-2, de Mandado de Segurança da 1ª Vara Federal
de Umuarama, da lavra do Juiz Federal Substituto Ricardo Cagliari Bicudo, versa
que “os recolhimentos efetuados anteriormente à publicação da nova lei são
indevidos, visto que somente a partir de 21/06/2004, respeitada a anterioridade
nonagesimal (art. 195, § 6º da CF), a exação assumiu validade perante o
ordenamento jurídico positivo”.
De fato, considerando-se o texto do 6º parágrafo citado, que determina que as
“contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas depois
de decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído
ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b”, a Portaria
MPS nº 133 assevera em seu art. 3º que:
Art. 3º São devidas às contribuições decorrentes de valores pagos, devidos ou
creditados ao exercentes de mandato eletivo federal, estadual ou municipal,
desde que não vinculado a Regime Próprio de Previdência Social, de acordo
com a alínea “j” do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991, acrescentada
pela Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, publicada em 21 de junho de 2004,
com eficácia a partir de 19 de setembro de 2004.

Assim, uma vez afastada, para a manutenção da coerência das decisões do
Tribunal, a aplicação do §1º do art. 13 da Lei Federal nº 9.506, de 30 de outubro
de 1997, declarado inconstitucional (ainda que posteriormente aos fatos e atos
de gestão avaliados), tem-se que não seria correto considerar-se irregulares as
contas em virtude do descumprimento da Lei nº 10.887/2004, de 18/06/2004,
que instituiu contribuição social exigível somente a partir de 19 de setembro de
2004.
Ressaltamos, porém, a necessidade de se observar, no futuro, o cumprimento da
exigência legal em questão por parte do Executivo Municipal de Campina do
Simão, a fim de que a liberalidade ora proposta não seja considerada regra por
aquele Poder.
Quanto à não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao RPPS para
regularização do déficit técnico, deve-se observar que o simples lançamento
contábil dos valores não é medida suficiente para encaminhar a questão. Para a
amortização da dívida fundada é necessária autorização legislativa (art. 104, § 4º
da Lei nº 4320/64), bem como previsão na Lei Orçamentária Anual. Sendo assim,
considera-se que a irregularidade deve ser objeto de ressalva, vez que o Poder
Executivo depende do Legislativo para sanar devidamente o problema. Assim,
deve-se determinar ao atual Chefe do Executivo que, se ainda não o fez, elabore
projeto de lei visando reconhecer o débito, prevendo na lei orçamentária anual a
forma de sua amortização.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Receita Orçamentária R$ 4.734.981,25
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 48.299,89
Superávit Orçamentário R$ 356.176,67
Depósitos Judiciais R$ 2.062,04
Créditos Intergovernamentais R$ 189.609,11
Responsáveis diversos (fls. 125) R$ 14.600,00
Interferências Financeiras R$ 102.145,52
Déficit Financeiro do exercício R$ 539,89
Passivo Financeiro R$ 102.685,50
Disponibilidade para cada real R$ 0,99
Realizável R$ 206.271,15
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 1.336.873,97
Superávit Patrimonial do exercício R$ 457.847,73
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.794.721,70
Despesas com pessoal 38,66 %
Despesas com ensino 24,45 %
Despesas com saúde 19,58 %
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141920/05, do MUNICÍPIO DE CAMPINA
DO SIMÃO, sob responsabilidade de ADIR JOSÉ VISENTIN SELEME,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do parecer prévio do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, e das notas taquigráficas, em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Campina do Simão,
exercício de 2003, em face de inconsistências injustificadas nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias; não comprovação
da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, dos recursos
contabilizados em disponibilidades; inconsistências nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições credoras; não atendimento
do índice constitucional referente à manutenção e desenvolvimento do ensino;
falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos; reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004 e irregularidade formal, em face da
ausência dos documentos descritos às fls. 118/119, tudo por unanimidade, segundo
proposta do Relator.
2) Considerar também como motivo de irregularidade das contas a movimentação
de recursos financeiros no SICREDI – Sistema de Crédito Cooperativo, por dois
votos a um, de acordo com proposta do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, vencido o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, que
votou seguindo proposta do Relator de apenas ressalvar o fato.
3) Considerar como ressalvas às contas o não exercício da capacidade tributária
plena, a publicação intempestiva do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária, os descontos das contribuições dos servidores em percentual
divergente do recomendado no cálculo atuarial, a não inscrição na dívida fundada
dos valores devidos ao RPPS para regularização do déficit técnico, por
unanimidade, segundo proposta do Relator.
4) Determinar ao atual Chefe do Executivo a elaboração de projeto de lei visando
o reconhecimento como dívida fundada dos valores devidos ao RPPS para
regularização do déficit técnico, bem como a previsão, no projeto de Lei
Orçamentária, da amortização destes valores.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 13 de setembro de 2006 – Sessão n°33.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1864/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 270362/02
INTERESSADO: APM DO COLÉGIO ESTADUAL TRINTA E UM DE
MARÇO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Regularidade com ressalva
RELATÓRIO
É prestação de convênio, no valor de R$ 5.000,00, exercício de 2001, entre
Fundepar e a entidade em epígrafe, para obras no piso e iluminação em quadra de
esporte.
A entidade efetuou a devolução de diferenças no valor de R$ 2.052,39, cumprindo
a Resolução 8622/05 do Plenário deste Tribunal.
A DAT considera agora (Instrução 5233/06) regularizada a prestação de contas.
O MPjTC (Parecer 270362/02) manifesta-se pela regularidade com ressalva das
contas, por entender que a impropriedade detectada anteriormente passa a ser
considerada meramente formal após o recolhimento dos valores, nos termos do
art 13, II, do Provimento 29/94-TC).
É o relatório.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 270362/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por maioria absoluta em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela FUNDEPAR - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO PARANÁ à APM DO
COLÉGIO ESTADUAL TRINTA E UM DE MARÇO DE PONTA GROSSA,
considerando os termos do parecer ministerial 270362/02.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE
SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 20 de setembro de 2006 – Sessão nº 34.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1892/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 122984/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
Responsável: VANDERLEI BALDISSERA
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Prudentópolis. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas, com
ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Prudentópolis, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Vanderlei Baldissera, conforme indicado às fls. 17,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Pedro Denczuk Filho, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 2898/06 (fls. 57/79),
opina pela irregularidade das contas, em face da percepção de subsídios em
montante superior ao legalmente permitindo, cabendo pedido de devolução dos
valores demonstrados às fls.65/77.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 14.192/
06 (fls. 80/81), opina pela desaprovação das contas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
Muito embora a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público opinem
pela desaprovação, entendo pela regularidade das contas, por considerar que o
fato de a publicação do ato legislativo ter se dado em data posterior ao
procedimento eleitoral não é fato suficiente para acoimar de inconstitucional o
ato fixador da remuneração.
Com efeito, a publicação do ato foi extemporânea, todavia a promulgação do ato
– que atesta a existência da norma -, se deu anteriormente à eleição (25/09/00).
Sendo assim, não há que se reputar por violado o preceito constitucional.
Além do que, este Tribunal de Contas, através dos Acórdãos nº 1246/2004, 1238/
2005 e 2005/06, aprovou as contas dos exercícios de 2001, 2002 e 2003. Por
coerência, no presente exercício resta apenas a ressalva.
Esclareço que, conforme Instrução nº 5248/04-DCM referente ao exercício
financeiro de 2003, passou a considerar válido o referido ato, fixando a
remuneração do Presidente da Câmara em R$ 2.600,00 e dos Vereadores em R$
1.800,00 para a legislatura 2001 a 2004, bem como, que se considerados os
reajustes ocorridos na mesma legislatura, tem-se como valor devido R$ 3.452,72
para o Presidente da Câmara e R$ 2.394,48 para os Vereadores, não havendo,
portanto extrapolação. Cabe ressaltar que no exercício de 2004, foi concedido
reajuste de 4,13%, conforme lei nº 1387/04 de 02/04/2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122984/05, CÂMARA MUNICIPAL DE
PRUDENTÓPOLIS, responsabilidade de Vanderlei Baldissera,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Prudentópolis, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 27 de setembro de 2006 – Sessão n°35.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1894/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 129601/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FAROL
Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE FAROL
Responsável: AGANLDO MESSIAS DE SOUZA
Relator: JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Farol. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo em vista
a extrapolação na remuneração percebida pelo Presidente da Câmara, motivo
pelo qual, deverá ser ressarcido aos cofres municipais, devidamente atualizado
até a data do efetivo recolhimento, o valor constante na planilha de fls. 32.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Farol, relativas ao exercício de 2004, de
responsabilidade do Presidente, Sr. Aguinaldo Messias de Souza, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.

A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1232/06 (fls. 63/68), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista a extrapolação na remuneração percebida pelo
Presidente da Câmara, motivo pelo qual, deverá ser ressarcido aos cofres
municipais, devidamente atualizado até a data do efetivo recolhimento, o valor
constante na planilha de fls. 32.
Ressalva a Diretoria de Contas Municipais, fls. 64, a movimentação de recursos
em instituição financeira privada, por entender razoáveis as justificativas
apresentadas, no sentido de que não existe no Município agência oficial ou
qualquer agência bancária privada, o que impele os gestores municipais a aderirem
ao SICREDI.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 12.830/
06 (fls. 70/71), opina igualmente pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 129601/05, CÂMARA MUNICIPAL DE
FAROL, responsabilidade de Aguinaldo Messias de Souza,
m:ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Farol, exercício de 2004, tendo em vista a extrapolação na remuneração percebida
pelo Presidente da Câmara, motivo pelo qual, deverá ser ressarcido aos cofres
municipais, devidamente atualizado até a data do efetivo recolhimento, o valor
constante na planilha de fls. 32.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 27 de setembro de 2006 – Sessão n°35.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1895/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 148061/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
Interessado INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
Responsável: FLAVIO LUIZ MAIORKY
Relator: JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Santo Antonio da Platina. Proposta de
Julgamento pela irregularidade das contas tendo em vista a utilização de recursos
da Previdência extinta em desvio de finalidade e inconsistência ou ausência de
dados no sistema sobre a extinção da previdência.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Santo Antonio da Platina, relativas ao exercício de 2004, de responsabilidade do
Presidente, Sr. Flávio Luiz Maiorky, foram encaminhadas dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 3275/06 (fls. 61/71), se manifesta pela
irregularidade das contas, tendo em vista a utilização de recursos da Previdência
extinta em desvio de finalidade e inconsistência ou ausência de dados no sistema
sobre a extinção da previdência
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 11.583/06 (fls. 72/73), pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 148061/05, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA .
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Santo Antonio da Platina, exercício de
2004, tendo em vista a utilização de recursos da Previdência extinta em desvio
de finalidade e inconsistência ou ausência de dados no sistema sobre a extinção
da previdência.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 27 de setembro de 2006 – Sessão n°35.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1898/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 100.352/05
INTERESSADO : MARIA ELOISA RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Negativa de registro e
responsabilização funcional
RELATÓRIO
Trata-se de processo de aposentadoria, em que é interessada a servidora Maria
Eloísa Ribeiro, do Município de Araucária.
Depois de seis diligências sem atendimento aos pareceres anteriores da Diretoria
Jurídica e do MPjTC , aquela diretoria manifestou-se pela negativa de registro
(parecer 10934/06.
O Parecer Ministerial 14268/06 , além de corroborar o parecer da Dijur pela
negativa, também recomenda que seja responsabilizado funcionalmente a quem
de direito no âmbito da Prefeitura de Araucária pelo não atendimento às
determinações deste Tribunal.

É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 100.352/05, entre as partes MUNICÍPIO DE
ARAUCÁRIA e MARIA ELOISA RIBEIRO,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
I - Negar registro à presente aposentadoria, nos termos do Parecer nº10.934/06,
da Diretoria Jurídica, e Parecer nº14.268/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II - Determinar que a administração municipal tome as devidas providência para
responsabilizar a quem de direito pelo não atendimento às diligências deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 27 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1899/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 398.320/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Solicitação de expedição de certidão liberatória. Manifestações
desfavoráveis pela Diretoria de contas Municipais e Ministério Público. Neste
sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela não expedição da certidão
requerida.
RELATÓRIO
Trata o expediente de solicitação de expedição de certidão liberatória encaminhada
pelo Sr. Isaac Tavares da Silva, Prefeito Municipal.
Em análise, a Diretoria de Contas Municipais mediante Informação nº 2504/06
de fls. 13, manifesta-se pela impossibilidade da expedição da certidão ao
Município, uma vez que constatou pendências com relação ao não atendimento
dos limites constitucionais impostos para aplicação em Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino.
Na mesma esteira se manifesta o Ministério Público junto a esta Casa, conforme
Parecer nº 15629/06 de fls. 21.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 398320/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de certidão liberatória, nos termos da Informação
nº2504/06, da Diretoria de Contas Municipais, e do Parecer nº 15.629/06, do
Ministério Público junto a este Tribunal, diante do não atendimento dos limites
mínimos previstos para aplicação dos recursos na Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino no exercício financeiro de 2005, conforme análise de gestão constante
no Protocolo nº 12623-1/06.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 27 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1900/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 411.645/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Solicitação de expedição de certidão liberatória. Manifestações das
Unidades Técnicas e Ministério Público pela possibilidade. Neste sentido, VOTO,
acompanhando as manifestações, pela expedição da certidão requerida.
RELATÓRIO
Trata o expediente de solicitação de expedição de certidão liberatória encaminhada
pelo Sr. José Néri das Chagas, Prefeito Municipal.
Em análise, tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Informação
nº 152/2006 de fls. 23/24, como a Diretoria de Contas Municipais na Informação
nº 2647/06 de fls. 22, manifestam-se pela possibilidade da expedição da certidão
ao Município, sendo que esta última sugere que tal certidão tenha validade
estabelecida até 28 de fevereiro de 2007.
Na mesma esteira se manifesta o Ministério Público junto a esta Casa, conforme
Parecer nº 16147/06 de fls. 32.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 411.645/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Deferir o presente pedido de certidão liberatória, nos termos das Informações nºs
152/06, da Diretoria de Análise de Transferências e 2647/06, da Diretoria de
Contas Municipais, e do Parecer nº 16.147/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, com validade até 28/02/2007.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 27 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência
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T.C. em 10 de outubro de 2.006.

Heinz Georg Herwig
Presidente

DISTRIBUIÇÃO

Período de 03/10/2006 a 09/10/2006

Total de processos distribuídos no período: 316
——————————————————————————————-

03/10/2006
——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

231321/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - HN
235505/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - NB
367316/05 - MUNICÍPIO DE SARANDI - FAMG
464099/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU - NB
464137/06 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - CMNS
464170/06 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - AML
476585/06 - MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE - CMNS
478529/06 - MUNICÍPIO DE TAPEJARA - CMNS
481481/06 - MUNICÍPIO DE JESUITAS - HN
481570/06 - MUNICÍPIO DE UMUARAMA - CMNS
481597/06 - MUNICÍPIO DE UMUARAMA - CMNS
481627/06 - MUNICÍPIO DE ANAHY - AML
481651/06 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
PIONEIRO EM JACAREZINHO - HN
483280/06 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - NB
483891/06 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - HN
484154/06 - MUNICÍPIO DE IMBITUVA - CMNS
484235/06 - MUNICÍPIO DE RIO NEGRO - FAMG

APOSENTADORIA

4078/91 - ADEMIR DUGONSKI - FAMG
181162/96 - JOAQUIM DE ALMEIDA FERRAZ - CMNS
70243/03 - MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PINHO TEIXEIRA -
NB
303179/04 - SÉRGIO DE BONFIM - HN
395430/04 - PEDRO EDUARDO AZEVEDO SMOLKA - HN
489531/04 - GILDO DE BRITTO - CMNS
278429/05 - AMÉLIA MARIA JAROSZ - CMNS
477421/05 - ANTONIO CARLOS FELIX VIEIRA - CMNS
482476/05 - MANOEL MANDU NETO - HN
476801/06 - ANA MARIA QUINTILIANO - AML
476810/06 - VALDOMIRO LEIRIAS DE OLIVEIRA - NB
476887/06 - NADIR LINO - HN
476895/06 - MARIA JOSÉ RUIZ SAIF - NB
476909/06 - AIDE FERREIRA RODRIGUES - NB
478723/06 - ROSANGELA CASSARO VIDAL - CMNS
479045/06 - EUNICE DRUZIANI DA SILVA - CMNS
479053/06 - MARIA LOPES GUIZILINI - CMNS
479096/06 - MARIA MADALENA FERREIRA - CMNS
479266/06 - HELENA BINDER - AML
480299/06 - ESMAIL DE SOUZA RAMOS - HN
480361/06 - ARI DA SILVA MOCHENSKI - HN
480477/06 - JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA - CMNS

CERTIDÃO

483492/06 - MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - NB

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

450438/06 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ - CMNS
470692/06 - MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA - HN
479185/06 - MUNICÍPIO DE IVATUBA - AML
480507/06 - MUNICÍPIO DE PALOTINA - FAMG
483123/06 - SOCORRO AOS NECESSITADOS DE CURITIBA - AML

CONSULTA

168316/03 - MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES - CMNS
482399/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - AML
482402/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - NB

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC

484480/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - HN

INSPEÇÃO EXTERNA

294653/05 - MUNICÍPIO DE IGUARAÇU - CMNS
340833/05 - MUNICÍPIO DE ÂNGULO - AML
484142/05 - MUNICÍPIO DE MISSAL - CMNS

PENSÃO

288994/04 - NATALINA MIRANDA BOENO - CMNS
350979/05 - JOAQUIM RUFINO SIQUEIRA - NB
390903/05 - DULCIDIO LEAL ARAUJO - FAMG
473080/06 - JOSEFA DA SILVA BASQUES - HN
473802/06 - DIANA BUENO DE OLIVEIRA - HN
476844/06 - VAGNER MARCIEL GRABOWSKI - CMNS

Resenha de Distribuição
477093/06 - JANICE ROSANE KLAUS - NB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

482500/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RONCADOR
- CMNS

PROCESSOS SERVIDORES TC

478375/06 - WANTUIL ANGELO ANDRETTA - CMNS

RECURSO DE REVISTA

151992/05 - EDSON MARTINS - HN
190408/05 - JOSÉ MARCOS GONÇALVES LOPES - AML
205650/05 - VLAUMIR RODRIGUES - FAMG
440129/05 - JOSÉ DALPONT - CMNS
475201/06 - LUIZ BUENO DE OLIVEIRA SOBRINHO - HN

RECURSO FISCAL

480418/06 - JOSÉ EDUARDO ROMAGNOLI DE MANOEL RIBAS - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

483972/06 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - FAMG

REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL

482194/06 - JOSE ROBERTO COCO - FAMG

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

480965/06 - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JACAREZINHO -
FAMG
480973/06 - FUNDAÇÃO FONTANA DE MARIÓPOLIS - FAMG
480981/06 - FUNDAÇÃO ISIS BRUDER DE MARINGÁ - AML
480990/06 - FUNDAÇÃO PAPA PAULO VI DE CURITIBA - NB
481007/06 - GRUPO SOMA - SOMANDO AMOR PELA INFANCIA E
ADOLESCENCIA DE APUCARANA - AML
481015/06 - GUARDA MIRIM DE LOANDA - NB
481023/06 - INSTITUTO DEDE MOCELLIN DE CURITIBA - FAMG
481031/06 - INSTITUTO FLORESTAS TROPICAIS DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE CURITIBA - HN
481040/06 - LAR ESCOLA DAS MENINAS DE PARANAVAÍ - NB
481058/06 - INSTITUTO INTERNACIONAL PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA EM CURITIBA - NB
481066/06 - INSTITUTO MARINGAENSE DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL
DE MARINGÁ - AML
481074/06 - LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE CRUZEIRO DO OESTE
- CMNS
481082/06 - LAR DA CRIANÇA DESEMBARGADOR ANTONIO FRANCO
FERREIRA COSTA DE MARIALVA - NB
481090/06 - LAR DA CRIANÇA RECANTO DO AMOR DE SARANDI -
FAMG
481104/06 - LAR DOM BOSCO - COMUNIDADE TERAPÊUTICA - CMNS
481112/06 - LAR DOS BEBES PEQUENO PEREGRINO DE CASCAVEL -
HN
481120/06 - LIGA AMBIENTAL DE CURITIBA - FAMG
481139/06 - MÓDULO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CMNS
481147/06 - MOVIMENTO DE BEM ESTAR SOCIAL DE CONSELHEIRO
MAIRINCK - NB
481155/06 - NUCLEO SOCIAL BATISTA DE UMUARAMA - FAMG
481163/06 - PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
DIAMANTE D´OESTE - NB
481171/06 - PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
GUARANIAÇU - AML
481201/06 - PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE QUITANDINHA - NB
481228/06 - PROVOPAR MUNICIPAL DE IRATI - AML
481236/06 - RECANTO DA TERCEIRA IDADE SÃO CARLOS DE SÃO
CARLOS DO IVAÍ - AML
481244/06 - SOCIEDADE ASSISTENCIAL EBENÉZER DE JAGUAPITÃ -
AML
481252/06 - SOCIEDADE DE AMPARO AO NECESSITADO
MEDIANEIRENSE - CMNS
481260/06 - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA -
FAMG
481279/06 - SOCIEDADE RURAL DE GUARAPUAVA - HN
481287/06 - SOCIEDADE RURAL DO NOROESTE DO PARANA - HN
481295/06 - SOCIEDADE RURAL DOS CAMPOS GERAIS DE PONTA
GROSSA - AML

——————————————————————————————-
04/10/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

484421/06 - MUNICÍPIO DE RESERVA - NB
484430/06 - MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - AML
484502/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - CMNS
484669/06 - MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL - CMNS
484693/06 - MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL - HN
484898/06 - MUNICÍPIO DE JATAIZINHO - CMNS
484901/06 - MUNICÍPIO DE JATAIZINHO - NB
484928/06 - MUNICÍPIO DE JATAIZINHO - HN
484936/06 - MUNICÍPIO DE JATAIZINHO - HN
485193/06 - MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - FAMG
487250/06 - MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA - FAMG
487285/06 - MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES - AML
487331/06 - MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - CMNS

ALERTA

487781/06 - MUNICÍPIO DE ANAHY - AML

APOSENTADORIA

481708/06 - CARMELINHA JOSÉ PEDRO - NB

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

1794/05 - MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ - CMNS

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

195895/03 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - NB
484413/06 - SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS - CICERO NUTO
FIGUEIREDO DE UBIRATÃ - CMNS

CONSULTA

487145/06 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - CMNS
487501/06 - MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA - FAMG

PEDIDO DE RESCISÃO

483301/06 - CELCIO LUIZ REIS - NB

PENSÃO

474388/06 - AYRTON FONSECA PRECOMA - NB
480531/06 - MARIA HORALGISA HOLANDA REMIGIO NOZAKI - CMNS
481783/06 - TEREZA TOMICO NAKAHARA - HN

RECURSO DE REVISTA

408515/04 - MOACIR GHELLER - AML
477983/04 - ANTONIO CLAUDINO ZIEMER - HN
485900/04 - GERALDO CARDOSO FELIX - AML
60212/05 - MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - NB
229452/05 - GETULIO FERRARI JUNIOR - FAMG
357922/05 - NATALINO APARECIDO LEITE - AML
472873/06 - LAERZIO CHIESORIN JUNIOR - AML

REPRESENTAÇÃO

479738/06 - JOSÉ RITTI FILHO - FAMG
485398/06 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - FAMG

REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL

469880/06 - JONAS ERALDO DE LIMA - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

481902/06 - ELCIO DE JESUS SANTOS - CMNS

——————————————————————————————-
05/10/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

241203/04 - MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - AML
475511/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - NB
475520/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - CMNS
484162/06 - MUNICÍPIO DE IMBITUVA - NB
487722/06 - MUNICÍPIO DE CANDÓI - CMNS
487730/06 - MUNICÍPIO DE CANDÓI - FAMG
488257/06 - MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA - AML
488265/06 - MUNICÍPIO DE PORTO RICO - HN
488567/06 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
489059/06 - MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - CMNS
489083/06 - MUNICÍPIO DE BARRACÃO - HN
489091/06 - MUNICÍPIO DE BARRACÃO - CMNS
489520/06 - MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - AML

ALERTA

489598/06 - MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - FAMG

APOSENTADORIA

54662/05 - LEOPOLDINO CRUZ - NB
441129/06 - JOÃO MARIN - FAMG
481694/06 - JOSÉ BUENO PEREIRA - FAMG
481724/06 - ROSALINA DOS SANTOS - AML

CERTIDÃO

489474/06 - MUNICÍPIO DE TAPIRA - AML

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

485673/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ANDIRA - HN

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

487757/06 - MUNICÍPIO DE CANDÓI - CMNS
489792/06 - MUNICÍPIO DE TOMAZINA - FAMG
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IMPUGNAÇÃO

389495/03 - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - FAMG

PEDIDO DE RESCISÃO

488672/06 - VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO - AML

PENSÃO

481600/06 - ZENO WELINSKI - AML
481660/06 - CLOTILDE DE LARA CORDEIRO - FAMG
481678/06 - YARA MARIA TOPPER PEREIRA GUMY - HN
481686/06 - MARTHA DENISE R DE MACEDO GRACIA - AML
481732/06 - MAURO ALVES DE SOUZA - NB
481767/06 - SEBASTIANA LUCAS - FAMG
481830/06 - MARIA HELENA DOS SANTOS - CMNS
481856/06 - LUCAS MOREIRA WINKERT - FAMG
481872/06 - DOLORES DE ANDRADE TRAVER - NB
481899/06 - IEDA FOLCH MARQUES GARCEZ - FAMG
482283/06 - MARIA DA CRUZ DA LUZ DE CASTRO - AML
482313/06 - TEREZA LUCIA NIKOSHELI NEPOMUCENO - NB
482330/06 - SHIROKO NUMATA - HN
482410/06 - MARIA LUIZA DE SOUZA - AML
484030/06 - MARIA APARECIDA BOVO - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

184238/05 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ DO
IGUAÇU - AML

RECURSO DE AGRAVO

514475/05 - JAIR INOCÊNCIO LEME - IZL

RECURSO DE REVISTA¨

419444/04 - JUSTINA STABILE BEDETTI - AML
453057/04 - DERLI ANTONIO DONIN - HN
292421/05 - MARIA LUCIENE JUSSIANI - CMNS
358627/05 - VALDIR VITORETTI - NB
425395/06 - ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA - NB

RECURSO FISCAL

482429/06 - RENATA MARIO DE MARUMBI - NB
482445/06 - BEIRA LAGO LTDA - HN
482453/06 - BEIRA LAGO LTDA - FAMG
482488/06 - BEIRA LAGO LTDA - CMNS

REPRESENTAÇÃO

477476/06 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA - FAMG
487560/06 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA - FAMG
487846/06 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
487854/06 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

489660/06 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA - FAMG

RESPOSTA A OFÍCIOS

196910/02 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING - NB

REVISÃO DE PROVENTOS

481635/06 - SUELI MARIA ALIEVE - CMNS

——————————————————————————————-
06/10/2006

——————————————————————————————

CERTIDÃO

489946/06 - MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - FAMG

PENSÃO

249304/02 - BRÁS ANTONIO DE SOUZA - AML

RECURSO DE REVISTA

481562/06 - OLIMPIO BRUNO DA SILVA - HN

REPRESENTAÇÃO

469309/06 - JOSÉ RITTI FILHO - FAMG

——————————————————————————————-
09/10/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

346940/03 - MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - AML
98074/05 - MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - FAMG
98082/05 - MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - FAMG
209974/05 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA - FAMG
225244/05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA - HN

234529/05 - MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - FAMG
281683/05 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA - FAMG
281705/05 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA - FAMG
281721/05 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA - FAMG
281730/05 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA - FAMG
281748/05 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA - FAMG
281756/05 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA - FAMG
281764/05 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA - FAMG
281853/05 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA - FAMG
376153/05 - MUNICÍPIO DE TOLEDO - HN
489644/06 - MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA - FAMG
489652/06 - MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA - CMNS
490340/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - HN
490367/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - AML
490561/06 - MUNICÍPIO DE JAPURÁ - FAMG
490715/06 - MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA - FAMG
491690/06 - MUNICÍPIO DA LAPA - AML
491797/06 - MUNICÍPIO DE JUSSARA - NB
492645/06 - MUNICÍPIO DE TURVO - FAMG
493366/06 - MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ - FAMG
493480/06 - MUNICÍPIO DE LOANDA - AML
495300/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
DE IBAITI - AML
495415/06 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - AML
495822/06 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG

ALERTA

491924/06 - MUNICÍPIO DE ASSAÍ - FAMG
491932/06 - MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - NB
491940/06 - MUNICÍPIO DE ICARAÍMA - NB
491959/06 - MUNICÍPIO DE ICARAÍMA - NB
494869/06 - MUNICÍPIO DE PAIÇANDU - AML
494877/06 - MUNICÍPIO DE CANTAGALO - CMNS
494885/06 - MUNICÍPIO DE PARANACITY - FAMG
494893/06 - MUNICÍPIO DE PARANACITY - FAMG
494907/06 - MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ - FAMG

APOSENTADORIA

252066/03 - GENEROSA MOREIRA DA SILVA VELOSO - AML
244672/05 - MARIA CONCEIÇÃO CANEDO BARBOSA - NB
484553/06 - TEREZINHA PAULINA LACH - HN
485533/06 - RAIMUNDO FRANCISCO - AML
488249/06 - RUTH AGRIPINA IGNACIO - FAMG

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

300483/05 - MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - NB
487773/06 - MUNICÍPIO DE CANDÓI - AML
487790/06 - MUNICÍPIO DE CANDÓI - NB
489806/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE CAFELÂNDIA - FAMG
490251/06 - FEDERAÇÃO ESPIRITA DO PARANA - AML
490855/06 - APMF DO COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA DE ITAÚNA
DO SUL - FAMG
492076/06 - APM DA ESCOLA ESTADUAL DES. CUNHA PEREIRA DE
FAZENDA RIO GRANDE - FAMG
493137/06 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - HN
493714/06 - MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE - HN
494575/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
494605/06 - MUNICÍPIO DE MERCEDES - CMNS
495164/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO
COLÉGIO ESTADUAL ALBERTO DE CARVALHO ENS FUND E MÉDIO
DE PRUDENTÓPOLIS - CMNS

CONSULTA

492750/06 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - AML
494699/06 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - AML
495741/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ - CMNS

IMPUGNAÇÃO

229730/03 - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - NB

PENSÃO

337211/02 - CHRISTIANNE HOLZMANN DE LOYOLA - CMNS
469414/06 - GILSON NERY NASCIMENTO - AML
480566/06 - WANDERLEI SCHMIDT - AML
481805/06 - LUCIA FERREIRA - AML
484537/06 - MARIA DE LURDES CAMARGO - NB
484723/06 - VILMA APARECIDA PALASSON - AML
484766/06 - MERCEDES NUNES CARDOSO DO AMARAL - CMNS
484782/06 - TEREZINHA ELIAS DA ROSA - CMNS
485410/06 - RAFAELA Y AYUSO DAHLE - HN
485452/06 - AMANCIO GOMES VICENTE DA SILVA - HN
485460/06 - MARIO CESAR - AML
485479/06 - ETELVINO MAFFESSONI - HN
485487/06 - LINDAMIR SALDANHA PARANA - HN
485509/06 - PABLO JOSÉ DA SILVA - HN
485517/06 - JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS - HN
485525/06 - NELSO RETTORI - HN
485541/06 - SUELI MARILENE BREDA - CMNS

485550/06 - IZABEL BELLAY DE OLIVEIRA - AML
485576/06 - MARIA ROSALIA DIAS COELHO - NB
485584/06 - JEANETE ALVES BEZERRA - HN
485622/06 - ROSA MARIA DOS SANTOS - HN
485690/06 - JOSÉ RUBI BENATTO - HN
485746/06 - ELISA ODETTE FERREIRA - NB
485886/06 - NILZA ASSIS OLIVEIRA - NB
485916/06 - ERLY GOUVEIA - FAMG
485959/06 - ARMINDA GONÇALVES ROBERTO - AML
485967/06 - SILVANIA DE CASSIA SAQUETA - HN
485983/06 - MARIA LUIZA ALVES SECCHIS PINHEIRO - CMNS
486009/06 - ALIETE MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE OLIVEIRA - HN
486033/06 - TEREZINHA MANOELA CHAVES - FAMG
486084/06 - OLIVIA PINHEIRO DA COSTA - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

380827/05 - FUNDO DE TERRAS DO ESTADO DO PARANÁ - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

128504/04 - MUNICÍPIO DE ASTORGA - CMNS
118855/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ - NB
122755/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO - CMNS
126432/05 - MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ - NB
126467/05 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE PARANAVAÍ - NB
126653/05 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
130456/05 - MUNICÍPIO DE RONDON - CMNS
130464/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON - CMNS
130588/05 - PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
FRANCISCO BELTRAO - HN
130790/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA BOA - AML
130820/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TERRA BOA -
AML
131193/05 - MUNICÍPIO DE TERRA BOA - AML
132637/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RONCADOR
- AML
132653/05 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - AML
132734/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TURVO -
CMNS
132785/05 - MUNICÍPIO DE TURVO - CMNS
138554/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
138805/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE RONCADOR - AML
142276/05 - MUNICÍPIO DE FÊNIX - CMNS
142292/05 - MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA - CMNS
142330/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE PRADO FERREIRA - CMNS
142349/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA - CMNS
142497/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE FÊNIX - CMNS

PROCESSOS SERVIDORES TC

373328/06 - MAURICIO THADEU WEINHARDT DE MEDEIROS - FAMG

RECURSO FISCAL

493510/06 - COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE SÃO
SEBASTIÃO DA AMOREIRA - NB

REPRESENTAÇÃO

489636/06 - LUIZ ANTONIO LIECHOCKI - FAMG
492637/06 - ROBERTO SALVADOR VIGANO - FAMG

REQUERIMENTO TOGADOS

494796/06 - MARINS ALVES DE CAMARGO NETO - CMNS

REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL

495962/06 - MUNICÍPIO DE MORRETES - FAMG

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 03/10/2006 a 09/10/2006
Total de processos distribuídos no período: 108

——————————————————————————————-
03/10/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

504170/03 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - IZL
230411/06 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - NB
259851/06 - MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - HN
442940/06 - INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA - NB

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

118995/97 - MUNICÍPIO DE SANTA FÉ - HN
90584/02 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - IZL
184064/04 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - IZL
44764/05 - MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - IZL
378296/05 - MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - IZL
457980/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE JAPURA - HN

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

145252/06 - ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO
IAPAR DE LONDRINA - IZL

IMPUGNAÇÃO DE ATO
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119249/02 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA - JTL
290940/02 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ - JTL
290967/02 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO - JTL

PENSÃO

460575/01 - JUDITE TAVARES DA CRUZ - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

147654/06 - FUNDO PARANAENSE DE MINERAÇÃO - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

139740/03 - MUNICÍPIO DE MATO RICO - JTL
103290/06 - MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - RMG
120519/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVAS - SRVF
122732/06 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA - SRVF
125952/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - RMG
130573/06 - MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SRVF
130581/06 - PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
CATANDUVAS - SRVF

RECURSO DE REVISTA

111613/05 - JANILSON MARCOS DONASAN - IZL

——————————————————————————————-
04/10/2006

——————————————————————————————

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

470676/06 - LAR PRESERVAÇÃO DA VIDA DE MARINGÁ - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

126793/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA - SRVF
126815/05 - MUNICÍPIO DE PITANGA - SRVF
131452/05 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA
- SRVF
90760/06 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CURITIBA - FAMG

RESERVA

317478/03 - JOSÉ LOURENZONI - CMNS

TOMADA DE CONTAS

428501/05 - FUNDAÇAO DE APOIO A EDUCAÇAO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO CEFET
PONTA GROS - FAMG

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

355557/00 - MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL - HN

——————————————————————————————-
05/10/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

206452/05 - MUNICÍPIO DE PALMEIRA - CMNS
307062/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO - SRVF
437284/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - SRVF
264928/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - IZL
341760/06 - MUNICÍPIO DE PALMEIRA - CMNS

APOSENTADORIA

410989/02 - IRENE MARQUES DE PAULA - HN
369311/03 - FLORIDO DE PAULA XAVIER - IZL
386054/03 - ZANI APARECIDA DE CARVALHO NINNO - IZL
42511/04 - ELENA MIERZEVINSKI - IZL

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

127571/03 - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA - AML
127628/03 - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA - IZL

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

252723/00 - MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - SRVF
140171/01 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUARIA DO
ESTADO DO PARANA - FUNDEPEC PR - SRVF

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

172195/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO - IZL
172284/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CARLÓPOLIS - IZL
213118/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SAPOPEMA - IZL

CONSULTA

207056/04 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA - SRVF

159962/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO - SRVF
213401/06 - MUNICÍPIO DE BITURUNA - SRVF
213410/06 - MUNICÍPIO DE BITURUNA - SRVF

IMPUGNAÇÃO

83176/01 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
338192/01 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - SRVF
277852/04 - COPEL PARTICIPAÇÕES S/A DE CURITIBA - IZL
16965/05 - RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ - SRVF

IMPUGNAÇÃO DE ATO

166396/05 - COPEL PARTICIPAÇÕES S/A DE CURITIBA - IZL

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

467506/02 - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL - SRVF

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

418046/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - JTL
442761/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - IZL

PENSÃO

312876/06 - ANDREIA SENA - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

201713/06 - RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

100912/02 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - IZL
129814/05 - MUNICÍPIO DE LUIZIANA - TBC
96866/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DO
OESTE - IZL
120454/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ - IZL
132428/06 - MUNICÍPIO DE IMBAÚ - IZL

RECURSO DE REVISÃO

277280/06 - FRANCISCO LUIZ ALBUQUERQUE KRASSUSKI - SRVF

RECURSO DE REVISTA

54280/03 - VALDEMAR PAGLIACI - IZL
353105/03 - REINHOLD STEPHANES - SRVF
281942/05 - TANIA BENGHI FORTE - IZL
358341/05 - PAULO ROBERTO GODOY - SRVF

RECURSO FISCAL

235714/03 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SRVF
371093/04 - FRIOVEL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - SRVF
350898/05 - CONDOR SUPER CENTER LTDA - SRVF
390954/05 - LAGO AUTO POSTA LTDA - SRVF
422210/05 - COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE CORNELIO
PROCÓPIO - SRVF
446542/05 - COLOARTE - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EM
COLORADO - SRVF

——————————————————————————————-
06/10/2006

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

387867/03 - ANTONIO GABRIEL TAVARES - HN
390265/06 - GILDA MARIA ROSSINHOLI - HN

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

94805/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA - IZL
435440/04 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - IZL
171160/05 - SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
DO PARANA - IZL
186893/05 - MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA - IZL
188098/05 - MUNICÍPIO DE ÂNGULO - IZL
188110/05 - MUNICÍPIO DE ÂNGULO - IZL
175968/06 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - IZL

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

181514/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ALTONIA - IZL

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

468049/02 - SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO
E ASSUNTOS DO MERCOSUL - SRVF

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

390990/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - TBC

PEDIDO DE RESCISÃO

377455/06 - MARIA DE FATIMA BOSI - IZL

PENSÃO

373340/05 - ROCIO DE SOUZA LIMA - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

107434/04 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE ÂNGULO - RMG

RECURSO DE REVISTA

415279/04 - JOSE CARLOS TOLOI - IZL

RELATÓRIO DE AUDITORIA

352153/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - SRVF

RESERVA

170007/02 - CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA - IZL

——————————————————————————————-
09/10/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

281652/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - NB
415276/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - HN
416612/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - HN

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

181917/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA -
AML
192110/06 - MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - FAMG
326540/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - AML

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

213878/06 - STELLA MARIS WINNIKES DA SILVA - IZL

IMPUGNAÇÃO

327480/00 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

127521/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ - IZL
127556/06 - MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ - IZL
128358/06 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE
ITAMBARACÁ - IZL

RECURSO DE REVISTA

332083/05 - DIRCEU DE DIO - AML

DEAP, em 10 de outubro de 2006.

Gabinete da Presidência
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PORTARIA N° 446/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG , PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 423325/06-
TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário NEI JORGE RIBEIRO DA SILVA, Matrícula nº 50.328-
2, ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência
11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial,
referente ao seu 2º (segundo) qüinqüênio de função pública, completado em 12
de agosto de 2003, para ser usufruída a partir de 04 de dezembro de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 3 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 447/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 373328/06, resolve

CONCEDER

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ao funcionário MAURICIO THADEU
WEINHARDT DE MEDEIROS, Matrícula nº 50.430-0, no cargo de Consultor
Técnico, CT, Nível 1, Referência IV, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com
proventos reduzidos, nos termos do art. 2º, § 1º, II da Emenda Constitucional nº
41/2003, constantes na Informação n° 92/06-DEF, da Diretoria Econômico-
Financeira, às fls. 32, e Parecer nº 13345/06-DIJUR, da Diretoria Jurídica deste
Órgão, às fls. 47, do processo em questão.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 3 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 448/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG , PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
d, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 48210-0/06-
TC, resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 171, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço excedente,
de mais 5% (cinco por cento):
Funcionário/Matrícula Cargo A partir de TOTAL
JOSE NILFO PEREIRA50.532-3 AD-C/06 03/10/06 15%
JOAO CARLOS CARDOSO50.542-0 OC-D/09 01/10/06 15%
VERA LUCIA AMARO50.580-3 AJ-G/11 10/10/06 15%
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 3 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 450/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 491347/06-
TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
SONIA MARIA GONCALVES, Matrícula nº 50.283-9, ocupante do cargo de
Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, 22 (vinte e dois) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período
de 03 a 24 de outubro de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 6 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 444/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG , PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 46586-9/06-
TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, à funcionária YARUSYA ROHRICH DA FONSECA, Matrícula nº
50.940-0, ocupante do cargo de Bibliotecário, BB, Nível F, Referência 10, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente
ao seu 2º (segundo) qüinqüênio de função pública, completado em 08 de fevereiro
de 2004, para ser usufruída a partir de 20 de novembro de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 02 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 445/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG , PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 460646/06-
TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário EMILSON GRASSANI, Matrícula nº 50.623-0, ocupante
do cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 11, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente
ao seu 4º (quarto) qüinqüênio de função pública, completado em 14 de junho de
2003, para ser usufruída a partir de 04 de dezembro de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 3 de outubro de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 2ª feira |16/Out/2006 49Edição nº 70 -

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8.666/93
PROCESSO: 483972/06 - TC
ORIGEM: QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
INTERESSADO: G.H.V.F.
Vistos e examinados,
Trata-se de representação fundamentada no artigo 113, § 1º, da Lei de Licitações,
encaminhada a esta Corte de Contas pela empresa Qualix Serviços Ambientais
Ltda., pretendendo a suspensão do procedimento licitatório referente à
Concorrência n° 033/2006-PMM, do Município de Maringá, cujo objeto seria a
contratação de empresa especializada em execução de serviços de engenharia
sanitária de limpeza urbana pelo período de 12 (doze) meses. Conforme noticiado,
a alínea “d” do item 7.6 do Edital de Licitação prevê a restrição temporal à visita
técnica, como requisito obrigatório a ser realizada pelos interessados até o 10º
dia útil anterior à data fixada para realização da sessão pública de entrega dos
documentos de habilitação e propostas pelos licitantes. Segundo a empresa
representante, a mesma adquiriu o Edital do certame em 22 de setembro, tendo,
ato contínuo, estabelecido contato telefônico com o Município para o agendamento
de visita técnica, quando foi informado de que a visita teria sido encerrada naquela
data, às 14 horas, pelo que teria sido a empresa automaticamente alijada da
competição, 14 dias antes da data prevista para apresentação da proposta. Em
despacho de fls. 116, este Corregedor Geral determinou a expedição de ofício ao
Presidente da Comissão de Licitação, para que, no prazo de 24 horas apresentasse
os fundamentos legais e técnicos da referida exigência editalícia. Em resposta,
encaminhada via fac-símile e via e-mail, o Presidente da Comissão de Licitação,
Sr. Guilherme Henrique Vargas Furlaneto, justifica que a exigência da prévia
visita técnica estabelecida no Item 7.6. – alínea “d.1” do Edital de Concorrência
nº 033/2006-PMM decorreu da “complexidade técnica dos serviços a serem
executados”, informando que a empresa representante adquiriu o edital no dia 22
de setembro, exatamente no 10º dia útil anterior à abertura dos envelopes da
licitação, último dia para a realização da visita técnica prevista no edital. Esclarece,
ainda, que o referido edital, dada a sua ampla divulgação, foi adquirido por 18
(dezoito) empresas, tendo 8 (oito) delas comparecido às visitas técnicas agendadas.
Entretanto, ante as impugnações formuladas pela empresa, a Comissão Especial
entendeu necessária a reformulação de alguns itens do instrumento convocatório,
bem como sua republicação, para atendimento aos prazos legais, com a
conseqüente prorrogação de todos os atos ali estabelecidos, pelo que foram
estabelecidos novos prazos:
Data limite para a aquisição do edital: até às 17 hs do dia 10/11/06
Data marcada para a visita técnica: às 14 hs do dia 13/11/06
Data limite da prestação da garantia da proposta: até às 17 hs do dia 14/11/06
Data limite para protocolo dos envelopes: às 8:45 hs do dia 16/11/06
Data de abertura dos envelopes: às 9 hs do dia 16/11/06
Isto posto, considerando a extinção do objeto que sustentava a pretensão da
empresa requerente, em vista da prorrogação dos prazos previstos para o certame
pela Comissão Especial de Licitação, com a conseqüente alteração e republicação
do Edital, determino que seja oficiada a empresa para ciência e após o
encaminhamento de cópia do Edital de Licitação contendo as alterações realizadas,
arquive-se. Publique-se. GCG, em 04 de outubro de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 391741/06 - TC
ORIGEM: JAGUARIAÍVA-PR
INTERESSADO: P.H.C.N.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo dirigido a esta Corte de Contas pelo Presidente da Câmara
Municipal de Jaguariaíva, Sr. Demerval Ziemer Batista da Cruz (exercícios 03/
04 e 05/06), o qual remete a esta Corte cópia do Relatório Conclusivo da Comissão
Parlamentar de Inquérito, instaurada em 06 de junho de 2006, em virtude de
denúncia formulada contra o Prefeito Municipal de Jaguariaíva, Sr. Paulo Homero
da Costa Nanni (gestão 05/08).Conforme noticiado, a Comissão Parlamentar de
Inquérito teria sido instaurada com base em denúncia encaminhada ao Legislativo
Municipal e protocolada sob nº 172/06, para investigar indícios de
superfaturamento na aquisição de cinco ônibus pelo Município de Jaguariaíva,
através do procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços nº. 01/
2006.Segundo consta do Relatório, o Edital de Licitação da Tomada de Preços
nº. 001/2006 estabelecia o dia 06/03/2006 como data para início do certame.
Contudo, a publicação do aviso, no Diário Oficial do Município e no Diário
Oficial do Estado do Paraná, teria ocorrido em 22/02/2006, desobedecendo, com
isso o artigo 21, §2º, III, que prevê o prazo mínimo de 15 dias a partir da publicação
para o recebimento das propostas em se tratando de procedimento licitatório na
modalidade Tomada de Preços. Além disso, o protocolo geral da licitação (capa
do termo de abertura) e o protocolo da Diretoria Municipal de Educação,
solicitando a abertura da licitação, ambos datados de 08/02/2006, teriam sido
elaborados após os despachos e pareceres dos órgãos internos da Prefeitura, após
a autuação da licitação realizada pelo Departamento de Materiais e Compras e
posteriormente à elaboração do Edital da Licitação, todos com data de 07/02/
2006.Ademais, em análise dos documentos referentes ao procedimento licitatório,
teria sido observado que, apesar de três empresas terem retirado o Edital junto ao
departamento competente mediante o pagamento da taxa de R$ 100,00, apenas
uma teria participado do certame, qual seja a empresa Alfabus Comércio e
Representações Ltda., tendo sido habilitada, nos termos da ata da Comissão
Permanente de Licitação de 06/03/2006, e homologada vencedora.Assim, o
Município teria firmado contrato de fornecimento de cinco ônibus sob nº. 43/
2006 com a referida empresa, perfazendo o valor total de R$ 467.500,00, sendo
que, dentre os veículos entregues, teria sido apresentado um veículo sinistrado,
pelo mesmo valor dos demais. Além disso, a CPI não teria localizado qualquer
documento que comprovasse a efetiva entrega dos veículos adquiridos, inexistência
que implica na violação ao artigo 63 da Lei Federal nº. 4.320/64. A administração
municipal também teria deixado de exigir, antes do pagamento de cada fatura
mensal, os comprovantes de recolhimento para o INSS, FGTS e demais encargos
sociais estabelecidos em lei, nos termos do artigo 29, IV, da Lei nº. 8.666/93.Não
obstante, relata que, apesar da aquisição dos ônibus ter ocorrido com recursos do
FUNDEF, não teria havido acompanhamento da aplicação desses recursos por
parte do Conselho Municipal de Acompanhamento do Controle Social do Fundo
e Manutenção de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério.Em relação ao superfaturamento, informa que teriam sido elaborados
orçamentos pela empresa Estacionamento de Ônibus do Ramon, para aquisição
de ônibus de R$ 56.000,00, acrescido da transformação para destinação escolar

no valor de R$ 3.800,00; pela empresa BV Financeira, para aquisição de ônibus
no valor de R$ 38.669,00, sem a transformação para ônibus escolar; e pela empresa
Rimavel Comércio e Representação de Veículos, para aquisição de ônibus escolar
já transformado, com ano de fabricação/modelo 1997, no valor de R$ 65.000,00.
A par da questão trazida a apreciação desta Corte, importante ressaltar que a
Câmara Municipal tem como função fundamental prevista no texto constitucional
por mais de uma vez (art. 29, IX e 31,CF) poder de fiscalização orçamentária,
financeira, operacional e patrimonial do Município, que se efetiva através de
vários mecanismos, como pedidos de informação ao Prefeito, a convocação de
auxiliares à Câmara ou às Comissões, a investigação por Comissão Parlamentar
de Inquérito, a tomada de contas do Prefeito ou da Mesa da Câmara, quando não
prestadas no prazo e forma legais. Estes mecanismos devem estar expressamente
inseridos na Lei Orgânica Municipal. Assim, a Câmara Municipal, pode e deve
fiscalizar os atos do Executivo, na forma regulamentada Ar:em sua Lei Orgânica
e em Regimento Interno. Pelas razões acima expostas, e considerando que os
fatos noticiados são passíveis de fiscalização pela Câmara Municipal, a qual detém
meios próprios para o exercício desta função, a fim de adotar as medidas
administrativas e judiciais cabíveis, objetivando a recomposição do erário e
individualização de responsabilidade, determino que seja oficiado ao Presidente
da Câmara Municipal dando-lhe ciência deste despacho, para que apresente a
esta Corte de Contas, as providências adotadas em sede administrativa e judicial,
no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Publique-se. GCG, em 29 de setembro de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 172647/05
ORIGEM: NOVO - ITACOLOMI
DENUNCIANTE: C.F.P. e J.R.M.
DENUNCIADO: J.O. e J.M.B.
Vistos e Examinados;
O protocolo acima mencionado trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte
de Contas pela Câmara Municipal de Novo Itacolomi, a qual remete cópia de
processo de investigação acerca de possíveis atos de improbidade praticados
pelo Ex-Prefeito Municipal, Sr. Jesuel de Oliveira (gestões 1997/2000 e 2001/
2004), juntamente com o Sr. José Mario Bento, servidor público da Prefeitura.
Conforme o relatado, o então Prefeito, em 2001, teria emitido carnês com o
lançamento de contribuição de melhoria derivada de obra de calçamento realizada
no Município. Ocorre que, não obstante a paralisação da obra, a Prefeitura
continuava procedendo ao recolhimento dos valores relativos aos tributos acima
mencionados. Relata, ainda, que por não haver autenticação mecânica nos carnês,
a Prefeitura designou um agente público para o recebimento dos valores. A
Prefeitura foi questionada acerca do ocorrido, quando então o servidor responsável
pela Divisão de Tributação do Município (fls.09), declarou que não havia nenhum
registro quanto ao pagamento de contribuição de melhoria referente à obra
mencionada, mas no entanto, que tinha conhecimento de que o servidor José
Mario Bento estava recebendo os aludidos carnês. O Prefeito Municipal declarou
(fls.10) que não há qualquer designação ou nomeação de funcionário para o
recebimento, salientando que os valores recolhidos não foram repassados aos
cofres públicos. Por fim, ressaltava o denunciante que os fatos demonstravam a
ocorrência de inúmeras irregularidades na Prefeitura Municipal. A Câmara
Municipal remeteu, ainda, o Relatório final da Comissão Processante, aduzindo
que encaminhou os documentos ao Ministério Público do Estado do Paraná para
as providências cabíveis (fls.22). Encaminhados os autos à Diretoria de Contas
Municipais, a unidade manifestou-se através da Informação n.º 1100/05 (fls. 24/
25), apontando a situação das prestações de contas do Município, referentes aos
exercícios de 2001 a 2004. Juntou inúmeros documentos e afirmou que, conforme
relatório do SIM-AM, não consta nenhuma arrecadação do Município referente
à contribuição de melhoria. Recebida a denúncia através do despacho de fls.
104, foi oportunizado o contraditório aos denunciados. A intimação do Ex-
Administrador Municipal se deu via edital (fls.110), haja vista que mesmo após
as diligências necessárias o denunciado não restou encontrado. O servidor público
denunciado foi regularmente intimado via AR, no entanto, ambos restaram inertes.
Pois bem, feito um breve relato, mostram-se evidentes os indícios de
irregularidades, mesmo porque a própria Prefeitura Municipal afirma textualmente
que os valores recebidos não foram repassados para os cofres públicos. Ocorre
que o texto Constitucional atribui ao Poder Legislativo Municipal o poder de
fiscalizar o Município (artigo 31), que interpretado à luz do sistema jurídico
vigente, somado aos Princípios norteadores da administração pública, se
consubstancia em um dever de dar efetividade à norma constitucional, exercendo
ativamente seu papel fiscalizatório. A Câmara Municipal no cumprimento de seu
dever fiscalizatório deve utilizar dos mecanismos que lhe são conferidos, quais
sejam, pedidos de informação ao gestor, convocação de seus auxiliares, tomadas
de contas do Prefeito caso não prestadas no prazo e forma legais e, principalmente,
a investigação mediante Comissão Parlamentar de Inquérito, que terá poderes
próprios das autoridades judiciais. Portanto, a Câmara Municipal deve utilizar-se
das inúmeras prerrogativas que lhe são conferidas, na forma regulamentada em
sua Lei Orgânica e em Regimento Interno, a fim de dar efetividade a sua função
fiscalizatória, não havendo de se conceber que a mera remessa dos documentos
as demais esferas institucionais de fiscalização satisfaça a exigência constitucional
referida. Desta forma, concedo à Câmara Municipal de Novo Itacolomi o prazo
de 120 dias, para que comprove a esta Corte a adoção das medidas administrativas
e judiciais cabíveis, a fim de apurar e individualizar responsabilidades, com intuito
de recompor eventual prejuízo causado ao erário. Publique-se. GCG, em 04 de
outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 496035/05 - TC
ORIGEM: FAXINAL-PR
INTERESSADO: J.B.M. (ADVOGADA CONSTITUÍDA: KARLA PATRÍCIA
POLLI DE SOUZA – OAB/PR 32.628) e V.A.P.
Vistos e examinados,
Trata este processo de representação encaminhada a esta Corte de Contas pelo
Prefeito Municipal de Faxinal (Gestão 2005/2008), Sr. Jair Pinto Siqueira, com
base nos Relatórios de Levantamento das Contas dos Exercícios e Convênios
dos anos de 2000, 2001, 2003 e 2004, executados pela empresa Melo e Melo
Auditores Independentes, foram evidenciadas diversas irregularidades de
responsabilidade do Sr. Juarez Barreto de Macedo, ex-Prefeito (Gestão 2001/
2004) e Sr. Valdecir Aparecido Polettini, ex-Prefeito (Gestão 1997/2000). Instada
a se manifestar acerca da matéria, a Diretoria de Contas Municipal deste Tribunal,
na Informação n° 380/06 – DCM, relata que as irregularidades em tese praticadas
pelos Ex-Prefeitos, por não constarem do escopo definido pela Diretoria para a
análise das prestações de contas, não são passíveis de verificação em sede de
prestação de contas. Devidamente oficiado, conforme o despacho n° 781/06 –
GCG de 20 de março de 2006, o Sr. Jair Pinto Siqueira, Prefeito Municipal de
Faxinal (Gestão 2005/2008), informa a este Tribunal que adotou todas as medidas

administrativas e judiciais cabíveis, em face do que foi apurado nos Relatórios de
Levantamento das Contas dos Exercícios e Convênios dos anos de 2000, 2001,
2003 e 2004 feito por empresa especializada, objetivando a individualização de
responsabilidade, com vistas à recomposição do erário, encaminhou cópias dos
relatórios para o Ministério Público, ao Procurador-Geral de Justiça do Estado
do Paraná e ao Legislativo Municipal. Isto posto, considerando que o erário é
uno (então não se divide em gestões), logo o Prefeito atual é também responsável
e deve acionar o controle interno, adotando as medidas administrativas e judiciais
cabíveis, objetivando a recomposição do erário e individualização de
responsabilidade, determino que a Administração Pública de Faxinal demonstre
a esta Corte de Contas, as providências adotadas em sede administrativa e judicial,
no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Publique-se. GCG, em 25 de setembro de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 222125/06 - TC
ORIGEM: PALOTINA - PR
DENUNCIANTE: O.P.F. e V.C.M.
DENUNCIADO: E.O.
Vistos e examinados,
Trata-se de representação, sujeita ao caráter sigiloso previsto no Regimento Interno
deste Tribunal aprovado pela Resolução nº.01 de 24 de janeiro de 2006,
encaminhada a esta Corte pelo Sr. Osvaldo Paulino de Freitas, Presidente da
Câmara Municipal de Palotina (exercício 2005/2006), em atenção ao ofício nº.036/
2006, da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, referente à denúncia
formulada pelo Sr.Valtecir César Manfrói, vereador deste Município, relativo a
possíveis irregularidades praticadas pelo Sr.Elir de Oliveira, Prefeito Municipal
de Palotina (gestão 2005/2008). Segundo noticiado, o vereador enviou um
requerimento ao Prefeito, solicitando que o mesmo tomasse providências para
fazer cumprir o contrato de prestação de serviços feito com a empresa SINASC-
Sinalização & Conservação de Rodovias Ltda. através da Carta Convite nº.021/
2005, a qual compreende a demarcação viária de parte de duas avenidas e execução
parcial do projeto de sinalização da cidade de Palotina, ou ainda que fossem
ressarcidos os valores pagos à empresa. Ocorre que a empresa vencedora do
certame realizou as obras com baixíssimo padrão de qualidade, tendo duração de
apenas cinco meses o que deveria durar até 12 meses, não atendendo às exigências
previstas no item 2.1.1.2.- B do contrato, sendo reconhecido pelo próprio executivo
municipal através do ofício nº.49/05 que o serviço não foi realizado como deveria.
Pelo ofício de nº.01/06, a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Públicos, o qual renovou o pedido feito pelo ofício 49/05, solicitou a garantia dos
serviços executados no município de Palotina, concedendo à empresa um prazo
de cinco dias úteis para tomar as providências, o que não ocorreu até a presente
data. O executivo se manifestou através do ofício nº.203/06, dizendo que a empresa
já fora notificada pela Prefeitura, pelo fato do serviço ter durado menos do que
deveria. Considerando que são atribuições privativas do Prefeito, conforme consta
no art.69, XX da Lei Orgânica Municipal – Executar atos e providências
necessárias a práticas regulares da Administração Pública, observando os
princípios da legalidade, impessoalidades, moralidade, publicidade e eficiência,
requer a esta Corte de Contas, as medidas cabíveis para a responsabilização e
ressarcimento dos valores. Devidamente oficiado, para apresentar justificativas
e esclarecimentos, o Sr. Elir de Oliveira, alega que a empresa SINASC – Sin. E
Cons. De Rodovias, vencedora da licitação Carta Convite n° 021/2005, foi
notificada pelo Município, para dar cumprimento ao contrato n° 051/2005,
sobretudo, quanto ao desgaste da pintura asfáltica ocorrido no período de garantia
prevista. Em resposta, a empresa informou que havia suspendido o término da
pintura devido ao mau tempo, no entanto, após melhora climática, a empresa não
restabeleceu as atividades para a reposição asfáltica de 76 % da área restante.
Assim, o Município entendeu por impetrar medida liminar perante a Vara Cível
da Comarca de Palotina/PR, objeto dos Autos n° 255/2006, a qual foi indeferida.
O atendimento que prosseguiu, foi de que a empresa se prontificou em terminar a
reposição, sendo realizado acordo entre as partes, o qual foi objeto de Parecer
favorável do representante do Ministério Público com atribuições na área de
patrimônio público, na Comarca de Palotina, tendo sido homologado pelo MM.
Juiz de Direito, fl.77: “Considerando que o acordo atende o interesse público,
pois a prestação contratada pela municipalidade será prestada in natura, o
Ministério Público manifesta-se pela homologação do acordo de fl. 64/65,
extinguindo-se o feito com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, III, do
Código de Processo Civil”. (Gustavo Henrique Rocha de Macedo, Promotor de
Justiça, fls. 71, dos Autos n° 255/20003). Ressalta ainda, que a empresa já cumpriu
com o acordo realizado, o que pode se denotar pelo termo técnico anexo,
fotografias de quando o serviço estava sendo realizado ou até verificação “in
loco”, caso assim seja decidido. Chamado a se manifestar sobre os fatos alegados
pelo Prefeito, o Sr. Osvaldo Paulino de Freitas, Presidente da Câmara Municipal,
vem a esta Corte de Contas juntar seus esclarecimentos, fls. 155 a 189. Alega
que, além de conluio entre o Prefeito e a empresa responsável, o material utilizado
para a reposição asfáltica foi de má qualidade, como demonstram as fotografias
anexas ao expediente, fls. 165 a 189. A par da questão trazida a apreciação desta
Corte, importante ressaltar que a Câmara Municipal tem como função fundamental
prevista no texto constitucional por mais de uma vez ( art. 29, IX e 31,CF) poder
de fiscalização orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do Município,
que se efetiva através de vários mecanismos, como pedidos de informação ao
Prefeito, a convocação de auxiliares à Câmara ou às Comissões, a investigação
por Comissão Parlamentar de Inquérito, a tomada de contas do Prefeito ou da
Mesa da Câmara, quando não prestadas no prazo e forma legais. Estes mecanismos
devem estar expressamente inseridos na Lei Orgânica Municipal. Assim, a Câmara
Municipal, pode e deve fiscalizar os atos do Executivo, na forma regulamentada
em sua Lei Orgânica e em Regimento Interno. Pelas razões acima expostas, e
considerando que os fatos noticiados são passíveis de fiscalização pela Câmara
Municipal que detém meios próprios para o exercício desta função, a fim de
adotar as medidas administrativas e judiciais cabíveis, objetivando a recomposição
do erário e individualização de responsabilidade, determino que seja oficiado ao
Presidente da Câmara Municipal dando-lhe ciência deste despacho e após, para
que apresente a esta Corte de Contas, as providências adotadas em sede
administrativa e judicial, no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Publique-se. GCG,
em 29 de setembro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 481880/06 - TC
ORIGEM: SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
INTERESSADO: N.L.M.
Vistos e examinados,
O protocolo acima mencionado trata de representação encaminhada a esta Corte
de Contas pela 2ª Vara do Trabalho de Londrina, a qual remete peças processuais
da Reclamatória Trabalhista nº 4097/2004, ajuizada por Benicia Pereira dos Santos

Corregedoria Geral
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em face do Município de Londrina, comunicando irregularidades na contratação
de pessoal pelo Município, em infringência ao disposto no art. 37, II, da
Constituição Federal. Conforme o contido nos autos, verifica-se que a reclamante
foi contratada pelo Município de Londrina, sem prévio concurso público, para
integrar as chamadas “frentes de trabalho”, programa de assistência social para
execução de políticas públicas de promoção social. O exame da prova dos autos
revela que, efetivamente, foram praticadas irregularidades na contratação de
pessoal pelo Município de Londrina através da “Frente de Trabalho”, em
infringência ao disposto no art. 37, II da Constituição Federal, aliás inúmeros
casos semelhantes já foram noticiados a esta Corte. Entretanto, com base em
informações prestadas pelas Administrações sucessoras em protocolados de
representação que têm por objeto a mesma matéria em pauta, verifica-se que a
contratação da reclamante deu-se em razão da manutenção pelo Município do
programa de “Frente de Trabalho”, instituído em Londrina desde 1983, em
decorrência do qual foram contratados 1951 integrantes, que não realizaram
previamente concurso público ou teste seletivo, tendo por escopo amenizar a
falta de empregos. E ainda, tem-se notícia de que o Poder Executivo Municipal,
através do então Prefeito Municipal de Londrina, Sr. Nedson Luiz Micheleti,
firmou, em 15 de agosto de 2001, Termo de Compromisso de Ajustamento junto
ao Ministério Público Estadual e ao Ministério Púbico do Trabalho, com o intuito
de desligar gradativamente os servidores admitidos irregularmente, objetivando
regularizar a situação i:em tela. De tal Compromisso de Ajustamento decorreu a
implantação do Programa de Desligamento Incentivado – PDI aos integrantes da
Frente de Trabalho, instituído pela Lei Municipal n.º 8605, de 13 de novembro
de 2001. Portanto, em que pese a ocorrência de contratação irregular de servidores,
o fato é que houve a devida prestação de serviços ao Município pelos contratados,
bem como a solução para regularização da situação fática, com o Termo de
Compromisso de Ajustamento firmado conjuntamente com o Poder Executivo
local e o Ministério Público Estadual e do Trabalho, para desligamento gradativo
dos integrantes da Frente de Trabalho, sendo estabelecida uma política de
enquadramento dos mesmos em programas assistenciais pela Secretaria Municipal
de Ação Social, sem prejuízo da paralisação de setores importantes do serviço
público. Sendo assim, tendo em vista que os fatos passíveis de análise no âmbito
de competência desta Corte já se encontram solucionados, ante as providências
adotadas pelo Município no sentido de regularizar as contratações, determino o
arquivamento do feito. Cientifique-se o Juízo ora representante do conteúdo desta
decisão. Publique-se. GCG, em 05 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR-GERAL
PROCESSO: 410754/06 - TC
ORIGEM: FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: FUNREBOM, PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO
IGUAÇU E SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE FOZ DO IGUAÇU.
I - Recebo o presente expediente como denúncia; II - Remetam-se os autos à
Diretoria de Protocolo - DP, para alteração do processo como Denúncia; III -
Após, oficie-se ao gestor responsável pelo FUNREBOM, ao Prefeito Municipal
de Foz do Iguaçu (gestão 05/08), e a Secretaria Municipal da Fazenda de Foz do
Iguaçu, para, querendo, apresentar defesa e produzir as provas que pretender, no
prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; IV - Voltem. GCG, em 03 de
outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 96548/06
ORIGEM: ARARUNA - PR
DENUNCIANTE: C.B.
DENUNCIADO: R.T. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: SÉRGIO DE SOUZA
OAB/PR 31.893 E OUTROS)
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Prefeito em
exercício Sr. Claudemir Brambilla, o qual apresenta cópia de denúncia ao
Ministério Público, relatando possíveis irregularidades correspondentes ao
exercício financeiro de 2002 a 2004, sendo que a responsabilidade noticiada é de
Renato Toaldo – Ex- Prefeito Municipal (gestão 2001/2004).De acordo com o
levantamento (doc. anexo) em Processos Licitatórios, pela modalidade convite,
cujos objetos consistiam na aquisição de alimentos para merenda escolar; materiais
de construção para reformas de pontes e escolas; materiais de construção para
habitações de baixo custo; material de limpeza para Centro de Convivência de
Menores e cestas básicas à população carente, de Araruna, foram realizadas as
referidas compras de forma fracionada, violando o disposto no art. 23, § 2º da
Lei 8.666/93.Destaca que em tais aquisições, pelos excessos de materiais e bens
constatados, jamais poderiam ter sido suprimidos os respectivos processos
licitatórios, sendo vedado pelo ordenamento jurídico o fracionamento de
compras.Desta forma recomenda que os autos sejam encaminhados a esta Corte
de Contas, para as providências cabíveis.Conforme dados do sistema
informatizado deste Tribunal, consta dos registros do Gabinete da Corregedoria
Geral outra denúncia de protocolo nº 96.572/06 – TC, sobre irregularidades na
compra de materiais de construção, nos exercícios 2003 e 2004, cujo referido
protocolo foi anexado a este. Instada a se manifestar, a DCM na Informação n°
1296/06 – DCM, fls. 160 a 161, relata que os fatos narrados não poderão subsidiar
a análise das prestações de contas relativas aos exercícios financeiros de 2001 a
2003, pois estas já foram julgadas por esta Corte. Com referência à análise das
contas de 2002 e 2004, os fatos ora noticiados também não poderão servir de
subsídio, eis que já foram analisados pela Diretoria, sendo julgadas da seguinte
forma: Prestação de Contas de 2001, aprovação com ressalvas; Prestação de
Contas 2002, em análise no Gabinete de Auditoria. Prestação de Contas de 2003,
desaprovação; Prestação de Contas de 2004, em análise nesta
Diretoria.Devidamente oficiado para contraditório e ampla defesa, o Sr. Renato
Toaldo, ex-Prefeito Municipal (Gestão 2001/2004), apresenta suas justificativas
e esclarecimentos.Alega que, o fracionamento das licitações trata-se de mero
procedimento formal, haja vista que o interesse público foi atendido, sobretudo o
princípio da isonomia e da escolha da proposta mais vantajosa, sem que houvesse
dano ao erário, cita Resolução do TCE n° 938/03 – TC em resposta à Consulta n°
207270/02 – TC, fl. 164, bem como a Resolução n° 9852/00 – TC, fl. 170, que
foi pela regularidade em caso similar.Encaminha também, cópia do termo de
declaração prestado pelo Sr. Renato Toaldo junto ao Ministério Público de Peabiru,
fls. 172 a 174, em razão dos mesmos fatos estarem sendo objeto de investigação

preliminar naquela instituição. Isto posto, considerando que houve atendimento
ao interesse público pelo Município, e tendo em vista, que o fracionamento das
licitações, embora violando o disposto no art. 23, § 2º da Lei 8.666/93, não
resultou prejuízo aos cofres públicos, sobretudo, por constituir mera irregularidade
formal, como asseveram as Resoluções deste Tribunal citadas nas alegações do
denunciado, portanto, determino que seja oficiado o Ministério Público de Peabiru,
para que informe acerca do trâmite processual a respeito dos mesmos fatos
noticiados, objeto de investigação preliminar nesta instituição, e após, voltem.
Publique-se - GCG, em 29 de setembro de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 64824/06 - TC
ORIGEM: REBOUÇAS - PR
DENUNCIANTE: J.V.
DENUNCIADO: J.A.M. e L.E.Z.
I- Manifeste - se o requerente sobre os esclarecimentos e justificativas, bem como
sobre os documentos apresentados pelo anterior e pelo atual Prefeito Municipal
de Rebouças, constante de fls.10 a 69, no prazo que concedo de 15 (quinze) dias;
II - Após, voltem. GCG, em 03 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.
 :
ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 527262/01 - TC
ORIGEM: SÃO JOÃO DO TRIUNFO - PR
DENUNCIANTE: S.P.
DENUNCIADO: O.B.
I - Oficie-se ao Decom, especialmente à Coordenadoria de Obras para informar
se os quesitos formulados na Informação nº.059/2006 de fls.162 a 166, foram
atendidos quando da fiscalização da obra, em razão do Relatório de Vistoria de
Obras e Serviços de nº.019/2001, Arquivo 98/0054-PGO emitido pelo órgão; II -
Após, voltem. GCG, em 03 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 462548/05 - TC
ORIGEM: GUARATUBA - PR
INTERESSADO: J.A.S.
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para:
I - Informar acerca da situação atual da prestação de contas do exercício de
2001; II - Informar se os fatos noticiados na Ação Civil Pública, conforme
Informação nº 441/05 – GCG (fls.79), tiveram influência na análise da respectiva
prestação de contas; III - Instruir o presente expediente conforme determina o
artigo 158, VIII, do Regimento Interno, esclarecendo se os fatos noticiados já
não foram verificados durante a realização de auditoria no Município, cujo
Relatório é objeto dos autos sob nº 5251-2/03. IV - Após, voltem. GCG, em 02
de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8.666/93
PROCESSO: 464200/06 - TC
ORIGEM: CURITIBA - PR
INTERESSADO: R.R.B.
I - Manifeste – se o requerente sobre as justificativas, documentos e
esclarecimentos apresentados pela Presidente da Comissão de Licitação, constante
de fls. 155 a 261, no prazo que concedo de 15 (quinze) dias; II - Voltem. GCG,
em 03 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 213240/06 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
INTERESSADO: C.S.P.
À Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para Parecer.
GCG, em 03 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 441927/06 - TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA - PR
INTERESSADO: L.R.R.A.
Vistos e Examinados
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da comprovação do dano ao erário ou ato
irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se. GCG, em 02
de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 411319/06 - TC
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA - PR
INTERESSADO: F.B.H.
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da comprovação do dano ao erário ou ato
irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se. GCG, em 27
de setembro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 423465/06 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE NOVA ESPERANÇA - PR
INTERESSADO: M.A.S.B.
Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para que a unidade informe sobre a
existência de registro de teste seletivo realizado pelo Município de Nova
Esperança, no exercício financeiro de 1998, a fim de selecionar agentes
comunitários de saúde para integrarem o programa de combate à dengue; II –
Após, voltem. GCG, em 04 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

PROTOCOLO Nº: 534444/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DARIA DIDUCH ANDREIV
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1211/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.1864/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16567/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº2433, publicada no DOE nº6596,
de 31/10/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 03 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 375800/06
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: WALTER BERGAMASCO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1212/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13217/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16659/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, a Portaria nº37150, publicada no jornal oficial de 09/06/2006,
determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 03 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 419280/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LABIBE NAME LAIDANE
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1213/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13337/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16633/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61614/06, publicado no DOE
nº7238, de 01/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 03 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 423872/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUZIA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1214/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13458/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16621/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8543/06, publicada no DOE nº7261,
de 05/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 03 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 419085/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FRANCISCO CARLOS SANCHES ANTUNES
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1215/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13275/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16557/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº8672, publicada no DOE nº7266, de
12/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 426413/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MESSIAS PEREIRA DE CARVALHO
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1216/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.12946/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16612/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº8521, publicada no DOE nº7262, de
06/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

Atos de Gabinetes

Nestor Baptista
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PROTOCOLO Nº: 361303/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CAROLINE AMADORI CAVET,CLECY MARIA AMADORI
CAVET,LUIZ GUSTAVO AMADORI CAVET
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1217/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.12184/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16503/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Concessão do Benefício nº61741/06, publicado no DOE
nº7265, de 11/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 93850/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ISAIAS PINHEIRO DA SILVA
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1218/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.11282/04, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14868/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº3138, publicada no DOE nº6666, de
11/02/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 419310/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CONCEIÇÃO GEANETE ÁVILA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1219/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.12985/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16549/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8527, publicada no DOE nº7262,
de 06/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 419034/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VALDECI INÁCIO
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1220/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.12945/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16611/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº8695, publicada no DOE nº7269, de
17/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 187601/05
Origem: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1221/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7372/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16324/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº07/02, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 214087/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CLARICE BRENZAN ALVARES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1222/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13748/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16686/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº3343, publicada no DOE nº6689,
de 17/03/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 408082/03
Origem: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Interessado: MARIA LÚCIA ALARCON
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1223/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13187/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16863/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº348/06, publicada na Tribuna de
Cianorte do 06/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 116970/06
Origem: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: ELOINA MARIA PEREIRA DE SOUZA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1224/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.12572/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16601/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº035/06, publicado no órgão oficial,
de 17/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 416361/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VERA APARECIDA MORAES LEAL
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1225/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13412/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16520/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8793, publicada no DOE nº7273,
de 21/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 419107/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VICENTE BOFI
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1226/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13462/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16521/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8802/06, publicada no DOE nº7273,
de 21/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 360633/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JEANINE COMIN
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1227/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13431/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16523/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8452/06, publicada no DOE nº7250,
de 20/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3302/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZELIA ZEFERINA ANDRADE MORDASKI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
PROCESSO N º : 390601/05
Examinado o teor do protocolo nº 273714/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno desta Corte
de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DIJUR para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, 21 de setembro de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3307/06
ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA FAZENDA RIO
GRANDE
INTERESSADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA FAZENDA
RIO GRANDE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 239973/03
Tendo em vista a solicitação dos Protocolos nº 427843/06 e nº 452651/06,
AUTORIZO a emissão de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para disponibilização
das cópias ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos
do art. 363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 21 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 180589/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ICARAIMA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ICARAIMA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 3311/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7704/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 21 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 3313/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDSON NATAN RIBAS,JOSEFA KRASUCKI
RIBAS,SHEILA CRISTINA RIBAS
ASSUNTO : PENSÃO
PROCESSO N º : 228115/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 12597/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 21 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 3315/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
INTERESSADO : PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 32752/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 12589/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 21 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 3316/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CELIA CABRAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 415760/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 15687/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 21 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 126509/06
Origem: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
ŒInteressado: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3317/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7646/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 21 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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PROCESSO N º: 202132/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3318/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7421/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 21 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 220211/06
Origem: MUNICÍPIO DE ÂNGULO
Interessado: MUNICÍPIO DE ÂNGULO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3319/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7584/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 21 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 197252/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARA A VIDA E SOLIDARIEDADE DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARA A VIDA E SOLIDARIEDADE DE
CURITIBA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3320/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7784/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 21 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3321/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
PROCESSO Nº: 8746/94
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 462681/06, AUTORIZO a emissão
de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT , para
disponibilização das cópias ao interessado, mediante comprovação do
cumprimento dos termos do art. 363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná.
Gabinete, em 21 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 184134/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GUARATUBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GUARATUBA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3322/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7485/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 21 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO Nº: 68436/01
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
ASSUNTO: CONSULTA
DESPACHO: 3332/06
Examinado o teor do Protocolo nº 449634/06, INDEFIRO referido pleito tendo
em vista que a Resolução nº 3446/2003 respondeu à Consulta em epígrafe, que
foi devolvida à origem.
Gabinete, em 21 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 3334/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 233476/05
Tendo em vista a solicitação do protocolo nº 442524/06, fl. 56, AUTORIZO
novo encaminhamento das cópias do Despacho nº 2726/06 e dos Pareceres nº
9495/06 e 1684/06, as quais deverão seguir numeradas e rubricadas.
Sejam restabelecidos os prazos para defesa.
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para cumprimento.
Gabinete, 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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PROCESSO Nº: 46465/05
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO: 3342/06
Tendo em vista a extinção do Convênio por decurso de prazo declarada pelo
Ente Repassador faz-se necessário conhecer da extinção do contrato celebrado
com terceiros (a empresa adjudicada da licitação) entre a Prefeitura interessada e
a empresa MALTA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., tendo em vista o
desequilíbrio entre o conveniado (R$ 288.000,00) e realizado (apenas R$
33.840,00).
Para o propósito, faz-se o seguinte questionamento:
A) Como ficou resolvido (extinto ou satisfeito) o Contrato entre a Prefeitura e a
empresa citada, em razão da descontinuidade dos repasses e das realizações
(medições)?
B) A empresa desistiu da totalidade do contrato (pavimentar 36.000 m²) e seu
direito (?) ou levou a Juízo a interrupção do contrato celebrado com a Prefeitura
por conta do Convênio? – Há Ação Civil contra a Prefeitura por conta da
inexecução do contrato derivado do Convênio?
Determino que a DAT enderece à interessada para a resposta ao questionamento.
Voltem os Autos para decisão final.
Gabinete, em 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 184312/06
Origem: MUNICÍPIO DE VERÊ
Interessado: MUNICÍPIO DE VERÊ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3345/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7677/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3346/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO Nº: 361105/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do §1º, artigo
352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, proceder à intimação
do Prefeito Rogério Dirceu Lerner, a fim de que se manifeste quanto ao Parecer
nº 1737/06, dessa Diretoria e quanto ao Parecer nº 4223/06, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 214440/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ROSARIO DO IVAI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ROSARIO DO IVAI
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3347/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6726/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 197902/06
Origem: MUNICÍPIO DE LOANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE LOANDA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3348/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7633/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 184932/06
Origem: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3349/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7838/06, dessa
Diretoria.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3351/06
ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO
PARANAPANEMA DE COLORADO
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE
DO PARANAPANEMA DE COLORADO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 145660/06
Examinado o teor do Protocolo nº 423384/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais – DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3352/06
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE
MARIALVA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 92534/06
Examinado o teor do Protocolo nº 412110/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO Nº: 70093/97
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO: 3353/06
Examinado o teor dos Protocolos nº 378966/06 e nº 407729/06:
I- AUTORIZO  a emissão de CÓPIA integral deste processo, comprovado o
cumprimento dos termos do artigo 363, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná;
II- DEFIRO a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do
parágrafo único, artigo 389, do referido diploma;
III- Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para que
disponibilize as cópias ao interessado e aguarde a defesa no prazo autorizado.
IV- Após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 124634/05
Origem: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Interessado: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 3354/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 269/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 183419/02
Origem: TERMINAIS AEREOS DE MARINGA SBMG DE MARINGA
Interessado: TERMINAIS AEREOS DE MARINGA SBMG DE MARINGA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 3355/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 1934/06, dessa
Diretoria, e do Parecer nº 14336/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Paraná - MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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PROCESSO N º: 184924/06
Origem: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3356/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7829/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 182611/06
Origem: MUNICÍPIO DE LOANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE LOANDA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3357/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7799/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 22 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 187779/03
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3358/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7727/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 25 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 3359/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
INTERESSADO : DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
PROCESSO N º : 455561/06
Deixo de receber o presente Pedido de Rescisão, nos termos do art. 495 do
Regimento Interno deste Tribunal de Contas (doravante RI), uma vez que o pedido
não se enquadra em nenhuma das hipóteses do artigo 494 do RI, já que a
divergência jurisprudencial apresentada não se configura como novo elemento
de prova, como erroneamente crer fazer crer o ora interessado.
Ademais, o interessado também deixou de apresentar, junto com a sua petição
inicial, a decisão que pretende rescindir, bem como os demais documentos
essenciais ao conhecimento da causa.
Assim, rejeito o presente Pedido de Rescisão, diante da ausência desses requisitos
de admissibilidade do recurso.
Outrossim, determino o encaminhamento deste protocolado à Diretoria de
Protocolo - DP, para que aguarde eventual manifestação pelo interessado.
Após o transcurso desse prazo, “in albis”, determino o arquivamento deste
protocolado.
Gabinete, em 25 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
LAVB

DESPACHO: 3360/06
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
PROCESSO Nº: 163893/05
Examinado o teor do Protocolo nº 460379/06, indefiro a prorrogação de prazo
por tratar-se de citação pessoal, dirigida à Reitora Lygia Lumina Pupatto.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Estaduais - DCE, conforme dispõe o §1º do artigo 360
e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno Do Tribunal de Contas do Paraná.
Encaminhe-se à DCE para que comunique o interessado e siga o regular trâmite.
Gabinete, em 25 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3363/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
PROCESSO Nº: 119886/97
Examinado o teor do Protocolo nº 439116/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do
artigo 360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DAT para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 25 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 150107/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO: 3365/06
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 462169/06:
I- AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas;
II- DEFIRO a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, em conformidade ao
parágrafo único, artigo 389, do citado diploma;
III- Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo - DP, para concessão da carga;
IV- Após, à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para que aguarde a
defesa no prazo autorizado, em seguida, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 25 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 420946/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE APUCARANA
Assunto: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Despacho: 3370/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para CITAÇÃO
do responsável, para a devida prestação de contas dos recursos recebidos, nos
termos do artigo 235 do Regimento Interno desta Casa.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 25 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

DESPACHO : 3371/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TERRA RICA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
PROCESSO N º : 421748/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para CITAÇÃO
do responsável, para a devida prestação de contas dos recursos recebidos, nos
termos do artigo 235 do Regimento Interno desta Casa.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 19 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

PROCESSO N º : 421551/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 3372/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para CITAÇÃO
do responsável, para a devida prestação de contas dos recursos recebidos, nos
termos do artigo 235 do Regimento Interno desta Casa.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 25 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
lmgf

DESPACHO: 3374/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAMBOARA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAMBOARA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
PROCESSO Nº: 318539/03
Tendo em vista as Instruções nº 1110/06, 1111/06 e 1112/06, da Diretoria de
Execuções – DEX, autorizo a emissão de certidão nos termos do artigo 514, §
2º, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DEX, para cumprimento.
Gabinete, em 25 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3375/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
PROCESSO Nº: 350025/03
Tendo em vista a Informação nº 239/06, da Diretoria de Execuções – DEX,
autorizo a emissão de certidão nos termos do artigo 514, § 2º, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DEX, para cumprimento.
Gabinete, em 25 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3376/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 122762/02
Tendo em vista a Instrução nº 1015/06, da Diretoria de Execuções – DEX,
autorizo a emissão de certidão nos termos do artigo 514, § 2º, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DEX, para cumprimento.
Gabinete, em 25 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3378/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
PROCESSO Nº: 348550/00
Tendo em vista as Instruções nº 1070/06 e 1071/06, da Diretoria de Execuções
– DEX, autorizo a emissão de certidão nos termos do artigo 514, § 2º, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções - DEX, para cumprimento.
Gabinete, em 25 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3381/06
ORIGEM: DEVAIR DOS SANTOS
INTERESSADO: DEVAIR DOS SANTOS
ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO Nº: 361338/06
Tendo em vista a Instrução nº 1079/06, da Diretoria de Execuções – DEX,
autorizo a emissão de certidão nos termos do artigo 514, § 2º, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DEX, para cumprimento.
Gabinete, em 26 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 126493/00
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA CAMPINA
DO SIMÃO DE GUARAPUAVA
Assunto: TOMADA DE CONTAS
Despacho: 3383/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências –DAT, para que proceda
à citação do Interessado quanto à instauração deste Processo de Tomada de Contas,
nos termos da Instrução nº 6554/06, dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 26 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3387/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 289440/03
Tendo em vista a Instrução nº 1069/06, da Diretoria de Execuções – DEX,
autorizo a emissão de certidão nos termos do artigo 514, § 2º, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções - DEX, para cumprimento.
Gabinete, em 26 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3388/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 170388/03
Tendo em vista a Instrução nº 1074/06, da Diretoria de Execuções – DEX,
autorizo a emissão de certidão nos termos do artigo 514, § 2º, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções - DEX, para cumprimento.
Gabinete, em 26 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3389/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAMBOARA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAMBOARA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 106590/03
Tendo em vista as Instruções nº 1114/06, 1115/06 e 1116/06, da Diretoria de
Execuções – DEX, autorizo a emissão de certidão nos termos do artigo 514, §
2º, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções - DEX, para cumprimento.
Gabinete, em 26 de setembro de 2006.
ÿ:Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 3390/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 167018/03
Tendo em vista a Instrução nº 219/06, da Diretoria de Execuções – DEX,
autorizo a emissão de certidão nos termos do artigo 514, § 2º, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções - DEX, para cumprimento.
Gabinete, em 26 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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PROCESSO Nº: 135698/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO: 3394/06
Considerando que, pelos termos da Cláusula Quarta do Convênio em questão, a
fiscalização da aplicação dos recursos caberia ao PARANA ESPORTE, determino,
nos termos do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, seja oficiado o representante
daquela Autarquia Estadual para que apresente os documentos referentes à
fiscalização da obra e demais informações que julgar necessárias.
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT , para
cumprimento.
Gabinete, em 26 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 192806/04
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 3395/06
Examinado o teor do protocolo nº450160/06, defiro a prorrogação de prazo por
15 (quinze) dias, nos termos regimentais desta Casa.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais - DCM para que aguarde a
defesa no prazo autorizado, e, após que siga o regular trâmite.
Gabinete, em 26 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 3398/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLI INES MALUCELLI
ASSUNTO : PENSÃO
PROCESSO N º : 501357/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 12599/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 27 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 3399/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDONIZIA ROSA DIVINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 357144/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 12588/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 27 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 3400/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : VALDIR ASSIS MEMBRIVE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 422392/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 12841/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 27 de setembro de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º : 121715/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2879/06
I - O Prefeito do Município de Marilândia do Sul, Sr. Jaime Rossi, por intermédio
de advogado regularmente constituído, instrumento procuratório incluso, requer
carga dos autos nº 121715/02 que versa sobre prestação de contas de convênio
celebrado com o Departamento de Estrada e Rodagem em 2001.
II – Considerando que o processo acima mencionado encontra-se concluso e em
pauta de julgamento, indefere-se o pedido constante do protocolo n° 48338-7/
06.
III – Devolva-se ao interessado.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 04 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 130076/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2880/06
I - O Prefeito do Município de Marilândia do Sul, Sr. Jaime Rossi, por intermédio
de advogado regularmente constituído, instrumento procuratório incluso, requer
carga dos autos nº 130076/03 que versa sobre prestação de contas de convênio
celebrado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano em 2002.
II – Considerando que o processo acima mencionado encontra-se concluso e em
pauta de julgamento, indefere-se o pedido constante do protocolo n° 48337-9/
06.
III – Devolva-se ao interessado.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 04 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 215571/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ACINDINO RICARDO DUARTE,ACINDINO RICARDO
DUARTE,ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA,CRISTIANE DO ROCIO
RODRIGUES ZAMBONI,FLÁVIO CRISTIANO FERNANDES DA
SILVA,JOCIANE PEREIRA,LILIANE SANTANA,LUCINEIA SOARES
ALVES,MOACYR LUIZ SOARES FILHO
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
DESPACHO : 2966/06
I – O requerimento protocolado sob o nº. 48706-4/06, da lavra do ex-Prefeito do
Município de Matinhos carece de fundamentação legal e fática, razão pela qual
indefere-se o pedido, devendo o processo seguir seu regular trâmite.
II – Encaminhe-se à Diretoria de Execuções para acompanhar o interstício temporal
dos agentes responsabilizados solidariamente.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 10 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

Artagão de Mattos Leão

PROCESSO N º : 264391/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEDA MALHEIROS PINTO PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1210/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7858, publicada no D.O.E. nº 7200, datado
de 05.04.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-02 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8008/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 2 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 58250/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : BONIFACIA ALVES DA COSTA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1212/06
O presente processo refere-se a Revisão de Proventos concedida ao(a)
Interessado(a) através da Portaria nº 58, publicada no D.O.M. nº 12, datado de
10.02.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 13140/05-DATJ, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 12725/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 478190/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA

INTERESSADO : MARIA DE NAZARETH PALMEIRO FRANCO DI CREDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1213/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 621, publicada no D.O.M. nº 60, datado de
05.08.04, no cargo de Professor do Magistério.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11684/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15030/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 470353/02
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1214/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/02.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 649/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 15135/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relato

PROCESSO N º : 36227/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : TEREZA VAN RYN DZIUBAT
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1215/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através da Portaria nº 616, publicada no jornal “Tribuna do Interior”, datado de
27.12.05, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Paulo Dziubat.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10882/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14998/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 17435/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : NELSON PIRES MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1216/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 595, publicada no jornal “Tribuna”, datado
de 13.12.05, no cargo de Servente de Obras.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11755/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14997/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 258766/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DALTO ANTONIO PASTRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1217/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7852/06, publicada no D.O.E. nº 7200,
datado de 05.04.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11446/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14588/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 64719/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : ELVIRA DE JESUS SILVA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1218/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 078, publicada no Órgão Oficial do Município,
datado de 10.02.06, no cargo de Cozinheira.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11094/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14694/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Henrique Naigeboren
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PROCESSO N º : 432576/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JURACI DA ROSA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1219/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 6693, publicada no D.O.E. nº 7062, datado
de 16.09.05, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01 da
SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11462/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14992/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 167146/02
ORIGEM : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : LUCIANO BRANCO LACERDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1220/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através do Ato nº 021, publicado no D.J. datado de 17.04.02, no
cargo de Procurador da Justiça.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9968/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 14250/02.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 273900/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIA LOPES DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1221/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61603/06, publicado no D.O.E. nº
7232, datado de 24.05.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Guilherme
Antonio de Souza.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8867/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 15172/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 518299/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LOURENÇO NORATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1222/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 3991, publicada no D.O.E. nº 6783, datado
de 30.07.04, retificada pelas Resoluções nº 4650 e 8409, publicadas nos D.O.E.
nº 6862 e 7250, datados de 29.11.04 e 20.06.06, respectivamente, no cargo de
Auxiliar de Ajudante Geral, LF-01 da FAFIPAR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11272/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15092/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 222969/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : JOÃO PEDRO RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1223/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 08/04, publicada no jornal oficial local,
datado de 21.04.04, retificado pela Portaria nº 148/06, publicado no mesmo
periódico datado de 24.06.06, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11782/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15088/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 30563/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CLOTILDE COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1224/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7219, publicada no D.O.E. nº 7130, datado
de 26.12.05, no cargo de Professor Nível II -11, LF-02 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10802/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15157/06.

A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 363632/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IZILDA SILVA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1225/06
O presente processo refere-se a Pensão Especial concedida a(ao) Interessada(o)
através da Resolução nº 8316, publicada no D.O.E. nº 7245, datado de 12.06.06,
por ser portadora do Mal de Hansen.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11479/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15193/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006.
No:HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 357055/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSEMARI NASTAS DE GEUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1226/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8301/06, publicada no D.O.E. nº 7245,
datado de 12.06.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11916/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15185/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 49847/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELCI REINALDET DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1227/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 4812, publicada no D.O.E. nº 6874, datado
de 15.12.04, retificada pela Resolução nº 8440, publicada no D.O.E. nº 7250,
datado de 20.06.06, no cargo de Professor Nível I-9, LF-02 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11110/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14812/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 340071/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1228/06
O presente processo refere-se a Pensão Mensal implantada a(ao) Interessada(o)
através da Resolução nº 8086/06, publicada no D.O.E. nº 7227, datado de
17.05.06, em razão da decisão proferida nos autos nº 23.187 de Ação de
Indenização que tramitou nesta Capital na 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca
de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10698/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14310/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 14075/96
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA EUGENIA SMANIOTTO CASSEB
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: i:1229/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 313/95, publicada no D.O.M. nº 13, datado
de 09.02.95, retificada pela Portaria nº 829/04, publicada no D.O.M. nº 96, datado
de 21.12.04, no cargo de Professor de 5ª a 8ª Série, classe IV, Padrão 26, Ref. H
da Secretaria Municipal de Educação de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6382/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 14582/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 245660/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANGELINA GAPISKI DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1230/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 5434, publicada no D.O.E. nº 6951, datado
de 08.04.05, retificada pela Resolução nº 8414, publicada no D.O.E. nº 7250,
datado de 20.06.06, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01
da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11028/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14815/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 264583/02
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : VERA MARIA VILCHES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1231/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 141, publicada no D.O.M. nº 39, datado de
21.05.02, no cargo de Professora - IPMC.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11307/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14585/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 262518/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : BEATRIZ SNIECIKOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1232/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 175, publicada no D.O.M. nº 33, datado de
27.04.06, no cargo de Profissional do Magistério de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9162/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio da manifestação de fls.30-verso.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294797/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : FABIANA DA SILVA GONÇALVES,FLAVIANE
GONÇALVES DA SILVA,IDÍLIO GONÇALVES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1233/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através do Decreto nº 59/06, publicado no jornal “Diário do Noroeste”, datado
de 22.06.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Ivete Veríssimo da Silva.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11386/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14450/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 14750/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIE THERESE RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1234/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 822, publicada no D.O.M. nº 91, datado de
02.12.04, no cargo de Profissional do Magistério, área de atuação Docência II,
Professor de Educação Física.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10329/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14472/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 152070/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS VIEIRA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1235/06
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada concedida
ao Interessado através da Resolução nº 7468, publicada no D.O.E. nº 7163, datado
de 09.02.06, no cargo/graduação de Soldado de Primeira Classe da PMPR.
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A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6267/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 14586/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228286/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1236/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 01/05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2334/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio da manifestação de fls.149-verso.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111524/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LIDIA LECHINSKI LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1237/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 78, publicada no D.O.M. nº 14, datado de
17.02.05, no cargo de Auxiliar Administrativo Operacional.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8947/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio da manifestação de fls.35-verso.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 171728/96
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : BRENO TRAUTWEIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1238/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 3774/93, publicada no D.O.M. nº 86, datado
de 18.11.93, no cargo de Médico Psiquiatra.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6717/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 14553/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 264166/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : TANIA EDIT DOS SANTOS TOMM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1239/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 1724/99, publicada no D.O.M. nº 55, datado
de 20.07.99, no cargo de Professor de 5ª a 8ª Série do 1º Grau, padrão 25, ref.D.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10564/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14560/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 143405/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CIRENIA FREITAS DE RESENDE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1240/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 1797, publicada no D.O.M. nº 80, datado
de 17.10.00, retificadas pelas Portaria nº 90 e 08, publicadas no mesmo periódico
datado de 22.02.05 e 18.01.05, respectivamente, no cargo de Professor de Pré a
4ª Série do 1º Grau.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5750/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 14566/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 403536/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NEIDE LABRES BUENOA :
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1241/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 40/03, publicada no D.O.M. nº 22, datado
de 20.03.03, no cargo de Assistente Administrativo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7580/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 14576/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 23968/91
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NEUCILEIA GERCHEVSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1242/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 1105, publicada no D.O.M. datado de
28.05.91, retificada pela Portaria nº 622, publicada no mesmo periódico datado
de 29.05.05, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7764/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 14497/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43983/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE OLIVEIRA DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1243/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 60939/05, publicado no D.O.E. nº
7063, datado de 19.09.05, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Maria
Antonia Rosa Finger.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11377/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14508/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84647/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : ROSA FILUS SYNDERSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1244/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 25/06, publicado no jornal “Folha de Irati”,
datado de 24.02 a 03.03.06, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11312/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14412/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 91651/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DAVID ANTONI0 PANCOTTI
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1245/06
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 7437, publicada no D.O.E. nº
7156, datado de 31.01.06, no cargo/graduação de Coronel QOPM da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11347/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14415/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 157130/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1246/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9505/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio da manifestação de fls.295-verso.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 80404/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CONCEIÇÃO SANTOS DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1247/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7410, publicada no D.O.E. nº 7155, datado
de 30.01.06, no cargo de Agente de Execução da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11606/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14983/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 382438/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
INTERESSADO : VICENTE FRANCISCO DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3540/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9874/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 135922/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3566/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12990/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 394422/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NAIR DE MELLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3571/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
devolução à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13085/
06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 373502/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO : JOAQUIM FRANCISCO DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3572/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13103/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272471/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELEDIR DE SOUZA DA LUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3573/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12911/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 398960/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO DA ROCHA
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 3574/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11665/04
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 388816/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCOS AURELIO MOTTA
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 3575/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11526/04
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 458845/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO CAETANO DELLE
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 3576/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
15941/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência à
origem, para manifestação acerca do contido no Parecer nº. 12363/03 da Diretoria
Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 411823/06
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : FELICIDADE MARIA MILEK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3577/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13007/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 299973/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : BRANDINA DUARTE MUNHOZ
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 3579/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino nova
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12789/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 17389/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : VERTINA FERMINA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3580/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 42769-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 357853/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EVA APARECIDA DE OLIVEIRA EVARISTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3584/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência ao órgão previdenciário, para emissão de parecer jurídico, conforme
aduzido no Parecer nº. 12587/06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 146085/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FERNANDO CARNEIRO BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3641/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1550/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 138031/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3642/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 45657-6/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 439023/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3643/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13084/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 439040/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3644/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13090/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 250838/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3645/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12908/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 159438/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : JOÃO MARIA AZEVEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3646/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13162/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 400031/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3647/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12784/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 226252/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3648/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12844/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 349156/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3649/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12751/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 406095/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3651/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13125/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 491890/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDNA BORGUETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3652/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à SEAP, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12307/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 375602/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : IRACEMA CORDEIRO SIQUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3654/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 47106-0/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263921/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ZENITH DA SILVA REZENDE LEITE
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3655/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 44040-8/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 299012/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELIA DE OLIVEIRA GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3656/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 47143-5/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 371007/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3657/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12980/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 443709/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3660/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido na Informação nº. 664/
06 da Diretoria de Contas Estaduais.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DCE para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 326095/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3662/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13159/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 109965/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3668/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11945/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 29 de setembro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 318980/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES ILUCENSKI CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3671/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para manifestação acerca do aduzido no Parecer nº. 15770/06 do
Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238621/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA NELITA ALVES FRANCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3675/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 45840-4/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 358295/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3679/06
Defiro o pedido de dilação de prazo solicitado através do ofício nº 528 pelo
prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da diligência determinada pelo
Despacho nº 2353/06.
Publique-se
É o despacho.
Gabinete, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 506323/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO : IVANA CABRAL HETKA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3680/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.16322/
06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência à origem,
para atendimento acerca do contido no Parecer nº. 12996/06 da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
É o despacho.
Gabinete, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236672/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 3681/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº 47757-3/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 176069/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3683/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8256/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 213428/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3685/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 47790-5/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 257239/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ASSAI
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ASSAI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3686/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 47807-3/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 105241/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3687/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 47758-1/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 220149/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA
AGRARIA DO PARANA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E
REFORMA AGRARIA DO PARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3688/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8328/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 176115/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IGUATU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IGUATU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3691/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8194/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 49740/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3692/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7798/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 3 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 188342/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3693/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7810/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 198755/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
ITAPEJARA D OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 3696/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7975/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200768/06
ORIGEM :  FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3697/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7832/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 296552/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3698/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7915/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 2ª feira |16/Out/2006 59Edição nº 70 -

PROCESSO N º : 194156/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3699/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8008/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192382/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3700/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7806/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207134/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE BOA ESPERANÇA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3701/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7775/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 188369/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3702/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7823/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 476224/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : EDUCRIANÇA - ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE MARINGÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 3706/06
I – Nos termos do art. 235, § 2°, do Regimento Interno, determino a citação do
Responsável pela entidade para que encaminhe a este Tribunal de Contas, no
prazo de 15 dias, a prestação de contas referente aos recursos recebidos conforme
listagem de pendências em anexo;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 380, § 3° do Regimento Interno;
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 476020/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE QUERENCIA DO NORTE
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 3708/06
I – Nos termos do art. 235, § 2°, do Regimento Interno, determino a citação do
Responsável pela entidade para que encaminhe a este Tribunal de Contas, no
prazo de 15 dias, a prestação de contas referente aos recursos recebidos conforme
listagem de pendências em anexo;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 380, § 3° do Regimento Interno;
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475848/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO CHAPÉU DO SOL DE SANTA MARIA DO OESTE
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 3709/06
I – Nos termos do art. 235, § 2°, do Regimento Interno, determino a citação do
Responsável pela entidade para que encaminhe a este Tribunal de Contas, no
prazo de 15 dias, a prestação de contas referente aos recursos recebidos conforme
listagem de pendências em anexo;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 380, § 3° do Regimento Interno;
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475910/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ARARUNA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 3710/06
I – Nos termos do art. 235, § 2°, do Regimento Interno, determino a citação do
Responsável pela entidade para que encaminhe a este Tribunal de Contas, no
prazo de 15 dias, a prestação de contas referente aos recursos recebidos conforme
listagem de pendências em anexo;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 380, § 3° do Regimento Interno;
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 261794/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : CONCEIÇÃO APARECIDA GUIMARÃES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3712/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13541/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445795/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3713/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13356/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 491234/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3714/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12803/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 60136/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : RITA BLOEMER CAMARGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3715/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13483/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 270413/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : JOÃO NACIR DUARTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3716/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12760/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 257614/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
INTERESSADO : NADIR APARECIDA DE LIMA ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3717/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13598/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170893/06
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOÃO MARIA CAMARGO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3718/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13619/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 472590/04
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : ORIVALDO DE SOUZA COELHO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3719/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13616/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298830/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELSON FANTI COLCETTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3720/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13586/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 334353/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : URBANO DE PAULA CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3721/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13348/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 433983/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3722/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13645/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111176/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : COARACY DO BRASIL CASSIANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3723/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13245/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 334787/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : IZAIRA TAVERNA LAZAROTTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3727/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13542/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
�É o despacho
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272942/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3728/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13113/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 461103/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3729/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13677/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 173493/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3730/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13689/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 311136/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ci:CARMEN DE FRANÇA FUCK MARTINS RODRIGUES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3731/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13528/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512588/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3732/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13686/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 222091/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA ALICE GOMES PESSANHA RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3733/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino devolução à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13697/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 546299/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ ROBERTO MARTINS DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3734/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13520/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 67378/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ESTEFANIA MIKETO ADAM
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3737/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13526/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 435206/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLARICE LUCIA KUZER LEHMKHUL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3738/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência
interna à DCE, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 16511/06 do
Ministério Público junto a esta Corte.
II – Posteriormente encaminhem-se os autos ao MPjTC.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 457400/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : SANDRA MARA NOGUEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3739/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13693/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 196140/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO ERCEANA CAMPOLARGUENSE
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO ERCEANA CAMPOLARGUENSE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 3743/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7812/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 342143/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMITAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3744/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 342143/06, constante do protocolado nº.
47789-1/06;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183029/05
ORIGEM : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
INTERESSADO : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3747/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8091/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício de novo contraditório ao Sr. Luiz Cláudio Romanelli;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;

III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475830/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE ARTESANATO DOS DEFICIENTES E
CARENTES DE RIBEIRÃO CLARO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 3748/06
I – Nos termos do art. 235, § 2°, do Regimento Interno, determino a citação do
Responsável pela entidade para que encaminhe a este Tribunal de Contas, no
prazo de 15 dias, a prestação de contas referente aos recursos recebidos conforme
listagem de pendências em anexo;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 380, § 3° do Regimento Interno;
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

 PROCESSO N º : 118995/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3755/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino encaminhamento de
ofício à SEAB, para atendimento acerca do aduzido no Requerimento nº. 304/06
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 471504/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : ANTONIA LEAL DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3756/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova diligência à
origem para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 16431/06 do Ministério
Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 231321/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3757/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino nova diligência à
origem para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11436/06 do Ministério
Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 13818/96
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : OSCAR ERNESTO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3758/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13379/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 413636/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDNA DIACOPULOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3759/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino nova diligência à
origem para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 16940/06 do Ministério
Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 938/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 390389/06
INTERESSADO: ALCIDIA DA COSTA MARTINS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61769/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 18/07/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. ALCIDIA DA COSTA MARTINS, cônjuge
servidor Hercílio Martins, falecido em 25/06/2006.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.033,29
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 18, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11905/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16315/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 04 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 939/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 382025/06
INTERESSADO: WILSON VICENCONI
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
dos Atos de Benefício Previdenciário nº 61750/06 e 61751/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 26/07/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr. WILSON VICENCONI,
cônjuge da servidora Maria Lucia de Souza Vicenconi, falecido em 04/06/2006.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 2.097,20 e
R$ 760,89 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 24 e 25, sendo vitalícia de
100% (destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11454/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16848/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 04 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 940/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 288240/06
INTERESSADO: MARLENE SAUSEN KANARSKI
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
dos Atos de Benefício Previdenciário nº 61517/06 e 61518/06, do Paraná
Previdência, publicado no Diário Oficial de 04/05/06, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. MARLENE SAUSEN
KANARSKI e GABRIELLE KANARSKI, respectivamente cônjuge e filha menor
do servidor Jucelino Antonio Kanarski, falecido em 25/01/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 905,82 e R$
1.498,01 mensais e integrais, conforme cálculo as fls. 29 e 30, sendo dividido em
cota vitalícia de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada
à filha menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9374/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16830/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 04 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 941/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 286812/05
INTERESSADO: APARECIDA DE OLIVEIRA SGOBERO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6027/05, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 28/06/05, por meio do qual foi
aposentada a Sra. APARECIDA DE OLIVEIRA SGOBERO, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 11/02/1985, contando com
período de contribuição de 30 anos e 07 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.490,07 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 78.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13486/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16814/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 942/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 356822/06
INTERESSADO: RAIMUNDO MATIAS PAMPUCH
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8307/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 06/06/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. RAIMUNDO MATIAS PAMPUCH, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 33 anos, 11 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.729,99 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 83.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11986/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16823/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 943/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 354030/06
INTERESSADO: NIVALDO BISPO MARQUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8295/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 06/06/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. NIVALDO BISPO MARQUES, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 38 anos, 01 mês e 12 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal, c/c art. 3º da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 1.738,53 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11979/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16825/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 3º da EC 20/98; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 944/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 30458/06
INTERESSADO: IZAURA PEREIRA RAMOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8509/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 05/07/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. IZAURA PEREIRA RAMOS, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 16/09/1980, contando com
período de contribuição de 25 anos e 27 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 446,95 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 61.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12298/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16833/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 945/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 264049/06
INTERESSADO: EMA MARIA RENNER RIBEIRO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7854/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 05/04/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. EMA MARIA RENNER RIBEIRO DOS SANTOS, no cargo
de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/09/1981, contando com
período de contribuição de 25 anos, 03 meses e 18 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.306,92 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 87.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12907/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16834/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 946/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 390613/06
INTERESSADO: LUIZ CARLOS MARTINS CUNHA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 8825/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 26/07/
06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. LUIZ CARLOS MARTINS
CUNHA, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/01/1982, contando com período
de contribuição de 24 anos, 01 mês e 03 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.475,18 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 35.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11993/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16501/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
.:Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 948/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 390567/06
INTERESSADO: ELOI NUNES DA ROCHA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 8824/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/07/
06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. ELOI NUNES DA
ROCHA, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 10/02/1982, contando com período
de contribuição de 24 anos, 02 meses e 03 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.475,17 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 31.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11997/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16498/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 949/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 42400/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONDON
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de
Rondon.
O objetivo proposto no convênio foi oferecer condições à prestação de serviços
de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na
área rural do Município, o valor pactuado foi de R$ 47.390,24, sendo referente
ao exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000416223-5, 41000000418148-5, 41000000424986-1.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Joaquim Bezerra de Moraes (CRC/PR 20601).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 7411/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16407/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 950/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 335027/06
INTERESSADO: IRACI DAS DORES NEVES DE JESUS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 241/06, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 01/06/06, por meio do
qual foi concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. IRACI DAS DORES
NEVES DE JESUS, cônjuge do servidor Francisco Manoel de Jesus, falecido
em 28/02/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 781,30
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 19, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13209/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16614/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
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2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 951/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 395670/05
INTERESSADO: IZOLINA LOPES GONÇALVES
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 1061/05, do Município de Guarapuava, publicado no Boletim Oficial
do Município de 26/08/05, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário
de pensão à Sra. IZOLINA LOPES GONÇALVES e CLAUDETE DE FÁTIMA
GONÇALVES, respectivamente cônjuge e filha inválida do servidor Arlindo José
Gonçalves, falecido em 09/04/05.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 270,26
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 36, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e 50% (destinada à filha menor), assegurado o
direito de perceber 01 (um) salário mínimo constitucional.
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12471/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16406/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 952/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 267161/06
INTERESSADO: JOÃO RODRIGUES DA SILVA FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 56/06, do Município de Nova Olímpia, publicado no jornal
Umuarama Ilustrado de 15/08/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. JOÃO
RODRIGUES DA SILVA FILHO, no cargo de Gari.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/06/1986, contando com
período de contribuição de 23 anos, 10 meses e 10 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 241,33 mensais e proporcionais, conforme consta
a fls. 31, sendo assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12905/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16615/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 953/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 401852/06
INTERESSADO: JOSÉ MARIA UCHAK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 184/06, do Município de Palmital, publicado no Órgão Oficial de
27/06/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. JOSÉ MARIA UCHAK, no
cargo de Motorista.
O Aposentando ingressou no serviço público em 21/05/1979, contando com
período de contribuição de 35 anos, 01 mês e 12 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 905,56 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 67.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12913/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16627/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 954/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 320530/05
INTERESSADO: MIGUEL MARTINS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 1332/90, da Secretaria Municipal da Administração, publicado no
Diário Oficial Municipal de 17/05/1990, por meio do qual foi aposentado o Sr.
MIGUEL MARTINS, no cargo de Feitor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 16/06/1967, contando com
período de contribuição de 30 anos, 04 meses e 03 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.806,59 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 33.

A Diretoria Jurídica (Parecer 12813/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16179/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 955/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 4078/91
INTERESSADO: ADEMIR DUGONSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 2455/90, da Secretaria Municipal de Administração, publicado no
Diário Oficial do Município de 09/10/1990, por meio do qual foi aposentado o
Sr. ADEMIR DUGONSKI, no cargo de Jornalista.
O Aposentando ingressou no serviço público em 25/05/1965, contando com
período de contribuição de 29 anos, 10 meses e 29 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.797,03 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3068/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16797/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 956/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 390903/05
INTERESSADO: DULCIDIO LEAL ARAUJO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 12177/05, do Município de Telêmaco Borba, publicado no Boletim
Oficial de 31/08/05, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de
pensão ao Sr. DULCIDIO LEAL ARAUJO, cônjuge da servidora Maria do Carmo
Araújo, falecida em 31/03/05.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 343,75
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 40, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada à filha menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12113/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16509/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 957/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 201074/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo Município de Nova Santa Rosa, referente
ao concurso público regido pelo Edital 001/2004, publicado no jornal O Paraná
de 28/02/04, para provimento dos cargos de enfermeiro, farmacêutico, operador
de máquina, motorista, pedreiro, atendente de creche e serviços gerais.
Os resultados do concurso foram homologados através dos Decretos nº 1867/04
e 1868/04 , publicados no jornal O Paraná em 23/03/04 e 25/03/04.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 100/2004, 110/
2004, 115/2004, 055/2004, 056/2004, 057/2004, 072/2004, 058/2004, 059/2004,
060/2004, 061/2004, 062/2004, 063/2004, 064/2004, 065/2004, 066/2004, 067/
2004, 068/2004, 069/2004, 070/2004, 071/2004, 073/2004, 074/2004, 077/2004,
075/2004, 078/2004, 079/2004, 076/2004, 081/2004, 080/2004, 082/2004, 084/
2004, 083/2004, 085/2004, 087/2004, 086/2004, 089/2004, 088/2004, 090/2004,
091/2004, 092/2004.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10271/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13436/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.714/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 125572/04
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTA MUNICIPAL
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;

2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 02 de outubro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1.716/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 17993-1/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Com vênia à orientação expedida pela Diretoria de Análise de Transferências
(Instrução 7.751/2.006 – folhas 466), entendo que assiste razão ao Ministério
Público de Contas (Parecer 16.160/2.006 – folhas 467/468) ao asseverar que o
documento acostado a folhas 460 não faz as vezes do termo de conclusão de
obras.
Necessária se mostra outra diligência para que o Município de Prudentópolis,
assim como seu gestor à época dos repasses, expliquem os seguintes fatos:
- O “termo de constatação” (documento a folhas 460) atesta que a obra está
apenas parcialmente executada. Em não se demonstrando a conclusão da obra
será imputada a devolução dos valores relativos à parcela não executada relativa
ao último termo de compatibilidade físico-financeira acostado aos autos;
- Uma vez que o objeto da licitação foi a construção [integral] do centro de
educação, a utilização de todos os materiais expostos na planilha (folhas 461 e
seguintes) pressupõe que a obra esteja finalizada, o que não se verifica. Assim,
observa-se erro no plano elaborado pelo Município para a realização da tomada
de preços 16/2.003 ou erro no “termo de constatação”.
À Diretoria de Análise de Transferências para realização de diligência, nos termos
acima expostos.
Curitiba, 03 de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1717/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 205840/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 8258/06-DAT/CAS, de fls. 153-
154, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Curitiba, 03 de setembro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1718/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 182162/05
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO TECNOLOGÍCO DO CEFET DE PATO
BRANCO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a instrução as fls. 79-81, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, acerca da aplicação de multa
propostas naqueles, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1719/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 301203/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a instrução as fls. 118-121, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, acerca da aplicação de multa
propostas naqueles, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1720/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 186749/06
INTERESSADO: MARCOS HENRIQUE FRANCO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 30, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1721/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 415462/06
INTERESSADO: ELIZABETE MATTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 84, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1722/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 397189/06
INTERESSADO: LEONEL DA ROCHA BARBOSA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 35, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1723/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 231477/06
INTERESSADO: JOSÉ MARTINS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 40, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1724/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 474163/05
INTERESSADO: MARLENE FELIX CAVALCANTI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 70, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1725/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 428459/06
INTERESSADO: GENY APARECIDA CARNELOSSI NIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 23, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1726/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 478710/02
INTERESSADO: VERA LUCIA FERRAREGI SALVADOR
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 63, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1727/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 269580/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 13558/06, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1728/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 381738/06
INTERESSADO: LEONIRDA INOCENCIA DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 34, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1729/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 330370/04
INTERESSADO: MARIA APARECIDA MEIRA FERNANDES BERNARDO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 95, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1730/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 423848/06
INTERESSADO: TERESINHA SCARPETA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 123, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1731/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 299390/06
INTERESSADO: ELEONICE DE ALMEIDA CAPELASSI
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 49, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1732/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 524760/96
INTERESSADO: EUGENIO BICHAT AMARAL DE MORAES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 75, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1733/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 243378/06
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO
NORTE PIONEIRO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 55, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1734/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 300975/06
INTERESSADO: CECÍLIA VOLSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 65, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1735/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 344161/02
INTERESSADO: NELSON CARLOS TAVARES RIBEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 85, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1736/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 416848/05
INTERESSADO: ETELVINA DIAS SASSA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 106, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1737/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 372590/05
INTERESSADO: MARIA JURACY DOS SANTOS DIAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 29, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1738/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 455855/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 65, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1739/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 461316/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1740/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 38691/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 7895/06-DAT/CAS, as fls. 60-
61, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1741/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 187354/06
INTERESSADO : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE TOLEDO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 8025/06-DAT/CAS, as fls. 112-
113, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1742/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 274435/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE UBIRATÃ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a instrução as fls. 56-58, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, acerca da aplicação de multa
propostas naqueles, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1743/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 23257/06
INTERESSADO : LAR DO MENOR SIQUEIRENSE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1744/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 359287/06
INTERESSADO : VERA LUCIA DE SOUZA MIRANDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Indefiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 03 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1745/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 476666/06
INTERESSADO : PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO
PATRIMÔNIO PÚBLICO DE CURITIBA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a presente solicitação de cópias, com fulcro no art. 360, § 8º do Regimento
Interno desta Corte;
Encaminho os presentes autos a Segunda Câmara para que proceda ao
apensamento deste ao processo principal nº 128594/03, e para as finalidades
acima propostas, remetendo as cópias ao solicitante.
Curitiba, 04 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1746/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 192080/06
INTERESSADO: PEQUENO COTOLENGO DO PARANÁ DOM ORIONE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 108-109, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento,
com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1748/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 419433/06
INTERESSADO: PEDRO LEVANDOSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 57, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1749/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 262895/06
INTERESSADO: MARILENE PERPETUO LOPES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 26, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1750/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 266777/06
INTERESSADO: DORLY MARIA RASERA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 34, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1751/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 332350/05
INTERESSADO: TEREZINHA DE MOURA E SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 52, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1752/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 243360/06
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO
NORTE PIONEIRO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 82, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Contas Estaduais, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1753/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 283108/06
INTERESSADO: MUNICIPIO DE PÉROLA D’OESTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 271, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1754/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 446104/06
INTERESSADO: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 278-279, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 04 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.756/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 23735-8/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando que, para que fosse complementada a instrução do feito, foi
notificado apenas o ex-Prefeito do Município de Porto Barreiro, encaminho o
expediente à Diretoria de Análise de Transferências para que efetue nova diligência,
nos mesmos termos propugnados na Instrução 4.780/2.006 (folhas 231/233), mas
desta vez notificando a Municipalidade, na pessoa de seu atual gestor.
Curitiba, 04 de setembro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.757/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19557-0/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
A presente prestação de contas já foi julgada (v. Acórdão 1.671/2.006 – folhas
97/99), havendo, inclusive, transitado em julgado a respectiva decisão.
Verifica-se, porém, que o Processo 26429-3/03 (que não se encontra anexado ao
presente, mas simplesmente está sendo encaminhado em conjunto) trata de parcela
do mesmo convênio, sendo que muitos documentos constantes de tal expediente
aparentemente podem sanar as falhas encontradas neste.
Isso posto, encaminho ambos os processados à Diretoria de Análises e
Transferência, bem como ao Ministério Público de Contas para que:
- Em relação ao Processo 19557-0/04 – Verifiquem se os documentos a que o Sr.
Helio Belter, Prefeito de Tapira, faz referência na manifestação a folhas 103 e
seguintes, constantes dos autos da comprovação de convênio 26429-3/03, podem
fazer com que a decisão materializada no Acórdão 1.671/2.006 seja considerada
cumprida;
- Em relação ao Processo 26429-3/03 – Realizem novo exame, à luz das peças
juntadas a folhas 81 e seguintes.
Curitiba, 05 de outubro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.758/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 26429-3/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
À Diretoria de Análises e Transferência, bem como ao Ministério Público de
Contas para novo exame, à luz das peças juntadas a folhas 81 e seguintes.
Solicita-se, antes do exame do presente, que seja verificada a comprovação de
convênio 19557-0/04 (que não se encontra anexada ao presente, mas simplesmente
está sendo encaminhado em conjunto), em especial o Despacho 1.757/2.006-
FAMG (folhas 111), em virtude da peculiaridade da situação de tais feitos.
Curitiba, 05 de outubro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.759/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 46991-0/06
INTERESSADO: MARIO SHIDEO YAMAMOTO
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
1. Fundamento legal para o Pedido de Rescisão
Dispõem a Lei Orgânica (LC/PR 113/2.005) e o Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná:
LOTCE/PR
Art. 77. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, desde que:
...
II – tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;
RITCE/PR
Art. 494. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, transitada em julgado,
quando:
...
II - tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;

...
Art. 495. Após o sorteio do Relator, que não deverá recair no Relator da decisão
objeto do pedido de rescisão, a ele caberá o juízo de admissibilidade do pedido,
rejeitando-o, liminarmente, quando não se enquadrar em nenhuma das hipóteses
do artigo anterior, ausentes os pressupostos de admissibilidade de recurso, ou
quando não tenha o autor apresentado, junto com a petição inicial, a decisão
que pretende rescindir e os documentos essenciais ao conhecimento da causa.
2. Ausência de documentos
Um exame da regra inserta no artigo 495 do Regimento Interno nos mostra que o
presente feito não pode ser recebido por um motivo muito simples, pois qualquer
pedido de rescisão deverá ser rejeitado “quando não tenha o autor apresentado,
junto com a petição inicial, a decisão que pretende rescindir e os documentos
essenciais ao conhecimento da causa”.
Nesta esteira, destaque-se, de pronto, que é incabível o preliminar pedido de
juntada ao feito da comprovação de convênio11743202. Observa-se que, em
grande parte dos pedidos de rescisão, os Interessados equivocadamente
demonstram entender que o feito é uma espécie de recurso, quando, na realidade,
trata de nova ação.
Assim, a mera ausência da Resolução 5.387/2.004 já é motivo bastante para o
não recebimento do expediente. Mas isso não é tudo. Deve-se observar se no ato
que materializa a decisão estão expostos os motivos que embasaram o julgamento
que se pretende atacar. Caso a resposta seja negativa, mostra-se fundamental a
juntada de peça na qual seja possível a obtenção de tal informação (v.g. voto
escrito, parecer do MPjTC ou instrução de órgão técnico).
3. Impossibilidade de aceitação do alegado “documento novo”
O termo de compatibilidade físico-financeiro não reúne atributos suficientes para
os fins almejados. Ainda que a peça constante a folhas 08 consubstanciasse
documento novo (o que não ocorre, como veremos adiante), trata-se de fotocópia
de qualidade muito modesta, na qual a certificação de conferência com o original
encontra-se cortada.
4. Ausência de novos elementos de prova
De acordo com o apresentado pelo Interessado, os novos elementos de prova não
passam de termo de compatibilidade físico-financeiro emitido por órgão repassador
de recursos, ou seja, de um documento, teoricamente, novo.
Relativamente à figura do documento novo, leciona a doutrina:
Ao contrário do que pode parecer à primeira vista, ‘documento novo’ é aquele
que já existia ao tempo da prolação do julgado rescindendo, mas que não foi
apresentado em juízo: a) por não ter o autor da rescisória conhecimento da
existência do documento ao tempo do processo primitivo; ou b) por não ter sido
possível ao autor da rescisória juntar o documento aos autos do processo
primitivo, em virtude de motivo estranho a sua vontade
Visando definir com precisão o que se entende por documento novo, transcreve-
se a proposição 20 da Segunda Subseção do Tribunal Superior do Trabalho:
Documento novo é o cronologicamente velho, já existente ao tempo da decisão
rescindenda, mas ignorado pelo interessado ou de impossível utilização à época
no processo.
Portanto, conclui-se que não se trata propriamente de um documento novo, obtido
ou constituído após o processo principal, o qual se busca a rescisão, mas sim,
existente naquela época, porém, de impossível juntada ou de desconhecimento
do autor da rescisória.
Neste diapasão, tem-se que a peça ora apresentada é imprópria para especar o
pedido de rescisão, pois datada de 11 de maio de 2.005, ao passo que a decisão
que se pretende rescindir foi exarada em 12 de agosto de 2.004.
5. Insuficiência de elementos para rescisão da decisão
Nas palavras do Interessado (a folhas 04):
... a Diretoria Revisora de Contas manifestou-se pela irregularidade de
comprovação de convênio, pelas seguintes razões:
a) Os comprovantes de despesas não foram apresentados em vias originais;
b) Ausência do termo emitido pelo DER/PR, afirmando que os objetivos foram
alcançados;
c) Prestação de contas protocolada com 02 (dois) dias de atraso.
No tocante ao item “c”, é aceitável a alegação de que apenas o atraso na
apresentação da prestação de contas, especialmente porque muito diminuto, não
seja o bastante para a desaprovação. Aliás, é pacífico neste Tribunal o entendimento
de que o retardamento é motivo tão-somente, para ressalva. Porém, nenhum dos
demais aspectos foi abordado de maneira própria pelo Prefeito de Paranacity.
Primeiramente, não foram apresentados os comprovantes de despesa em via
original (ou qualquer alegação em relação a tal impropriedade), o que por si só é
suficiente para que as contas sejam consideradas irregulares. Em segundo lugar,
não foi juntado termo afirmando que os objetivos foram alcançados, mas mero
termo de compatibilidade físico-financeiro.
6. Divergência entre as alegações do Interessado
Aduz o Sr. Yamamoto (a folhas 06) que “as obras foram efetuadas e concluídas”,
no entanto o documento ora apresentado indica que “foi executado o percentual
equivalente a 73,72%”.
Uma vez que cada convênio é precedido (ou deveria ser precedido) de prévio
período de programação, durante o qual se elabora plano de aplicação dos recursos,
no qual se estabelece o montante e o modo que tal quantia será utilizada para que
os objetivos sejam atingidos, resta, no mínimo, estranha a informação de que as
obras foram concluídas, pois mais de um quarto das verbas pactuadas não foram
transferidas.
Tal questão deveria ser esclarecida para que o termo de compatibilidade físico-
financeiro pudesse, de acordo com o almejado pelo Interessado, fazer as vezes
de termo de cumprimento dos objetivos.
7. Pedido de rescisão X Cumprimento da decisão
Insta salientar, por fim, que muitos dos pedidos de rescisão poderiam, com muito
mais eficiência, serem realizados como demonstração de cumprimento de decisão.
Suponhamos que, no presente caso, o Município de Paranacity obtenha os
comprovantes de despesas em via original, assim como termo de cumprimento
dos objetivos (preferencialmente em via original, ou devidamente autenticado).
Conforme visto no item “4”, as peças não poderão ser entendidas como
documentos novos. Assim, poderá se argumentar que as obras foram concluídas,
de modo que o Município será penalizado indevidamente, estando impossibilitado
de se defender. Todavia, caso as referidas peças sejam juntadas ao próprio
expediente de prestação de contas, durante a execução da respectiva decisão,
esta poderá ser considerada cumprida. Ainda que, em virtude do princípio da
segurança jurídica, a desaprovação das contas não possa ser formalmente alterada,
a decisão, como já dito, poderá ser considerada cumprida, afastando-se, por
conseqüência, a determinação de devolução de recursos, e não restando a prestação
de contas como pendência, de modo que o Município não reste impossibilitado
de obter certidão liberatória.
Em face de todo o exposto, não recebo o presente pedido de rescisão.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 05 de outubro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1.760/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 4126-9/92
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE APUCARANA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente pedido de reconsideração como recurso de revista;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 05 de outubro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1.761/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 41255-2/06
INTERESSADO: MAURICIO APARECIDO DE CASTRO
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
1. Fundamento legal para o Pedido de Rescisão
Dispõem a Lei Orgânica (LC/PR 113/2.005) e o Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná:
LOTCE/PR
Art. 77. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, desde que:
...
II – tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;
RITCE/PR
Art. 494. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, transitada em julgado,
quando:
...
II - tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;
...
Art. 495. Após o sorteio do Relator, que não deverá recair no Relator da decisão
objeto do pedido de rescisão, a ele caberá o juízo de admissibilidade do pedido,
rejeitando-o, liminarmente, quando não se enquadrar em nenhuma das hipóteses
do artigo anterior, ausentes os pressupostos de admissibilidade de recurso, ou
quando não tenha o autor apresentado, junto com a petição inicial, a decisão
que pretende rescindir e os documentos essenciais ao conhecimento da causa.
2. Ausência de documentos
Um exame da regra inserta no artigo 495 do Regimento Interno nos mostra que o
presente feito não pode ser recebido por um motivo muito simples, pois qualquer
pedido de rescisão deverá ser rejeitado “quando não tenha o autor apresentado,
junto com a petição inicial, a decisão que pretende rescindir e os documentos
essenciais ao conhecimento da causa”.
A mera apresentação da Resolução 3.858/2.004 (folhas 33) não é motivo o bastante
para o recebimento do expediente. Deve-se observar se no ato que materializa a
decisão (resolução, no caso) estão expostos os motivos que embasaram o
julgamento que se pretende atacar. Caso a resposta seja negativa, mostra-se
fundamental a juntada de peça na qual seja possível a obtenção de tal informação
(v.g. voto escrito, parecer do MPjTC ou instrução de órgão técnico), documento
essencial ao conhecimento da causa.
3. Impossibilidade de aceitação do alegado “documento novo”
O termo de cumprimento de objetivos não reúne atributos suficientes para os fins
almejados. Ainda que a peça constante a folhas 32 consubstanciasse documento
novo (o que não ocorre, como veremos adiante), trata-se de fotocópia de qualidade
muito modesta, sendo impossível a verificação das assinaturas nela apostas.
4. Ausência de novos elementos de prova
De acordo com o apresentado pelo Interessado, os novos elementos de prova não
passam de termo de cumprimento de objetivos emitido por órgão repassador de
recursos, ou seja, de um documento, teoricamente, novo.
Relativamente à figura do documento novo, leciona a doutrina:
Ao contrário do que pode parecer à primeira vista, ‘documento novo’ é aquele
que já existia ao tempo da prolação do julgado rescindendo, mas que não foi
apresentado em juízo: a) por não ter o autor da rescisória conhecimento da
existência do documento ao tempo do processo primitivo; ou b) por não ter sido
possível ao autor da rescisória juntar o documento aos autos do processo
primitivo, em virtude de motivo estranho a sua vontade.
Visando definir com precisão o que se entende por documento novo, transcreve-
se a proposição 20 da Segunda Subseção do Tribunal Superior do Trabalho:
Documento novo é o cronologicamente velho, já existente ao tempo da decisão
rescindenda, mas ignorado pelo interessado ou de impossível utilização à época
no processo.
Portanto, conclui-se que o termo de cumprimento de objetivos não se trata
propriamente de um documento novo. Ainda que a peça não tenha sido apresentada
por motivos estranhos à vontade do ora Interessado, Sr. Mauricio Aparecido de
Castro, não é a partir de sua pessoa que deve ser analisada o caso, mas a partir
das figuras do Município e do Prefeito.
Deveria ser comprovado que o documento era estranho, ou de impossível
utilização, pelo Município e pelo respectivo Prefeito à época em que foi emitido
ou era necessário, o que não foi demonstrado.
O fato de o Prefeito anterior ser desidioso não justifica o pedido de rescisão, mas
a interposição de ações judiciais por parte do Município, visando ao ressarcimento
dos prejuízos sofridos em virtude da má-gestão.
5. Pedido de rescisão X Cumprimento da decisão
Insta salientar, por fim, que muitos dos pedidos de rescisão poderiam, com muito
mais eficiência, serem realizados como demonstração de cumprimento de decisão.
Conforme visto no item “4”, o termo de objetivos atingidos não pode ser entendido
como documento novo. Assim, poderá se argumentar que os recursos foram
aplicados, de modo que o Município será penalizado indevidamente, estando
impossibilitado de se defender. Todavia, caso a referida peça seja juntada ao
próprio expediente de prestação de contas, durante a execução da respectiva
decisão, esta poderá ser considerada cumprida. Ainda que, em virtude do princípio
da segurança jurídica, a desaprovação das contas não possa ser formalmente
alterada, a decisão, como já dito, poderá ser considerada cumprida, afastando-
se, por conseqüência, a determinação de devolução de recursos, e não restando a
prestação de contas como pendência, de modo que o Município não reste
impossibilitado de obter certidão liberatória.
Em face de todo o exposto, não recebo o presente pedido de rescisão.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 05 de outubro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.762/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 34874-9/06
INTERESSADO: LAURO BARAN
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
1. Fundamento legal para o Pedido de Rescisão
Dispõem a Lei Orgânica (LC/PR 113/2.005) e o Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná:
LOTCE/PR
Art. 77. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, desde que:
...
II – tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;
RITCE/PR
Art. 494. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, transitada em julgado,
quando:
...
II - tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;
...
Art. 495. Após o sorteio do Relator, que não deverá recair no Relator da decisão
objeto do pedido de rescisão, a ele caberá o juízo de admissibilidade do pedido,
rejeitando-o, liminarmente, quando não se enquadrar em nenhuma das hipóteses
do artigo anterior, ausentes os pressupostos de admissibilidade de recurso, ou
quando não tenha o autor apresentado, junto com a petição inicial, a decisão
que pretende rescindir e os documentos essenciais ao conhecimento da causa.
2. Ausência de documentos
Um exame da regra inserta no artigo 495 do Regimento Interno nos mostra que o
presente feito não pode ser recebido por um motivo muito simples, pois qualquer
pedido de rescisão deverá ser rejeitado “quando não tenha o autor apresentado,
junto com a petição inicial, a decisão que pretende rescindir e os documentos
essenciais ao conhecimento da causa”.
A mera apresentação da Resolução 8.206/2.005 (folhas 08) não é motivo bastante
para o recebimento do expediente. Deve-se observar se no ato que materializa a
decisão (resolução, no caso) estão expostos os motivos que embasaram o
julgamento que se pretende atacar. Caso a resposta seja negativa, mostra-se
fundamental a juntada de peça na qual seja possível a obtenção de tal informação
(v.g. voto escrito, parecer do MPjTC ou instrução de órgão técnico), documento
essencial ao conhecimento da causa.
3. Ausência de novos elementos de prova
De acordo com o apresentado pelo Interessado, os novos elementos de prova não
passam de declaração da Daimler Chrysler do Brasil acerca do valor sugerido
para um determinado veículo (quantia esta inferior à paga pelo Município pelo
mesmo modelo de veículo), ou seja, de um documento, teoricamente, novo.
Relativamente à figura do documento novo, leciona a doutrina:
Ao contrário do que pode parecer à primeira vista, ‘documento novo’ é aquele
que já existia ao tempo da prolação do julgado rescindendo, mas que não foi
apresentado em juízo: a) por não ter o autor da rescisória conhecimento da
existência do documento ao tempo do processo primitivo; ou b) por não ter sido
possível ao autor da rescisória juntar o documento aos autos do processo
primitivo, em virtude de motivo estranho a sua vontade.
Visando definir com precisão o que se entende por documento novo, transcreve-
se a proposição 20 da Segunda Subseção do Tribunal Superior do Trabalho:
Documento novo é o cronologicamente velho, já existente ao tempo da decisão
rescindenda, mas ignorado pelo interessado ou de impossível utilização à época
no processo.
Portanto, conclui-se que não se trata propriamente de um documento novo, uma
vez que não demonstrado que o documento era desconhecido ou de impossível
utilização.
4. Inaptidão dos elementos trazidos para rescisão da decisão
Nas palavras do Interessado (a folhas 03):
Por meio da Resolução n°. 8.206/2005 a referida comprovação de auxílio foi
desaprovada em virtude de irregularidade formal e material no processo
licitatório, haja vista ter sido apontado que o Município convidou três empresas,
que a pirncípio fazem parte do mesmo grupo.
Como se pode verificar, a existência de prejuízo ao Erário não foi fundamento
para a desaprovação das contas. O problema verificado diz respeito ao
direcionamento de licitação. Dessa forma, a apresentação de documento
demonstrando que o valor pago pelo Município por determinado veículo estava
abaixo do preço sugerido pela respectiva montadora em nada influi na
irregularidade verificada na prestação de contas.
Em face de todo o exposto, não recebo o presente pedido de rescisão.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 05 de outubro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.763/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 48750-1/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
O Consulente, Sr. Celso Ferreira, Prefeito Municipal de Campina da Lagoa, é
parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. As questões
foram formuladas em tese e de forma objetiva, estando precisamente indicadas
as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas. A
folhas 03/07 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local.
Em face do exposto, atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo
38 da LC PR 113/2005, recebo a presente consulta e a encaminho à Coordenadoria
de Jurisprudência e Biblioteca para informação, nos termos do § 2.° do artigo
313 do Regimento Interno desta Corte, e à Diretoria de Contas Municipais e ao
Ministério Público de Contas para instrução.
Após, retorne ao Gabinete deste Conselheiro.
Curitiba, 05 de outubro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.764/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 24208-8/06
INTERESSADO: PERSIO JEAN PEREIRA DE SOUZA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
1. Fundamento legal para o Pedido de Rescisão
Dispõem a Lei Orgânica (LC/PR 113/2.005) e o Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná:
LOTCE/PR
Art. 77. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, desde que:
...
II – tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;
RITCE/PR
Art. 494. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, transitada em julgado,
quando:
...
II - tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;
...
Art. 495. Após o sorteio do Relator, que não deverá recair no Relator da decisão
objeto do pedido de rescisão, a ele caberá o juízo de admissibilidade do pedido,
rejeitando-o, liminarmente, quando não se enquadrar em nenhuma das hipóteses
do artigo anterior, ausentes os pressupostos de admissibilidade de recurso, ou
quando não tenha o autor apresentado, junto com a petição inicial, a decisão
que pretende rescindir e os documentos essenciais ao conhecimento da causa.
e:2. Ausência de documentos
Um exame da regra inserta no artigo 495 do Regimento Interno nos mostra que o
presente feito não pode ser recebido por um motivo muito simples, pois qualquer
pedido de rescisão deverá ser rejeitado “quando não tenha o autor apresentado,
junto com a petição inicial, a decisão que pretende rescindir e os documentos
essenciais ao conhecimento da causa”.
A mera apresentação do Acórdão 4.182/2.005 (folhas 08) não é motivo o bastante
para o recebimento do expediente. Deve-se observar se no ato que materializa a
decisão (acórdão, no caso) estão expostos os motivos que embasaram o julgamento
que se pretende atacar. Caso a resposta seja negativa, mostra-se fundamental a
juntada de peça na qual seja possível a obtenção de tal informação (v.g. voto
escrito, parecer prévio, proposta de julgamento, parecer do MPjTC ou instrução
de órgão técnico), documento essencial ao conhecimento da causa. Caso contrário,
resta impossibilitado a esta Casa verificar se as peças apresentadas efetivamente
suprem as irregularidades anteriormente detectadas.
3. Ausência de novos elementos de prova
De acordo com o apresentado pelo Interessado, os novos elementos de prova não
passam de avaliação atuarial do sistema previdenciário próprio e demonstrativos
de recolhimento de contribuições previdenciárias ao INSS, ou seja, de documentos,
teoricamente, novos.
Relativamente à figura do documento novo, leciona a doutrina:
Ao contrário do que pode parecer à primeira vista, ‘documento novo’ é aquele
que já existia ao tempo da prolação do julgado rescindendo, mas que não foi
apresentado em juízo: a) por não ter o autor da rescisória conhecimento da
existência do documento ao tempo do processo primitivo; ou b) por não ter sido
possível ao autor da rescisória juntar o documento aos autos do processo
primitivo, em virtude de motivo estranho a sua vontade.
Visando definir com precisão o que se entende por documento novo, transcreve-
se a proposição 20 da Segunda Subseção do Tribunal Superior do Trabalho:
Documento novo é o cronologicamente velho, já existente ao tempo da decisão
rescindenda, mas ignorado pelo interessado ou de impossível utilização à época
no processo.
Portanto, conclui-se que as peças acostadas aos autos não se tratam propriamente
de documentos novos. Com relação aos comprovantes de recolhimento de
contribuições previdenciárias, são posteriores à decisão que se pretende atacar
(datam de 30 de setembro de 2.005, ao passo que esta foi exarada em 23 de
agosto do mesmo ano), causa suficiente para seu não recebimento. Cumpre apontar
que tal conduta apenas deixa claro que o procedimento adotado pelo FUNPREJUS
foi irregular, não cabendo supressão do princípio da segurança jurídica em razão
da inércia do gestor em recorrer da decisão que agora pretende atacar.
No que tange à avaliação atuarial do sistema previdenciário próprio, ainda que
existente à época do julgamento, não foi demonstrado que era ignorado ou de
impossível acesso ao Interessado. Sua apresentação pura e simples no presente
momento apenas demonstra a desatenção dos responsáveis pela prestação de
contas na época oportuna.
Em face de todo o exposto, não recebo o presente pedido de rescisão.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 05 de outubro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1765/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 488052/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 05 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.766/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 31309-0/06
INTERESSADO: VALDECI DE ANDRADE
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
1. Fundamento legal para o Pedido de Rescisão
Dispõem a Lei Orgânica (LC/PR 113/2.005) e o Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná:
LOTCE/PR
Art. 77. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, desde que:
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I – a decisão se haja fundado em prova cuja falsidade foi demonstrada em sede
judicial;
II – tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;
III – erro de cálculo ou material;
IV – tenha participado do julgamento do feito Conselheiro ou Auditor alcançado
por causa de impedimento ou de suspeição;
V – violar literal disposição de lei.
Parágrafo único. O direito de propor a rescisão se extingue em dois anos,
contados da data da irrecorribilidade da decisão.
RITCE/PR
Art. 494. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, transitada em julgado,
quando:
I - a decisão se haja fundado em prova cuja falsidade foi demonstrada em sede
judicial;
II - tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;
III - erro de cálculo ou material;
IV - tenha participado do julgamento do feito Conselheiro ou Auditor alcançado
por causa de impedimento ou de suspeição; ou
V - violar literal disposição de lei.
Parágrafo único. O direito de propor a rescisão se extingue em 2 (dois) anos,
contados da data da irrecorribilidade da decisão.
Art. 495. Após o sorteio do Relator, que não deverá recair no Relator da decisão
objeto do pedido de rescisão, a ele caberá o juízo de admissibilidade do pedido,
rejeitando-o, liminarmente, quando não se enquadrar em nenhuma das hipóteses
do artigo anterior, ausentes os pressupostos de admissibilidade de recurso, ou
quando não tenha o autor apresentado, junto com a petição inicial, a decisão
que pretende rescindir e os documentos essenciais ao conhecimento da causa.
2. Ausência de documentos
Um exame da regra inserta no artigo 495 do Regimento Interno nos mostra que o
presente feito não pode ser recebido por um motivo muito simples, pois qualquer
pedido de rescisão deverá ser rejeitado “quando não tenha o autor apresentado,
junto com a petição inicial, a decisão que pretende rescindir e os documentos
essenciais ao conhecimento da causa”.
Assim, a mera ausência do Acórdão 612/2.006 já é motivo bastante para o não
recebimento do expediente. Mas isso não é tudo. Deve-se observar se no ato que
materializa a decisão estão expostos os motivos que embasaram o julgamento
que se pretende atacar. Caso a resposta seja negativa, mostra-se fundamental a
juntada de peça na qual seja possível a obtenção de tal informação (v.g. voto
escrito, parecer prévio, proposta de julgamento, parecer do MPjTC ou instrução
de órgão técnico).
4. Ausência de fundamento para o pedido
O Defendente fundamenta seu pedido nos incisos II e III do artigo 494 do
Regimento Interno desta Corte (transcritos acima).
Com vênia à argumentação trazida, resta remota a demonstração da existência de
erro de cálculo ou material, que podem ser entendidos, de maneira muito
simplificada, como equívocos relativos à admissão de fato inexistente ou à
desconsideração de fato efetivamente ocorrido. Não foi demonstrado que os
cálculos referentes aos valores cuja devolução foi imputada aos edis foi
erroneamente efetuado e, muito menos, comprovado que algum aspecto crucial
na decisão que pretende atacar seja baseado em fato inexistente ou
equivocadamente considerado.
Quanto à existência de novos elementos de prova, de acordo com o apresentado
pelo Interessado, não passam de atos normativos relativos à fixação dos subsídios
e comprovantes de pagamento, ou seja, de documentos, teoricamente, novos.
Relativamente à figura do documento novo, leciona a doutrina:
Ao contrário do que pode parecer à primeira vista, ‘documento novo’ é aquele
que já existia ao tempo da prolação do julgado rescindendo, mas que não foi
apresentado em juízo: a) por não ter o autor da rescisória conhecimento da
existência do documento ao tempo do processo primitivo; ou b) por não ter sido
possível ao autor da rescisória juntar o documento aos autos do processo
primitivo, em virtude de motivo estranho a sua vontade.
Visando definir com precisão o que se entende por documento novo, transcreve-
se a proposição 20 da Segunda Subseção do Tribunal Superior do Trabalho:
Documento novo é o cronologicamente velho, já existente ao tempo da decisão
rescindenda, mas ignorado pelo interessado ou de impossível utilização à época
no processo.
Portanto, conclui-se que as peças apresentadas não se tratam propriamente de
documentos novos, uma vez que o Interessado não demonstra que as desconhecia
ou que a ele era impossível seu acesso, à época do julgamento atacado,
Neste diapasão, tem-se que a peça ora apresentada é imprópria para especar o
pedido de rescisão, pois datada de 11 de maio de 2.005, ao passo que a decisão
que se pretende rescindir foi exarada em 12 de agosto de 2.004.
5. Insuficiência de elementos para rescisão da decisão
Nas palavras do Interessado (a folhas 04):
... a Diretoria Revisora de Contas manifestou-se pela irregularidade de
comprovação de convênio, pelas seguintes razões:
a) Os comprovantes de despesas não foram apresentados em vias originais;
b) Ausência do termo emitido pelo DER/PR, afirmando que os objetivos foram
alcançados;
c) Prestação de contas protocolada com 02 (dois) dias de atraso.
No tocante ao item “c”, é aceitável a alegação de que apenas o atraso na
apresentação da prestação de contas, especialmente porque muito diminuto, não
seja o bastante para a desaprovação. Aliás, é pacífico neste Tribunal o entendimento
de que o retardamento é motivo tão-somente, para ressalva. Porém, nenhum dos
demais aspectos foi abordado de maneira própria pelo Prefeito de Paranacity.
Primeiramente, não foram apresentados os comprovantes de despesa em via
original (ou qualquer alegação em relação a tal impropriedade), o que por si só é
suficiente para que as contas sejam consideradas irregulares. Em segundo lugar,
não foi juntado termo afirmando que os objetivos foram alcançados, mas mero
termo de compatibilidade físico-financeiro.
6. Divergência entre as alegações do Interessado
Aduz o Sr. Yamamoto (a folhas 06) que “as obras foram efetuadas e concluídas”,
no entanto o documento ora apresentado indica que “foi executado o percentual
equivalente a 73,72%”.

Uma vez que cada convênio é precedido (ou deveria ser precedido) de prévio
período de programação, durante o qual se elabora plano de aplicação dos recursos,
no qual se estabelece o montante e o modo que tal quantia será utilizada para que
os objetivos sejam atingidos, resta, no mínimo, estranha a informação de que as
obras foram concluídas, pois mais de um quarto das verbas pactuadas não foram
transferidas.
Tal questão deveria ser esclarecida para que o termo de compatibilidade físico-
financeiro pudesse, de acordo com o almejado pelo Interessado, fazer as vezes
de termo de cumprimento dos objetivos.
7. Pedido de rescisão X Cumprimento da decisão
Insta salientar, por fim, que muitos dos pedidos de rescisão poderiam, com muito
mais eficiência, serem realizados como demonstração de cumprimento de decisão.
Suponhamos que, no presente caso, o Município de Paranacity obtenha os
comprovantes de despesas em via original, assim como termo de cumprimento
dos objetivos (preferencialmente em via original, ou devidamente autenticado).
Conforme visto no item “4”, as peças não poderão ser entendidas como
documentos novos. Assim, poderá se argumentar que as obras foram concluídas,
de modo que o Município será penalizado indevidamente, estando impossibilitado
de se defender. Todavia, caso as referidas peças sejam juntadas ao próprio
expediente de prestação de contas, durante a execução da respectiva decisão,
esta poderá ser considerada cumprida. Ainda que, em virtude do princípio da
segurança jurídica, a desaprovação das contas não possa ser formalmente alterada,
a decisão, como já dito, poderá ser considerada cumprida, afastando-se, por
conseqüência, a determinação de devolução de recursos, e não restando a prestação
de contas como pendência, de modo que o Município não reste impossibilitado
de obter certidão liberatória.
Em face de todo o exposto, não recebo o presente pedido de rescisão.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 05 de outubro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1768/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 15670/04
INTERESSADO: FLORINDO FRANCHINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo n° 13394/06, documento a fls. 53, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, na Diretoria de Contas Estaduais,
até que o processado n° 20011/94, seja julgado por esta Casa.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1769/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 370996/05
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS MENDES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo n° 13069/06, documento a fls. 129, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, na Diretoria de Contas Estaduais,
até que o processado n° 137123/02, seja julgado por esta Casa.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1770/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 522187/03
INTERESSADO: LEIDA DE MELO PINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo n° 13426/06, documento a fls. 66, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, na Diretoria de Contas Estaduais,
até que o processado n° 20011/94, seja julgado por esta Casa.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1771/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 461332/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação n° 2523/06, documento a fls. 26, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, na Diretoria de Contas Estaduais,
até que o processado n° 415276/06, seja julgado por esta Casa.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1772/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 462819/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação n° 2530/06, documento a fls. 254, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, na Diretoria de Contas Estaduais,
até que o processado n° 342864/06, seja julgado por esta Casa.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1773/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 461120/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação n° 2524/06, documento a fls. 49, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, na Diretoria de Contas Estaduais,
até que o processado n° 247438/06, seja julgado por esta Casa.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1774/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 468604/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação n° 2548/06, documento a fls. 67, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, na Diretoria de Contas Estaduais,
até que o processado n° 238986/06, seja julgado por esta Casa.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1775/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 469147/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação n° 2581/06, documento a fls. 25, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, na Diretoria de Contas Estaduais,
até que o processado n° 302552/06, seja julgado por esta Casa.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1776/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 466652/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação n° 2544/06, documento a fls. 33, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, na Diretoria de Contas Estaduais,
até que o processado n° 390300/05, seja julgado por esta Casa.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1777/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 278607/05
INTERESSADO: MARGARETH HENNEMANN ADACHI
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo n° 13552/06, documento a fls. 38, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, na Diretoria de Contas Estaduais,
até que o processado n° 403383/06, seja julgado por esta Casa.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1778/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 201527/06
INTERESSADO : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1780/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 15950/05
INTERESSADO : DIRCEU JOÃO STOECKLY
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de cópias, protocolada sob nº 492181/06, nos termos do art.
360 do Regimento Interno desta Corte.
À Diretoria Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.782/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 243113/03
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ADRIANÓPOLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 2ª feira |16/Out/2006 67Edição nº 70 -

Considerando que estes autos foram encaminhados a este Gabinete apenas para
fins de subsidiar o Pedido de Rescisão que tramita neste Tribunal sob n° 22401-
2/06 e, diante do que consta no § 3°, do art. 494 do Regimento Interno desta
Corte, devolvo estes autos à Diretoria de Protocolo, uma vez que se encontrava
no arquivo daquela unidade.
Curitiba, 6 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1786/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 472644/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 39-40, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1791/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 477065/05
INTERESSADO: MARIA CLEUSA PEREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 147, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1792/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 473870/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 210-211, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1793/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 323459/05
INTERESSADO: JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 41, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1794/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 439104/05
INTERESSADO: PEDRINA DE RAMOS LISBOA DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 75-76, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1795/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 202441/03
INTERESSADO: PRISCILA DA SILVA DIAS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 74, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1796/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 198330/06
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a instrução as fls. 63-65, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, acerca da aplicação de multa
propostas naqueles, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 477421/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS FELIX VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2457/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13350/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que o IPMC demonstre que o cálculo da média das 80% maiores remunerações,
conforme a Orientação Normativa nº. 03/2004, da Secretaria da Previdência Social,
publicada no DOU em 17/08/04;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 396778/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : YARA SALGUEIRO FLORESTA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2458/06
Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 12647/
06, da Diretoria Jurídica, determino o encaminhamento do presente à Diretoria
de Contas Estaduais para que informe se a admissão do servidor falecido, nas
duas linhas funcionais (LF 03 e LF 04), foram registradas nesta corte.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 168716/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : DIRCE MARIA GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2460/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13532/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
atendimento dos fins especificados no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 443105/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2461/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13546/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que o Município atenda o solicitado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 331192/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO ANANIAS FILHO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2462/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13168/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 4451-9/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 323274/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2464/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13622/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que a Universidade apresente as justificativas solicitadas no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 429846/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2465/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13627/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

Caio Marcio Nogueira Soares
PROCESSO N º : 436543/04
ORIGEM : CENTRO DE TRADIÇOES GAUCHAS SENTINELAS DO PAGO
INTERESSADO : CENTRO DE TRADIÇOES GAUCHAS SENTINELAS DO
PAGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2466/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 355648/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2471/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
16635/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para que seja anexada aos autos a Lei referente aos cargos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 484142/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MISSAL
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
DESPACHO : 2472/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Prefeito Municipal de Missal para, querendo, apresentar contraditório ao
contido no Parecer nº 16914/06-DCM;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192001/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : MARIA OLGA NECKEL DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2473/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13296/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
anexação de certidões e do demonstrativo de cálculo do pensionamento;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 516199/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MORRETES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MORRETES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2474/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº12408/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para a juntada
dos documentos citados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294653/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IGUARAÇU
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
DESPACHO : 2475/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Prefeito Municipal de Iguaraçu para, querendo, apresentar contraditório
ao contido no Parecer nº 16916/06-DCM;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 487145/06
ORIGEM : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
INTERESSADO : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 2477/06
I – Na forma do art. 32, X, do Regimento Interno, conheço da presente consulta,
uma vez que atende aos requisitos do art. 311 e seus incisos, combinado com o
art. 312, II, do mesmo Regimento;
II – À Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, conforme o § 2°, do art.
313, do Regimento Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 479599/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELINA MÁRCIA KOTINDA ZAMBONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2479/06
I – Na forma do art. 32, do Regimento Interno determino diligência do processo
à origem, a fim de esclarecer a certidão à fls. 83, da qual consta que a interessada
percebeu Gratificação de Educação Especial no período de 01.02.98 a 30.10.2005
e o período de contribuição é de menos de 60 meses.
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 254693/02
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
DESPACHO : 2484/06
I – Defiro o pedido de carga do protocolado nº. 254693/02-TC, pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 449553/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2486/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2482/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 37410-3/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 269551/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2487/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13155/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a juntada dos documentos e esclarecimentos citados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 269721/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2488/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13307/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que a Universidade complemente a instrução com os documentos citados no
referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 270142/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2489/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13237/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que a Universidade complemente a instrução com os documentos citados no
referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 473942/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2490/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2592/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 28305-1/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 473845/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2491/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2591/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 28304-3/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 90397/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO : VANIR PADILHA MONTAGNINI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2492/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
12561/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 20255-4/05-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293851/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2493/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13093/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a juntada dos documentos e esclarecimentos citados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228808/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : BEATRIZ MARIA BUDEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2494/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13797/06, da Diretoria Jurídica, determino a devolução do presente à origem;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 317940/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2496/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2617/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 25051-0/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 473934/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2497/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2593/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 28305-1/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 559889/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEURI PIRES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 2498/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13555/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os esclarecimentos solicitados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512561/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2499/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13299/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que a Universidade complemente a instrução com os documentos citados no
referido Parecer;

II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 27282/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO VERGILIO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : ÿÿ:2500/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 368955/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCO FELIZARDO SOBRINHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2501/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
16819/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência interna
do processo à Diretoria de Contas Estaduais, para que informe se o ato de admissão
do servidor no cargo de Professor do Quadro de Pessoal do Estado, em 1996, na
LF 04, obteve o registro junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 269519/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2503/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13301/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que a Universidade complemente a instrução com os documentos citados no
referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278429/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : AMÉLIA MARIA JAROSZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2504/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13080/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
retificação do cálculo dos proventos, nos termos da Emenda 41/03 e inclusão do
tempo desconsiderado;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 385833/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CECILIA FERRONATTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2512/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13790/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
atendimento da Instrução Técnica nº. 40/05 – DATJ;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405521/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2513/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
721/06, da Diretoria de Contas Estaduais, determino diligência do processo à
origem, para o envio da documentação citada da referida informação;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 480914/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 2514/06
I – De acordo com a Instrução nº 4757/2006, da Diretoria de Contas Municipais
e na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Terra Roxa, em razão do não exercício pleno da capacidade
tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 330203/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2515/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
727/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 35999-2/05-TC;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 366336/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DA LAPA
ASSUNTO : AUDITORIA
DESPACHO : 2516/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 480922/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 2517/06
I – De acordo com a Instrução nº 4757/2006, da Diretoria de Contas Municipais
e na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Terra Roxa, em razão do não exercício pleno da capacidade
tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 480876/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 2519/06
I – De acordo com a Instrução nº 4765/2006, da Diretoria de Contas Municipais
e na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Marialva, em razão do não exercício pleno da capacidade
tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 478634/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 2520/06
I – De acordo com a Instrução nº 4721/2006, da Diretoria de Contas Municipais
e na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo e Legislativo de Figueira, em razão do não exercício pleno da
capacidade tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481104/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : LAR DOM BOSCO - COMUNIDADE TERAPÊUTICA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2521/06
I – Na forma do § 2º, do art. 235, do Regimento Interno, cite-se o responsável
para que apresente as contas em questão, no prazo de 15 (quinze) dias;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 478642/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 2522/06
I – De acordo com a Instrução nº 4721/2006, da Diretoria de Contas Municipais
e na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo e Legislativo de Figueira, em razão do não exercício pleno da
capacidade tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481139/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MÓDULO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2523/06
I – Na forma do § 2º, do art. 235, do Regimento Interno, cite-se o responsável
para que apresente as contas em questão, no prazo de 15 (quinze) dias;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
PROCESSO N º : 475767/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSISTÊNCIA AO MENOR PARA AMPARO E
RECUPERAÇÃO DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2524/06
I – Na forma do § 2º, do art. 235, do Regimento Interno, cite-se o responsável
para que apresente as contas em questão, no prazo de 15 (quinze) dias;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475724/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : AÇAO SOCIAL ESPIRITA CASA DA CRIANÇA OTILIA
HONORIA MAGALHAES
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2525/06
I – Na forma do § 2º, do art. 235, do Regimento Interno, cite-se o responsável
para que apresente as contas em questão, no prazo de 15 (quinze) dias;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475945/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CHOPINZINHO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2526/06
I – Na forma do § 2º, do art. 235, do Regimento Interno, cite-se o responsável
para que apresente as contas em questão, no prazo de 15 (quinze) dias;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 439973/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2527/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
710/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para o
envio da documentação citada na referida informação;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405513/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2528/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
713/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para o
envio da documentação citada na referida informação;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405556/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2529/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
711/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para o
envio da documentação citada na referida informação;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175077/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2530/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200078/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PEABIRU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PEABIRU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2531/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 94562/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2532/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 341760/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2533/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2357/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 20645-2/05-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 258670/04
ORIGEM : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
INTERESSADO : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2536/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Requerimento
nº 299/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para juntar o respectivo termo de objetivos do convênio emitido
pelo órgão repassador dos recursos, bem como o Parecer contábil e os avisos de
créditos bancários;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355, do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 421837/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2538/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Manfredo Döll, para encaminhar a documentação faltante, apontada na
Informação nº 707/06-DCE;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 9 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

Processo nº: 613-9/06 - TC
Interessado: EZEQUIEL SERAFIM DA CUNHA
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: RESERVA REMUNERADA
Decisão Definitiva Monocrática nº 133/2006
De acordo com os pareceres ns. 1572/06 e 2489/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº.6967/2005, da Secretária de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 7096, de 07/11/05, na
parte que transferiu para a reserva remunerada EZEQUIEL SERAFIM DA
CUNHA, no posto de subtenente, determinando seu registro.
Gabinete, 01 de março de 2006.
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

Relator
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Processo n.º: 493008/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE TAMARANA
Responsável: PAULO MITIO NAKAOKA
Decisão monocrática n.º : 891/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Tamarana em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, no valor de R$ 162,00 (cento e sessenta
e dois reais) tendo como objeto a realização da 4ª etapa da revisão do benefício
de prestação continuada – BPC/LOAS.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 43/44) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 44 - verso) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 5 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 24437/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Responsável: IZABETE CRISTINA PAVIN
Decisão monocrática n.º : 908/06
Ementa. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Colombo em razão do convênio celebrado com a Paraná Esporte,no valor de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para subsidiar a realização de campeonato de
“mountain bike”.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 147/148) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 149) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 6 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 98229/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
Responsável: DEUSDETE FERREIRA DE CERQUEIRA
Decisão monocrática n.º : 909/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Paranavaí em razão do convênio celebrado com a Secretaria do
Desenvolvimento Urbano, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais) tendo como objeto a execução de pavimentação urbana.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 49/50) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 50-verso) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 6 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 155516/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Responsável: ELIAS FERNANDO VIZZOTTO
Decisão monocrática n.º : 910/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Paraíso do Norte em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Saúde, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) tendo como objeto a
aquisição de remédios.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 109/110) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 110-verso) para,
nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art.
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 6 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Secretaria da Auditoria
Processo n.º: 66924/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Responsável: JOSÉ LUIZ BOVO
Decisão monocrática n.º : 911/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de São Jorge do Ivaí em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Emprego e Relações do Trabalho, no valor de R$ 48.220,80 (quarenta e oito
mil, duzentos e vinte reais e oitenta centavos) tendo como objeto a construção de
um barracão industrial.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 77/78) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 79) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 6 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 121370/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Responsável: ANTONIO CARLOS RAMPAZZO
Decisão monocrática n.º : 912/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Terra Boa em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Criança e Assuntos da Família, no valor de R$ 6.555,00 (cinco mil, quinhentos e
cinqüenta e cinco reais) tendo como objeto a construção da creche Padrão 90.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 192/193) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 194) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 6 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 166612/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Responsável: PAULO ROBERTO GODOY
Decisão monocrática n.º : 913/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Universidade Estadual de Ponta Grossa em razão do convênio celebrado com a
Fundação Araucária, no valor de R$ 3.525,00 (três mil, quinhentos e vinte e
cinco reais) destinados ao programa de apoio a organização de eventos técnico-
científicos e culturais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 108 a 110) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 111) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 6 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 216876/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Responsável: BENTO ILCEU BENELI CHIMELLI
Decisão monocrática n.º : 914/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Rio Branco do Sul em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Criança e Assuntos da Família, no valor de R$ 2.300,00 (dos mil e trezentos
reais) tendo como objeto a aquisição de material de informática.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 57/58) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 59) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 6 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 146347/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Responsável: JOSÉ SIDNEY FLEMMING, ANADALVO JUAZEIRO DOS
SANTOS
Decisão monocrática n.º : 928/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à Fundação
de Pesquisas Florestais do Paraná em razão do convênio celebrado com a Fundação
Araucária.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 519/520) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 521) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 94880/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Responsável: GONÇALO SIGNORELLI DE FARIAS
Decisão monocrática n.º : 929/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à Fundação
Universidade Estadual de Maringá em razão do convênio celebrado com a
Fundação Araucária.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fl. 661) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 662) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 93778/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
Responsável: ANTONIO SCADELAI
Decisão monocrática n.º : 932/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Santa Inês em razão do convênio celebrado com o Instituto de Ação Social do
Paraná.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 39/40) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 41) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 443349/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Responsável: IZABETE CRISTINA PAVIN
Decisão monocrática n.º : 933/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Colombo em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 257/258) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 259) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 256735/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: LAR SÃO ROQUE DE NOVA AURORA
Responsável: VILSON EGON HUBNER
Decisão monocrática n.º : 935/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
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Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Lar São
Roque de Nova Aurora em razão do convênio celebrado com a Secretaria de
Estado da Criança e Assuntos da Família, no valor de R$19.999,98 (dezenove
mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos) tendo como
objeto material para a reforma do abrigo para idosos Lar São Roque.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 80/81) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 82) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 393503/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE LOBATO
Responsável: IVANILDE SIVIERO
Decisão monocrática n.º : 936/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à Associação
de Proteção a Maternidade e a Infância de Lobato em razão do convênio celebrado
com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no valor
de R$ 1.496,77 (mil, quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e sete centavos)
tendo por objeto a aquisição de equipamentos.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 29/30) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 31) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
Processo n.º: 400433/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Responsável: CLAUDIR JUSTI
Decisão monocrática n.º : 937/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Laranjeiras do Sul em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no valor de R$ 702,00 (setecentos e
dois reais) destinados a pagamento de benefício de prestação continuada, previsto
na Lei Orgânica da Assistência Social.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 22/23) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 24) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 60190/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
Responsável: ANTONIO SCADELAI
Decisão monocrática n.º : 938/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Santa Inês em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação, no valor de R$ 11.176,94 (onze mil, cento e setenta e seis reais e
noventa e quatro centavos).
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 41/42) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 43) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 182430/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Responsável: IVONE MAIER POPP
Decisão monocrática n.º : 939/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.

Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Grupo
Renascer de Colombo em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Saúde, no valor de R$ 30.213,23 (trinta mil, duzentos e treze reais e vinte e
três centavos) tendo como objeto subsidiar o desenvolvimento da prevenção,
promoção e proteção da saúde na área de doenças sexualmente transmissíveis.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 169/170) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 171) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 12 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 229010/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: COMUNIDADE DOS PEQUENOS TRABALHADORES DE FOZ
DO IGUAÇU
Responsável: WIRMA FAQUINELLO PREZOTO
Decisão monocrática n.º : 945/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Comunidade dos Pequenos Trabalhadores de Foz do Iguaçu em razão do convênio
celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social,
no valor de R$ 14.521,57 (quatorze mil, quinhentos e vinte e um reais e cinqüenta
e sete centavos) tendo como objeto a aquisição de equipamentos.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 35/36) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 37) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 13 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 155575/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Responsável: EDNEU AUREO VERDÉRIO
Decisão monocrática n.º : 946/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Paraíso do Norte em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, no valor de R$ 9.949,47 (nove mil, novecentos e quarenta e nove
reais e quarenta e sete centavos) tendo como objeto a manutenção e recuperação
da frota de veículos utilizados no transporte escolar.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 52/53) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 53-verso) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 13 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 44807/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ
Responsável: RUBENS AMORIM
Decisão monocrática n.º : 947/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Itaguajé em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, no valor de R$ 324,00 (trezentos e vinte
e quatro reais) tendo como objeto a revisão do benefício de prestação continuada.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 35/36) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 37) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 13 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 131978/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
Responsável: MARIO LUIZ LANZIANI
Decisão monocrática n.º : 948/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.

Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Terra Rica em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Criança e Assuntos da Família, no valor de R$ 50.273,00 (cinqüenta mil, duzentos
e setenta e três reais) tendo como objeto a construção de creche padrão municipal
no Distrito Adhemar de Barros.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 235/236) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 236-verso) para,
nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art.
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 13 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 174992/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Responsável: VITOR HUGO ZANETTE
Decisão monocrática n.º : 949/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Fundação
Araucária em razão do convênio celebrado com a Universidade Estadual do Centro
Oeste, no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) tendo como objeto a
implementação do projeto XXIII Encontro de Iniciação Científica.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 43/44) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 45) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 13 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
Processo n.º: 179676/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Responsável: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Decisão monocrática n.º : 950/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Universidade Federal do Paraná em razão do convênio celebrado com a Fundação
Araucária, no valor de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) destinados
ao Programa de apoio a organização de eventos técnico-científicos e culturais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 86/88) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 89) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 14 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 476883/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: CASA LAR SAMUEL DE ROLÂNDIA
Responsável: SÉRGIO ROBERTO PERINE
Decisão monocrática n.º : 952/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à Casa Lar
Samuel De Rolândia em razão do convênio celebrado com o Instituto de Ação
Paraná e o Fundo Estadual para a Adolescência, no valor de R$ 6.769,11 (seis
mil, setecentos e sessenta e nove reais e onze centavos), tendo como objeto a
aquisição de equipamentos e material de consumo.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 31/32) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 33) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 14 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 44845/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
Responsável: JOSÉ ADÃO ZANETTE
Decisão monocrática n.º : 954/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Barra do Jacaré em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, no valor de R$ 26.228,56 (vinte e seis mil, duzentos e vinte e oito
reais e cinqüenta e seis centavos) tendo como objeto a prestação de serviço de
transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na
área rural do município.
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Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 51/52) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 53) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 14 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 246929/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Responsável: JOSÉ LUIZ BOVO
Decisão monocrática n.º : 958/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de São Jorge Do Ivaí em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Criança e Assuntos da Família, no valor de R$ 30.830,00 (trinta mil, oitocentos
e trinta reais), tendo como objeto a construção de duas casas geminadas para o
condomínio da terceira idade.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 166/167) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 168) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 14 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 468410/01
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Responsável: ELIAR FERNANDO VIZZOTO
Decisão monocrática n.º : 960/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Paraíso do Norte em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
tendo como objeto a aquisição de um veículo utilizado no programa de
melhoramento genético do rebanho.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 63/64) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 64-verso) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 14 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 79534/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Responsável: JOSÉ LUIZ BOVO
Decisão monocrática n.º : 961/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de São Jorge do Ivaí em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, no valor de R$ 7.225,02 (sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e
dois centavos), tendo como objeto a manutenção e recuperação da frota de veículos
utilizados no transporte escolar.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 62/63) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 64) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 14 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
Processo n.º: 121654/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
Responsável: NOLIYUKI ADEMAR MIRANDA USSUI
Decisão monocrática n.º : 962/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Guaraqueçaba em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
tendo como objeto subsidiar o programa de apoio à pesca artesanal.

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 85/86) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 87) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 14 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 166655/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Responsável: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Decisão monocrática n.º : 963/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Universidade Federal do Paraná em razão do convênio celebrado com a Fundação
Araucária, no valor de R$ 25.767,00 (vinte e cinco mil, setecentos e sessenta e
sete reais) tendo como objeto a realização de dois simpósios na Universidade.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 119 a 121) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 122) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 14 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 198496/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: LYIGIA LUMINA PUPATTO
Decisão monocrática n.º : 966/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Universidade Estadual De Londrina em razão do convênio celebrado com a
Fundação Araucária, no valor de R$ 9.842,00 (nove mil, oitocentos e quarenta e
dois reais) tendo como objeto a execução do programa de apoio à organização de
eventos técnico-científicos.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 78/79) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 80) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 14 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 141621/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
Responsável: ANILDO ALVES DA SILVA
Decisão monocrática n.º : 967/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Foz do Jordão em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação no valor de R$ 40.182,08 (quarenta mil, cento e oitenta e dois reais e
oito centavos) tendo como objeto o serviço de transporte escolar.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 294/295) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 296) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 14 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 141605/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
Responsável: OLÍVIO ALBINO AMÂNCIO
Decisão monocrática n.º : 968/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Foz do Jordão em razão do convênio celebrado com o Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente, no valor de R$ 16.369,35 (dezesseis mil,
trezentos e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos), tendo como objeto o
repasse de verbas para a execução de atividades inerentes ao atendimento da
criança e do adolescente.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 230/231) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 232) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 14 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 189462/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: LYGIA LUMINA PUPATTO
Decisão monocrática n.º : 975/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Universidade Estadual de Londrina em razão do convênio celebrado com a
Fundação Araucária, no valor de R$ 5.235,00 (cinco mil duzentos e trinta e cinco
reais) tendo como objeto subsidiar a realização do Seminário Temático de
Geografia do norte do Paraná: “O Brasil frente aos arranjos espaciais do Século
XXI”.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 75/76) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 78) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 15 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 140722/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Responsável: JOSÉ CARLOS PEDROSO
Decisão monocrática n.º : 976/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Douradina em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, no valor de R$ 216,00 (duzentos e
dezesseis reais) tendo como objeto a revisão do benefício de prestação continuada,
5ª etapa.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 31 a 33) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 34) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 15 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 202140/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Responsável: GILBERTO CEZAR PAVANELLI
Decisão monocrática n.º : 977/06
Ementa: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Universidade Estadual de Maringá em razão do convênio celebrado com a
Fundação Araucária, no valor de R$ 3.624,00 (três mil, seiscentos e vinte e quatro
reais) tendo como objeto a implementação do projeto da II Semana da Música.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 160/161) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 162) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 15 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 181348/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Responsável: GILBERO CEZAR PAVANELLI
Decisão monocrática n.º : 1029/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Universidade Estadual de Maringá em razão do convênio celebrado com a
Fundação Araucária, no valor de R$ 7.624,00 (sete mil seiscentos e vinte e quatro
reais) tendo como objeto a execução do programa de apoio à organização de
eventos técnico-científicos e culturais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 103/104) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 105) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
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Processo n.º: 189527/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Responsável: GILBERTO CEZAR PAVANELLI
Decisão monocrática n.º : 1030/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Universidade Estadual de Maringá em razão do convênio celebrado com a
Fundação Araucária no valor de R$ 3.260,00 (três mil, duzentos e sessenta reais)
tendo como objeto a realização da XXVII Semana da Matemática.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 66/67) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 68) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 240190/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE FLORESTA
Responsável: JOSÉ ROBERTO RUIZ
Decisão monocrática n.º : 1031/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Floresta em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, no valor de R$ 5.029,06 (cinco mil, vinte
e nove reais e seis centavos) tendo como objeto a aquisição de materiais de
informática.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 110/111) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 112) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 78213/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE BARRACÃO
Responsável: JOAREZ LIMA HENRICHS
Decisão monocrática n.º : 1032/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Barracão em razão do convênio celebrado com a secretaria de Estado dos
Transportes do Estado do Paraná, no valor de R$ 7.268,28 (sete mil, duzentos e
sessenta e oito reais e vinte e oito centavos) tendo como objeto a pavimentação
de estrada rural no Município.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 24/25) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 26) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
�Auditor Relato

Processo n.º: 198194/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Responsável: LYGIA LUMINA PUPATTO
Decisão monocrática n.º : 1034/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Universidade Estadual de Londrina em razão do convênio celebrado com a
Fundação Araucária, no valor de R$ 4.170,00 (quatro mil cento e setenta reais)
tendo como objeto a execução do programa de apoio à organização de eventos
técnico-científicos e culturais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 45/46) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 47) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 28 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 192579/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA
Responsável: PAULO ROBERTO GODOY
Decisão monocrática n.º : 1042/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao
FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA em razão do convênio
celebrado com .
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. ) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. ) para, nos termos do art.
16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento
Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a
quitação ao responsável.
Curitiba, 29 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 46104/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE BARRACÃO
Responsável: JOAREZ LIMA HENRICHS
Decisão monocrática n.º : 1043/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Barracão em razão do convênio celebrado com Instituto de Desenvolvimento
Educacional do Paraná no valor de R$ 63.899,15 (sessenta e três mil oitocentos
e noventa e nove reais e quinze centavos) tendo como objeto a construção de
quadra de esportes anexa ao colégio Érico Verríssimo.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 37/38) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 39) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 29 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 181763/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Responsável: ANGELO APARECIDO PRIORI
Decisão monocrática n.º : 1044/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Universidade Estadual de Maringá em razão do convênio celebrado com a
Fundação Araucária no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reis) tendo como
objeto a realização do II Congresso Internacional de Psicologia.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 133/134) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 135) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 29 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 188814/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Responsável: GILBERTO CEZAR PAVANELLI
Decisão monocrática n.º : 1045/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Universidade Estadual de Maringá em razão do convênio celebrado com a
Fundação Araucária no valor de R$ 22.070,00 (vinte e dois mil e setenta reais)
tendo como objeto a execução do programa de apoio à organização de eventos
técnico-científicos.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 199/200) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 201) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 29 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 111811/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MARIALVA
Responsável: PRIMO ANTONINHO PALMA
Decisão monocrática n.º : 1047/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marialva em razão do convênio celebrado
com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social no valor de
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) tendo como objeto a aquisição de
equipamentos e material de consumo, para o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 32/33) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fls. 34/35) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 29 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 189551/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Responsável: GILBERTO CEZAR PAVANELLI
Decisão monocrática n.º : 1049/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à
Universidade Estadual de Maringá em razão do convênio celebrado com a
Fundação Araucária no valor de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) tendo
como objeto a execução do programa de apoio à organização de eventos técnico-
científicos e culturais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 92/93) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 94) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 29 de setembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 473430/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Responsável: CLAUDIR JUSTI
Decisão monocrática n.º : 1056/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Laranjeiras do Sul em razão do convênio celebrado com o Instituto de
Desenvolvimento Educacional do Paraná, no valor de R$ 12.594,00 (doze mil,
quinhentos e noventa e quatro reais), tendo como objeto a execução de obras de
reparos gerais no estabelecimento de ensino denominado CET Vila Industrial.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 89/90) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 91) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 2 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 391440/06
INTERESSADO : CLORIVALDO OSMAR GUILHERME
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1059/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Agente Universitário, da
Universidade Estadual de Londrina, com base no art. 40, §1º, I e §8º da
Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº.
41/03, através da Resolução nº. 8802, do Paranaprevidência, publicada em
21.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11956/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 15854/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 2 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
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Processo n.º: 36230/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
Responsável: ADELAR GUIMARÃES DA SILVA
Decisão monocrática n.º : 1063/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Manfrinópolis em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação no valor de R$ 56.480,82 (cinqüenta e seis mil, quatrocentos e oitenta
reais e oitenta e dois centavos) tendo como objeto a prestação de serviço de
transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na
área rural do município.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 94/95) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 96) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 2 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 508521/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Responsável: HUMBERTO AMARO FELTRIN
Decisão monocrática n.º : 1064/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Marialva em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação no valor de R$ 103.649,17 (cento e três mil seiscentos e quarenta e
nove reais e dezessete centavos) tendo como objeto a prestação de serviço de
transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na
área rural do Município.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 534/535) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 536) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 2 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 42605/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Responsável: VALDIR BERNARDINO MARTINAZZO
Decisão monocrática n.º : 1067/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Três Barras do Paraná em razão do convênio celebrado com o Instituto de
Ação Social do Paraná no valor de R$ 3.452,40 (três mil, quatrocentos e cinqüenta
e dois reais e quarenta centavos) tendo como objeto a aquisição de materiais de
consumo, equipamentos destinados à construção de passarela entre os prédios
do Centro de Treinamento da Criança e do Adolescente.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 41/42) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 43) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 2 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 45162/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Responsável: CLAUDIR JUSTI
Decisão monocrática n.º : 1072/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Laranjeiras do Sul em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação no valor de R$ 168.968,28 (cento e sessenta e oito mil, novecentos
e sessenta e oito reais e vinte e oito centavos) tendo como objeto a manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental da rede de ensino público municipal.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 227/228) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 229) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 2 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 174414/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1082/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Servente, por teste seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 001/2005.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10767/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.16602/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 4 de outubro de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator

PROCESSO N º : 160065/06
INTERESSADO : SIRLEI DE FATIMA SANTIAGO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1083/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Francisco Santiago dos Santos,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através da Portaria nº. 002, da Prefeitura
Municipal de Palmeira, publicada em 31.03.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12476/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº.16579/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 184754/06
INTERESSADO : MARINA SONIA FLOR
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1084/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sinval de Jesus Machado,
concedida à sua dependente, acima referida, através da Portaria nº. 06/06, da
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, publicada em 21.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10420/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº.16574/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 370651/05
INTERESSADO : LUCILENE SIMITTO LOPES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1085/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Nelson Aparecido Pereira
Lopes, concedida à sua cônjuge acima referida, e filhos Adelermo Siminatto Lopes
Neto e João Victor Lopes, através do Termo de Concessão de Benefício, fl.25, da
Prefeitura Municipal de Luiziana, publicado em 10.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12778/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 16531/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 266513/06
INTERESSADO : JULIETA GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1086/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível C, do Município
de Irati, com base no art. 8º, I, II e III, “a e b”,da Emenda Constitucional nº. 20/
98, através do Decreto nº. 123/06 que retificou o de nº. 095/06, da Prefeitura
Municipal de Irati, publicado em 18.08.06.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12753/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 16438/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 261902/06
INTERESSADO : DAYSE TEREZINHA GENTA CORDIOLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1087/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor , do Município de
Londrina, com base no art. 6º. da Emenda Constitucional nº. 41/03, através do
Decreto nº. 092, da Prefeitura Municipal de Londrina, publicado em 02.03.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1178606, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 16764/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 161398/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: ASSOCIAÇÃO PADRE JOÃO ROBERTO CECONELLO DE
CURITIBA
Responsável:
Decisão monocrática n.º : 1088/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao
ASSOCIAÇÃO PADRE JOÃO ROBERTO CECONELLO DE CURITIBA em
razão do convênio celebrado com .
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. ) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. ) para, nos termos do art.
16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do Regimento
Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas, expedindo-se a
quitação ao responsável.
Curitiba, 4 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 76296/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE MERCEDES
Responsável: VILSON SCHWANTES
Decisão monocrática n.º : 1089/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Mercedes em razão do convênio celebrado com Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social no valor de R$ 5.186,24 (cinco mil, cento
e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos) tendo como objeto o atendimento
da criança e do adolescente em risco pessoal e social do Município.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 34 a 36) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.37) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 4 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 148650/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
Responsável: ROBERTO ADAMOSKI
Decisão monocrática n.º : 1090/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Quatro Barras em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social no valor de R$ 612,00 (seiscentos e doze
reais) tendo como objeto o Programa de Revisão do Benefício de Prestação
Continuada – 5ª etapa.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 23/24) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.25) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 4 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator
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Processo n.º: 23193/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE FLORESTA
Responsável: JOSÉ ROBERTO RUIZ
Decisão monocrática n.º : 1092/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Floresta em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado de
Transportes do Estado do Paraná no valor de R$ 12.972,60 (doze mil novecentos
e setenta e dois reais e sessenta centavos) tendo como objeto a execução de
serviços de pavimentação de rodovias municipais.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls.139/140) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.141) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 4 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 149657/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE MATO RICO
Responsável: NILSON PADILHA
Decisão monocrática n.º : 1093/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Mato Rico em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação no valor de R$136.619,09 (cento e trinta e seis mil e seiscentos e
dezenove reais e nove centavos) tendo como objeto a prestação do serviço de
transporte escolar.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 131/132) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 133) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 4 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 249287/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1095/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Professor, por concurso público,
disciplinado pelo Edital nº 002/2005.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12756/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.16820/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 5 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 403436/05
INTERESSADO : LEITA RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1096/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, do Município de Alto Paraná, com base no art. 40 da Constituição Federal,
§1º, III, “b”, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através
do Decreto nº. 134/06 que retifica e ratifica o de nº. 176/05, da Prefeitura Municipal
de Alto Paraná, publicada em 16.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13198/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 16533/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 298954/06
INTERESSADO : ERNESTINA BERNARDETE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1097/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-21,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº. 20/98, através da Resolução nº.8038, do Paranaprevidência,
publicada em 08.05.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12805/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 16733/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 25161/04
INTERESSADO : LORENA NEVES DA FONTOURA DORNELES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1098/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Profissional do
Magistério, Classe 1, Grupo MA, da Secretaria Municipal de Educação de
Curitiba, com base no art. 40 da Constituição Federal, §1º, III, “B”, através da
Portaria nº. 57, da Prefeitura Municipal de Curitiba, publicada em 01.04.03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13179/06 que ratifica o de nº. 10052/05 e
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 16805/06, são pela legalidade
e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 8691/05
INTERESSADO : ELIZABETH MARTA IVANKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1101/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Profissional do
Magistério , Docência II, do Município de Curitiba, com base no art. 40, §1º, I,
da Constituição Federal/88, através da Portaria nº. 710, da Prefeitura Municipal
de Curitiba, publicada em 28.09.04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11676/06 que ratifica o de nº. 3154/05 e
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 16782/06, são pela legalidade
e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
Relator

PROCESSO N º : 429598/04
INTERESSADO : VIRGILIO IGNACHESKI
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1102/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos integrais do
servidor em epígrafe, no posto/graduação Cabo, LF-01, da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº. 4311, publicada em 21.09.04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 363/05, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 14715/05, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 212165/04
INTERESSADO : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1103/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto/graduação de Subtenente da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº. 3327, publicada em 16.03.04.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12923/04, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 14852/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 290514/04
INTERESSADO : VALDEMIRO CAVICHIO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1104/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto/graduação de Cabo da Polícia Militar do Estado,
através da Resolução nº. 3612, publicada em 10.05.04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11647/04, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 14853/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 32040/03
INTERESSADO : JOSE CICERO PAULO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1105/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto/graduação de Cabo da Polícia Militar do Estado,
através da Resolução nº. 6619, publicada em 29.11.02.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1579/03, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, n. 14846/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 19820/04
INTERESSADO : ARNALDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1106/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto/graduação de Segundo Tenente da Polícia Militar
do Estado, através da Resolução nº.2819 que retifica a de nº. 6533, publicada em
23.12.03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.11017/04, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.14856/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 488551/04
INTERESSADO : MARIA NOEMI CHAGAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1107/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, 40, I, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 20/98, através da Portaria nº. 012/04, da Prefeitura Municipal
de Colombo, publicada em 05.02.04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11095/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 15559/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
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PROCESSO N º : 381142/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1108/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Agente Administrativo, por concurso
público, disciplinado pelo Edital nº 001/2002.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11657/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 15562/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 418747/06
INTERESSADO : JURANDI BISS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1109/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio - Auxiliar
Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I
a IV da Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 8548, do
Paranaprevidência, publicada em 05.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12982/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 16596/06, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 423950/05
INTERESSADO : ZILDA LINO DE FARIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1110/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria invalidez com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Atendente de Creche
“B”, do Município de Arapongas, com base no art. 40, §1º, I, da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através do
Decreto nº. 591/05, da Prefeitura Municipal de Arapongas, publicada em 16.09.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.6843/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 13821/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 9 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 381711/06
INTERESSADO : ZENIR PIRES DE CAMPOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1111/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor de Educação Física, do
Município de Londrina, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/03,
através do Decreto nº. 295, da Prefeitura Municipal de Londrina, publicada em
29.05.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11700/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 16442/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 9 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 426430/06
INTERESSADO : ISRAEL DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1112/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº 6677, publicada em 16.09.2005, de f. 19.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13016/05, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 15280/05, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 9 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 482271/05
INTERESSADO : LOURDES FIABANE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1113/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar
Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º da
Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 6971, do
Paranaprevidência, publicada em 24.10.05
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6962/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 13916/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 9 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 138619/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃSSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : JOSE CARLOS MARIUSSI E EDILSON CRAVO
DESPACHO : 2503/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 406900/06, da CÂMARA
MUNICIPAL DE TUPÃSSI, representado pelo (a) Sr. (a) JOSÉ CARLOS
MARIUSSI e EDILSON CRAVO, ex-Presidente e Presidente da Câmara
Municipal, no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o
Acórdão nº 1508/06 – TC, que desaprovou as contas prestadas por aquele Poder,
no exercício financeiro de 2004, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais
deste Tribunal sob nº60 em 04/08/06 , conforme Termo de Certidão de fls. 95/
verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 406900/06 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se e intime-se.
SAUDI, 30 de agosto de 2006.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 109529/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IRETAMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : SAME SAAB e Outros
DESPACHO : 2687/06
Tendo em vista o recebimento dos Protocolos sob nº 40296-4/06, 40300-6/06,
40298-0/06 e 40299-9/06, do Município de Iretama, do Fundo de Previdência
dos Servidores Municipais de Iretama, da Fundação Cultural de Iretama e do
Fundo Municipal de Saúde de Iretama, representado pelos Srs. Same Saab, Josevi
Tiburtino de Oliveira, Jesulino Duarte de Oliveira e Erivelton Vagner Siqueira,
respectivamente, no qual se demonstra a intenção das partes em interpor recurso
contra o Acórdão nº 1546/06 – TC, que recomendou a desaprovação das contas
prestadas pelo Executivo Municipal, no exercício financeiro de 2001, bem como
julgou irregulares as contas prestadas pelos demais Entes acima citadas e tendo
este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 60 em 04 de agosto
do corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 445/verso, determino:
- recebam-se os Protocolos nº 40296-4/06, 40300-6/06, 40298-0/06 e 40299-9/
06 como recursos de revista, pois presentes os requisitos de admissibilidade
previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se e intime-se.
SAUDI, 11 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 139453/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2797/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 44557-4/06, do Município de
Nova Aurora, neste ato representado pelo Sr. Cláudio Xavier de Araújo, Vereador,
no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº
1023/06 – TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele
Poder, no exercício financeiro de 2004, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais
deste Tribunal sob nº 23 de junho do corrente ano, conforme Termo de Certidão
de fls. 213, decido:
- não receber o Protocolo nº 44557-4/06 como recurso de revista, pois ausentes
os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa, mais precisamente no que diz respeito a sua tempestividade, uma vez
que, conforme observei, o Acórdão nº 1023/06 teve sua publicidade em 23/06/06
e a peça de intenções recursais, somente foi interposta em 13/09/2006, portanto,
em contra-senso com o prazo previsto no artigo 484 do mesmo diploma regimental.
Encaminhe-se os autos à Diretoria de Execuções para atendimento dos fins
preconizados no artigo 92 da Lei Complementar nº 113/2005.
Publique-se e intime-se.
SAUDI, 15 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 250927/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
INTERESSADO : GUATAÇARA ÍNDIO DO BRASIL LOURES BUENO
DESPACHO : 2809/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de revisão de proventos, no qual a Diretoria Jurídica
desta Casa opina, consoante Parecer nº 8057/06 de fls. 08, pela anexação deste
expediente ao Processo nº 23625-7/03 de aposentadoria do servidor acima
nominado, uma vez que não há ato revisional a ser apreciado. Por fim sugere a
Diretoria, que em sendo anexado o processo de aposentadoria, seja a ele dado
tramitação, sendo necessário encaminhá-lo em diligência à origem para retificação
do seu fundamento legal para a Lei Complementar nº 51/85.
É o RELATÓRIO.
2. Considerando que em Sessão da 1ª Câmara deste Tribunal, do dia 18/07/2006,
no julgamento do protocolado sob nº. 238527/03 de aposentadoria de policial
civil, foi decidido pela remessa dos autos ao Tribunal Pleno para dirimir a
divergência jurisprudencial acerca da matéria, e com base no disposto no art. 427
do Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos até a
decisão definitiva do incidente de uniformização de jurisprudência, que se
encontra no Ministério Público junto a esta Casa, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
emissão de nova informação da Unidade Técnica, e, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para parecer.
SAUDI, 18 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 222016/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : MARIA RANKEL
DESPACHO : 2934/06
1. Junte-se aos autos o protocolo nº 17330-2/06.
2. Deixo de apreciar o pedido de prorrogação de prazo, formulado pelo órgão
previdenciário, por perda de objeto, vez que já foi proferida a decisão monocrática
nº 972/06, concedendo o registro da pensão em referência.
3. Publique-se.
SAUDI, 27 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 219663/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ROSELI ALVES SAMPAIO
DESPACHO : 2951/06
Considerando os termos preconizados no Parecer nº 13291/06, da Diretoria
Jurídica, encaminhe-se os autos em diligência à origem.
SAUDI, 27 de setembro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 130.677/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA - 2004
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2996/06
1. Cite-se o Presidente da Câmara Municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 268/06, da Diretoria de Contas Municipais, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis, inclusive, da multa prevista no art. 87, I, “b”,
da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 2 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 518519/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : LUCINDA MEDINA RODRIGUES
DESPACHO : 3028/06
Preliminarmente, determina-se nos termos do artigo 32, inciso V do Regimento
Interno desta Casa e em atenção ao Parecer nº 11301/06 da Diretoria Jurídica,
seja citado o município de Rolândia, na pessoa de seu representante legal, para
que no prazo de 15 dias, conforme artigo 389 do mesmo diploma regimental,
adote as medidas necessárias à regularização do processo.
SAUDI, 3 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 246210/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
DESPACHO : 3029/06
Preliminarmente, determina-se nos termos do artigo 32, inciso V do Regimento
Interno desta Casa e em atenção ao Parecer nº 7353/06 da Diretoria Jurídica, seja
citado a Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul, para provimento do cargo de
Professor classe A1 e Professor Classe B1, fundamento no Concurso público,
objeto de registro do Edital nº 03/05, para que no prazo de 15 dias, conforme
artigo 389 do mesmo diploma regimental, adote as medidas necessárias à
regularização do processo.
SAUDI, 3 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
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PROCESSO N º : 220319/06
ENTIDADE : FUNDAÇÃO MUNICIPAL FACULDADE DA CIDADE DE
UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : FUNDAÇÃO MUNICIPAL FACULDADE DA CIDADE DE
UNIÃO DA VITÓRIA
DESPACHO : 3031/06
Preliminarmente, determina-se nos termos do artigo 32, inciso V do Regimento
Interno desta Casa e em atenção ao Parecer nº 6824/06 da Diretoria Jurídica,
para que no prazo de 15 dias, conforme artigo 389 do mesmo diploma regimental,
adote as medidas necessárias à regularização do processo.
SAUDI, 3 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 179.431/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALMITAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3038/06
1. À Diretoria de Análise e Transferência para as anotações devidas, a fim de que
as próximas comunicações ao requerente, f. 140, sejam efetuadas no endereço
apontado nesse mesmo requerimento, na pessoa de seu procurador.
2. Nos termos do art. 362 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga dos
autos, no prazo de 5(cinco) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para registro em Livro Carga e
demais providências a que se refere o art. 168, XI, do mesmo Regimento.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 9 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 224381/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3039/06
Em acolhimento à manifestação da Diretoria de Análise e Transferência, remetam-
se os autos ao Município para que apresente, no prazo legal, a prestação de
contas desse convênio acompanhada de toda documentação pertinente.
Publique-se.
SAUDI, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 432.517/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : PAULO VALDEVIM DENEGA
DESPACHO : 3044/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 312.473/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : INEZ APARECIDA GARCIA MOREIRA
DESPACHO : 3046/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 226569/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : INES LOPES DE SOUZA
DESPACHO : 3047/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
PROCESSO N º : 511670/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CANTAGALO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA BELEM GUIMARÃES DE SOUZA
DESPACHO : 3048/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 273.277/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : DOUGLAS JOSE GOMES
DESPACHO : 3050/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 6376/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : TEREZINHA CAPELESSO
DESPACHO : 3051/06

Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

-PROCESSO N º : 468.704/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : SEVERINO GOMES DA SILVA
DESPACHO : 3053/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
PROCESSO N º : 357.965/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3055/06
Intime-se o Prefeito Municipal, por ofício com aviso de recebimento, para que
sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e esclarecimentos
a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 254.418/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3056/06
1. Juntem-se aos autos os documentos protocolados sob nº 470.269/06.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise e Transferência, para nova instrução,
e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para emissão de parecer.
SAUDI, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 375661/05
ENTIDADE : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOSE LOURENÇO SANTOS
DESPACHO : 3057/06
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 417112/
06/06, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle
do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 4 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 430.581/05
ENTIDADE : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ELDIRA DA ROSA OLIVEIRA
DESPACHO : 3067/06
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 417.104/
06, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para juntada aos autos e controle
do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 5 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 288617/04
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho n.º : 3070/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para que proceda a
citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno,
visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 3713/04-DCM, de fls.
4/5, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV
da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se.
SAUDI, 5 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 128857/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TERRA RICA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3072/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda a
citação do contador responsável Sr. Odalio Antonio da Silva, nos termos do
Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”, de modo a assegurar-
se o contraditório e ampla defesa, conforme proposto pelo Parecer nº 9081/06
(fls. 347) do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Publique-se.
SAUDI, 5 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 128822/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RICA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3073/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda a
citação do contador responsável Sr. José Jéferson Ramos, nos termos do
Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”, de modo a assegurar-
se o contraditório e ampla defesa, conforme proposto pelo Parecer nº 9066/06
(fls. 48) do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Publique-se.
SAUDI, 5 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 128849/04
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL DE TERRA
RICA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3074/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda a
citação do contador responsável Sr. Odalio Antonio da Silva, nos termos do
Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”, de modo a assegurar-
se o contraditório e ampla defesa, conforme proposto pelo Parecer nº 9077/06
(fls. 55) do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Publique-se.
SAUDI, 5 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

RESOLUÇÃO N º : 228301/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARLENE CRUZARA
DESPACHO : 3075/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Aposentadoria Municipal
Pelo Parecer nº 7441/06 de fls. 38, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento da Resolução nº 8015/2005, relativo a
aposentadoria de Marlene Cruzara.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 223301/
06, que se encontram na Diretoria Jurídica, conforme consulta, nesta data, ao
sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se,, durante o período de sobrestamento,
para posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 5 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 228395/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES BLANSK
DESPACHO : 3077/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Aposentadoria Municipal.
Pelo Parecer nº 7753/06 de fls. 32, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento da Resolução nº 8.015/05, relativo a
aposentadoria da funcionária Maria Aparecida Rodrigues Blansk .
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 228395/
06, que se encontram na Diretoria Jurídica, conforme consulta, nesta data, ao
sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, durante o período de sobrestamento,
para posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 5 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO : 11.439-5/02
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
RECORRENTES : OLIMPO BRUNO DA SILVA
DENISE HIZURU IWAMURA
 DESPACHO N º 3.078/06
EMENTA. RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
PROCESSAMENTO DO RECURSO.
Trata-se de Recurso de Revista interposto por Olimpo Bruno da Siva e Denize
Hizuru Qwamura contra Acórdão nº 1.658/06 - Segunda Câmara.
É cabível e tempestivo o recurso, razão pela qual determino o seu processamento.
Remeta-se os autos à Diretoria de protocolo para sorteio de relator.
Publique-se.
GASL, 04 de outubro de 2006
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 38.913-1/05
NATUREZA : REQUERIMENTO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
INTERESSADO : VINÍCIUS DA CRUZ
 DESPACHO N º 3.079/06
EMENTA. REQUERIMENTO. JUNTADA DOS AUTOS PRINCIPAIS.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS78 2ª feira |16/Out/2006  -   Edição nº 70

Trata-se de expediente encaminhado a este Tribunal pelo Senhor José Rodrigues
Dias, Presidente da Câmara Municipal de Pinhais, pelo qual noticia que houve
incorreção no Acórdão nº 296/2004, no que se refere ao nome do responsável
pelas contas do exercício de 1994.
2. Antes de se adentrar no exame do mérito, determino o envio dos autos à Diretoria
de Contas Municipais, com vista à juntada dos autos principais (1.257-4/95),
para exame em conjunto.
Publique-se.
GASL, 05 de outubro de 2006.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 17.991-9/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
RESPONSÁVEL : LYGIA LUMINA PAPATTO
DESPACHO Nº 3.084/2006
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. IMPUTAÇÃO DE
IRREGULARIDADES AO RESPONSÁVEL. CITAÇÃO PARA
APRESENTAR DEFESA OU RECOLHER O DANO.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Fundação Araucária
e a Universidade Estadual de Londrina, como o objetivo de transferir recursos
financeiros para a implementação do projeto “XIII Encontro Anual de Iniciação
Científica”, no valor de R$25.000,00 (fls. 2/5).
2. A unidade técnica deste Tribunal analisou a prestação de contas, sendo proposta
a citação do responsável (fls.122/4).
Por essa razão, determino a citação do responsável, Sra. Lygia Lumina Papatto,
nos termos do art. 15, §1º, da LC-113/05 c/c art. 351, 354, 355 e 357, do RITCPR,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa ou recolher a importância
impugnada no valor de R$ 5.881,48, devidamente atualizada e acrescida de juros,
devendo constar, obrigatoriamente, no ofício citatório, encaminhado por meio
dos correios com “aviso de recebimento mão própria”, os motivos que levaram à
impugnação das contas e advertência quanto aos efeitos da revelia em caso de
não apresentação da defesa.
GASL, em 10 de outubro de 2006
Aud. SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 120.833/05
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2004
DESPACHO : 3087/06
1. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 476.747/06.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 6 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 202.620/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 3088/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 7833/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 6 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 219469/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
DESPACHO : 3096/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal Complementar, para provimento
dos cargos de Professor (9º e 10º colocados) e Agente Comunitário de Saúde (do
4º ao 7º colocado) relativamente ao Concurso público regulamentado através do
edital nº 01/2005.
Pela Informação nº 1120/06 – DIJUR, de fls. 45, manifesta-se a Diretoria Jurídica
pelo sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº 390130/05.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 390130/
05, que se encontram na Diretoria de Protocolo, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 6 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 234913/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
DESPACHO : 3097/06
Vistos e examinados.

1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal Complementar relativo a Concurso
Público regulamentado através do Edital 001/2003.
Pela Informação nº 1001/06 - DIJUR de fls. 149, manifesta-se a Diretoria Jurídica
pelo sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº 206452/05, relativo
a controle para verificar a observância à ordem classificatória, constatando que
as admissões anteriores ainda se encontram pendentes de decisão final.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 206452/
05, que se encontram na Diretoria de Protocolo, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 6 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 425219/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : KATIA MENDES VICENTE
DESPACHO : 3101/06
Preliminarmente, determina-se nos termos do artigo 32, inciso V do Regimento
Interno desta Casa e em atenção ao Parecer nº 12771/06 da Diretoria Jurídica,
seja citado a Sra. Kátia Mendes Vicente, para que no prazo de 15 dias, conforme
artigo 389 do mesmo diploma regimental, adote as medidas necessárias à
regularização do processo.
SAUDI, 6 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 474533/01
ENTIDADE : UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/C LTDA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
INTERESSADO : MARCO ANTÔNIO LAFFRANCHI
DESPACHO : 3107/06
Face à instrução de f. 398, da Diretoria de Execuções, certificando estar correto
o valor recolhido, referente ao pagamento de multa imposta pelo Acórdão nº
1370/2006, determino a baixa de responsabilidade do interessado, nos termos do
art. 514, e parágrafos, do Regimento Interno.
Remetam-se os autos a essa Diretoria, para as anotações devidas.
Publique-se.
SAUDI, 9 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 171899/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RESPONSÁVEL: CAROLINA BATISTÃO DE SOUZA
DESPACHO : 3118/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
intimação do responsável, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 2º e art.
381, §1º, alínea “b”, de modo a assegurar-se novo contraditório e ampla defesa,
tendo em vista a existência de irregularidades materiais advindas das
irregularidades formais, conforme apontado pela Diretoria de Contas Municipais,
em sua Instrução nº 4114/06-DCM, às fls. 359/387, cujas mesmas o Executivo
Municipal não teve a oportunidade de se manifestar.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Publique-se.
SAUDI, 9 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 285959/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : FREDERICO RECH SOBRINHO
DESPACHO : 3126/06
Face ao contido no Acórdão nº 1421/06, da sessão do Tribunal Pleno de 21/09/
06, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para novo parecer, observando-se os critérios contidos no
referido Acórdão, especialmente quanto a idade mínima para aposentadoria.
Publique-se.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 344211/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIO LUIZ MACHADO
DESPACHO : 3127/06
Face ao contido no Acórdão nº 1421/06, da sessão do Tribunal Pleno de 21/09/
06, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para novo parecer, observando-se os critérios contidos no
referido Acórdão, especialmente quanto a idade mínima para aposentadoria.
Publique-se.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 287219/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : VICENTE KASPERSKI
DESPACHO : 3128/06
Face ao contido no Acórdão nº 1421/06, da sessão do Tribunal Pleno de 21/09/
06, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para novo parecer, observando-se os critérios contidos no
referido Acórdão, especialmente quanto a idade mínima para aposentadoria.
Publique-se.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 221539/04
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : DEVANIR ALVES
DESPACHO : 3136/06
Face ao contido no Acórdão nº 1421/06, da sessão do Tribunal Pleno de 21/09/
06, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para novo parecer, observando-se os critérios contidos no
referido Acórdão, especialmente quanto a idade mínima para aposentadoria.
Publique-se.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 39710/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : NILTON LOEPOLDINO
DESPACHO : 3137/06
Face ao contido no Acórdão nº 1421/06, da sessão do Tribunal Pleno de 21/09/
06, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para novo parecer, observando-se os critérios contidos no
referido Acórdão, especialmente quanto a idade mínima para aposentadoria.
Publique-se.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 256615/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JULIANO FERREIRA DOS SANTOS
DESPACHO : 3138/06
Face ao contido no Acórdão nº 1421/06, da sessão do Tribunal Pleno de 21/09/
06, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para novo parecer, observando-se os critérios contidos no
referido Acórdão, especialmente quanto a idade mínima para aposentadoria.
Publique-se.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 317516/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOSE APARECIDO FRANCO
DESPACHO : 3139/06
Face ao contido no Acórdão nº 1421/06, da sessão do Tribunal Pleno de 21/09/
06, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para novo parecer, observando-se os critérios contidos no
referido Acórdão, especialmente quanto a idade mínima para aposentadoria.
Publique-se.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 344220/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS FABRICIO
DESPACHO : 3141/06
Face ao contido no Acórdão nº 1421/06, da sessão do Tribunal Pleno de 21/09/
06, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para novo parecer, observando-se os critérios contidos no
referido Acórdão, especialmente quanto a idade mínima para aposentadoria.
Publique-se.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 237599/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : GERALDO BENETAO
DESPACHO : 3142/06
Face ao contido no Acórdão nº 1421/06, da sessão do Tribunal Pleno de 21/09/
06, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para novo parecer, observando-se os critérios contidos no
referido Acórdão, especialmente quanto a idade mínima para aposentadoria.
Publique-se.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 256569/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS CALIJURE
DESPACHO : 3143/06
Face ao contido no Acórdão nº 1421/06, da sessão do Tribunal Pleno de 21/09/
06, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para novo parecer, observando-se os critérios contidos no
referido Acórdão, especialmente quanto a idade mínima para aposentadoria.
Publique-se.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
PROCESSO N º : 417410/05
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : GERALDO RONALDO PEREIRA
DESPACHO : 3144/06
Face ao contido no Acórdão nº 1421/06, da sessão do Tribunal Pleno de 21/09/
06, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para novo parecer, observando-se os critérios contidos no
referido Acórdão, especialmente quanto a idade mínima para aposentadoria.
Publique-se.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
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EDITAL Nº 4/06-DCM
PROCESSO Nº 146379/05 - ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL- ENTIDADE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE
MUNICIPAL DE IBAITI- INTERESSADO: FABIANO ANDRIGO STORTTI.
Por ordem do Relator, Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA,
constante do despacho de nº 1042/06, às fls. 75, fica, pelo presente EDITAL,
citado o Senhor(a) FABIANO ANDRIGO STORTTI (CPF: 018.408.349-43), para
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, apresentar as razões
de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria
DCM nº 1549/2006 em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal,
e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de
2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 1, de 27
de janeiro de 2006. Curitiba, 6 de outubro de 2006. MARIO ANTONIO CECATO
– Diretoria de Contas Municipais.

EDITAL Nº 159/06-DAT
PROCESSO Nº: 183438/00 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS –
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ – INTERESSADO: VICENTE
MASHAHIRO OKAMOTO (CPF: 079.906.189-15). Por ordem do Relator,
NESTOR BAPTISTA, constante do Despacho nº 3647/06, às fls. 404, fica, pelo
presente EDITAL, citado o Senhor VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO
(CPF: 079.906.189-15), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas nas Instruções da Diretoria de Análise de Transferências nº 3009/02 e
nº 3273/04, às fls. 363-364 e 398-399, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113,
de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela
Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências,
10 de outubro de 2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 160/06-DAT
PROCESSO Nº: 225086/06 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL – ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA MARIANA –
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ AMADEU (CPF: 530.658.839-53). Por ordem
do Relator,  NESTOR BAPTISTA, constante do Despacho nº 3591/06, às fls.
135, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor JOSÉ LUIZ AMADEU (CPF:
530.658.839-53), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 8293/06, às
fls. 133 e 134, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e
em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de
2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27
de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 10 de outubro de
2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

“EDITAL Nº 00158/2006 - DEX
PROCESSO nº 11387-2/03 – ASSUNTO: DENÚNCIA. ENTIDADE:
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Em cumprimento ao contido no Acórdão nº
685/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL, intimada a Sra.
ALESSANDRA CÁSSIA NEVES GARCIA RAMOS BULGUERORI, CPF
nº 780.144.339-04, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, para no prazo de
30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar a restituição do valor
de R$ 10.420,33 (dez mil, quatrocentos e vinte reais e trinta e três centavos)
Curitiba, 09 de outubro de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 00159/2006 - DEX
PROCESSO nº 36590-5/04 – ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA.
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU. Em cumprimento
ao contido no Acórdão nº 978/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimado o Sr. ISAEL DE CASTRO FRANÇA, CPF nº 837.392.709-34, nos
termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c
os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, para no prazo de 30 (trinta) dias da
publicação deste, efetuar ou comprovar a restituição do valor de R$ 914,20
(novecentos e catorze reais e vinte centavos). Curitiba, 09 de outubro de 2006.
(Grácia Maria Iatauro. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 00160/2006 - DEX
PROCESSO nº 36590-5/04 – ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA.
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU. Em cumprimento
ao contido no Acórdão nº 978/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimado os Srs. OSMÁRIO DE BONFIM CASTRO - CPF nº 500.151.259-
04, GERSON CECCON – CPF 822.801.939-49, JOÃO MORAES DE LARA
– CPF 274.898.689-04, MANOEL ALVES DOS SANTOS – CPF 401.549.399-
00, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de
2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, para no prazo de 30 (trinta)
dias da publicação deste, efetuar ou comprovar a restituição do valor de R$
1.218,93 (hum mil, duzentos e dezoito reais e noventa e três centavos) cada
um. Curitiba, 09 de outubro de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de
Execuções).”

Editais

ATO DE ALERTA Nº 74/06

Processo : 457661/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas: José Néri das Chagas
Fundamentação: Não exercício pleno da capacidade tributária
Despacho: 3550/06 – Conselheiro Substituto Ivens Zschoerper Linhares
Instrução: 4543/2006 – Diretoria de Contas Municipais

Processo : 443407/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE FAROL
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas: Dirnei de Fátima Gandolfi
Cardoso
Fundamentação: Não exercício pleno da capacidade tributária
Despacho: 3551/06 - Conselheiro Substituto Ivens Zschoerper Linhares
Instrução: 4445/2006 – Diretoria de Contas Municipais

Processo : 448786/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas: Célio Pereira
Fundamentação: Não exercício pleno da capacidade tributária
Despacho: 3553/06 – Conselheiro Substituto Ivens Zschoerper Linhares
Instrução: 4496/2006- Diretoria de Contas Municipais

ATO DE ALERTA Nº 75/06

Processo : 438900/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas :Alcídio Delapria
Fundamentação: Nos termos do art. 59, § 1º da L.C 101/00, visando prevenir a
ocorrência de Resultado Financeiro Acumulado Negativo.
Despacho:3554/06 – Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista
Instrução:4393/2006 – Diretoria de Contas Municipais

Processo : 443423/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE MIRADOR
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas :Luiz Wessler
Fundamentação:Não exercício pleno da capacidade tributária
Despacho:3552/06 – Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista
Instrução: 4422/2006 – Diretoria de Contas Municipais

Processo : 158141/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas :Nelson José Tureck
Fundamentação:Não exercício pleno das capacidade tributária e extrapolação do
limite de despesa total com pessoal.
Despacho:3546/06 – Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista
Instrução: 3223/06 – Diretoria de Contas Municipais

ATO DE ALERTA Nº 76/06

Processo : 432600/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE MISSAL
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas :Plínio Stuani
Fundamentação:Nos termos do art. 59, § 1º da Lei Complementar 101/00, visando
prevenir a ocorrência de Resultado Financeiro Acumulado negativo, no
encerramento do exercício em curso.
Despacho: 3555/06 – Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista
Instrução:4346/2006 – Diretoria de Contas Municipais

Atos de Alerta

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2006

PROTOCOLO Nº: 378702/06. CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Paraná
- CNPJ/MF Nº: 77.996.312/0001-21. ORDENADOR DA DESPESA: HEINZ GEORG
HERWIG. CONTRATADA: BÁSICA ASSESSORIA MONTAGEM DE FEIRAS E
STANDS LTDA. - CNPJ/MF Nº: 04.691.792/0001-49. OBJETO DO CONTRATO:
Prestação de Serviços de Locação, Montagem e Desmontagem de Stands para o
XI Simpósio Nacional de Auditoria de Obras Públicas. VALOR: R$ 24.450,00
(vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais). Acórdão Nº: 1351/2006, de
14/09/2006. VIGÊNCIA: Vinculada ao fornecimento e instalação total do objeto
contratual. Curitiba, em 06/10/2006. Antonio Ferreira Rüppel Filho - Presidente
da CPL/TC-PR.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2006

PROTOCOLO Nº: 439558/06. CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Paraná
- CNPJ/MF Nº: 77.996.312/0001-21. ORDENADOR DA DESPESA: HEINZ GEORG
HERWIG. CONTRATADA: FORMATONOVE IMPRESSORA E COPIADORA
LTDA. - CNPJ/MF Nº: 01.331.236/0001-73. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de
Serviços de Confecção, Montagem e Entrega de Material de Comunicação Visual
para o XI Simpósio Nacional de Auditoria de Obras Públicas. VALOR: R$ 48.900,00
(quarenta e oito mil e novecentos reais). Acórdão Nº: 1366/2006, de 21/09/2006.
VIGÊNCIA: Vinculada ao cumprimento do objeto contratual. Curitiba, em 06/10/
2006. Antonio Ferreira Rüppel Filho - Presidente da CPL/TC-PR.

Informativos de Licitações

PROCESSO N º : 495186/02
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : DARCI FERNANDO PIMENTEL
DESPACHO : 3146/06
Face ao contido no Acórdão nº 1421/06, da sessão do Tribunal Pleno de 21/09/
06, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para novo parecer, observando-se os critérios contidos no
referido Acórdão, especialmente quanto a idade mínima para aposentadoria.
Publique-se.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 460575/01
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : JUDITE TAVARES DA CRUZ
DESPACHO : 3152/06
1. Trata, o presente protocolado, de pensão da requerente em epígrafe, viúva do
servidor João Alves da Cruz, aposentado como mecânico na Prefeitura de
Umuarama.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 10364/06) ressaltou que o ato de admissão Do
servidor falecido teve seu registro negado por esta Corte (Resolução nº 1047/05)
e opinou pela negativa de registro da pensão concedida à viúva.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 15060/06) opinou
no mesmo sentido.
É o relatório.
2. Face ao contido no Acórdão nº 1.411/06, da lavra do Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, no sentido de que as admissões anteriores
a 2000 poderiam ser consideradas legais ante a incidência dos princípios da boa-
fé e da segurança jurídica, e, por outro lado, tendo havido a negativa de registro
do ato admissional do servidor falecido, mostra-se conveniente a conversão do
julgamento em diligência, remetendo-se os presentes autos para novo parecer
da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 41435/95
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : SAMUEL CHIULO
DESPACHO : 3153/06
1. Trata, o presente protocolado, de aposentadoria por invalidez de Samuel Chiulo,
no cargo de pedreiro do Município de Umuarama.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 10179/06) ressaltou que foi negado o registro
ao ato de admissão do interessado (Resolução nº 1047/05) e opinou pela negativa
de registro da aposentadoria.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 14061/06) opinou
no mesmo sentido.
É o relatório.
2. Face ao contido no Acórdão nº 1.411/06, da lavra do Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, no sentido de que as admissões anteriores
a 2000 poderiam ser consideradas legais ante a incidência dos princípios da boa-
fé e da segurança jurídica, e, por outro lado, considerando que foi negado registro
ao ato admissional do servidor, mostra-se conveniente a conversão do julgamento
em diligência, para novo parecer da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
SAUDI, 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 563550/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ELISABETH SOUZA DE OLIVEIRA
DESPACHO : 3156/06
1. Trata, o presente protocolado, de aposentadoria de Elizabeth Souza de Oliveira,
no cargo de professora da Secretaria de Estado da Educação.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 1.516/06) ressaltou que o ato de admissão da
interessada não possui registro nesta Corte e opinou pela negativa de registro.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Requerimento nº 196/06)
por meio de sua Procuradora-Geral opinou pelo sobrestamento, uma vez que a
matéria seria objeto de decisão em sede de Uniformização de Jurisprudência.
É o relatório.
2. De acordo com a informação de f. 33, a servidora referida foi contratada em
28.05.1990, pelo regime de CLT, e, a partir de 21.12.1992, teve seu emprego
público transformado em cargo público, pro meio da Lei nº 10.219/92.
A hipótese, portanto, subsume-se à referida no Acórdão nº 1.411/06, da lavra do
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, no sentido de
que as admissões anteriores a 2000 poderiam ser consideradas legais ante a
incidência dos princípios da boa-fé e da segurança jurídica, motivo pelo qual,
após essa decisão, em sede de uniformização de jurisprudência, descabe a negativa
de registro ao ato de aposentadoria, por este motivo isolado.
Por outro lado, não houve, até o momento, a análise do preenchimento dos
requisitos para a aposentadoria, motivo pelo qual deve o feito ser convertido em
diligência à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
para emissão de novo parecer.
�SAUDI, 10 de outubro de 2006
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
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